
República Federativa dQ .."...,"'~~~ .. 

DIÁRIO DO SENADiOFEDERAL 
ANO LIV -NA 134 SÁBADO, 4 DE SETEMBRO DE 1999 BRASÍLIA-DF 



MESA 

Presidente 3~ Secretário 
AI/tol/io Carlos Magalhães - PFL - BA Nabor JÚI/ior - PMDB -AC 

1~ Vice-Presidente 4~ Secretário 
Geraldo Melo - PSDB - RN Casi/do Maldal/eI' - PMDB - SC 

2~ Vice-Presidente 
Ademir Alldrade - Bloco - PA Suplentes de Secretário 

1~ Secretário ]2 Eduardo Suplicy - Bloco - SP 
ROl/aldo CUI/ha Lima - PMDB - PB(/) 22 Lúdio Coelho - PSDB - MS 

2~ Secretário, no exercício da 1~ Secretaria 32 JOl/as Pil/heiro - PFL _/wr2i 

Carlos Patrocíl/io - PFL - TO 42 Marluce Pil/to - PMDB - RR 

(I) Licenciado a partir do dia 29-4-99 (2) Licenciado a partir do dia 4-5-99 

CORREGEDORIA PARLAMENTAR PROCURADORIA PARLAMENTAR 
Corregedor(l) Procuradores(2) 

Romeu Tumo - PFL - SP Ami,. Laudo - PJ\lDB - RO 
Corregedores SubstitutosU) Ramez Tehel- PMDB - MS 
Ramez Tehel- PMDB - MS A/berlo Silva - PMDIJ - PI 

Vago Djalttul Ress(I- PFL - DA 

Lúcio A/câmara - PSDB - CE Remordo Cabnt{- PFl. -AAI 

(I) Reeleilos em 2-4-97 (2) Designação: 30-6-99 

LIDERANÇAS 

LIDERANÇA DO GOVERNO LIDERANÇA DO PMDB - 26 LIDERANÇA DO PSDB - 16 

Líder Lide .. Líder 
José Roberto Arruda Jader Barballw Sérgio IUacluulo 

Vice-Líderes Vice-Líderes Vice-Líderes 
Vago Vago OSlIIlIr Dias 

Vago Vago Pedm P;va 
Vago Romero Jllcá 
Vago Vago 
Vago Vago 

LIDERANÇA DO PFL - 21 Vago 
Vago LIDERANÇA DO PPB - 3 

Líder Vago 

Hugo Napoleão 
Lide .. 

LIDERANÇA DO BLOCO DE Lcoma,. QllilllOllmUl 

Vice-Lideres OPOSIÇ,l.O - 14 
Vice-Líder 

Edisoll Lobão 
Frallcelillo Pereira Líder Vago 

J\fozarildo Ctll'alcall(i lUarina Sitl'a 

Romeu Tuma 
Vlce~Lideres 

LIDERANÇA DO PTB - I 
Eduardo Siqueira Campos 

Sebastião Rocha 
Vago Uder 
Vago 

Roberto Freire Arlimlo Porto 
José Ed,uu't!o Dtlfra 

1yr.;, 

A.a,-/dda MI,~ Ma/a 
Secretario-Gerai d~'I~I~~~e:;: S\':~::lo Federal Diretor-Gerai do Senado Federal 

C/all%llo' MOllra Nunes .\farela Maria Correa de Azel'edfl 

Diretor da Secretaria Especial de Editoração c Publicações Diretora da Subseeretaria de Ata 
JlÍlio Werner Pedrosa I ~~~.ise Onega de Baue 

Diretor da Subsecretaria Diretora" i< do 

Imprmo "h " I 'doer' , do Son,do _ 48. n' 31. RISF) 



ELABORADO PELA SUBSECRETARIA DE ATA DO SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

CONGRESSO NACIONAL 

1 - DECRÉTOS LEGISLATIVOS 

Nº 72, de 1999, que aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Televisão 
Vanguarda LIda. para explorar sérvlço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na cidade de 
Comélio Procópio, Estado do Paraná: .,., : ................................................................................................ ,. 23222 

Nº 73, de 1999, que aprova o texto do Acordo de Cooperação Técnica, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Jamaica, em Brasília, em 28 de agosto de 
1997 ............................................................................................................................................................ 23222 

Nº 74, de 1999, que aprova o texto do Acordo de Cooperação Judiciária em Matéria Penal, 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Francesa, em 
Paris, em 28 de maio de 1996.................................................................................................................... 23222 

SENADO FEDERAL 

2 - ATA DA 113' SESSÃO NÃO 
DELIBERATIVA, EM 3 DE SETEMBRO DE 1999 

2.1 - ABERTURA 
2.2 - EXPEDIENTE 
2.2.1 - Pareceres 
Nº 602, de 1999, da Comissão de Educa· 

ção, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 53, 
de 1999 (nº 641/98, na Câmara dos Depulados), 
que aprova o ato que renova a permissão autor· 
gada à Rádio Emissora Bolucaraí Lida. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulada na cidade de Cachoeira do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul. ................................ 23223 

Nº 603, de 1999, da Comissão de Educa· 
ção, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 89, 
de 1999 (nº 682/98, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão autor· 
gada à Sociedade Rádio Ternura Lida. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulada na cidade de Ibitinga, Estado de 
São Paulo. .............................................................. 23224 

Nº 604, de 1999, da Comissão de Educa­
ção, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 87, 
de 1999 (nº 679/98, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão autor· 
gada à Difusora Ouro Verde Lida. para explorar 

serviço de radiodifusão sonora freqüência mo· 
dulada na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 23225 

Nº 605, de 1999, da Comissão de Educa­
ção, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
147, de 1999 (nº 726/98, na Câmara dos Depu· 
tados), que aprova o ato que renova a conces­
são da Sociedade Rádio Frutal Lida. para explorar 
seNiço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Frutal, Estado de Minas Gerais. ............ 23225 

Nº 606, de 1999, da Comissão de Servi­
ços de Infra-Estrutura, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 329, de 1999, de autoría do Senador 
Carlos Patrocínio, que altera dispositivos da Lei 
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, que dispõe 
sobre a política energética nacional. .................... 23226 

2.2.2 - Leitura de projeto 
Projeto de Lei do Senado nº 536, de 1999, 

de autoria do Senador Jorge Bornhausen, que 
altera dispositivos da Lei nº 4.898, de 9 de de· 
zembro de 1965, e da Lei nº 8.429, de 2 de ju­
nho de 1992. À Comissão de Coristituição, Justi· 
ça e Cidadania, em decisão terminativa. """ ...... ' 23228 

2.2.3 - Discursos do Expediente 
SENADOR NABOR JÚNIOR - Defesa da 

cultura da borracha na Amazônia, destacando 
a importância da continuidade da subven-



23220 Sábado 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ção econômica aos seringueiros, suspensa 
desde março último".......................................... 23233 

SENADORA MARINA SILVA - Comentári­
os à matéria publicada na revista Cláudia, sob o 
título "A Infância Roubada", e aos dados do Ipea, 
que demonstram a correlação entre a escolarida-
de e a pobreza....................................................... 23237 

SENADOR BERNARDO CABRAL - Cum­
primento ao Presidente da República pela aloca­
ção de recursos orçamentários para reativação 
do Programa Calha Norte...................................... 23244 

SENADOR PEDRO SIMON - Análise da 
postura do Governo diante do desentendi­
mento entre os Ministros Pedro Malan e Clóvis 
Carvalho. ............................................................... 23245 

SENADOR TlÃO VIANA - Reconhecimen-
to do trabalho desenvolvido no Acre pela CPI do 
Narcotráfico da Câmara dos Deputados e pelo 
Governador daquele Estado.................................. 23250 

SENADORA MARLUCE PINTO - Regis­
tro de visita da CPI da Funai da Câmara dos 
Deputados ao Estado de Roraima, nos dias 10, 
11 e 12 do corrente. Defesa do Projeto Calha 
Norte. .................................................................... 23252 

SENADOR ADEMIR ANDRADE - Consi­
derações sobre o discurso do Senador Pedro Si­
mono Transcrição das informações recebidas do 
Ministro da Aeronáutica sobre o uso de aerona­
ves por Ministros de Estado. Relato de reunião 
com os Ministros da Polftica Fundiária e da Ciên­
cia e Tecnologia visando urna solução para o as­
sentamento na Fazenda Vale do Cristalino, no 
Pará. ...................................................................... 23255 

2.2.4 - Leitura de requerimento 
Nº 500, de 1999, de autoria do Senador 

Pedro Simon, solicitando homenagens de pesar 
pelo falecimento, no dia 1 º de setembro, em So­
bradinho - DF, do jornalista gaúcho Gilney Ro-
berto Garcia de Lima. Aprovado. ......................... 23271 

2.2.5 - Leitura de Proposta de Emenda à 
Constituição 

Nº 73, de 1999, tendo como prirneiro signa­
tário o Senador Pedro Simon, que inclui novo in­
ciso no § 9º, além de novos parágrafos no art. 
165 da Constituição Federal. À Cornissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. ........................ 23271 

2.2.6 - Leitura de projeto 
Projeto de Resolução nº 93, de 1999, de 

autoria do Senador Jorge Bornhausen, que al­
tera dispositivos do Regimento Interno para in­
dicar dias de funcionarnento de comissão par­
lamentar de inquérito, tipificar corno quebra de 
decoro parlamentar atos relativos ao fllnciona~ 
mento dessas comissões e condicionar a atua~ 
ção de mernbro ou suplente ao acesso a infor­
mações bancárias, patrilnoniais e telefônicas. À 
publicação. ............................................................ 23272 

2.2.7 - Comunicação da Presidência 
Abertura do prazo de cinco dias úteis para 

recebimento de emendas, perante a Mesa, ao 
Projeto de Resolução nº 93, de 1999, lido anteri-
ormente. ................................................................ 23274 

2.2.8 - Leitura de requerimentos 
Nº 501, de 1999, de autoria da Senadora 

Maria do Carmo Alves, solicitando a criação de 
Comissão Temporária para discussão acerca do 
Projeto de Transposição de Águas do Vale do 
São Francisco e outras alternativas de concep­
ção baseada na transposição de vazões entre 
bacias hidrográficas. Será incluído em Ordem do 
Dia, oportunamente. .............................................. 23274 

Nº 502, de 1999, de autoria da Senadora 
Marluce Pinto, solicitando a tramitação conjunta 
dos Projetos de Lei do Senado nOs 365, 25 e 20, 
de 1999. Será incluldo em Ordem do Dia, oportu-
namente. ................................................................ 23276 

2.2.9 - OfícIo da Presidente da ComIs­
são de ServIços de Infra-Estrutura 

Nº 64/99, de 19 de agosto último, comuni­
cando a aprovação do Projeto de Lei do Senado 
nº 329, de 1999, de autoria do Senador Carlos 
Patrocínio, que altera dispositivo da Lei nº 9.4 78, 
de 6 de agosto de 1997, que dispõe sobre a polí-
tica energética nacional......................................... 23276 

2.2.10 - Comunicações da Presidência 
Abertura do prazo de cinco dias úteis para 

interposição de recurso, por um décimo da com-
posição da Casa, para que o Projeto de Lei do 
Senado n2 329, de 1999, cujo parecer foi lido an-
teriormente, seja apreciado pelo Plenário. ............ 23276 

Término de prazo, ontem, sem apresenta~ 
ção de emendas ao Projeto de Lei do Senado nº 
516, de 1999, de iniciativa da Comissão Parla­
mentar Mista de Inquérito, criada através do Re­
querimento nº 1, de 1996-CN, que altera os arts. 
402 a 441 da Consolidação das Leis do Traba­
lho, que dispõem sobre o trabalho do adolescente. 
Será incluído em Ordem do Dia opOllunamente. ..... 23276 

2.2.11 - Ofícios 
Nº 249/99, de 1º do corrente, do Líder do 

PFL no Senado Federal, de substituição de 
rnembros na Comissão Mista destinada a apreci-
ar a Medida Provisória nº 1.918, de 1999. ........... 23276 

Nº 98/99, de 1 º do corrente, do Llder, em 
exerclcio, do Bloco PCdoBIPSB na Câmara dos 
Deputados, de indicação de membro para a Co­
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização. Designação do Deputado Agnelo 
Queiroz para integrar, corno suplente, a referida 
Comissão. .............................................................. 23277 

Nº 1.341/99, de 2 do corrente, do Líder, em 
exercício, do PFL na Câmara dos Deputados, de 
indicação de membro para a Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos P(,blicos e Fiscalização. De-



Setembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 4 23221 

signação do Deputado Lael Varella para integrar, SENADOR ROMERO JUCA - Necessida-
como suplente, a referida Comissão. .................... 23277 de de equilíbrio nas contas públicas externas 

Nº 1.342/99, de 2 do corrente, do líder, em 
exercício, do PFL na Câmara dos Deputados, de 
indicação de membro para a Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. De­
signação do Deputado Eliseu Resende para inte-

brasileiras. ............................................................. 23279 

grar, como titular, a referida Comissão ............... .. 

2.2.12 - Discursos encaminhados à pu­
blicação 

SENADOR CARLOS PATROC[NIO - De­
fesa da aprovação de projeto de lei de sua auto­
ria, que fixa normas para o uso das técnicas de 
engenharia genética e liberação no meio ambien­
te de organismos geneticamente modi!icados ...... 

23277 

23277 

2.3 - ENCERRAMENTO 
3 - [,MENDAS 
Oferecidas às Medida Provisórias nOs 

1.846-11, 1.858-8, 1.883-16, 1.887-45, 1901-29, 
1908-17, 1.911-9, 1.912-7, 1.913-6, 1.915-2 e 
1.917-1, de 1999 ................................................. .. 

4 - CONSELHO DE ÉTICA E DECORO 
PARLAMENTAR 

5 - COMPOSiÇÃO DAS COMISSÕES 
PERMANENTES 

6 - COMISSÃO PARLAMENTAR CON­
JUNTA DO MERCOSUL (REPRESENTAÇÃO 
BRASILEIRA) 

23281 



232Z2 Sábado 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 1999 

CONGRESSO NACIONAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 72, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces­
sã" outorgada a "Rádio Televisão Van­
guarda LIda." para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (televi­
são) na cidade de Cornélio Procópio, 
Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to de 30 de julho de 1992, que renova, por quinze 
anos, a partir de 11 de maio de 1992, a concessão ou­
torgada a "Rádio Televisão Vanguarda LIda." para ex­
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio­
difusão de sons e imagens (televisão) na cidade de 
Camélia Procópio, Estado do Paraná. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 3 de setembro de 1999. - Se­
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional apro­
vou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28, do 
Regimento Interno, promulgo o seguinte 

(') DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 73, DE 1999 

Aprova o texto do Acordo de Coo­
peração Técnica, celebrado entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil 
e o Governo da Jamaica, em Brasília, em 
28 de agosto de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q É aprovado o texto do Acordo de Coope­

ração Técnica, celebrado entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo da Jamaica, 
em Brasflia, em 28 de agosto de 1997. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos do 
art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 3 de setembro de 1999. - Se­
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

(') o texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 
3·6·99. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

(') DECRETO LEGISLATIVO 
N0 74, DE 1999 

Aprova o texto do Acordo de Coo­
peração Judiciária em Matéria Penal, ce­
lebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Re­
pública Francesa, em Paris, em 28 de 
maio de 1996. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º É aprovado o texto do Acordo de Coope­

ração Judiciária em Matéria Penal, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Go­
verno da República Francesa, em Paris, em 28 de 
maio de 1996. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul­
tar em revisão do referido Acordo, assim como quais­
quer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua PJlbJicação. 

Senado Federal, 3 de setembro de 1999. - Se­
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

(') o texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 
11-6·99. 

.) 

o. 
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Ata da 113ª Sessão Não Deliberativa 
em 3 de setembro de 1999 

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 51ª Legislatura 

Presidência do Sr.: Geraldo Melo, da Sra. Marluce Pinto e do Sr. Lauro Campos 

(Inicia-se a sessão às 9 horas.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Car­
los Patrocínio, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECER Nº 602, DE 1999 

Da Comissão de Educação, sore o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 53, de 
1999 (nº 641/9B, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que renova a per­
missão outorgada à Rádio Emissora Bo­
tucaraí Ltda. para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidl)de de Cachoeira do Sul, Esta­
do do Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador José Fogaça 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 53, de 1999 (nº 641, de 
1998, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a permissão outorgada à Rádio Emissora 
Botucaral LIda. para explorar serviço de radiodilusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Cacho­
eira do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 274, de 
1997, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.079, 
de 16 de dezembro de 1996, que renova a permissão 
para a exploração de canal de radiodifusão sonora, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o § 1º do 
art. 223, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Com u­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli­
citação de renovação foi instrulda de conformidade 

\ , 

com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferi­
mento. 

É a seguinte a composição acionária do empre­
endimento Rádio Emissora Botucaraí LIda.: 

Nome do 
Sócio Cotista 

• José Luiz Cantera Mena Barreto 

• Idelci Pedroso da Silveira 

• Lauro Gehrke 

Total de Cotas 

Cotas de 
Participação 

660 

324 

216 

1.200 

o presente Projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor­
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu relator, Deputado José Ro­
cha, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o Projeto foi considerado 
jurldico, constitucional e vazado em boa técnica legis­
lativa. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci­
ona uma série de informações a serem prestadas e 
exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações, 
que devem instruir o processo submetido à análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 53, de 1999, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nº 39/92, do Senado Federal, ficando carac­
terizado que a empresa Rádio Emissora Botucaraf 
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LIda. atendeu a todos os requisitos técnicos e lega­
is para habilitar-se à renovação da permissão, opi­
namos pela aprovação do ato, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Cãmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 17 de agosto de 1999. - Lu­
zia Toledo, Vice-Presidente no Exercício da Presi­
dência - José Fogaça, Relator - Luiz Otávio - Ney 
Suassuna - Lúcio Alcântara - Pedro Simon 
(Abstenção) - Jorge Bornhausen - Djalma Bessa­
Geraldo Althoff - Álvaro Dias - Gerson Camata -
Jefferson Péres - Heloisa Helena (Abstenção) -
Maguito Vilela - José Jorge - Eduardo Siqueira 
Campos. 

PARECER Nº 603, DE 1999 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 89, de 
1999 (nº 682/98 na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que renova a per­
missão outorgada à Sociedade Rádio 
Ternura LIda. para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Ibltinga, Estado de São 
Paulo. 

Relator: Senador Romeu Tuma 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje­
to de Decreto Legislativo nº 89, de 1999 (nº 682, de 
1998, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a permissão à Sociedade Rádio Ternura 
LIda. para explorar o serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Ibitinga, 
Estado de São Paulo. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 
1.072, de 1997, o Presidente da República subme­
te ao Congresso Nacional o ato constante da Por­
taria nº 368, de 10 de julho de 1997, que renova a 
permissão para a exploração de canal de radiodi­
fusão sonora, nos termos do art. 49, XII, combina­
do com o § 1 º do art. 223, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente 
solicitação de renovação foi instruida de conformida­
de com a legislação aplicável, o que tevou ao seu 
deferimento. 

É a seguinte a composição acionária do em­
preendimento Sociedade Rádio Ternura LIda.: 

Nome do 
Sócio Cotista 

• Roque de Rosa 

• Maria Aparecida da Silva Rosa 

Total de Cotas 

Cotas de 
Participação 

1.500 

1.500 

3.000 

o presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor­
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu Relator, Deputado Welinton 
Fagundes, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado juridi­
co, constitucional e vazado em boa técnica legislati­
va, contra os votos dos Deputados José Machado, 
José Genoíno e Luiz Eduardo Greenhalgh. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo. às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci­
ona uma série de informações a serem prestadas e 
exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações, 
que devem instruir o processo submetido à análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 89, de 1999, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nº 39/92, do Senado Federal, ficando carac­
terizado que a empresa Sociedade Rádio Ternuna 
LIda. atendeu a todos os requisitos técnicos e legais 
para habilitilr-se à renovação da permissão, opinamos 
pela aprovação do ato, na forma do projeto de decreto 
legislativo originário da Câmara dos Deputados. , 

Sala dai Comissão, 17 de agosto de 1999. - Vi­
ce-President~ no exercício da Presidência Luzia To­
ledo - Relat,?r Romeu Tuma - Luiz Otávio - Ney 
Suassuna i Lúcio Alcântara - Pedro Simon 
(Abstenção)l- Jorge Bornhausen - Djalma Bessa 
- Geraldo Althoff - Álvaro Dias - Gerson Camata-

., 
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Jefferson Péres - HeloIsa Helena - (Abstenção) - parecer favorável de seu relator, Deputado Mendon-
Maguito Vilela - José Jorge - Eduardo SiqueIra ça Filho, e aprovação unãnime daquela Comissão. 
Campos. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

PARECER Nº 604, DE 1999 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto LegIslativo nº 87, de 
1999 (nº 679/98, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que renova a per­
mIssão outorgada à Difusora Ouro Verde 
LIda., para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada na 
cIdade de Curitiba, Estado do Paraná. 

Relator: Senador Álvaro Dias. 

I - RelatórIo 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 87, de 1999 (nº 679, de 
1998, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a permissão outorgada à Difusora Ouro 
Verde LIda., para explorar o serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Curiti­
ba, Estado do Paraná. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 971, de 
1997, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.089, 
de 16 de dezembro de 1996, que renova a permissão 
para a exploração de canal de radiodifusão sonora, 
nos termos do ar/. 49, XII, combinado com o § 1º do 
art. 223, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli­
citação de renovação foi instruída de conformidade 
com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferi­
mento. 

É a seguinte a composição acionária do empre­
endimento Difusora Ouro Verde LIda.: 

Nome do 
Sócio Cotista 

• Maria Chlistina de M. F. de Campos 

• Luiz Gil de Leão Filho 

• João Lydio Seiler Beltega. 

Total de Cotas 

Cotas de 
Participação 

4.000.000 

4.000.000 

4.000.000 

12.000.000 

O presente projeto foi examinado pela Co,,-,is­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor­
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 

Redação daquela Casa, o Projeto foi considerado 
jurldico, constitucional e vazado em boa técnica le­
gislativa. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do ar/. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci­
ona uma série de informações a serem prestadas e 
exigências a serem cumpridas pela entidade pretefl­
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações, 
que devem instruir o processo submetido à análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documenta­
ção que acompanha o PDS nº 87, de 1999, evidencia 
o cumprimento das formalidades estabelecidas na 
Resolução nº 39/92, do Senado Federal, ficando ca­
racterizado que a entidade Difusora Ouro Verde LIda. 
atendeu a todos os requisitos técnicos e legais para 
habilitar-se à renovação da permissão, opinamos 
pela aprovação do ato, na forma do Projeto de Decre­
to Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 24 de agosto de 1999. - Pre­
sidente, Freitas Neto - Relator, Álvaro Dias - Ro­
meu Tuma - Djalma Bessa - Pedro Simon (Absten­
ção) - Heloisa Helena (Abstenção) - Geraldo Cân­
dido (Abstenção) - José Fogaça - Edison Lobão­
Bello Parga - Jefferson Peres - Maguito Vilela -
Ney Suassuna - Eduardo Siqueira Campos - Lú­
cio Alcântara - Hugo Napoleão. 

PARECER Nº 605, DE 1999 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto legislativo nº 147, de 
1999 (nº 726/98, na Cãmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que renova a con­
cessão da Sociedade Rádio Frutal LIda. 
para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Frutal, 
Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador Mozarildo Cavalcanti 
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I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 147, de 1999 (nº 726, de 
1998, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova a concessão da Sociedade Rádio F rutal LIda. 
para explorar seNiço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Frutal, Estado de Minas Gerais. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 1.197, 
de 1997, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante do Decreto de 13 de 
outubro de 1997, que renova a concessão para a ex­
ploração de canal de radiodifusão sonora, nos termos 
do art. 49, XII, combinado com o § 1º do art. 223, am­
bos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comuni­
cações ao Presidente da República, documento que in­
tegra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
de renovação foi instruída de conformidade com a legis­
lação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

É a seguinte a composição acionária do empre­
endimento Sociedade Rádio Frutal LIda.: 

Nome do 
Sócio Cotista 

• Odair de Moura e Silva 

• Roselaine Guimarães Moura e Silva 

Total de Cotas 

Cotas de 
Participação 

2.156 

44 

2.200 

o presente Projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor­
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu relator, Deputado João Pau­
lo, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o Projeto foi considerado jurídi­
co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

, . . 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem seNiços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci­
ona uma série de informações a serem prestadas e 
exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente, bem c()mo pelo Ministério das Comunicações, 

que devem instruir o processo submetido à análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 147, de 1999, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nº 39/92, do Senado Federal, ficando carac­
terizado que a entidade Sociedade Rádio Frutal LIda. 
atendeu a todos os requisitos técnicos e legais para 
habilitar-se à renovação da concessão, opinamos 
pela aprovação do ato, na forma do Projeto de Decre­
to Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 24 de agosto de 1999. - Frei­
tas Neto, Presidente - Mozarildo Cavalcanti Rela-. ' 
tor - Romeu Tuma - Alvaro Dias - Pedro Simon 
(Abstenção) - Heloísa Helena (Abstenção) - Geral­
do Cândido (Abstenção)- Djalma Bessa-José Fo­
gaça - Edson Lobão - Bello Parga - Luiz Otávio­
Jefferson Péres - Maguito Vilela - Ney Suassuna 
- Eduardo Siqueira Campos - Lúcio Alcântara -
Hugo Napoleão. 

PARECER NQ 606, DE 1999 

Da Comissão de Serviços de 
Infra-Estrutura, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nQ 329, de 1999, de autoria do Se­
nador Carlos Patrocínio que altera dispo­
sitivo da Lei nQ 9.478, de 6 de agosto de 
1997, que dispõe sobre a política energé­
tica nacional. 

Relator: Sendor Gerson Camata 

I - Relatório 

O Projeto de Lei do Senado nº 329/99, de auto­
ria do Senador Carlos Patrocínio, tem como objetivo 
alterar o inciso IV do art. 2Q da Lei nQ 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, que trata das atribuições do Conse­
lho Nacional de Polftica Energética, no âmbito da po­
lítica energética nacional. 

O inciso IV do art. 2Q da Lei nQ 9.478/97 determi­
na que o Conselho Nacional de Política Energética 
deverá: 

"Art. 2º ................................................ .. 

IV - estabelecer diretrizes para progra­
mas específicos, como os de uso do gás na­
tural, do álcool, do caNão e da energia ter­
monuclear." 

O presente Projeto de Lei propõe ampliar o al­
cance da atuação do Conselho, atribuindo-lhe a res­
ponsabilidade de estabelecer diretrizes também 
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para o uso da energia solar e da energia provenien- zente com as atuais dificuldades enfrentadas pelo se-
te de fontes alternativas. toro Se houver uma progressiva substituição do chu-

Em particular, o Projeto de Lei estabelece que o veiro elétrico pela energia solar, o País não precisará 
Conselho deverá expedir as normas complementares comprometer, no curto prazo, volume enorme de re-
necessárias à promoção das fontes alternativas de cursos na expansão da capacidade de geração e 
energia, Inclusive regras para adoção de sistema de transmissão de energia elétrica. Evitará, ainda, a 
aquecimento hidráulico por energia solar em substitu- construção de novas hidrelétricas que, além de agre-
ição ao elétrico. O Conselho terá a responsabilidade dir profundamente nosso ecossistema, inundam 
de elaborar normas que sejam apropriadas às dife- enormes extensões de terra que poderiam ser melhor 
rentes necessidades de cada parte do País. aproveitadas na pecuária ou agricultura. 

11- Voto 

Nas palavras do próprio autor, o principal objeti­
vo do projeto é o do promover a redução do consumo 
de energia elétrica, notadamente a substituição do 
chuveiro elétrico, que tanto sobrecarrega o sistema 
de fornecimento de eneryia elétrica no Brasil. 

O projeto parece-nos multo oportuno uma vez 
que não há dúvida de que o Brasil precisa adotar um 
padrão de aquecimento de água que seja mais condi-

Em decorrência do exposto, opinamos favora­
velmente à aprovação do Projeto de Lei do Senado 
nO 329/99. 

Sala das Comissões, 19 de agosto de 1999. -
Emflla Fernandes, Presidenta - Gerson Camata -
Relator - Juvênclo da Fonseca - Romero Jucá -
Marluce Pinto - Mozarildo Cavalcanti - Maria do 
Carmo Alves - José Agripino - Geraldo Cândido­
Arlindo Porto - Antonio Carlos Valadares - Eduar­
do Suplicy - Carlos Bt!zerra. 
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o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Expe' 
diente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei do Senado que 
será lido pelo Sr. Primeiro Secretário em exercfcio, 
Senador Carlos Patrocfnio. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 536, DE 1999 

Altera dispositivos da Lei nº 4.898, 
de 9 de dezembro e 1965, e da Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º Os arts. 3º, 4º, 6º, 7º e 11 da Lei nº 4.898, 

de 9 de dezembro de 1965, passam a vigorar com as 
seguintes redações: 

"Art.3º .................................................. . 

c) ao sigilo da correspondência e de 
comunicações telefônicas de dados, telegrá­
ficas e por via informatizada; 

e) ao livre exercício de culto religioso e 
de suas liturgias; 

f) à liberdade de criar, Integrar, aban­
donar ou dissolver associação, bem como 
ao seu livre funcionamento; 

I) à íncolumidade Ifsica ou mental da 
pessoa; 

j) aos direitos e garantias legais asse­
gurados ao exercício de atividade, olfcio ou 
profissão; 

I) à honra, à imagem, à vida privada ou 
à Intimidade da pessoa; 

m) à igualdade perante a lei; 
n) à ampla defesa e ao contraditório; 
o) às garantias constitucionais do pre­

so, do investigado, do acusado, do réu e do 
condenado; 

p) à liberdade de manifestação do 
pensamento; 

q) à liberdade artfstiGa, Intelectual, ci­
entffica ou polfticas; e 

r) ao sigilo fiscal ou bancário." 
"Art. 4º .................................................. . 

j) deixar o magistrado de despachar, 
decidir ou sentenciar nos prazos legais, sal­
vo motivo justificado; 

I) manifestar o magistrado, o Membro 
do Ministério Público, o membro de Tribunal 
de Contas, a autoridade policial ou a autori­
dade administrativa, por qualquer meio de 
comunicação, opinião sobre investigação, 
inquérito ou processo sob seus cuidados ou 
no qual haja oliciado ou deva oficiar. 

m) revelar a autoridade pública a ter­
ceiros, ou permitir que seja revelado, fato ou 
Informação de que tenha ciência em razão 
do cargo e cujo conhecimento por terceiros 
viole ou possa violar o interesse público, os 
sigilos protegidos, a intimidade a vida priva­
da, a honra e a imagem das pessoas; 

n) conferir tratamento indigno a pes­
soa sob sua custódia ou de autoridade poli· 
cial, ou permitir a exposição pública do acu­
sado em processo criminal ou administrativo 
em detrimento da intimidade, da honra, da 
imagem, ou da dignidade da pessoa; 

o) instaurar ou deixar de instaurar in­
quérito civil, policial ou administrativo com o 
propósito de prejudicar terceiros por razões 
pessoais, filosóficas, religiosas ou políticas; 
e 

p) propor ação judicial para satisfazer 
interesse próprio." 

IfArl. 6º .................................................. . 

§ 2º A sanção civil, caso não seja pos­
sível fixar o valor do dano, consistirá no pa­
gamento, pela autoridade ou servidor públi­
co responsável de indenização cujo valor 
não será inferior, a uma nem superior a vin­
te vezes o rendimento bruto mensal do 
lesado. 

§ 3º A sanção será aplicada de acordo 
com as regras do Código Penal (Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940) e con­
sistirá em: 

I - detenção de seis meses a dois 
anos e multa; 

11 - perda do cargo e inabilitação de 3 
a 6 anos para o exercício de qualquer fun­
ção pública." 

"Art. 7º .................................................. . 

§ 2º Não existindo no Município, no 
Estado ou na legislação militar normas regu· 
ladoras do inquérito administrativo, serão 
aplicadas supletivamente as da Lei nO 8.112 
de 11 de dezembro de 1990." ...................... . 

" 
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"Art. 11. À ação oivil serão aplicáveis passos largos para acomodar seus julgados em pon-
o procedimento sumariísmo de que trata o to ideal entre a dicção da lei e as prescrições constitu-
Titulo VII, Capitulo 111, arts. 275 a 281, do cionais, vê-se que há, ainda, áreas onde a conduta 
Código de Processo Civil (Lei nº 5.869, de abusiva do agente público está latente, quando não 
11 de janeiro de 1973)." efetiva. 

Art. 2º O art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 17 ............................................... .. 

§ 5º A ação de improbidade será pro­
posta perante o tribunal competente para 
processar e julgar criminalmente o funcioná­
rio ou a autoridade, na hipótese de prerro­
gativa de foro em razão do exercício de fun­
ção pública." 

Ali. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação 

A história da luta pelo conhecimento, pela defe­
sa e preservação de direitos pessoais e da própria in­
tegridade do indivíduo em face do poder do Estado 
vem de longa data. Linha condutora das grandes re­
voluções e matéria essencial do núcleo de qualquer 
documento constitucional, os diréitos da pessoa e 
sua preservação conheceram uma primeira expres­
são positiva com a Magna Chartae, em 1215, na 
Inglaterra. Foi secundada, nesse mesmo país, pela 
Petition of Rights, de 1629, e pelo Habeas Corpus 
Act. Em 1776, já em terras americanas, emerge a De­
claração de Direitos de Estado de Virgínia e, em se­
guida, com a Constituição americana, em 1787, os di­
reitos fundamentais da pessoa são consolidaddos no 
primeiro documento constitucional escrito e supremo 
da história. Em 1789, surge a Declaração de Direitos 
do Homem e do Cidadão em França, antecedendo a 
Constituição francesa. Em '1948, a Organização das 
Nações Unidas emitiu a Declaração Universal dos Di­
reitos do Homem e do Cidadão. 

Essa preocupação tem guarida no atual texto da 
Constituição brasileira, que se ocupou de relacionar, 
com acréscimos, os direitos individuais e coletivos e 
de defendê-los, mediante a previsão de garantias 
constitucionais de tais direitos. 

As fundas inovações do moderno documento 
constitucional brasileiro, contudo, impuseram - ou 
deveriam ter imposto - uma releitura crítica da Lei do 
Abuso de Autoridade, a nº 4.898/65, em cujos termos 
sente-se um descompasso com o novo tratamento 
constitucional da questão. Muito embora a jurispru­
dência dos melhores tribunais pátrios tenha andado a 

A origem e as inspirações da Lei nº 4.898/65, 
aliás, autorizam que sejam repensados os termos à 
luz da nova ordem constitucional. Referida lei foi ela­
borada finalmente porque tramitava, desde 1965, o 
Projeto de Lei nº 952, de autoria do eminente jurista 
Bilac Pinto. Na justificativa do projeto, escreveu esse 
mestre: 

"Previu a Constituição, ao instituir as 
regras fundamentais que caracterizam o 
Estado de direito e ao Inscrever no seu texto 
direitos e garantias individuais, que abusos 
poderiam ser cometidos pelas autoridades 
encarregadas de velar pela execução das 
leis e pela manutenção e vigência dos prin­
cípios asseguradores dos direitos da pessoa 
humana. Conferiu, por isso mesmo, a quem 
quer que seja, o direito de representar con­
tra os abusos de autoridades e promover a 
responsabilidade delas por tais abusos (CF, 
art. 141, § 47 - obs.: da Constituição de 
1946. Na Constituição atual, a prescrição, já 
atualizada pela Emenda 19/98, está no art. 
37, § 3º, 111). Dos três tipos de responsabili­
dades a que está sujeito o servidor público­
a administrativa, a civil e a penal - a última 
é a que constitui o instrumento mais eficaz 
para prevenir os abusos de autoridades, 
dado o valor intimidativo da pena, o aparato 
e a publicidade do julgamento penaL" (Diá­
rio do Congresso Nacional de 10-10-1957, 
pág. 8.148). 

E, finalizando: 

"O objetivo que nos anima é o de com­
plementar a Constituição para que os direi­
tos e garantias nela assegurados deixem de 
constituir letra morta em numerosíssimos 
Municípios brasileiros" (idem, ibidem). 

Essa busca pela plena realização da Constitui­
ção, que inspirou esse jurista, continua a agitar a 
substãncia e o espírito da norma jurídica. E, como o 
universo constitucional relativo aos direitos e garanti­
as fundamentais foi fortemente alterado, a inserção, 
nessa norma valiosa, de novas condutas típicas é ini­
ciativa que visa a garantir à lei sua atualidade e ao ci­
dadão uma resposta legislativa e judiciária adequada 
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à nova posição constitucional dos direitos individuais mão de expedientes menores para obter vantagens 
de extração constitucional. pessoais. 

Com esse objetivo, inserimos na Lei nº 4.898/65, Inovamos a lei, também, no que concerne à re-
como atos que configuram o abuso de poder, aqueles paração civil por dano causado por agente púbtico, in-
que, perpetrados por agente público, configurem serindo previsão de que o valor afinal imposto terá re-
atentado ao sigilo das comunicações protegidas pelo lação direta com a condição pessoal do lesado, no 
art. 5º, XII, especializando a informação trocada pelos que pretendemos realizar uma personalização da re-
modernos sistemas informatizados; à liberdade de paração civil. 
consciência e de crença (CF, art. 5º, VI); à liberdade Por fim, adotamos o rito sumaríssimo para o 
de associação, com referência expressa aos movi- processo do feito na esfera cível e mantemos reco-
mentos protegidos (CF, art. 5º, XVII); à pessoa, inclu- nhecido o privilégio de foro, que, aliás, é garantia 
sive com proteção da sua integridade mental, para constitucional de determinados agentes públicos. 
abarcar a tortura, conforme recentemente tipificada 
(CF, art. 5º, 111); à liberdade de trabalho, ofício ou pro­
fissão (CF, art. 5º, XIII); à honra, imagem, vida priva­
da e intimidade (CF, art. 5º, X); à igualdade formal 
(CF, art. 5º, caput); aos princípios constitucionais da 
ampla defesa e do contraditório (CF, art. 5º, LV); às 
garantias constitucionais do preso, do investigado, do 
acusado, do réu e do condenado (CF, art. 5º, XXXVII, 
XL, XLV, XLVI, XLVII, XLIX, LlII, LlV, LV, LVI, LVII, 
LVIII, LXI, LXII, LXIII, LXIV, LXV, LXVI, entre outros); 
à liberdade de manifestação do pensamento (CF, art. 
5º, IV); à liberdade artística, intelectual, científica ou 
política (CF, art. 5º, IX); e aos sigilos protegidos pela 
Lei Fundamental. 

Também cuidamos de aumentar o rol das con­
dutas assemelhadas ao ato atentatório, inserindo, no 
art. 4º da lei, novos tipos que punem principalmente a 
inépcia e a desfdia do magistrado, a revelação, por 
agente político, de informação da qual tenha conheci­
mento em razão do cargo, o tratamento indigno ou 
vulnerador da dignidade da pessoa humana e a pro­
vocação da ação estatal por razão pessoal ou pollti­
ca, prática que tem sido observada com alguma fre­
qüência. 

Essas mudanças, que pretendemos inserir à al­
tura do art. 4º da Lei nº 4.898/65, devem-se, principal­
mente, ao que vem emergindo dos trabalhos da Co­
missão Parlamentar de Inquérito deste Senado Fede­
ral, que vem investigando atitudes de membros do 
Poder Judiciário e do Ministério Público em todos os 
níveis. São realmente constatáveis abusos de prerro­
gativas e condutas omissivas e comissivas nitida­
mente inspirados em interesses pessoais, polfticos e 
até escusos, os quais ferem de morte a prestação ju­
risdicional do Estado e fragilizam tanto o Poder Judi­
ciário e o Ministério Público - pelo comprometimento 
de sua atuação - quanto o próprio Estado de Di,6ito -
pela ineficiência e suspE'ição. 

Também buscamos punições para condutas de 
fiscais federais, estaduais e municipais que lançam 

A importância do tema e a absoluta necessida­
de de ser contido o mau uso do poder do Estado cer­
tamente fará convergir para esta proposição a aten­
ção dos membros do Legislativo nacional. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1999. -
Senador Jorge Bornhausen. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SUBSECRETARIA DE ATA 

LEI Nº 4.898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 

Regula o Direito de Representação e 
o Processo de Responsabilidade Admi­
nistrativa Civil e Penal, nos casos de 
abuso de autoridade. 

Art. 3º Constitui abuso de autoridade qualquer 
atentado: 

a) à liberdade de locomoção; 

b) à inviolabilidade do domicílio; 

c) ao sigilo da correspondência; 

d) à liberdade de consciência e de crença; 

e) ao livre exercicio do culto religioso; 

f) à liberdade de associação; 

g) aos direitos e garantias legais assegurados 
ao exercfcio do voto; 

h) ao direito de reunião; 

i) à incolumidade trsica do indivíduo. 

Art. 4º Constitui também abuso de autoridade: 

a) ordenar ou executar medida privativa da liber-
dade individual, sem as formalidades legais ou com 
abuso de poder; 

b) submeter pessoa sob sua guarda ou custó­
dia a vexame ou a constrangimento não autorizado 
em lei; 
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c} deixar de comunicar, imediatamente, ao juiz 
competente a prisão ou detenção de qualquer pes-
soa; 

d) deixar o juiz de ordenar o relaxamento de pri­
são ou detenção ilegal que lhe seja comunicada; 

e) levar a prisão e nela deter quem quer que se 
proponha a prestar fiança, permitida em lei; 

f) cobrar o carcereiro ou agente de autoridade 
policial carceragem, custas, emolumentos ou qual­
quer outra despesa, desde que a cobrança não tenha 
apoio em lei, quer quanto à espécie, quer quanto ao 
seu valor; 

g) recusar o carcereiro ou agente de autoridade 
poliCiai recibo de importância recebida a Iftulo de car­
ceragem, custas, emolumentos ou de qualquer outra 
despesa; 

h) o ato lesivo da honra ou do patrimônio de 
pessoa natural ou jurídica, quando praticado com 
abuso ou desvio de poder ou sem competência legal. 

Art. 6º O abuso de autoridade sujeitará o seu au­
tor à sanção administrativa civil e penal. 

§ 1 º A sanção administrativa será aplicada de 
acordo com a gravidade do abuso cometido e consis­
tirá em: 

a) advertência; 
b) repreensão; 
c) suspensão do cargo, função ou posto por pra­

zo de cinco a cento e oitenta dias, com perda de ven­
cimentos e vantagens; 

d) destituição de função; 
e) demissão; 
f) demissão, a bem do serviço público. 
§ 2º A sanção civil, caso não seja possível fixar o 

valor do dano, consistirá no pagamento de uma inde­
nizaçílo de quinhentos a dez mil cruzeiros. 

§ 3º A sanção penal será aplicada de acordo 
com as regras dos àrts. 42a'56 do Código Penal e 
consistirá em: 

a) multa de cem cruzeiros a cinco mil cruzeiros; 
b) detenção por dez dias a seis meses; 
c) perda do cargo e a inabilitação para o exercí­

cio de qualquer outra função pública por prazo de até 
três anos. 

§ 4° As penas previstas no parágrafo anterior 
poderão ser aplicadas autônoma ou cumulativamen­
te. 

§ 5· Quando o abuso for cometido por agente de 
autoridade policial, civil ou militar de qualquer catego­
ria, poderá ser cominada a pena autônoma ou aces-

sória, de não poder o acusado exercer funções de na­
tureza policial ou militar no município da culpa, por 
prazo de um a cinco anos. 

Art. 7º Recebida a representação em que for so­
licitada a aplicação da sanção administrativa, a auto­
ridade civil ou militar competente determinará a insta­
uração de inquérito para apurar o fato. 

§ 1 ° O inquérito administrativo obedecerá às 
normas estabelecidas nas leis municipais, estaduais 
ou federais, civis ou militares, que estabeleçam o res­
pectivo processo. 

§ 2º Não existindo no município, no estado ou 
na legislação militar normas reguladoras do inquérito 
administrativo, serão aplicadas supletivamente as 
disposições dos arts. 219 a 225 da Lei nO 1.711 ('), de 
28 de outubro de 1952 (Estatuto dos Funcionários 
PúbliCos Civis da União). 

§ 3º O processo administrativo não poderá ser 
sobrestado para o fim de aguardar a decisão da ação 
penal ou civil. 

Art. 11. À ação civil serão aplicáveis normas do 
Código de Processo Civil. 

LEI Nº 8.429, DE 3 DE JUNHO DE 1992 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis 
aos agentes públicos nos casos de enri­
quecimento lliclto no exercício do man­
dato, cargo, emprego ou função na admi­
nistração pública direta, Indireta ou fun­
dacional e dá outras providências. 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordiná­
rio, será proposta pelo Ministério Público ou pela pes­
soa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efeti­
vação da medida cautelar. 

§ 1 º É vedada a transação, acordo ou concilia­
ção nas ações de que trata o caput. 

§ 2· A Fazenda Pública, quando for o caso, pro­
moverá as ações necessárias à complementação do 
ressarcimento do patrimônio público. 

§ 3º No caso da ação principal ter sido proposta 
pelo Ministério Público, a pessoa jurídica interessada 
integrará a lide na qualidade de litisconsorte, deven­
do suprir as omissões e falhas da inicial e apresentar 
ou iniciar os meios de prova de que disponha. 

§ 4° O Ministério Público, se não intervier no 
processo como parte, atuará obrigatoriamente, como 
fiscal de lei, sob pena de nulidade. 
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Art. 18. A sentença que julgar procedente ação § 4º O juiz, na audiência. decidirá de plano a im-
civil de reparação de dano ou decretar a perda dos pugnação ao valor da causa ou a controvérsia sobre a 
bens havidos ilicitamente determinará o pagamento natureza da demanda, determinando, se for o caso, a 
ou reversão dos bens, conforme o caso, em favor da conversão do procedimento sumário em ordinário. 
pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito. § 5º A conversão também ocorrerá quando hou-

"""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""" ver necessidade de prova técn ica de complexidade. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

Art. 275. Observar-se-á o procedimento sumá-
rio: 

1- nas causas, cujo valor não exceder 20 (vinte) 
vezes o maior salário mínimo vigente no País; 

11 - nas causas, qüafqucr que seja o valor: 

a) de arrendamento rural e de parceria agrícola; 

b) de cobrança ao condômino de quaisquer 
quantias devidas ao condomínio; 

c) de ressarcimento por danos em prédio urba­
no ou rústico; 

d) de ressarcimento por danos causados em 
acidente de veículo de via terrestre; 

e) de cobrança de seguro, relativamente aos da­
nos causados em acidente de veículo ressalvados os 
casos de processo de execução; 

f) de cobrança de honorários dos profissionais 
liberais, ressalvado o disposto em legislação especial; 

g) nos demais casos previstos em lei. 
Parágrafo único. Este procedimento não será 

observado nas ações relativas ao estado e à capaci­
dade das pessoas. 

Art. 276. Na petição inicial, o autor apresentará 
o rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará 
quesitos, podendo indicar assistente técnico. 

Art. 277. O juiz designará a aUdiência de concili­
ação a ser realizada no prazo de trinta dias, citan­
do-se o réu com a antecedência mínima de dez dias e 
sob a advertência prevista no § 2º deste artigo, deter­
minando o Gomparecimento das partes. Sendo ré a 
Fazenda Pública, os prazos contar-se-ão em dobro. 

§ 1 º A conciliação será reduzida a termo e ho­
mologada por sentença, podendo o juiz ser auxiliado 
por conciliador. 

§ 2º Deixando Injustificadamente o réu de com­
parecer à audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fa­
tos alegados na petição inicial (art. 319), salvo se o 
contrário reBultar da prova dos autos, proferindo o 
juiz, desde logo, a sentença. 

§ 3º As partes comparecerão pessoalmente à 
audiência, podendo fazer-se representar por prepos­
to com poderes para transigir. 

Art. 278. Não obtida a conciliação, oferecerá o 
réu, na própria audiência, resposta escrita ou oral, 
acompanhada de documentos e rol de testemunhas 
e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde 
logo, podendo indicar assistente técnico. 

§ 1º É Ircito ao réu, na contestação, formular pe­
dido em seu favor, desde que fundado nos mesmos 
fatos referidos na inicial. 

§ 2º Havendo necessidade de produção de pro­
va oral e não ocorrendo qualquer das hipóteses pre­
vistas nos arts. 329 e 330, I e 11, será designada au­
diência de instrução e julga. nento para data próxima, 
não excedente de trinta dias, salvo se houver deter­
minação de pericia. 

Art. 279. Os atos probatórios realizados em au­
diência poderão ser documentados mediante taqui­
grafia, estenotipia ou outro método hábil de documen­
tação, fazendo-se a respectiva transcrição se a deter­
minar o juiz. 

Parágrafo único. Nas comarcas ou varas em 
que não for possível a taquigrafia, a estenotipia ou ou­
tro método de documentação, os depoimentos serão 
reduzidos a termo, do qual constará apenas o essen­
cial. 

Art. 280. No procedimento sumário: 
I - não será admissivel ação declaratória incidental, 
nem a intervenção de terceiro, salvo assistência e re­
curso de terceiro prejudicado; 

11 - o perito terá o prazo de quinze dias para 
apresentação do laudo; 

111 - das decisões sobre matéria probatória,ou 
proferidas em audiência, o agravo será sempre retido. 

Art. 281. Findos a instrução e os debates orais, 
o juiz proferirá sentença na própria audiência ou no 
prazo de dez dias. 

.. ................................................................................. . 

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania - decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O projeto 
que acaba de ser lido será publicado e remetido à Co­
missão competente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Passa­
mos à lista de oradores. 

Q 
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Como primeiro orador inscrito, concedo a pala- futuros males que ocorrerão sempre que uma famflia 
vra ao nobre Senador Jonas Pinheiro, por vinte minu- trocar o seringal pelas favelas. 
tos. (Pausa.) O mais grave de tudo isso é que nem as precári-

Concedo a palavra ao nobre Senador Nabor Jú- as e irrisórias providências já assumidas para salvar a 
nior, por vinte minutos. heveicultura remanescente, nem mesmo isso, está 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC. Pronun- sendo cumpridol 
ela o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. A Lei nº 9.479, de 12 de agosto de 1997, instituiu 
Presidente, Sr's e Srs. Senadores, todos os Imensos a subvenção econômica a produtores de borracha 
problemas sociais e econômicos hoje enfrentados natural, cujo valor máximo estipulado no arl. 2º não 
pela região amazônica têm em sua raiz, direta OU Indi- passa de R$O,90 para cada quilo do chamado Tipo 
retamente, a quebra do extrativismo, o desestfmulo Granulado Escuro Brasileiro nº 1. 
aos trabalhos de produção do látex e da castanha. Permitam-me V. Ex's ressaltar que essa sub-
Esta é uma realidade que, por mais dolorosa e poten- venção não representou fato novo ou concessão ori-
cialmente trágica que se afigure, não podemos con- ginal. Ao contrário. Surgiu como singela compensa-
testar. Fazê-lo seria o mesmo que tentar retornar ao ção pelo fato de ter sido extinta a antiga Taxa de 
passado, apagar todas as experiências vividas pela Organização e Regulamentação do Mercado da Bor-
humanidade nas últimas décadas. racha - TORMB -, que era aplicada sobre produtos 

Mas existe uma grande diferença entre consta- sintéticos nacionais e importados, bem como sobre a 
tar essa realidade, a da virtual falência da hevelcultu- borracha importada. Não houve, portanto, como se 
ra, e assumir uma postura de omissão ante suas terrf- vê, qualquer incentivo inovador aos produlores de 
veis conseqüências. borracha natural. 

Desde que a economia da borracha entrou em A aprovação da Lei nº 9.479, de 1997, foi frulo 
colapso com o cancelamento das medidas que ainda de um grande acordo de lideranças e bancadas, coor-
permitiam alguma capacidade competitiva ao produto denado em sua fase decisiva, na Câmara dos Depu-
nativo amazônico, os seringais ficaram praticamente tados, pela Relatora na Comissão de Defesa do Con-
abandonados. Os antigos trabalhadores debandaram sumidor e Meio Ambiente, ex-Deputada Regina Lino, 
para as periferias urbanas com as respectivas famfli- uma das grandes expressões poUtico-parlamentares 
as. Os índíces de desemprego, de doenças, de anal- que o Acre já trouxe ao Congresso Nacional. Seu pa-
fabetismo e de carências médico-hospitalares eXJllo- recer é a base da campanha pela preservação da cul-
diram. E tudo indica que ainda se agravarão muito tura gomrtera, por ser uma atividade socialmente sig-
pela falta de perspectivas concertas para minorar seu nificativa e fundamental sob o ponto de visla ambien-
impacto. tal. E afirma: "A Amazônia é detentora do único banco 

Por isso, defendo o apoio decidido, sistemático de germoplasma da seringueira existente no mundo, 
e efetivo aos resquícios de economia de borracha na de onde se originaram todos os seringais de cultivo. A 
Amazônia, particularmente no Estado do Acre. E não Importância estratégica desse banco está ligada a 
o faço por mero saudosismo OU por falta de sintonia dois fatores: a necessidade de renovação genética 
com a realidade. Ao contrário, assumindo tal postura, periódica dos cultivos e a valorização da biodiversidade". 
vejo nela a única safda para evilar que se agravem O Sr. Carlos Patrocfnlo (PFL - TO) - V. Ex' me 
aqueles males, coisa que forçosamente acontecerá permite um aparte? 
se os últimos seringueiros abandonarem suas coloca- O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC) - Com 
ções para tentar o sonho na vida urbana - sonho que, prazer, ouço V. Ex'. 
quase sempre, acaba moslrando sua verdadeira face O Sr. Carlos Palroclnlo (PFL - TO) - A meu 
cruel, tenebrosa e marcadas por angústias de um pe- ver, é muito importante o pronunciamento de V. Ex'. 
sadelo. Salvar o que resta da outrora pujante hevei- Quando se procuram métodos e implementar ações 
cultura acreana custará muito pouco, pouco mesmo, para diminuir a pobreza e a miséria em nosso País, 
aos cofres da Nação, embora vá gerar refiexos alta- temos que tratar de assuntos dessa natureza. A he-
mente positivos em uma vastfssima área, mais exten- veicultura no Norte do País foi praticamente abando-
sa que a de muitos pafses da Europa e que precisa- nada, embora tenhamos o PROBOR, o Programa da 
mos proteger da permanente cobiça internacional. Borracha, que não sei como anda. Mas não vemos 

Essa ajuda deve ser buscada como um remédio nenhum estfmulo para que o povo pobre do nosso 
de emergência para os explosivos problemas de hoje, Pafs possa continuar radicado nas suas origens. Nós, 
mas terá de funcionar também como preventivo para que falamos e aprovamos tanto, e temos envidado to-
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dos os esforços no sentido de legislar a favor da refor· pai atividade economtca da Amazônia, sobretudo, 
ma agrária, sabemos que mais importante do que as· dos Estados do Amazonas, do Acre e de Rondônia, 
sentar o cidadão é manter aqueles que têm a vivência que, na época, era incorporado ao Amazonas, era a 
do plantio em suas localidades de origem. V. Ex' faz economia da borracha, que se estendia ao Estado 
muito bem em tratar desse assunto, que, na minha Mato Grosso. 
opinião, deve ser incluído nas propostas da Comis· Porém, no Governo do Presidente Castelo 
são Mista do Congresso Nacional para Erradicação Branco, foi tomada a decisão de quebrar o monopólio 
da Pobreza. Para finalizar, eminente Senador Nabor da borracha, que se baseava na garantia, efetivada 
Júnior, quero apenas lembrar a V. Ex' que, em uma pelo Banco da Amazônia, de que toda a produção de 
CPI realizada no âmbito do Senado Federal, consta· borracha vegetal do Brasil seria por ele financiada e 
tamos, por exemplo, que um hectare de casta· comercializada. 
nha·do·pará produz mais proteína que um hectare Havia certeza de financiamento, de preço e de 
destinado ao pasto de boi. No entanto, o que temos comercialização, até que, por proposta do então Mi· 
visto é a devastação das florestas para trocar uma nistro do Planejamento, Roberto Campos, rompeu·se 
proteína por outra e para expulsar os nativos, aquelas o sistema. 
pessoas autóctones que ali nasceram e moram. Por· O setor, desde então, entrou em declínio. 
tanto, V. Ex' tem toda razão. Creio que é obrigação Hoje estamos vivenciando uma situação de 
do Senado Federal tratar dessas questões, sobretu· grande dificuldade. Não existe mais a figura do serin. 
do da Bancada da Amazônia e, principalmente, do galista, que não era apenas um patrão ou intermediá. 
Estado do Acre, que V. Ex' tão bem representa, e que rio; era o homem que comandava o seringal, que obti. 
é, por assim dizer, o Estado produtor por excelência nha o financiamento do Banco; que comprava merca. 
da borracha. dorias nas praças de Manaus e Belém e depois as le· 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB·AC) - Muito vava para os seringais, abastecendo os seringueiros. 
obrigado, Senador Carlos Patrocfnio, pelo oportuno Essa figura desapareceu, pois os seringalistas foram 
aparte, cuja sensível e patriótica argumentação vem à falência e venderam suas terras - que, na maioria 
corroborar a essência deste meu pronunciamento. Na dos casos, foram compradas por pessoas de outros 
verdade, V. Ex' - assim como a Casa e o povo brasi· Estados e transformadas, em parte, nos pastos desti. 
leiro de modo geral - sabe que a Amazônia foi con· nados à criação de gado mencionada por V. Ex' em 
quistada pelos nordestinos, gente corajosa e decidida seu brilhante aparte. 
na penetração das matas, percorrendo seus porten· Hoje estamos vivendo uma situação totalmente 
tosos rios e enfrentando doenças tropicais como a insustentável. O seringueiro está entregue à própria 
malária, a febre tifóide e outras inerentes à Região. E sorte, como um trabalhador autônomo, sem garantia 
conquistaram aquelas paragens, tão distantes, do alguma: não pode financiar sua produção, porque se. 
nosso território. quer é uma empresa familiar; não tem organização de 

O Estado do Acre, pàrticularmente,foi anexado empresa; não tem como comercializar sua produção 
ao Brasil no inicio deste século, em conseqüência da· em outras praças, corno Rio Branco, Manaus ou Be· 
quela determinação que movia os nordestinos que lá lêm. Ele fica à mercê do que chamamos "atravessa· 
se encontravam, explorando os seringais, comanda· dor", o primeiro dos intermediários, aquele que vai até 
dos pelo gaúcho José Plácido de Castro. sua na barraca. compra a borracha e vende para um ou· 

I) 

Tudo isso ocorreu dentro do processo de produ· tro atravessador, o qual, por sua vez, vende a um usi· 
ção da borracha. Naquela época - fim do século pas· neiro, que beneficia a borracha e a vende à indústria. 
sado e início deste século -, aquela atividade propor· Na realidade, quem recebe o benefício concedi· 
cionava tanto dinheiro que, se fôssemos traduzir em do pela Lei nº 4.479, a que me reportei há pouco, vem 
valores de hoje os preços de então, chegaríamos a sendo o usineiro e não o seringueiro. Isso está cau· 
quase R$200,OO o quilo. Isso constituía, corno se fa· sando um desestímulo muito grande ao produtor, 
lava naquela época, o "ouro negro", que atraía milha· que, ao migrar para as regiões urbanas, aumenta a 
res e milhares de famílias para a região, apesar de to· miséria já explosiva de sua periferia. 
das as dificuldades de aces~o e da falta de estímulo à Na cidade de Rio Branco, nos últimos dez anos, 
sobrevivência. surgiram mais de 60 bairros, quase todos eles forma· 

Mesmo inexistindo garantias de comercializa· dos por ex·seringueiros saídos dos seringais - os se· 
ção, de preço ou de financiamento, eles ocuparam ringais, hoje, estão totalmente desabitados e impro· 
aquelas paragens - e, durante vários anos, a princi· dutivos. Por essa razão, ternos que procurar medidas 
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capazes de reerguer esse setor, dando condições de ses do Primeiro Mundo e os estrangeiros de um modo 
trabalho para aqueles homens que vivem embrenha- geral não têm interesse na exploração da Amazônia. 
dos nas florestas, para que eles possam lá permane- Tenho certeza de que se não fizermos um bom traba-
cer, a fim de que não venham para a cidade tentar um lho neste Senado de estruturação dessa nossa Re-
emprego, a fim de sobreviver com as suas famílias, gião, podem ser instaladas até centenas de comis-
sobretudo porque ele é um homem totalmente des- sões especiais para a erradicação da pobreza que ja-
qualificado, sem experiência alguma de trabalho a mais conseguiremos reverter a situação. Não adianta 
não ser o da extração da borracha. Agradeço a V. Ex' trabalharmos até alias horas da noite porque não va-
pelo aparte. mos conseguir absolutamente nada, porque é na 

A Sr" Marluce Pinto (PMDB - RR) - V.Ex' me Amazônia que está a solução para a pobreza do paIs. 
concede um aparte? Era isso o que eu tinha a dizer a V. Ex' e aos demais 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB _ AC) _ Ouço Colegas que estão nos ouvindo. 
agora, com a atenção e o respeito de sempre, a nobre O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC) - Agra-
Senadora Marluce Pinto. deço, nobre Senadora Marluce Pinto, a V. Ex', cujas 

A Sr" Marluce Pinto (PMDB _ RR) _ Meu nobre considerações tenho a satisfação e a honra de in cor-
Senador Nabor Júnior, considero bastante oportuno o porar ao meu modesto pronunciamento. 
discurso de V. Ex' neste momento em que se traba- E, retorno à leitura do parecer apresentado, pe-
lha na Comissão Mista do Congresso Nacional para rante a Comissão de Defesa do Consumidor e Meio 
Erradicação da Pobreza do nosso País. Nós, da Re- Ambiente da Câmara, pela então Deputada Regina 
gião Norte, ainda temos muito que labutar para que Lino, em 1997, ensinando os números da importância-
aquela região seja reconhecida como urna região estratégica, econômica, social e política da heveicul-
rica. Mas precisamos de financiamentos para propici- tura. 
ar a criação de uma infra-estrutura satisfatória, a fim 
de abrigar milhares de brasileiros situados abaixo da 
linha de pobreza - corno foi citado ontem naquela Co-
missão -, os indigentes. E, pasmem V. Ex's, surpre­
endeu-me ontem a explanação do Diretor de Políticas 
Sociais do IPEA. Ressallo, entretanto, que foi uma 
brilhante exposição. Todos os dados comparativos 
que S. S.' expôs, por meio das trans[larências e da 
sua eloqüência, se referiam às Regiões Nordeste, 
Sudeste e Centro-Oeste; não se referiam à Região 
Norte. Quando o interroguei, perguntei por que não 
havia também dados comparativos com referência à 
Região Norte? E S. S.', simplesmente, respon­
deu-me que é muito diflcil se chegar a esses cálculos 
para a Região Norte, mas que se trata de uma região 
muito rica. Ora, nobre Senador Nabor Júnior, real­
mente, a região é muito rica. Vivemos sobre um solo 
que contém muito ouro, diamante, cassiterita; uma re­
gião que proporciona, além da extração da borracha 
- como V. Ex' está expondo -, a atividade madeireira, 
sem falar na fauna e na flora. Mas a questão é que 
essa região não está podendo ser explorado pelo ho­
mem que lá nasceu e vive e por muitos que para lá se­
guiram, que, como V. Ex' falou há pouco, vivem abai­
xo da linha de pobreza. Então, é preciso promover a 
conscientização dos técnicos para o importância da­
quela região e para a situação do povo que lá vive. A 
conclusão a que cheguei é a seguinte: não há interes­
se por causa de um fato já tão falado nesta tribuna, a 
preservação da Amazônia. As autoridades dos par-

Disse a eminente representante do povo acreano: 

"Um seringueiro protege com a sua fa­
mflia 300 hectares de floresta nativa. Hoje, 
no Acre e em Rondônia, restam 10 mil se­
ringueiros, quando, no inrcio da década, 
eram cerca de 30 mil - ou seja, a área flo­
restal protegida por sua presença corno 
agentes econômicos caiu, nesses nove 
anos, de 9 milhões de hectares para apenas 
3 milhões." 

E a nobre Relatora chamou a atenção dos legis­
ladores e da sociedade para a interação so­
cio-econômica que cerca a produção de borracha na­
tural nativa. Diz ela: "A extração de borracha nativa 
não é uma atividade lucrativa, mas assegura a manu­
tenção da floresta. O extrativismo sofre os efeitos do 
que se poderia chamar de custo ambiental, que só 
pode ser compensado através da equiparação dos 
custos de produção da borracha nativa com os da 
borracha cullivada, bem como com os preços interna­
cionais." 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, não po­
demos ignorar a gritante discrepância entre os custos 
do látex colhido em seringais de cullivo e os dos serin­
gais nativos. A proporção é de US$1,83 o quilo nas 
plantações para US$2, 15 ~as matas originais - uma 
diferença que fulmina qualquer esperança de real 
competição entre as duas fontes. Assumindo essa re-
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alidade, O Gov€fno propôs, e o Congresso aprovou, o pagamentos até o fim do ano. Com base nesse pretex-
Projeto que se '~onverteu na Lei 9.479, de 1997. to, foram suspensos os créditos, desde março último. 

Foi a solução possível, embora longe da ideal, O quadro, portanto, é desalentador! 
inclusive porqu3 a subvenção nela configurada será Espero que o Senhor Presidente da Rep(tblica 
decrescente a ~artir do quarto ano de sua vigência, tenha captado, na recente visita ao Estado do Acre, 
extinguindo·se ao cabo de oito anos. É um desafio as dificuldades que marcam a vida dos seringueiros 
para o qual nós, da P,mazônia, devemos estar prepa- amazônicos; sua experiência de defumar uma péla 
rados desde já, porque precisamos revogar essa de- de látex, foi, sem dúvida, um simpático gesto de boa 
preciação. Main do que isso, lutaremos para pereni· vontade, em sintonia com a mídia. 
zar e até mesmo tentar ampliar aqueles R$0,90 esta· Mas aquela tarde, no Seringal Cachoeira, em 
belecidos pela 'Jitada lei. Xapuri, deve ter marcado a consciência política do 

Tudo o que se refere à Amazônia, porém, vem Chefe do Governo, apesar do clima festivo da oportu-
revestido de difculdades, de sofrimentos e de terrível nidade que, decerto, mascarou a realidade trágica, 
desinteresse por parte dos tecnocratas que dominam frustrante e ameaçadora que cerca os extratores de 
o Brasil. goma elástica no Brasil. Eles, na realidade, são os 

Como sempre acontece no Brasil, nos proces· verdadeiros seres da floresta em vias de extinção. 
sos econômicos ouviam·se denúncias de irregulari· E quero destacar outra preocupação, no mínimo 
dades nas fatU'as e nas estatísticas que servem de tão aflitiva quanto as que já levantei neste pronuncia· 
base para o pa(lamento da subvenção. E, por isso, os mento: segundo informações colhidas na imprensa 
créditos foram !'uspensos ao longo de vários; na mai- acreana, até agora os produtores não receberam 
or parte dos CftSOS, de março a agosto do corrente qualquer parcela da subvenção criada pela lei de 
ano·- punindo os fraudadores mas virtualmente que· agosto de 1997. Poder·se-ia argumentar que isso é 
brando, também, os produtores honestos e operosos, porque o Governo não tem pago, nos lJItimos seis me-
que representan a grande maioria no setor. ses - mas, e nos dezoito meses anteriores, o que terá 

Tenho em mãos uma carta·denúncia, elaborada acontecido? 
pela Associação de I'rodutores de Borracha Natural Não podemos esquecer que a subvenção foi cri-
do Brasil, cujo Presidente, Armando Teixeira Soares, ada para socorrer o seringueiro, o produtor da ponta 
relata os aspectos mais graves da questão. Ele come· do processo, aquele que hoje não recebe sequer o 
ça denunciando que só agora, no final de agosto, co: amparo do seringalista; não tem patrão, mas também 
meçaram a ser liberados os primeiros processos de está privadO de qualquer apoio direto às carências 
pagamento da nubvenção, retidos sob a alegação de mais elementares, como alimentação e assistência 
susfJeitas de mal uso dos recursos. Isso, segundo o para sua família. Sim, pois o extrator de látex tem sido 
relatório, "levou o setor a quedas irrecuperáveis, aba- posto à margem desse benefício, cujo pagamento é 
lando sua estrutura e a sua saúde financeira, e com· feito ao usineiro e, no máximo, chega às mãos do in· 
prometendo a f'rodução de borracha natural brasilei· termediário no processo de comercialização. 
ra ( ... ) por responsabilidade exclusiva do Ministério da Precisamos estar atentos a esse detalhe, que, 
Agricultura". aliás, é mais do que um simples detalhe: é a essência 

Pior, ainda: as (lotações previstas no Orçamen· da Lei; é o cerne do drama que levou o Governo e o 
to da União são suficientes para atender tão·somente Congresso a criarem a subvenção de até R$ 0,90 por 
aos processos relativos ao mês· de março, abril e quilo de borracha natural, valor que decresce na mes-
maio de 1999, "iicando pendentes aqueles já protoco· ma proporção da queda da qualidade do produto. 
lados na Conat, relativos à produção de borracha de Se for preciso, mudemos a legislação. 
junho, julho e a90sto, e sem cobertura de recursos a Não podemos é deixar de criar mecanismos efi-
produção dos próximos meses, de setembro, outu· cazes e imediatos, para que a subvenção consiga, 
bro, novembro e dezembro." Para os produtores de depois de passar por usineiros e intermediários, che-
borraclla naturnl, esse esgotamento se deve a uma gar àqueles que realmente a merecem e dela c!epen-
incorreta avaliação das necessidades, por parte do dem para sobreviver: o seringueiro e sua família. 
Ministério da Awicultura. O mesmo deve ser feito a nível estadual, com a 

Como se vê, o problema que afeta a subvenção chamada "Lei Chico Mendes", que dá aos seringuei-
aos produtores ·je borracha tem duas origens: as irre· ros acreanos um incentivo de R$ 0,40 por quilo de 
gularidades atri)uída', a alguns deles e, o que decer· borracha produzida. A medida deve ser tratada com 
to também pese u, a falta de recursos para garantir os objetividade e espírito construtivo, voltando-se, mais 
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uma vez, para beneficiar os pioneiros que persistem Constituição Federal, necessárias para que uma cri-
na extração do látex. ança cresça de forma adequada e desenvolva suas 

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Se- potencialidades. 
nadores: os problemas que cercam a produção de A matéria diz o seguinte: "3,5 milhões de crian-
borracha natural no Brasil até agora não obtiveram ças brasileiras perdem a sua infância trabalhando. 
uma rnfima parcela da atenção que deveriam rece- Não estudam nem brincam, mas, apesar da dura rea-
ber. Como afirma o Presidente da Associação de Pro- lidade em que vivem, sonham com um futuro melhor". 
dutores de Borracha Natural do Brasil, Armando lei- A matéria, intitulada "A Infância Roubada", rela-
xeira Soares, aquele setor é o único que não dispõe ta casos de crianças que vivem catando lixo, princi-
de linhas de financiamento para suas atividades. paim ente em cidades do Nordeste, crianças que tra-

Não podemos desistir da luta em favor da hevei- balham na extração do sisal, crianças que trabalham 
cultura brasileira! quebrando pedra, crianças que trabalham pastorean-

Precisamos Ir além da postura meramente de- do gado, crianças que trabalham na agricultura - rela-
fensiva; nossa obrigação é deflagrar uma perene ta-se, inclusive, o caso de uma criança que, com ape-
campanh<l de conscieflti7Ação nacional em torno dos nas nove anos de idade, já sabe dirigir um trator. Uma 
graves problemas que afetam o setor, mostrando à outra criança - que quebra pedras e tem sete anos -
sociedade brasileira que a rurna da economia da bor- chega a dizer que quando crescer quer ser criança, 
racha, na Amazônia, significará um grande passo no talvez pelo fato de não imaginar que, mesmo realizan-
sentido da alienação de metade do território nacional. do uma atividade como aquela, continua sendo criar.­

o seringueiro é mais do que um sangrado r de 
árvores, como pensam os tecnocratas e os insensíve­
is. Ele é fi sentinela da nacionalidade, presente nos 
mais distantes e esquecidos rincões, em cujo subsolo 
estão riquezas que as grandes potências não deixam 
de olhar, ávida e gulosamente, como o grande ma­
nancial de minérios e a mais promissora fonte de ali­
mentos no milênio que se avizinha. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Por per­
muta com o Senador Ademir Andrade, tem a palavra 
a Senadora Marina Silva, por vinte minutos. 

A SRA_ MARINA SILVA (Bloco/PT - AC. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, em que pese 
o apelo do meu querido Senador Pedro Simon para 
que eu vá à tribuna, vou preferir falar aqui da bancada. 

A discussão que quero trazer esta manhã ao 
Plenário tem muito a ver com aquilo que estamos fa­
zendo :la comissão que tem por objetivo discutir os 
problemas da pobreza no nosso País e conceber me­
didas - sejam medidas legislativas, polfticas públicas, 
ações da sociedade ou do Poder Executivo - para er­
radicar a pobreza. 

A revista Claudia traz uma matéria impressio­
nante sobre as mazelas da miséria, principalmente no 
que se refere à interferência da pobreza na vida de 
nossas crianças que não têm acesso à educação, 
que não têm acesso às mínimas condições para viver 
umA infânciA saudável - entendendo infância saudá­
vel GOIIlO ilquGlfI que reúne todas as condições bási­
cas estabelecidas pelo Estatuto da Criança e pela 

ça; talvez ela já se sinta um adulto. 
Os relatos são bastante penosos e vou apenas 

me ater a um, a tftulo de ilustração: 

"Descalços, com os olhos fixos na pe­
dra e uma pesada marreta de aço na mão, 
os irmãos Islai, 6 anos, e Verônica dos San­
tos, 7 anos, não param de trabalhar um mi­
nuto. Desde o início do ano, quebram pedra 
junto com o pai no povoado ele Gameleira, 
em Retirolândia, na região do sisal na Bahia. 

Islai é rápido. Com um arco feito de 
pneu velho, que serve para delimitar o espa­
ço de trabalho, e a marreta quebra 30 quilos 
de pedra por dia. Matriculado na primeira 
série, ele só vai à aula duas ou três vezes 
por semana. Não sabe ler nem escrever. 
'Gosto de ir para a escola para comer me­
renda e brincar', afirma. 

Diz que quando crescer quer ser "me­
nino", sem se dar conta de que ainda é uma 
criança. Pensa em resgatar no futuro a in­
fância que não tem. Com os 5,25 reais que 
ele ganha em média por mês, seu pai lhe 
compra roupa e calçado. Islai não tem brin­
quedos. De vez em quando, se diverte com 
um carrinho emprestado e sonha ter uma 
moto de plástico". 

A mesma tristeza emana do relato de uma ou­
tra criança, que cata lixo. Seu grande sonho é co· 
nhecer o mar e, quem sabe, um dia poder achar 
uma bicicleta no lixo. Diz essa menina que, quando 
Iniciou catando lixo, sentia um mau cheiro terrível, 
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mas que agora já se acostumou com o cheiro e tra- em que um senador francês, Robert Badinter, afirma 
balha normalmente. que são 250 milhões de crianças no planeta inteiro 

Os relatos são bastante tristes, mas ilustrativos trabalhando forçosamente; afirma também que 35 mil 
da lamentável situação em que se encontram muitas crianças morrem todos os dias no planeta por causa 
crianças brasileiras. Peço, portanto, que a Taquigra- da fome, por causa da subnutrição ou por causa de 
fia os anexe ao meu pronunciamento. uma doença plenamente evitável. Ao mesmo tempo, 

Essa reportagem ilustra algo que ontem foi dito coloca que o grande investimento do capital internaci-
pelos técnicos do IPEA. Segundo o Sr. Ricardo Paes onal é feito nos países de Primeiro Mundo, para o 
de Barros, dez anos de escolaridade significam uma consumo supérfluo, para o consumo desnecessário. 
redução de 13% na pobreza, equivalente ao resulta- Confesso-me profundamente agredido por essa reali-
do de quinze anos de crescimento do nosso PIB, a dade que vivemos e acredito não ter outro caminho a 
uma taxa de 4,5% ao ano. não ser o de um debate claro, como está sendo colo-

Só para termos uma idéia, Sr. Presidente: dez cado por V. Ex", e o caminho da luta política, de forçar 
anos de escolaridade para as nossas crianças signifi- autoridades do nosso País e do Terceiro Mundo para 
cam lima redução na pobreza da ordem de 13%. Para que não sejam tão conciliatórias com essa política in-
alcançar esse mesmo resultado, dentro do atual qua- ternacional tão perversa, tão violenta com a dignida· 
dro de miséria que vivemos hoje, teríamos que ter, de e a cidadania dos países que, como nós, estão no 
durante quinze anos, um crescimento do nosso Pro- chamado Terceiro Mundo. Muito obrigado. 
duto Interno Bruto da ordem de 4,5% ao ano. Isso é A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) -
muito significativo. É tão significativo, que a Comis- Incorporo o aparte de V. Ex" às minhas palavras e re-
são que está estudando medidas para a erradicação gistro que, ao ler a matéria de Andrea Perez, da revis-
da pobreza não pode, de maneira alguma, deixar de ta Cláudia, fiquei bastante emocionada, porque o re-
aprofundar a análise sobre a repercussão do ensino lato das crianças, em alguns momentos, tem muita 
no processo de reinserção social e como forma de dar semelhança com a minha infância, mas com uma di-
condições para que as pessoas possam viver melhor. ferença: na minha infância, pelo menos até os onze 

Quero ressaltar ainda, Sr. Presidente, srªs e anos de idade, porque, a partir daí comecei a traba-
Srs. Senadores, que as nossas crianças, em sua mai- Ihar, e como no lugar onde vivi não existiam escolas, 
oria - sejam ainda crianças ou adolescentes -, por entendíamos que ajudar os nossos pais, aprender-
não contarem com o ensino adequado, estão fadadas mos o oHcio de nossos pais, para, quando adultos, 
a seguir o mesmo caminho de seus pais, que as colo- exercermos a mesma profissão de cuidar da nossa o 
cam hoje, precocemente, na atividade produtiva, com roça de subsistência e cortar seringa, era uma espé-
o objetivo de acrescer à renda familiar alguns reais e cie de educação. 
conseguir, pelo menos, alimentação básica - segun- Na realidade, comecei' a trabalhar aos cinco 
do estudos do IPEA, cerca de 20% dos pobres vivem anos de idade. A minha primeira profissão foi a de 
abaixo da linha de miséria, sem as calorias necessári- tanger graúnas, que arrancam as sementes de milho 
as para uma sobrevivência adequada. e de arroz quando estão brotando. Meus pais me 

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT - AC) - V. Ex' me mandavam para o roçado, juntamente com as minhas 
permite um aparte? irmãs, para tanger as graúnas. Eu era muito pequeni-

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) - ninha, magrinha, de cor negra e ficava escondida em-
Concedo o aparte ao Senador Tião Viana. baixo de uma moita gritando com uma vozinha bas-

O Sr_ Tião Viana (Bloco/PT - AC) - Senadora tante fraca "XÔ, graúna". A graúna não dava a mínima 
Marina, quero apenas registrar o meu respeito por atenção para os meus gritos, talvez por me achar mu-
seu pronunciamento e dizer que o assunto de que tra- ito parecida com uma delas. Minha mãe, quando che-
ta V. Ex' nunca pode cansar este País. A miséria é gava, verificava que havia várias covas de arroz e de 
como que uma linha IimUrofe: marca claramente o milho arrancadas, mas me tratava muito carinhosa-
que o País é, o que ele pode ser e o que ele deveria mente. Não era um trabalho obrigatório. 
ser. A criança forçada a trabalhar, sem direito à liber- Quando morava em Belém, lembro que tive a 
dade plena, ao carinho da sociedade e à inserção nos oportunidade de trabalhar em uma roça onde minha 
direitos sociais é algo que nos agride diariamente. É mãe ganhava algum dinheiro - não sei quanto - para 
extremamente violenta a realidade que estamos vi- apanhar feijão. A minha mãe ganhava por carreira de 
vendo. Recentemente, eu estava revendo um artigo feijão. E ela me colocou para trabalhar junto com ela, 
sobre a Declaração Universal dos Direitos Humanos, dizendo que eu iambém iria conseguir limpar uma 
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carreira, uma eira, um eito, como chamávamos. O pa- esses demonstram o quanto o Governo se ausenta 
trão, então, disse que não, que eu não tinha condição. das suas funções essenciais e como a sociedade ten-
E a minha mãe me colocava no eito e apanhava o fei- ta dar algum tipo de resposta. Por mais solidariedade 
jão do dela e do meu, e eu ia apenas do lado com um que tenhamos, por mais esforço que façamos do pon-
pequeno bornal. Ao meio-dia, eu ia para um igarapé to de vista dos indivlduos, ainda é insuficiente, porque 
muito claro, onde eu via os peixes, e brincava. Depo- precisamos, sim, desses esforços, precisamos de 
is, ia para dentro do paiol comer melancia e ficar medidas que sejam imediatas, emergenciais como 
aguardando a minha mãe. Ela conseguia levar os essas, por exemplo, de dar uma cesta básica para 
dois eitos no mesmo tempo em que os outros traba- quem está passando fome, mas não podemos nos 
Ihadoles o faziam e ganhava dois salários: o dela e o conformar com a existência de apenas ações como 
meu. essa, individuais. Temos que fazer alguma coisa no 

Fiquei, então, muito emocionada, porque nem sentido de que este País possa combinar várias 
todas as crianças têm uma mãe tão hábil quanto a mi- ações. 
nha, que trabalhou muito e que infelizmente morreu Ontem, tive conhecimento de que se o nosso 
aos 36 anos. No entanto, me ensinou uma lição muito Pais, segundo o IPEA, for apenas pela linha do cres-
Importante na vida: o trabalho é importante na vida cimento econômico, a repercussão sobre o emprego, 
das pessoas, mas o carinho, o trabalho protegido, as- sobre o combate à pobreza não será tão grande, mas 
sistldo pelos pais, mesmo quando se trata de ensinar se tivermos um processo de distribuição de renda, a 
um otrcio, é fundamental. O trabalho também não resposta será imediata. E existem algumas propostas 
pode ser um momento em que a criança fica privada que visam distribuir renda neste País, como a propos-
de aprender, de brincar, de ser criança. Todas as cri- ta de renda mínima, do Senador Eduardo Suplícy, 
anças devem ter a oportunidade de viver o seu mo- como iniciativa de bolsa-escola e tantas outras que já 
mento criança, porque isso contribuirá para que ela vêm surgindo neste Pais. 
seja um adulto formado. Essas iniciativas, além de proporcionar renda 

Lendo essa matéria, identifiquei-me em vários às pessoas, têm um resultado positivo, porque exi-
momentos, de uma forma até carinhosa, com aquelas gem contrapartidas que considero altamente inteli-
crianças. Lembrei-me de que meus pais também, na- gentes. Qual é a contrapartida do cidadão que põe o 
quela oportunidade, não tinham escolas a me ofere- seu filho no programa de bolsa-escola? É a de que a 
cer. Mas a melhor escola que tive foi a de aprender criança seja acompanhada para freqüentar a escola, 
com eles o otrcio que até hoje, com absoluta certeza, de que a criança possa ter um rendimento escolar sa-
sei fazer muito bem. tisfatório. E qual é o resultado disso, além da renda 

Se no nosso Pais houvesse um olhar menos in- imediata que ajuda na alimentação da fam flia, que 
diferente para os problemas das crianças, para os proporciona alguma dignidade à família? É exata-
problemas da desigualdade social, com certeza, po- mente, segundo dados divulgados pelo IPEA, o fato 
deríamos dar boas respostas. E a iniciativa da socie- de que educação é um investimento. Em 10 anos de 
dade, seja em parceria com o Governo ou não, come- investimento, a educação proporciona uma redução 
ça a dar respostas a esse tipo de atitude. de pobreza da ordem de 13%, o equivalente a 15 

Lembro·me recentemente do que ocorreu no anos de crescimento econômico. Se tivermos sensibi-
Paraná, com aquela famflia que, encontrando uma lidade e, acima de tudo, compromisso político, moral 
outra famflia na rua, embaixo de uma árvore, reco- e ético de combater a pobreza pela raiz, com certeza, 
Iheu-a, levando-a para a sua casa. Na cabeça de a educação será um desses elementos essenciais. 
cada um de nós pode parecer até uma loucura pegar- Há urna outra contrapartida que se pode ofere-
mos alguém que está na rua e levarmos para nossa cer àqueles que matriculam seus filhos no programa 
casa. E se forem pessoas que possam trazer algum bolsa-escola. Eles podem ser treinados para algum 
tipo de problema? Naquela oportunidade, o parana- ofício, podem fazer parte de associações ou coopera-
ense não pensou em ter esses cuidados. Simples- tivas de alguma atividade produtiva. Assim, aocabo 
mente, acolheu aquela família. do recebimento do beneHcio da bolsa-escola, o pai já 

Essa atitude tocou tanto as pessoas, quando foi estaria apto a ser incluído no mercado de trabalho de 
mostrada para o Brasil através dos telejornais, que alguma forma, mesmo que fosse o mercado informal. 
um outro cidadão resolveu emprestar uma casa que Isso já está ocorrendo com a experiência de bol-
tinha nos fundos para que eles momssprn pa1'8 o res- sa .. escola, cio Prefeito Edimilson Brito Rodrigues, no 
to da vida, se assim o desejassem. Exemplos corno Pará, em que as famílias recebem o benefício e são 
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treinadas através de pequenas cooperativas e asso­
ciações de pequenos produtores, de prestação de 
serviço, para que, terminando o benefício, a famflia 
não volte à mesma situação de dependência. 

Então, Sr. Presidente, nesta manhã de sex­
ta-feira, como membro da Comissão que está hoje 
com o desafio de apresentar algumas iniciativas para 
a erradicação da pobreza - apresentei ontem, na Co­
missão, um levantamento das várias iniciativas que 
estão tramitando nesta Casa -, quero dizer que o em­
penho desta Casa e da Câmara dos Deputados, den­
tro da comissão mista, deve ser o mais eficiente pos­
srvel. Conseguimos fazer uma seleção, Senador Ge­
raldo Melo, de mais 50 projetos. Parece-me que 54 
projetos estão tramitando nas duas Casas. Fizemos 
até, em relação a esses projetos, uma divisão das ini­
ciativas por partido, mas aqui não vou citá-Ia. Mas o 
critério que utilizamos foi exatamente o de selecionar 
aqueles que têm o propósito de dar alguma contribui­
ção no sentido da geração de emprego e renda, 
aqueles que podem contribuir no sentido de que as 
pessoas tenham. acesso a experiências como a da 
bolsa-escola, projetos que se referem a recursos pro­
venientes de impostos, como é o caso do projeto de 
taxação das grandes fortunas, do Presidente Repú­
blica. Outro projeto, também do Presidente da Repú­
blica, entrou nessa listagem e diz respeito à proteção 
do emprego em função da automação .. Enfim, seleci­
onamos várias iniciativas de Parlamentares que, a 
nosso ver, merecem prioridade no exame pelo Con­
gresso Nacional. 

Temos três linhas de ação para a Comissão. 
Uma deras é o debate amplo com a sociedade. Desse 
debate, tirarramos o diagnóstico da situação. O Con­
gresso não pode tirar uma proposta do bolso do pale­
tó e oferecer à sociedade. Não vamos reinventar a 
roda. Em um segundo momento, selecionarfamos 
aquelas iniciativas que estão tramitando na Casa e 
que, portanto, devemos apreciar. Seria muito estra-. 
nho se apresentássemos um conjunto de medidas e 
as levássemos como sugestão ao Poder Executivo, 
dizendo que aquelas, sim, seriam propostas interes­
santes de combate à pobreza, se não fôssemos ca­
pazes de fazer o dever de casa, ou seja, apreciarmos 
matérias que já tramitam no Congresso Nacional. 
Nesse caso, poderíamos ser indagados pela socieda­
de e pelo próprio Executivo, sim. Mas e quanto à ren­
da minima? Por que até hoje, em quase 9 anos, não 
foi aprovada? Por que a taxação das grandes fortu­
nas não foi aprovada? Por que a proteção do empre­
go, em decorrência do avanço técnico, da automa­
ção, não foi aprovada pelo Congresso Nacional? Por 

que as medidas de interesse da sociedade como, por 
exemplo, o fundo que vai gerar recursos para a casa 
própria, como as iniciativas do Deputado Nilmário Mi­
randa, de Minas Gerais, e do Deputado Waldir Pires, 
da Bahia, que instituem um fundo para a construção 
de casas populares, não foram aprovadas se estão 
na nossa governabilidade? 

Precisamos ter credibilidade para ir ao Gover­
no Federal, levando indicações de polfticas públicas 
voltadas tanto para medidas emergenciais, no curto 
e médio prazo, quanto para medidas estruturais, 
que possam fazer este País voltar a crescer, a ter 
sensibilidade para o problema do emprego e, funda­
mentalmente, investir em atividades essenciais, 
como, por exemplo, a reforma agrária. 

Quanto a esse ponto, ontem os técnicos do 
IPEA incluíram a reforma agrária numa segunda ore 
dem de prioridades. Pelo que entendi, em primeiro 
lugar, ficou a educação; em segundo lugar, a refor­
ma agrária, como sendo um dos vetores que possi­
bilita a inclusão social. Um dos elementos mais im­
portantes para que os dois itens citados por mim 
possam acontecer é a distribuição de renda, é colo­
car patrimônio nas mãos das pessoas. 

Essa nossa Comissão tem um grande desafio, 
Sr. Presidente. E matérias como a da revista Cláu­
dia, com muita sensibilidade, ajudam-nos a pensar 
que é possível fazer algo. Como muito bem diz o 
ex-Governador do Distrito Federal, Professor Cristo­
vam Buarque: "O preço da omissão é maior do que 
o que custam os investimentos em educação, saú­
de, em condições de vida digna para o nosso povo". 
O preço da omissão já está sendo pago, com muita 
dor, pelos favelados do Rio de Janeiro e São Paulo, 
pelos extrativistas abandonados da Amazônia, pelas 
pessoas que vivem no entorno de Brasília. Vivemos 
num núcleo de eficiência, de serviços prestados, 
que é o centro de Brasília. No entanto, no entorno a 
realidade salta aos olhos: a exclusão social é imen­
sa e está aqui representada como num mostruário, 
porque, em Brasília, temos pessoas de todos os 
cantos deste País que vêm buscar um socorro e 
que estão nas cidades-satélites. 

Vamos levar adiante esse desafio e o propósi­
to de tentar dar alguma resposta para pelo menos 
resgatarmos o preço da omissão de quase 400 anos 
de exploração e exclusão social em nosso Pais. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A 
SRA. SENADORA MARINA SILVA EM 
SEU PRONUNCIAMENTO: 
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3,5 milhões de crianças brasileiras perdem 

sua infância trabalhando. Não estudam nem 
brincam, mas, apesar da dura realidade em 
que vivem, sonham com um futuro melhor 

A INFÂNCIA ROUBADA 

Andréia Peres 

Descalços, com os olhos fixos na pedra e uma pesada 
marreta de aço na mão, os irmãos 151al, 6 anos, e Verônica dos 
Santos, 7 anos, não param de trabalhar um minuto. Desde o iní­
cio do ano, quebram pedra junto com o pai no povoado de Game­
leira, em Retirolândia, região do sisal na Bahia. 

Isla! é rápido. Com um arco feito de pneu velho, que selVe 
para delimitar o espaço do trabalho, e a marreta quebra 30 quilos 
de pedra por dia. Matriculado na primeira série, e!~ só vai à aula 
duas ou três vezes por semana. Não sabe ler nem escrever. 
"Gosto de ir para a escola para comer merenda e brincar", afirma. 

Djz que quando crescer quer ser "menino", sem se dar 
conta de que ainda é uma criança. Pensa em resgatar no futuro a 
Infância que não tem. Com os 5,25 reais que ele ganha em média 
por mês, seu pai lhe compra roupa e calçado. Islai não tem brin­
quedos. De vez em quando, se diverte com um carrinho empres­
tado e sonha ter uma moto de plástico. 

Apesar do esforço, Verônica recebe metade do salário do 
irmão. Magra e pequena, não tem tanta força e produz menos. 
Acredita que um dia ainda vai parar de quebrar pedra para ser 
cantora de igreja. Não reclama do trabalho. Nem da vida. Gosta 
de brincar de boneca e de ir para a escola, mas por causa da pe­
dreira acaba não tendo tempo para nada disso. 

Conformado, o pai diz que gostaria que as crianças tives­
sem uma "grande profissão" e um futuro melhor que o dele, mas 
suas condições financeiras são insuficientes para isso. Como os 
filhos, Elisvandio, 38 anos, começou a trabalhar cedo, aos 7 
anos, e parou de estudar na terceira série. . 

Privadas de seus direitos fundamentais, em praticamente 
todos os estados do Pars crianças como Islai e Verônica que­
bram pedra. A brutalidade é a mesma em Picos, Piaur, em Arari­
pina, Pernambuco, ou na região metropolitana de Porto Alegre, 
Rio Grande do Sul. 

Lascas de pedra e do aço dos instrumentos Voam para 
todo lado. Ninguém usa óculos ou qualquer outro equipamento 
de proteção e os acidentes são freqüentes. O próprio Islai já se 
cortou e feriu um olho, recentemente, com um pedaço de pedra 
perdida. 

Em vez de brincar e estudar', 3,5 milhões de crianças de 5 
a 14 anos trabalham cerca de 40 horas por semana no Brasil. 
Perdem sua infância quebrando pedra, catando lixo ou trabalhan­
do na roça. 

As Crianças do Lixo 

Em Santana do Parnafba, São Paulo, dezenas de meninos 
se alimentam de restos de comida e brincam sobre montanhas 
de detritos enquanto aguardam a chegada de mais um caminhão 
de lixo. Quando ele aparece, todos Se amontoam à SUa volta e, 
ignorando o mau cheiro, reviram os sacos em busca de papel, 
plástico e latinhas de alumínio. 

Nesse cenário desolador, trabalham 50.000 crianças no 
Brasil. Além de viver em condições desumanas, cerca de 30% 
delas nunca foram à escola e estão sujeitas a acidentes muitas 
vezes fatais. 

Jaqueline Conceição de Proença foi uma das vítimas des­
sa triste realidade. Desde os 5 anos a menina catava latinhas e 
papelão no lixão de Santana do Parnafba. No inicio deste ano, 

havia começado a estudar, mas não teve tempo de aprender a ler 
nem escrever. No dia 10 de junho, morreu, aos 7 anos, atropela· 
da por um caminhão de lixo. 

Amiga de Jaqueline, Miquésia da Silva, 10 anos, também 
costumava, como ela, pegar carona no caminhão. Desde que 
aconteceu o acidente, no entanto, ela vai e volta a pé do lixão. 

Apesar de estar cursando a segunda série, a menina já 
perdeu a conta de quantas vezes faltou à aula este ano para ca­
tar alguma coisa no lixo: de restos de pão e de carne, que a famr­
lia lava e come, a latas e papelão, que vende para sustentar o 
pai, a mãe e os Irmãos. 

Mlquésla começou a trabalhar no lixão aos 7 anos. Diz 
que, no início, sentia nojo e enjoava com o cheiro. "Agora, já me 
acostumei", afirma a menina, que cata lixo de quarta a domingo e 
ganha cerca de 2 reais por dia. Sem saber direito com o que 
pode sonhar, ela diz que quer conhecer o mar e achar uma blcl· 
cleta no lixo. 

Trabalho Quase Escravo 

Muitas dessas crianças sem infância trabalham cerca de 
10 horas por dia e não têm folga nem no domingo. Julio de Almei­
da, por exemplo, é pastor de gado em Arariplna, no sertão 'de 
Pernambuco. Cabeça baixa, voz quase Inaudfvel, ele diz que não 
sabe o ano em que nasceu. Apesar de aparentar menos idade, 
acha que tem 10 anos. Foi poucas vezes à escola, trabalha de 
segunda a domingo, das 7 às 17 horas, e ganha 5 reais por se­
mana. 

Sua função é cuidar de trinta bois, alimentando-os e colo­
cando·os no curral. A única diversão de Julio é a TV, que assiste 
de vez em quando na casa de uma tia. Com o dinheiro que ga­
nha, o menino ajuda o pai, que trabalha na roça. a comprar comi­
da para a familla. A vontade de estudar para ser professor é sem­
pre adiada em nome da sobrevivência. 

Os Agricultores Mirins 

No mundo todo, inclusive no Brasil, a atividade econômica 
que mais emprega crianças é.a agricultura. A 'maloria delas traba­
lha com a famma, sem remuneração. 

Esse é o caso de Jadson de Oliveira, 5 anos, que vive em 
Serrinha, Interior da Bahia. O menino só Nal para a escola duas 
vezes por semana, das 2 às 4 d,a tarde. No 'resto do tempo, traba-
lho no slsal. "-

Das 7 às 12, ajuda o pal'f8rregando as folhas, que são 
praticamente da sua altura, para p motor. No perlodo da tarde, 
leva, no lombo de um jegue, a fibrà pe sisal já descascada a, jun­
to com a mãe, a estende nos varais Pflra que seque. 

Suas pernas vivem feridas pelo. contato com as folhas cor­
tantes, mas ele não reclama. Diz que\lgosta de trabalhar e. ape­
Sar de passar pouco tempo na eScPla, também confessa que 
adora ir para a aula por causa da sopa e da farofa. "Quando for 
maior, quero brincar e trabalhar', plah!:la o garoto, que recebe 
3,70 reais por semana e no dia-a-dia se pJverte muito pouco. 

O drama se repete nas plantaçõs$ de fumo em Araplraca, 
Alagoas, um dos principais focos de trabalho Infantil do estado. 
Josenildo Ferreira tem 6 anos e faz de tudo um pouco: cobre o 

I ' 
adubo com a enxada e passa o dia carregandj) molhos de folhas 
de fumo, que a mãe coloca no varal pa'ra secat. O garoto, que co­
meçou a trabalhar com 5 anos; tem 'f.ancha,s na pele por caUSa 
do contato com as folhas de fumo e, é pouco desenvolvido para 
sua Idade. ',- . - ~ I I ti 

O cultivo do tabaco é uma das' ~Inco culturas que mais uti­
lizam agrotóxicos no Brasil. Em Araplraea, I fndlce de contamina­
ção chega a 70%. Além de intoxicações Fgudas, prOblemas de 
bronquite e asma também são comuns. r 
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MolorIsla de Tralor 

Desemprego e miséria são algumas das causas do traba­
lho Infantil no Brasil, mas não as únicas. Prova disso é que os fn­
dicas de crianças de 5 a 9 anos que trabalham no Sul e no Nor­
deste são pratic<:',llente Iguais: 4,7% e 4,8%, respectivamente. 

Em boa parte do Sul, predomina a cultura européia e a ve­
lha máxima de que o trabalho enobrece o homem. Lá, como no 
restante do país, há muitas crianças trabalhando na agricultura 
familiar. 

As três meninas da famflia 00ri90n, que possui uma pro­
priedade de 11 hectares em Bento Gonçalves, no Rio Grande do 
Sul, não fogem à regra. Pelo contrário. São o melhor exemplo 
dela. 

"Aquela dá a vida para ir á roça". diz o avô, Arlindo, apon­
tando para Priclla, a neta do melo, que tem 9 anos e já dirige tra­
tor. A menina precisa espichar o corpo para alcançar os pedais, 
mas manobra o vefculo com segurança pelo parreira I. "Fui eu que 
pedi para o pAI me ensir3:r e, no começo, dirigia no colo dele", 
conta ela, que já não lembra mais há quanto tempo isso aconte-
ceu. 

Além da pobreza e da própria cultura, a ausência de cre­
ches e de escolas é outro fator que também acaba empurrando 
as crianças para o trabalho. No Munlcfplo de Castanhal, a 20 qui­
lômetros de Belém do Pará, Helofsa Lisboa tem apenas 2 anos, 
mas já acorda cedo para trabalhar. Ela ajuda a famfHa a descas­
car mandioca para a torrefação de farinha na Colônia Agrícola de 
Moça Bonita. uPrimeiro, ela vinha para cá porque eu não tinha 
com quem deixar", explica a mãe, Sônia Mlninéia, 22 anos. "Com 
1 ano lá estava no melo do monte de mandioca e, aos 2, descas­
ca como gente." Helofsa mal dá conta de carregar as raízes. 
Escolhe no monte as pequenas e até a faca que utiliza é menor 
que as demais. 

A mandioca lambém faz pale desde cedo da vida de Esle­
fanla de Souza, 8 anos, que acompanha a mãe ao trabalho des­
de os 5 anos. A garota está na primeira série e descasca diaria­
mente pelo menos 50 quilos de mandioca em uma fábrica de fari­
nha em Ararlplna. Ganha 60 centavos por dia e, apesar de dizer 
que gosta do que faz, não pensa em trabalhar com mandioca no 
futuro. "Quero ser professora", sonha. 

Pequenos CarangueJelros 

Em Ilha Grande, no delta do Parnaiba, no Piaui, a falta de 
escola e de programas sociais leva as crianças precocemente 
para o mangue. Elas passam o dia enfiadas na lama à procura de 
caranguejos, A maioria não estuda ou, se estuda, está bem atra· 
sada para a Idade. 

José Aurélio Santos, 12 anos, começou a trabalhar com 10 
anos. Como os outros menInos, às 7 horas da manhã ele já está 
no mangue para catar caranguejos. Não usa luvas para se prote­
ger e enfia o braço InteIro na lama para poder encontrá-los. O di­
nheIro que ganha, cerca de um salário mfnimo por mês, dá para 
a mãe. Matriculado na primeira série, Aurélio falta à aula com fre­
qüência, mas diz que quer ser piloto de avião. Enquanto isso não 
acontece, espera o don,r"'go com ansiedade. "É o únIco dia em 
que lenho folga", di" , 

A Pro~lItuião Inf, 

Seja no mangul ,eja na roça, o trabalho infantil é 
terrfvel( - e condenável - (- alquer uma de suas formas. A 
Organlz.ação Internacional di lalho, no entanto, classIficou na 
sua última ·onvenção algUl tivldades como piores do que 
outras e Incl"lu a prostitulçã{ la lista de trabalhos que preci-
sam ser urgentemente erradi(;~-l""'os. 

o Piauí é um dos estados em que a prostituição infantil é 
mais escancarada. Na Praça da Bandeira, uma das principais de 
Teresina, uma dezena de prostitutas meninas disputam clientes 
em plena luz do dia .. Algumas delas vendem café por 25 cenla­
vos, para disfarçar, mas a maioria nem se preocupa com isso. 

Maquiada e com roupas curtíssimas. Rosa" aparenta mais 
do que seus 14 anos. Desde os 13 a menina se prostitue. Sem 
dinheiro e sem emprego, ela aceitou a proposta de um homem 
com quase o triplo da sua idade para fazer sexo por dinheiro. Re­
cebeu 10 reais pelo programa e passou a ir sempre para a praça. 

'Tem alguns clientes que eu não agüento nem ver. Tampo 
o rosto para não olhar e transo assim mesmo", diz a menina, que 
coleciona fotos e pôsteres do jogador Ronaldinho e parou de es· 
tudar na quarta série. 

Sua mãe sabe de tudo. Não concorda com o tipo de traba­
lho da filha, mas não o reprime. Rosa vive em uma casa de 
pau-a-pique, sem energia elétrica, em Timon, na fronteira do Pia­
uf com o Maranhão. Seus cinco irmãos e a mãe sobrevivem com 
o salário mínimo que o seu padrasto recebe. Com o dinheiro que 
ganha na rua, a menina compra roupas, calçados e, de vez em 
quando, comida. Seu maior desejo é arrumar emprego em uma 
casa de família. 

O Trabalho Doméstico 

O sonho de Rosa é o pesadelo de muitas meninas brasilei­
ras. Cerca de um terço das garotas de 10 a 14 anos que traba· 
Iham são empregadas domésticas. , 

Em Belém, a maioria delas não tem carteira assinada nem 
salário. Trabalha em troca de roupas, sapatos e comida. Há um 
ano, Cleidiane Soares, 13 anos, foi levada do Município de Vigia 
para Belém, a 150 quilômetros, para cuidar da casa do padrinho, 
Benedito Rabelo, e dos três filhos dele, de 6 a 11 anos. Como pa­
gamento, foi matriculada numa escola pública e recebe roupas e 
calçados. "Quero sair da casa do meu padrinho e arranjar um 
emprego onde receba dinheIro e possa continuar meus estudos", 
planeja. 

Cleidiane tem idade para estar na sétima série, mas cursa 
a quarta e corre o risco de repetir o ano. Para Benedito, ela é 
competente e essencial dentro de casa. "É mais vantajoso trazer 
crianças do interior e dar as coisas para elas do que contratar 
uma empregada adulta", avalia. 

Às 6 da manhã, a garota já está de pé. Tem de fazer o 
café e arrumar a filha mais nova do padrinho-patrão para levá-Ia 
à escola. Depois, varre a casa e passa um pano. 

Na sala de aula, ela ocupa uma das primeiras carteiras, 
mas, como acorda muito cedo para trabalhar, diz que se sente 
cansada demais para dar a atenção que deveria às explicações 
da professora. 

Futuro Sombrio 

Infelizmente, o trabalho infantil no Brasil é freqüente tanto 
dentro como fora das casas. Nas grandes cidades, há meninos e 
meninas trabalhando por toda a parte: nos bares, nos faróis, nos 
mercados e em lojas. 

Muitos deles encaram o batente madrugada adentro. Ou­
tros engraxam sapatos, limpam vidros de carro ou oferecem chi­
cletes nas ruas. 

Apesar de, dificilmente, encontrarmos garotos em grandes 
indústrias, é comum vê-los nas pequenas ou como parte da 
mão-de,obra de fornecedores de companhias maiores. 

Adriana Saldanha, 4 anos, é uma das crianças que faz 
parte dessa cruel cadeia produtiva. As fivelas que ela, sua mãe e 
quaro irmãos, de 7 a 16 anos, montam no subúrbio de Novo 
Hamburgo, no Rio Grande do Sul, vão parar em grandes fábricas 

• 

• 
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de sapato, que as compram das metalúrgicas. A renda é mise­
rável. Mesmo montando 4.000 livelas por dia, eles recebem 70 
reais por mês. 

Quando expõe o rosto ao sol, a pele de Adriana brilha, sal­
picada por minúsculos pontos prateados, que parecem purpurina, 
mas são pequenos vestfglos do metal e da dura realidade em 
que vive. 

A garota ainda nem sabe falar direito, mas já maneja o ali' 
cate com destreza. Seu trabalho é colocar o pino na fivela e aper­
tá-Ia com o alicate para que não se desmonte. Com freqüência. 
ela segura algumas das peças entre os pequenos dentes de leite. 
já earlados, enquanto procura a outra parte correspondente. 

Até as 10 horas, quando o caminhão da metalúrgica dlstrl' 
bul as cotas diárias de trabalhos, Adriana está liberada para brin­
car com uma boneca quebrada, a única que possui, e fazer boli· 
nhos de terra e guisados de folha. Depois que a mãe chega com 
a remessa do dia, ela larga sua boneca num canto, esquece as 
comidas de mentira e, acomodada no sofá da sala, instala a ban­
deja nos joelhos e começa a trabalhar. 

Em poucos minutos, seus lábios adquirem uma coloração 
arroxeada. Nas mãos, o efeito do alumrnio, substância altamente 
prejudicial à saúde, é ainda mais vlsfvei. Os dedos e a palma fi· 
cam prateados e as unhas conservam uma tonalidade escura, 
como se estivessem sujas de terra, mesmo quando lavadas com 
escova e sabão. 

Diante da passividade da sociedade e, muitas vezes, das 
próprias autoridades, condenamos todos os dias milhões de cri­
anças como Adriana e seus Irmãos à pobreza e à Ignorância. 
Elas são as principais vftimas de um paIs que, se quiser crescer 
e ter futuro, vai precisar olhar para a sua Infância. 

*Nome trocado para preservar a Identidade da entrevistada. 

TEMSAjDA 

Acabar com o trabalho Infantil não é impossrvel e sal 
mais barato do que arcar com seu custo social 

Jullano Carvalho, 13 anos, deixou de catar lixo para estu­
dar e brincar, no Piauf. 

Durante dois anos, Juliano Carvalho, 13 anos, catou lali­
nha no lixão de Teresina, Piauf, para sobreviver. Hoje, está na 
sexta série da Escola Municipal Henrique Porto e começou a fre­
qüentar oficinas como a de desenho, do projeto lixo e Cidadania, 
da prefeitura em parceria com o Fundo das Nações Unidas para 
a Infância - UNICEF, que já conseguiu relirar 290 meninos e me­
ninas do trabalho no lixo. 

"Quando o caminhão Chegava, as crianças até soltava fo­
guete" - relembra Gardene Moura, diretora da Escola Municipal 
Llzandro Tito de Oliveira, onde estudava a maior parte dos cata­
dores. Dois, três dias depois, as crianças, segundo ela, faltavam 
à escola vflimas de intoxicação. "Elas comiam lingüiça, queijo e 
Iogurte vencidos que pegavam no lixo", recorda. Felizmente, isso 
é passado. A maioria dos jovens de lá agora estuda e participa 
de oficinas e de cursos profiSSionalizantes. 

Há dois anos as Irmãs gêmeas, Fablana e Fábla Cordeiro 
da Silva, 12 anos, também trabalhavam. Cortavam cana em São 
Benedito do Sul, Pernambuco. Agora, ambas estudam. Estão na 
segunda série e são as primeiras pessoas da famflla a saber ler e 
escrever. As duas estão entre as centenas de crianças beneficia­
das pelo programa de erradicação do trabalho Inlantll na cidade, 
uma das mais pobres do estado. 

Além do curso regular, elas freqüentam oficinas de arte e 
praticam esportes. O programa, que atende cerca de 1.500 jo-

vens, também oferece cursos de computação e de artesanato em 
escolas Instaladas nos engenhos e uma quantia em dinheiro para 
as famflias. 

Seu sucesso pode ser medido pela movimentação no dia 
do pagamento. A cidade toda parece estar na fila da bolsa· escola 
e até uma feira é montada perto do local onde as pessoa$ rece­
bem o dinheiro. 

Criada em Brasflia, há quatro anos, pelo então governador 
do Distrito Federal, Crlstovam Buarque, a bolsa-escola é aponta­
da como um passo Importante em direção à erradicação do tra­
belho infantil. 

A experiência deu tão certo que, em 1996, inspirou o Pro­
grama de Erradicação do Trabalho Inlanlil - PETI, do Governo 
Federal, que beneficia 124.844 crianças em sete estados e 158 
munidpios. 

Bolsa-Escola para lodos 

Cada famllla pode receber até três belsas, que, dependen· 
do da região, varia de 25 a 50 reais por criança. O número de 
pessoas atendidas, segundo Cristovam Buarque, ainda é peque­
no. "O Equador, muito mais pobre que o Brasil, lançou o projeto 
em julho para 1,3 milhão de crianças", compara. 

De acordo com seus cálculos, oferecer bolsa-escola 
para 10 milhões de crianças brasileiras custaria pouco ao Go­
verno: o equivalente a cerca de 1 % do Orçamento Federal, es­
tadual e municipal. Hoje, o custo por criança atendida é de 55 
reais por mês. 

A Iniciativa, no entanto, não precisa nem deve ser só do 
Governo. Há cerca de um mês, a organização não governamen­
tal Missão Criança, criada por Cristovam Buarque para difundir a 
bolsa-escola no Paes, lançou em Paracatu, Minas Gerais, o pro­
grama, financiado por pessoas e empresas. Cinqüenta famllias e 
cerca de 200 crianças serão beneficiadas. 

Esse tipo de mobilização produz resultados. Um dos 
exemplos mais bem-sucedidos é o de Campos dos Goitacazes, a 
273 quUômetros do Rio de Janeiro. 

Em 1994, cerca de 10.000 crianças trabalhavam na ca­
na-de-açúcar. Cinco anos depois, boa parte delas de acordo com 
a Secretaria de Desenvolvimento e Promoção Social do municf­
pio, está em sala de aula graças ao Programa Desafio, da Funda­
ção Municipal da Infância e Juventu·de, e ao Peti. Além de rece­
ber a bolsa, as 2.614 crianças atendidas são encaminhadas para 
médicos e dentistas e participam de atividades esportivas e 
recreativas. 

A bolsa-escola é Importante) mas- so-zinha não--faz--rili1a­
gres. O Ideal, segundo 'l.socióloga Arabela Rota, do Unicef, é 
que ela seja parte de um'programa completo, que leve em conta 
a sensibilização das fammas para o problema, a capacitação dos 
professores o a organização de comitês locais e regionais que 
definam prioridades e fiscalizem seu cumprimento. 

O que você pode fazer 

- Nos parses desenvolvidos, os consumidores boicotam pro- i 

dutos em que seja utilizada mão--de-obra Infantil. Faça o mesmo. 
- Dê preferência às empresas socialmente 'responsávels: 

No Brasil, cerca de 1.300 grandes, médias e pequenas compa~ 
nhlas têm o selo de Empresa Amiga da Criança, concedido pelá 
Fundação Abring. Ele é a garantia de que a empresa não empre­
ga menores de 16 anos nem usa o trabalho infantil na sua cadeia 
produtiva. \ 

- O trabalho Infanf' \ proibido no Brasil. Denuncie a expiO'. 
ração de crianças às r -llé;}aclas RegionaiS do Trabalho, ao Ml-, 
nlstério Público, aos Conselhos Tutelares ou aos fóruns estadua.' 
Is de erradicação do trabalho :nfantil. 
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o que diz a lei 

A Emenda Constitucional ntl 20, de dezembro do ano pas­
sado, estabeleceu que 16 anos é a Idade mfnlma para trabalhar. 
A partir dos 14 anos, o adolescente pode ingressar numa ativida­
de remunerada, mas apenas como aprendiz, Ou seja, dentro de 
um processo de profissionalização e num ambiente adequado. 
Serviços penosos, em locais insalubres ou perigosos são proibi­
dos para menores de 18 anos. 

Fonte: Oris de Oliveira, jurista e autor do livro O Trabalho da Cri­
ança e do Adolescente. 

o programa não deve parar 

Também é preciso planejar a continuidade dos programas. 
A bolsa-escola termina quando o Jovem completa 15 anos. Se o 
projeto não tiver continuidade, o adolescente volta a trabalhar 
sem ter conclufdo sequer o primeiro grau. 

Foi o que aconteceu com o baiano Pedro Lima Garcês. de 
15 anos, Pedro entrou para a escola com 12 anos, quando come· 
çou a receber a bolsa, e estudou até a quarta série. O benef(clo 
acabou e ele precisou voltar a trabalhar no slsal. 

O problema é sério e Já existem algumas iniciativas para 
resolvê-lo. Em Cabo de Santo Agostinho, Pernambuco, a prefei­
tura está Instalando laboratórios experimentais de Informática e 
uma microempresa para a fabricação de cachaça, rapadura e ba­
Ias na tentativa de proflsslonallzar o adolescente, 

Com ações simples e práticas, que não custam nada a 
ninguém, as empresas também podem ajudar a mudar esse qua· 
dro. Hoje, várias delas colocam no contrato com seus fornecedo­
res uma cláusula que profbe a ulilização da mão·de·obra infantil 
em qualquer etapa do processo de produção do material. Depois 
de diversas denúncias de utilização de crianças na produção do 
carvão vegetal, a General Motors do Brasil passou a firmar esse 
tipo de compromisso com seus fornecedores, Outras grandes 
empresas automobiHslicas, como a Volkswagen, a Ford e a Mer­
cedes Benz, seguiram o bom exemplo, que também acabou sen­
do copiado pelos empresários da Associação Brasileira dos 
Exportadores de Cftricos e de outros setores, "Isso causa uma re­
ação em cadela", comemora Oded Grajew, presidente do Instituto 
Elhos de Empresas e Responsabilidade Social, de São Paulo, 
"Muitas muni nacionais fazem esse tipo de trabalho com os seus 
fornecedores", diz ele, 

Empresas-cidadãs 

Na Europa e nos Estados Unidos, a não-utilização da 
mão·de·pbra Infantil é uma das condições para a concessão de 
emprésíimos em bancos, No Estado de São Paulo, o compromls­
:r:> -é obrigatório para que uma empresa possa participar de con­
corrência pública, 

Além de se comprometer a não utilizar crianças na sua ca­
deia produtiva. diversas empresas e setores, como o de calça­
dos, e de exportação de suco de laranja,'montaram projetos soei· 
ais para atender às necessidades delas. 

No Sul e em Franca, Interior do Estado de São Paulo, em­
presáriOS do setor coureiro calçadl!=ita implantaram programas de 
prevenção e erradicação do trabalho infantil que Incluem, além da 
escola regular, cursos de dança, música e esportes na jornada 
complementar. 

Essas experiências provam que erradicar o trabalho Infan­
til no Brasil não é nenhum sonho impossível e depende muito do 
interesse do Governo, das empresas e da sociedade, 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex' 
será atendida na forma regimental. 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM) - Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Tem V. 
Ex' a palavra pela ordem, Senador Bernardo Ca­
bral. 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL '" fiM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem com a anuência e per­
missão do eminente colega, Senador Pedro Simon. 

O SR PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Para 
honra do Senador Pedro Simon, Sr. Presidente. 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL- AM) -
Por uma razão muito simples, Sr. Presidente: há al­
guns dias, eu alertava o Governo no sentido de que 
ele estava escondendo-se dos desafios do futuro 
atrás das cortinas de omissão do presente. E refe­
ria-me exatamente ao Programa Calha Norte. Dava 
conta da denúncia que chegara ao meu conheci­
mento de que um técnico burocrata sugerira ao Te­
souro Nacional a extinção do Programa Calha Nor­
te, que já sofrera neste ano, na rubrica orçamentá­
ria, dotação zero. 

Os discursos foram tendo seqüência, toda a 
Bancada da Amazônia já se referiu ao Programa Ca­
lha Norte. No entanto, recentemente, há alguns dias, 
dois eminentes Senadores que não fazem parte de 
forma geográfica - não da forma legal, mas da forma 
geográfica - da Amazônia, ocuparam a tribuna e se 
ocuparam deste assunto Calha Norte. Refiro·me ao 
eminente Senador Carlos Patroclnio e ao próprio emi­
nente Senador Pedro Simon, que, em discursos can­
dentes, chamaram a atenção para um vazio que com­
põe aquele nosso território, uma vez que ambos esti­
veram in loco acompanhando o trabalho do chamado 
Calha Norte. 

Ora, Sr. Presidente, esse Programa evidencia 
que as fronteiras do Brasil não podem ficar à mercê 
das outras Amazônias porque é um equívoco se pen­
sar que só existe a Amazônia brasileira. Esque­
cem-se os entendidos de que temos as Amazônias 
peruana, colombiana, equatoriana, aquelas sobre a 
qual, ao longo de todo aquele vazio, se comenta o 
problema de guerrilha e de narcotráfico. Essa den(m­
cia foi feita porque, no Programa Plurianual, se dei­
xou de completar o Programa Calha Norte, e a denún­
cia acaba de obter êxito. 

Nobre Senador Geraldo Melo, pedi a V. Ex' que 
me concedesse a palavra pela ordem porque, no ins­
tante em que se faz a crítica, que é construtiva, de-

• 
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ve-se também registrar o resultado obtido. Estou to- de para demonstrar a sua vontade de crescer, de de-
mando conhecimento de que o Presidente da Repú- senvolver, de fazer coisas concretas e positivas. Num 
blica mandou destinar verba orçamentária própria no momento em que há, de certa forma, um exagero de 
sentido de que o Programa Calha Norte não só não pessimismo, o Presidente Fernando Henrique reuniu 
sofresse a sua extinção como fosse reativa do. Como a sua equipe, oxigenou a sua equipe e deu uma de-
hoje há uma reunião do Alto Comando aqui em Brasi- terminação: agora vamos fazerl Foi feliz e oportuna 
lia, e, evidentemente, não será para discutir o sexo essa reunião, não que tenha sido méJcada para res-
dos anjos, estou quase que convencido de que, nes- ponder, mas coincidiu com a Marcha dos 100 mil. 
sa grande reunião, que tem a responsabilidade dessa Essa marcha aconteceu num mom3nto, na minha 
matéria, um dos assuntos será o Programa Calha opinião, histórico e de uma maneira ~'acffica, ordeira, 
Norte. democrática. Assim como também de uma maneira 

Faço esse registro na presidência de V. Ex', ordeira e democrática o Governo a assistiu, com as 
que, sendo do Nordeste, conhece os sacriffcios pelos Forças Armadas garantindo a tranqüilidade sem ne-
quais passamos, para que haja uma espécie de toque nhum ato de violência e demonstrando que, se "quan-
de clarim para essas duas Regiões - a de V. Ex' e a do um não quer, dois não brigam", quando dois não 
minha - eu não diria infelizes, mas quase rejeitadas. querem, não há problema nenhum. Foi uma aula de 
Até parece, SI. Presidente, que, no cartório da cida- democracia o que aconteceu aqui. 
dania, nós, do. Norte e do Nordeste, não temos regis- A resposta foi dada lançando o Plano, e a Nação 
tro de nascimento com o mesmo valor das Regiões ficou a debatê-lo. A Oposição diz que parece um pla-
Sul e Sudeste. no requentado pois, afinal de contas. há cinco anos, 

Feito o registro, cumprimento quem teve a inici- quando o Presidente da República se lançou candi-
ativa e cumprimento o Presidente da República pela dato, com a Imagem dos cinco dedo!: da mão, o que 
decisão, que, .se efetivada, fará com que o Programa sobrou do Plano? , 
Calha Norte ressurja, saia como uma espécie de reju­
venescimento, com uma tônica maior para que a 
Amazônia continue sendo nossa. 

Relembro o meu discurso de 30 anos atrás, Sr. 
Presidente, que virou lema do Projeto Rondon: "Em 
matéria de Amazônia, é melhor integrar para não ter 
de entregar." 

Obrigado, Sr. Presidente. Obrigado ao eminen­
te Senador Pedro Simon. 

o SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT - AC) - Sr. Pre­
sidente, solicito a inscrição para uma comunicação 
inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Perfei­
tamente, Senador Tião Viana. Como interrompemos 
a lista de oradores para ouvir a palavra pela ordem 
do Senador Bernardo Cabral, V. Ex' falará depois 
do próximo orador. 

Por permuta com o Senador Casildo Maldaner, 
tem a palavra por vinte minutos o Senador Pedro Si­
mono 

O SR. I'EDRO SIMON (PMDB - RS. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, todos nós, brasilei­
ros, recebemos com muita emoção a proposta fpita 
pelo Presidente da República sobre o seu novo pia­
no de investimento. 

Um trilhão de dólares, obras e mais obras. 
Avança Brasil! O Governo fez um esforço muito gran-

Esse era o debate que estava sendo travado. 
Mas o Governo, com firmeza, com 'Jonvicção, com 
denodo, dizia: "O Plano é para valer." Siío um trilhão 
de reais, obras e mais obras pelo BI asil inteiro; oito 
milhões de novos empregos, manchetes em todos os 
jornais, interrogação positiva em tod(·s os locais. 

O Presidente da República, com atraso, diz que 
reúne seu Governo para estabelecEr - eu não me 
lembro o nome exato, parece que era Código de Ética 
- o código de ética do comando do (loverno. Na mi­
nha opinião, uma coisa que não preciE aria existir, pois 
as pessoas Já deveriam ter étÍC<t. E, S3 é para ter, de­
veria haver desde o primeiro dia do Governo. Quatro 
anos e três meses depois, aparece (, Código de Éti­
ca do Governo, cujo primeiro item É': "MiniBtro não 
pode criticar Ministro; deve haver um entendimen­
to, deve haver um entrosamento entre os membros 
do Governo". Na hora, sem analisar direito, achei 
até um certo exagero, afinal um Ministro pode criti­
car, não é um crime um Ministro dis,;ordar de outro 
publicamente, divergindo em alguns pontos. Isso 
faz parte da vida. 

Atendi dez telefonemas desde às 5h45 de pes­
soas que estão querendo saber a minha opinião so­
bre quem tinha razão, o Clóvis ou o Malan. Ninguém 
se lembra mais do Plano, ningwím toc;ou em uma pa­
lavra sobre o Plano de Desenvolvimento. Descul­
pe-me, nobre Líder da Oposição, ma,; ninguém falou 
na Oposição. A Oposição perdou todos os espaços. 
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Era só Clóvis ou Malan. O Governo conseguiu ocupar Agora, esse Dr. Clóvis, que foi jesufta, só não 
todos os espaços, infelizmente de uma maneira cruel, colocou a batina, ficou com todos os defeitos e não le-
de uma maneira incompreensível, de uma maneira in- vou nenhuma das qualidades dos jesuítas. 
justificável. O debate é normal. O Sr. Malan defende Saiu o Sr. Clóvis, o povo aplaudiu, mas, como é 
uma política para conter a inflação, a estabilidade é amigo do Presidente, este lhe deu o cargo de Ministro 
fundamental. Temos que controlar para que não haja do Planejamento. Ocorre que ele é o amigo do Presi-
bolhas de desenvolvimento. Multa gente do PSDB, do dente, é o homem que está há quatro anos e meio ao 
PMDB e do PT acha que ele é exagerado nessa posi- lado do Presidente, cercando-o. Não havia ninguém 
ção. Quer dizer que é necessário o desenvolvimento, que pudesse chegar ao Presidente da República se 
o crescimento mesmo que se pague um preço, mas não fosse por intermédio do Dr. Clóvis. 
não pode haver recessão, desemprego só para ga- Quando o Senhor Fernando Henrique convidou 
rantir teses do Fundo Monetário: inflação zero, mas o Richa ou o Scalco para ocupar o Ministério do Rela-
com recessão e desemprego?! O arrojo, as vezes é cionamento Político, eles não aceitaram porque ti-
necessário. É outra tese. nham que ser subordinados ao Dr. Clóvis. Então, dis­

Esse debate é normal. Conheço duas unanimi­
dade no Governo Fernando Henrique: uma que o 
Presidente é um homem sério. Pode-se divergir do 
Presidente, pode-se até questionar o processo de pri­
vatizações, mas nunca ouvi alguém dizer que tenha 
alguma coisa a ver com o Presidente. Ele é um ho­
mem de bem. A outra unanimidade é que ninguém 
gosta do tal Dr. Clóvis. Havia uma unanimidade no 
sentido de que ele estava no lugar errado e que o Pre­
sidente Fernando Henrique não deveria tê-lo coloca­
do na Chefia da Casa Civil. 

Lembro-me que, outro dia, conversando com 
um jesurta muito importante, disse-lhe que estava 
lendo a vida dos santos populares e tinha visto a dife' 
rença entre a vida do Santo com quem mais me iden­
tifico, São Francisco de Assis, e a vida de Santo Igná­
cio de Loyola. São Francisco de Assis procurava a 
humildade, procurava ser o servo mais humilde de 
Deus e se perdia no sentido de ajudar o seu seme­
lhante, amando o sol, a lua, a natureza, os animais. 
Santo Ignácio de Loyola, primeiro, colocou em sua 
cabeça que seria santo. Nunca tinha visto isto: "Eu, 
Ignácio de Loyola, serei Santo!" E preparou uma 
Ordem para assumir o comando. Os jesuítas se imis­
curam, andavam por todos os lados e perguntavam 
quem tinham o poder - os reis. E os jesuítas eram os 
confessores do rei. Quando o rei ia se confessar, era 
um jesuíta que estava lá. Quando os homens das for­
ças militares iam se confessar, era um jesuíta que es­
tava lá. O próprio príncipe, quando ia se confessar, 
era um jesufta que estava lá. E, assim, a Ordem cres­
<;e((, fazendo grandes Santos, grandes cientistas, 
"pessoas que tiveram uma presença extraordinária. 
Todos dizem que os jesuftas têm qualidades fantásti­
cas, mas têm defeitos muito sérios. Isso me dizia o je­
sufta: "Temos qualidades imensas, mas temos muitos 
defeitos." 

seram: "Não posso aceitar. Como é que eu vou fazer 
coordenação política se não tenho ligação direta com 
o Presidente da República? Vou fazer ligação com o 
Sr. Clóvis?" 

Esse homem saiu dali pela exigência de todos e 
chegou ao Ministério do Planejamento. Ele é o ho­
mem da intimidade do Presidente. A convenção do 
PSDB deveria ser um grande momento para o Partido 
do Presidente, em que fossem debatidas teses inter­
nas. Sabemos que o PSDB tem essa tese interna. E 
há pessoas do PSDB - para quem bato palmas - que 
defendem a tese de que o desenvolvimento e a pros­
peridade são necessários e que o Sr. Malan é um 
pouco exagerado. No entanto, entre esse fato e o de 
o Sr. Clóvis usar a linguagem que usou.com relação 
ao Malan, há uma diferença muito grande. Alguém 
que ficou quatro anos e seis meses ao lado do Se­
nhor Presidente da República, inclusive participan­
do de toda a campanha eleitoral; a quem nunca se 
viu defender qualquer idéia nesse sentido; a quem 
nunca se viu tomar posição, colaborar, ajudar, esti­
mular o Presidente nesse sentido, de repente, por­
que ele considera uma tese simpática, porque o 
PSDB, na sua maioria, está pensando dessa forma, 
assim como a Oposição e a sociedade, ele vem 
com quatro pedras. Usa uma linguagem, sincera­
mente, incompreensível, dando a entender inclusi­
ve que a cautela, nessa altura, não tem outro nome 
a não ser covardia. Ele chamou o Sr. Malan, de cor­
po presente, de covarde. Infringiu o código de ética 
de Fernando Henrique! 

Volto a dizer que considerei exagerado o fato de 
um Ministro não poder criticar o outro. Isso é um ab­
surdo. Pode. Mas um Ministro chamar o outro de co­
varde?! Isso não é criticar; é ofender, humilhar. 

Se o Malan é covarde, como o Fernando Henri­
que tem no seu Governo um covarde? Ou o Sr. Clóvis 
é um irresponsável? Se é assim, como o Senhor Fer-
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nando Henrique mantém no seu Governo um irres- Eu demitiria o Sr_ Clóvis e aproveitaria a oportu-
ponsável? nidade, já que ele deu a chance, de escolher um 

nome da confiança nacional, um nome que quisesse 
o desenvolvimento, se for o caso. Um homem que ti­
vesse credibilidade, que tivesse a confiança e que sa­
tisfizesse a Nação. Seria uma grande oportunidade. 
Quer demitir os dois? Que o faça! 

O Sr. Antonio Carlos Magalhães, que pode ter 
todas as qualidades e todos os defeitos, não há dúvi­
da, possui muita competência para responder. Per­
guntado sobre o que pensava a esse respeito, res­
pondeu: "Isso vocês têm que perguntar ao outro Pre­
sidente". Pensaram que era o Presidente da Câmara, 
mas o outro era o Presidente da República. É ele 
quem tem que responder. 

Sr. Presidente, não quero fazer prognóstico. Eu 
dizia, na sexta-feira, que o Presidente da República, 
com a Marcha dos 100 Mil e com o seu plano de go­
verno, tem uma página em branco na sua frente. Ele 
vai escrever o que serão os próximos anos, o que 
será o seu Governo, o futuro do País e o seu papel na 
história do Brasil. 

O Presidente da República é um homem de 
bem. Mas, nesse momento, ou ele toma uma atitude, 
ou acabou. Amanhã, haverá crítica ao Serra; depois 
de amanhã, o Serra vai criticar não sei quem. Essa 
linguagem não vai mais parar. Dizer que não se 
pode criticar outro Ministro, que é proibido, conside­
ro um exagero. Mas chamar de covarde não é criti­
car. Se ele tivesse usado uma linguagem elegante, 
por exemplo: "olha, acredito, com toda sinceridade, 
que o Brasil tem que ousar mais; o Brasil tem que 
buscar mais o desenvolvimento. Está certo que a 
estabilidade financeira e econômica são importan­
tes. É um dado positivo. Mas não podemos cumprir 
regras do Fundo Monetário; não podemos deixar de 
constatar que há recessão, que há desemprego, 
que há fome. Temos que ousar". É uma linguagem. 
Mas o que ele fez tem outro nome: chama-se covar­
dlal 

O Presidente telefonou para o Sr. Clóvis. Per­
doe-me, Presidente Fernando Henrique, não está em 
jogo o seu relacionamento, a sua amizade com o Cló­
vis. O Clóvis é seu amigo. Trabalhava no seu gabine­
te de Senador, trabalhava no seu gabinete de Minis­
tro e foi para a chefia da Casa Civil. Não é Isso o que 
está em jogo. O Presidente disse ao telefone: "Fiquei 
muito bravo com o Clóvis. O Clóvis não podia fazer 
isso comigo". Que barbaridade! Não é isso que está 
em jogo. Está em jogo a sua autoridade. Ou o Presi­
dente da República tem autoridade ou não tem. Não 
pode, de repente, em meio a um plano como esse, 
em um momento como esse, cair no ridiculo por cau­
sa de um tal de Clóvis. Nãb pode! O Governo ou toma 
uma posição, ou cai no ridfculo junto com o Sr. Clóvis. 
Ele que tome uma posição. 

A imprensa está dizendo - e não acredito, pela 
intimidade que tem o Clóvis com o Presidente - que o 
Presidente é que está estimulando o Clóvis a fazer 
isso. Não aceito, não admito uma acusação dessa 
natureza contra a dignidade do Presidente. Não me 
passa pela cabeça que o Presidente faça esse tipo 
de fritura, que seria a mais imoral que se pudesse 
imaginar. Lançar o seu ministro às feras? Ninguém 
está sustentando o Sr. Malan. Quem o está susten­
tando no Ministério é o Presidente Fernando Henri­
que. Quer mantê-lo? Mantenha-o. Quer demiti-lo? 
Demita-o. 

Não acredito. O que está na imprensa sobre ser 
o Presidente quem o está estimulando, que o Clóvis 
está falando em nome do Presidente, não acredito. 
Mas quer demitir o Malan? Demita-o. Quer demitir os 
dois? Demita-os. Quer dizer que o Sr. Clóvis está cer­
to e que o Malan é covarde? Quer demitir o Malan e 
colocar o Clóvis na Fazenda? Pode até fazer isso. E 
eu voltaria a esta tribuna e diria: "Quero pedir descul­
pas, porque, na verdade, o Sr. Clóvis falou em nome 
do Presidente". 

O Presidente pensa que o Malan é covarde. É 
um direito seu. Ele deve saber mais do que eu e deve 
escolher um outro Ministro. O que não pode, Sr. Pre­
sidente, é isso ficar sem resposta. 

Quando a imprensa procurar hoje o Fernando 
Henrique, Presidente ela República, inclusive a man­
do do Sr. Antonio Carlos, o Presidente dirá: "Não, eu 
telefonei para ele. Ah, fiquei muito magoado com o 
Clóvis. Ele não podia ter feito isso". Vamos parar um 
pouquinho! Trata-se de p'residente e Ministro. Houve 
um desafio públicO. O Sr. Clóvis desmoralizou o códi­
go de ética que o Governo implantou. Desmorali­
zou-o. Por quê? Eu diria: não cumpriu, violentou o có­
digo. Se ele tivesse criticado o Malan, se ele tivesse 
divergido publicamente de S. Ex', eu diria: "Mas por 
que não vão falar com o Presidente? Por que divergi­
ram publicamente"? Não foi o que ele fez. Ele o agre­
diu, chamou-o de covarde. 

A essa altura, ou há ou não há covardia. Não é a 
Oposição, não é o Pedro Simon, não é a imprensa. 
Ninguém colocou a questão nesses termos. A im­
prensa, a Oposição, o PSDB estavam colocando em 
termos de duas teses, respeitando o Malan, que esta-
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va agarrado na estabilidade. Ele dizia: ''Temos que ter dade com o super-secretário. Quando V. Ex' menci-
muito cuidado, porque, de repente, por causa das ona a palavra covarde, lembro-me de Victor Hugo, 
pesquisas, que deixam o Presidente mal, queremos dizendo textualmente que "os covardes se asseme-
aparecer demagogicamente, seja lá o que for. E, de Iham à luz das velas, iluminam mal porque tremem". 
repente, estoura tudo". Veja que essa sua dissertação polflica, com o efeito 

O Sr. Clóvis embarcou agora para ganhar apla- de contribuição, na manhã de hoje, só merece 
uso na reunião do PSDB. Foi bancar o bacana e cha- aplauso do Senado. Tenho ouvido os discursos de 
mou o outro de covardel V. Ex', ouço-os com a alegria de sempre. E vejo 

O Presidente da República tem que responder. que há vários discursos V. Ex' declara que o Presi-
Ele não sai incógnito desse problema. Aquela história dente da República precisa falar com determinadas 
que se diz que o Presidente fica naquela de aguardar, pessoas, e V. Ex' as enumera; e sempre que as 
de olhar e de não fazer, esse é o momento definitivo enumera, eu, aqui da minha bancada, acrescento 
para reverter os fatos. Ou ele toma uma decisão _ o nome de V. Ex'. Sua Excelência o Presidente da 
quem manda é o Presidente _, ou não toma. E, na República precisa conversar mais com quem tem in-
próxima crise, quando a imprensa procurar o Antonio dependência para falar. Aplaudo a forma como V. 
Carlos Magalhães, não sei a quem o Antonio Carlos Ex' abordou o assunto, que não é a forma caricata. 
Magalhães mandará consultar. Provavelmente não mas a construtiva, como, aliás, é um traço caracte-
será o outro Presidente. rístico dos discursos de V. Ex' 

o Sr_ Bernardo Cabral (PFL - AM) - V. Ex' 
me permite um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Com o 
maior prazer. 

O Sr_ Bernardo Cabral (PFL - AM) - Senador 
Pedro Simon, sem nenhuma dúvida, o fio condutor 
filosófico do seu discurso é a autoridade. Quando 
V. Ex' aborda esse tema o faz com várias credenci­
ais. A primeira, a de quem exerceu a chefia do Po­
der Executivo. Tendo sido Governador, V. Ex' deve 
ter passado por esse drama de Secretários que têm 
ciúme uns dos outros, que demonstram poder mais 
do que os outros. V. Ex' também foi Ministro de 
Estado. Não vejo a presença de V. Ex' na tribuna 
senão como uma crítica construtiva, fazendo uma 
análise - eu não diria corajosa, porque isso é Intrín­
seco em V. Ex' - de quem quer contribuir para o 
momento difícil da vida do Presidente da República. 
Conto a V. Ex' uma passagem que conheço de um 
Governador do Nordeste. Moço, assumiu o Governo 
e convidou um dos talentosos homens do Nordeste 
para ser o seu Secretário. E era um su­
per-secretário: brilhante, poderoso, forte. Lá pelas 
tantas, disseram ao Governador que tomasse cuida­
do porque ele era um trator, que é o que se costuma 
dizer quando um ministro ou um super-secretário é 
forte. Esse jovem Governador respondeu que o se­
cretário era um trator, que o trator pode funcionar 
bem, mas só se tiver um tratorista melhor. E esse 
trat,?"ista - sou obrigado a revelar o nome porque, 
senao, parecerá que estou criando essa história -, é 
o nosso Presidente Geraldo Melo, quando Governa­
dor do Rio Grande do Norte. S. Ex' mostrou autori-

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Eu 
agradeço profundamente emocionado a V. Ex' pelo 
aparte. Emocionado, porque V. Ex', com a sua com­
petência e com a sua seriedade, dá ao meu pronun­
ciamento a conotação que eu gostaria de dar. É 
exatamente esta que V. Ex' está dizendo aqui. E 
acrescento: quando faço crítica, não estou fazendo 
aí nenhuma critica ao Presidente Fernando Henri­
que Cardoso. Eu estou criticando o Dr. Clóvis Car­
valho. Poderei voltar a esta tribuna, no futuro, para 
criticar o Presidente, conforme a decisão que Sua 
Excelência tomar. Mas, neste momento, eu não pos­
so acusar o Presidente de nada, apenas me solida­
rizo com o Presidente pela agressão grotesca feita 
pelo Sr. Clóvis Carvalho. O Sr. Clóvis Carvalho, 
ex-Chefe da Casa Civil, foi para o Ministério do Pla­
nejamento sem nenhuma história, não tinha um par­
lamentar, Sr. Presidente, do seu partido, o PSDB -
para não dizer de outro partido - que indicasse o 
nome dele. É o caso da amizade 

Eu não sei o que vai ser da minha vida, Sr. Pre­
sidente. Mas eu já fui Governador. E, naquela época, 
no meu Governo, não houve ninguém que ocupasse 
qualquer cargo que fosse meu amigo. Ninguém. Sur­
preendi muita gente, escolhendo dentro do MDB pes­
soas honradas, dignas, mas pessoas que tinham cer­
tas mágoas com relação a mim, e que eram compe­
tentes. E o pessoal não entendeu: "Mas e o Fulano 
que é íntimo, que é amigo dele? E o Beltrano, que é 
íntimo, não vai? E ele escolhe o Beltrano? 

Governo não é para ser casa de amigos; é casa 
dos mais competentes. O Sr. Clóvis está ali somente 
porque é amigo! E não é um amigo de quem todo 
mundo gostava, de quem se dissesse: "Não, é um 
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amigo, mas é um cara bom." Não. É um amigo, que O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Foi por 
era amigo, de quem todo mundo dizia: "Mas que caral causa daquele fato que saiu o Código de Ética. Ago· 
Como é que esse cara está lá?" Daqui, dou minha so- ra, isso aconteceu depois do Código. Naquele mo-
lidariedade ao Presidente. Ele foi traído, ele não me- mento, não havia o Código de Ética. 
reciaoque recebeu por parte do Sr. Clóvis Carvalho. A Sr' Marlna Silva (Bloco/PT - AC) - Exatol 

Eu não considero o Sr. Malan uma pessoa co- O Código de Ética veio em socorro daquele compor-
varde; considero o Sr. Malan um homem de bem. tamento polftlco dos dois Ministros e de um outro 
Olhem, eu meço as palavras. Quando tenho que comportamento polftlco dos Ministros: o de pegar 
agredir, agrido, mas meço as palavras. Ele é um ho- carona nos aviões da FAB para Fernando de Noro-
mem de bem. Posso discordar da condução da eco- nha. 
nomla. da privatlzação - creio que foi equivocada a 
forma de se fazer as privatizações. Porém, não posso 
pensar que o Sr. Malan seja covarde. Não me parece 
que ele seja covarde. Ele é um homem de bem. Po-
rém, agora, cabe ao Presidente falar sobre esse as­
sunto. 

Marina?! 

A Sr' Marlna Silva (Bloco/PT - AC) - Permi­
te-me, V. EX', um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Per­
doe-me a intimidade. Concedo o aparte à Ilustre U­
der, Senadora Marina. 

A Sr' Marlna Silva (Bloco/PT - AC) - V. Ex' é 
um amigo, e os amigos se referem com Intimidade. 
Senador Pedro Simon, parabenizo V. Ex' pela opor­
tunidade do pronunciamento que traz nesta manhã 
de sexta-feira. Com certeza, não teria muito a acres­
centar às observações de V. Ex', até porque V. Ex', 
como um homem de experiência na polftica, conse­
gue adentrar a geografia do Governo com muito 
mais competência que eu. Porém, quero apenas 
ressaltar o fato de que, muitas vezes, vejo o Gover­
no e o próprio Presidente utilizarem-se dos meios de 
comunicação para fazer crfticas a sindicalistas, a 
pessoas que em momentos difíceis - porque estão 
perdendo emprego ou estão com problemas salaria­
is, decorrentes de cortes na área social - fazem dis­
cursos, às vezes, apimentados. E, por mais apimen­
tados que possam ser os discursos dos sindicalis­
tas, talvez não tenham condições de concorrer com 
o que está sendo relatado agora por V. Ex' e que 
está vindo à tona nos meios de comunicação. Aliás, 
isso não é novidade, porque já ocorreu por ocasião 
de uma divergência entre o Ministro José Serra e o 
nosso colega, aqui do Senado, Waldeck Ornellas, 
quando houve uma troca de "gentilezas" - V. Ex' 
lembra disso - bastante forte. Naquele momento, 
com certeza, já estava sendo exposto ao País uma 
certa fragilidade no trato. Não concordo com a 
idéia ... 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - O pri­
meiro foi o Clóvis. 

A Sr' Marlna Silva (Bloco/PT - AC) - Exatol 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Quem 
iniciou foi o Clóvis. Ali, eu já o teria demitido. 

A Srft Marlna Silva (Bloco/PT - AC) - Agora, 
volta ao centro da cena. Mas comparar o que esta 
sendo hoje a briga dos dois Ministros, um chamando 
o outro de covarde, aos pronunciamentos fortes - e 
sei que são fortes politicamente, mas respeitosos no 
seu conteúdo - da minha querida e aguerrida Sena­
dora Heloísa Helena, são como que observações de 
uma lady em relação ao Governo, porque ele assu­
me a dianteira ao fazer as críticas apimentadas no 
mal sentido, porque no bom sentido é aquele senti­
do combativo do movimento social. Nos níveis em 
que ocorrem, talvez somente o Governo, por conhe­
cer as suas entranhas e por seus membros se co­
nhecerem entre si, é que teria essa capacidade de 
fazê-Ias. Causa-me espécie, realmente, observar 
que, preocupado em ter frases de efeito para res­
ponder a sindicalistas e em dar respostas a algumas 
Lideranças da Oposição, dentro do próprio Governo 
ocorra esse tipo de comportamento. A meu ver essa 
atitude demonstrar que, quando há propostas e pro­
jetos políticos sem conteúdo e quando os governis­
tas querem contin uar no poder a qualquer custo, só 
lhes resta um caminho, que é o de verbalizar deter­
minadas posições, nem sempre construtivas para o 
nosso País. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Agra­
deço a V. Ex' pelo honroso aparte. Quero, com 
base no aparte de V. Ex', continuar a minha exposi­
ção, nobre Líder. 

Sr. Presidente, quando alguém da Oposição diz 
que temos que cuidar do desenvolvimento, produzir, 
prosperar, crescer; que este País está parado, que te­
mos que fazer mais escolas, dar comida para ao povo 
e não sei mais o que, o que responde o Presidente 
Fernando Henrique, como respondeu ao Boris Casoy 
há pouco tempo: "Isso é demagogia! Se nós não te-
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mos condições, se nós não temos um orçamento contra o tal de Pedro Simon, que deveria ser uma 
equilibrado, se nós não temos condições de progredir desgraçal Às vezes, eu chamava o adversário mais 
e crescer, ir para o povo e dizer que tem que distribuir radical, fechava a porta e perguntava-lhe: "- O que é 
a riqueza, tem que dar dinheiro. Isso é demagogia!" É que você está dizendo?" E ele respondia: "- Olha, 
o que o Presidente Fernando Henrique diz dos Líde- Governador, é isso, mais isso, mais isso." E eu per-
res da Oposição. Demagogia foi o que o Sr. Clóvis guntava: "- Tu tens prova disso?" E ele respondia: "-
Carvalho fez na reunião do PSDB, na cara do Ministro Investigue aqui, aqui e aqui." E eu ia investigar. Demiti 
da Fazenda. Ou não foi? gente por causa de pronunciamento de Irder da oposl-

Quero ser muito sincero, Sr. Presidente. Que ção na tribuna da Assembléia Legislativa. E eu agra-
bom se eu estiver completamente errado. Saiu decia quem havia feito a denúncia. 
uma nota do Presidente da República que diz o Então, nesta hora, o Presidente da República 
seguinte: tem de dar uma resposta. Se o Clóvis está certo, se o 

1 - Quero dizer que o Sr. Clóvis Carvalho está Malan está errado, Sua Excelência que o digal Prlml)-
certo; iro, Sua Excelência vai agradar o seu Partido. Se o 

2 - Quero dizer que o Pedro Malan - Sua Exce- Presidente Fernando Henrique demitir o Malan e dis-
lência não usaria o termo 'covarde' - tem precaução ser que o Clóvis está certo, e que vai adotar uma poli-
demais; tica de desenvolvimento, os primeiros que vão vibrar. 

3 - Reconheço que a estabilidade já está garan- e gritar viva são os componentes do PSDB. Mas Sua 
tida; 

4 - Tem razão o Clóvis Carvalho. Vamos entrar 
em um plano de desenvolvimento para valer. 

Que bom. Vival Volto a esta tribuna para dizer: 
"- Dr. Clóvis Carvalho, V. Ex' me desculpe. Dr. Pedro 
Malan, passe bem." Mas alguma coisa Sua Excelên­
cia tem que dizer. 

Como disse a nobre Senadora Marlna Silva, 
quando é alguém da oposição que fala, é demago­
go. Dizem: "- Olha aí, estão falandol. É multo fácil 
fazer propostas, unir-se à Marcha dos Cem Mil e di­
zer que vão fazer isso e aquilol É demagogia. Não 
dá para fazer se o Governo não der condições." 
Pois o que o Sr. Clóvis Carvalho fez foi demagogia. 
O que S. Ex' fez na reunião do PSDB foi demago­
gia. Se não foi demagogia, se o que S. Ex' disse 
está certo, viva o Clóvis Carvalho! E esse Pedro 
Malan deve ir para o inferno, porque está atrapa­
lhando a nossa vida. 

Quanto ao que V. Ex' disse, nobre Líder Marina 
Silva, sobre a nobre Senadora Heloísa Helena, quero 
dizer que S. Ex' pode não ser uma lady na maneira 
de se vestir, pode não usar traje de gala, mas, mesmo 
usando calça jeans, S. Ex' é uma lady no espirito, 
nas idéias e em sua brilhante batalha em defesa da 
sociedade brasileira. 

Eu não estou criticando o Presidente. Ora, 
quando eu era Governador, meus companheiros de 
Partido e de Governo às vezes não entendiam se eu 
chamava um deputado do PT ou um deputado radicai 
para conversarmos. Quando fui Governador do Esta­
do do Rio Grande do Sul houve uma união histórica 
entre a esquerda radical e a direita radical - PT, 
PDT, PDS e PFL - contra o Pedro Simon. Uniram-se 

Excelência que o faça. 
O que não pode acontecer é o que está ai, é a 

ironia do Sr. Antonio Carlos: "- Olha, a isso eu não 
posso responder. Vá falar com o outro Presidente". E 
Sua Excelência não fazer nada. 

A página em branco continua na frente do Presi­
dente. Rezo a Deus, do fundo do meu coração, para 
que Sua Excelência tenha a felicidade de tomar uma 
decisão, que pode magoar, que pode atingir pessoas 
- e por isso Sua Excelência é um presidente reeleito 
-, porém ele não pode perder a autoridade no seu go-
verno. 

O Presidente lançou um plano revolucionário na 
quarta-feira: um trilhão de reais, oito milhões de no­
vos empregos. Há interrogações sobre esse plano, 
para o sucesso do qual tem que haver muita autorida­
de, muito poder, muita energia. Se, no primeiro dia 
após o plano, o Clóvis chama o Malan de covarde, 
sinceramente, não sei como vai terminar. 

Muito obrigado, Sr' Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Pedro Slmon, 
o Sr. Geraldo Melo, 1 º Vice-Presidente, dei­
xa a cao'eira da presidência, que é ocupada 
pela Sra. Marluce Pinto, Suplente de Secre­
tário. 

A SRA. PRESIDENTE (Marluce Pinto) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Tião Viana, para 
uma comunicação inadiável, pelo prazo de cinco mi­
nutos, nos tennos do art. 14, inciso Vir, do Regimento 
Interno. 

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT - AC. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) -
Minha cara Senadora Marluce Pinto, que preside a 
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sessão do Senado neste momento, Srªs e Srs. Se,-, direto e local com aquela luta corajosa e extremamen-
nadores, quero fazer uma comunicação breve. Na te perigosa. Esperamos voltar a viver um clima de paz 
condição de Senador pelo Estado do Acre, ao lado e harmonia; esperamos voltar a ver as crianças brin-
da Senadora Marina Silva e de outros companheiros cando nas ruas, sem medo de traficantes, sem medo 
da Bancada Federal do Acre, quero reconhecer, de viciados em droga, sem medo da violência, para a 
exaltar agradecer o gesto de profunda respons(lbili-, qual não havia controle ou qualqu,er freio por parte 
dade e grandeza dos membros da CPI do Narcotrá. dos órgãos públicos do Estado. 
fico da Câmara dos Deputados, que foram ao Esta- Na qualidade de Senador da República, sou 
do do Acre, nos últimos dias, fortalecer a defesa do profundamente grato à CPI do Narcotráfico, que foi 
Estado de Direito, defender a sociedade acreana, ao Acre tentar contribuir com a luta pelo restabeleci-
defender que a justiça se faça presente no dia-a-dia mento da paz e do Estado de Direito, quê estavam' 
da sociedade. ausentes. 

Dez parlamentares, membros dos principais 
partidos representados no Congresso Nacional,', 
como o Presidente da CPI do Narcotráfico, Deputado, 
Magno Malta, do PlB do Espírito Santo, os Deputa­
dos Moroni lorgan, do PSDB do Ceará, Uno Rossi, 
do PSDB do Mato Grosso, Eber Silva, do PDl do Rio 
de Janeiro, Reginaldo Germano, do PFL da Bahia; 
Fernando Ferro, do Pl de Pernambuco; Paulo Baita­
zar, do PSB do Rio de Janeiro; Milton Bahiano, do 
PPB do Espírito Santo; Wanderley Martins, do PDl 
do Rio de Janeiro e a Deputada Laura Carneiro,do 
PFL do Rio de Janeiro, saíram dos seus afazeres do 
dia-a-dia, da sua atividade parlamentar no Congresso 
Nacional e foram cumprir uma missão histórica para a 
vida do povo acreano, qual seja, a de fazer uma 'ob­
servação direta no local, para contribuir para a eluci­
dação de crimes que se sucedem naquele Estado ao 
longo dos anos. Foram contribuir para o combate (la 
narcotráfico ao lado de homens públicos e de pesso­
as da sociedade civil, de membros, por exemplo, do 
Centro de Defesa dos Direitos Humano~, que não po­
diam enfrentar sozinhos essep'roblema' que se agra­
vava e se acumulava todos os dias. 

srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, estáva­
mos na iminência de ver as crianças sem liberdade 
para brincar nas ruas, porque os traficantes, os usuá­
rios de drogas, as pessoas que praticavam violên'cia 
contra a integridade da vida tranqüila que fez parte da 
recente história do Acre, já tomavam conta das ruas 
de muitos bairros. O clima era, de fato, insustentável, 
até dezembro do ano passado. 

Felizmente, o Governo Jorge Viana deu um bas­
ta a essa situação e determinou, claramente, que não 
acobertaria qualquer ato ilícito, que não estaria a fa­
vor de corrupto algum na vida pública, e que jamais 
aceitaria pressões de traficantes ou de grupos do cri­
me organizado naquele Estado. 

Houve um encontro dos que lutam hoje dentro 
do Poder Público estadual com os membros da CPI 
do Narcotráfico, que foram ao Acre para um encontro 

O Governo estava basicamente privatizado. 
Grupos da corrupção pública se apoderavam dos in­
teresses e dos recursos destinados ás áreas sociais; 
o crime organizado já se fazia presente no poder que 
reinava no Estado do Acre. 

A ação do Governo do Estado, desde o 'mês de 
janeiro, em conjunto com a Secretaria de Segurança 
Pública, que tenta se renovar, por intermédio da Se­
cretária Maria de Salete da Costa Maia; com a Polícia 
Militar; com a Polícia Federal, e coni as Forças Arma­
das, por meio do Exército Brasileiro, que exerce uma 
observação cuidadosa e responsável, preocupan~ 
do-se também com a situação do narcotráfico na re­
gião, permitiu o fortalecimento da luta, quê vai demo­
rar algum tempo ainda para ser vitoriosa, pelo resla­
belecimento pleno do Estado de Direito e pela pacifi­
cação da sociedade acreana. 

A ação da CPI do Narcotráfico nos encoraja a 
enfrentar os riscos qüe temos visto serem enfrenta­
dos por algumas figuras públicas do Acree também a 
estender ·61:agradetfinento sincero e verdadeiro ao 
Ministério Público Federal. Eu não poderia, em ne­
nhum momento, deixar de combater, com toda a co­
ragem, a postura equivocada e infeliz, e que não me­
rece o menor respeito, daqueles que dizem que no 
Acre não há tráfico de drogas, que no Acre não é um 
problema o crime organizadO. Essas pessoas foram 
profundamente infelizes em declarações recentes, e 
para elas eu acho que só o ostracismo, a escuridão 
da História, porque quem nega a realidade, quem 
nega a necessidade de proteger uma sociedade 
como a acreana, que estava tão vulnerável, está na 
contramão da história - e o tempo seráimplacável em 
fazer um julgamento correto. 

Encerro perguntando à Presidente Marluce Pin­
to se posso permitir um breve aparte à Senadora Ma­
rina Silva. 

A SRA. PRESIDENTE (Marluce Pinto) - La­
mento muito, Senador, mas quando se trata de co-
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municação inadiável o nosso Regimento proíbe 
apartes. 

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT - AC) - Enten­
do, nobre Senadora. 

Encerro então fazendo uma homenagem à soci­
edade acreana, que tem sido vítima por todos estes 
meses, na figura da criança Jessica, que, aos sete 
anos de idade, foi envolvida por dois traficantes, que 
a convidaram, nas ruas de um bairro pobre de Rio 
Branco, para ír comprar um picolé, e foi estuprada e 
violentada - fruto da droga. 

A ação da CPI do Narcotráfico e do Governo do 
Estado a favor do Estado de Direito e da pacificação 
do Acre merece um elogio do qual não podemos nos 
esquecer, como parte da guerra que travamos hoje 
contra os poderosos e &qüeles que quiseram privati­
zar o Estado. 

Muito obrigado. 

A Sra. Marluce Pinto, Suplente de Se­
cretário, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Lauro Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Campos) - Con­
cedo a palavra à Senadora Marluce Pinto, por vinte 
minutos. 

A SRA. MARLUCE PINTO (PMDB - RR. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da 
oradora.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senado­
res, nos próximos dias 10, 11 e 12 de setembro, 
sexta, sábado e domingo, irão a Roraima os 
membros da CPI da Funai, criada na Câmara Fe­
deral, ocasião em que visitarão a fronteira norte 
do Estado, farão presença nas aldeias indígenas 
locais e também realizarão audiências públicas 
em recintos da Assembléia Legislativa. 

A questão indígena, aliás, é um tema de que há 
muito me ocupo, não sendo raras minhas manifesta­
ções sobre o problema. Com mais exatidão, desta 
mesma tribuna, apenas neste ano de 1999, enfoquei 
a problemática indígena nos meses de janeiro, abril, 
maio, junho e agosto. 

Em boa hora, portanto, foi instalada na Câma­
ra Federal essa CPI. Meus votos são os de que os 
trabalhos dessa CPI sejam coroados de êxito e que, 
encerrados, realmente nos sejam oferecidos os ca­
minhos que índios e não índios, organismos a eles 
direcionados, governantes nas esferas municipais, 
estaduais e Federal e a sociedade em geral possa­
mos percorrer para um convivio de paz, conquistas 
e progresso. 

Mantenho comigo perseguir os ideais mais no­
bres e humanos, que promovam o bem-estar entre to-

dos os povos. Em particular, sou favorável- e já o dis­
se aqui - a uma política mais adequada e justa, que 
permita aos silvícolas a garantia do pleno exercício de 
sua cidadania, o respeito ao seu habitat natural, o res­
guardo de seus valores morais, seus costumes e a 
manutenção e preservação de sua cultura. 

A bem da verdade, as comunidades indígenas 
brasileiras foram, e ainda são, objeto de inúmeras vio­
lências, a ponto de vermos reduzido o seu contingen­
te populacional a 326 mil pessoas, conforme levanta­
mento da Funai. 

Um somatório de fatos, como a impunidade pra­
ticada contra o silvícola por interesses escusos, a 
omissão de autoridades, a convivência com grupos 
marginais da população branca e o descaso generali­
zado, permitiu, infelizmente, que chegássemos a 
esse processo de destruição de seu habitat e à dege­
neração de seus costumes. 

Sr. Presidente, noures colegas, a questão indí­
gena não pode continuar subordinada a discussões 
estéreis e emocionais. É urgente e necessária a for­
mulação de uma adequada e objetiva política indige­
nista em nosso País. Não podemos mais continuar no 
blablablá de belos discursos e reuniões trimestrais de 
"avaliações". Tais expedientes apenas continuarão 
servindo à promoção nacional e internacional de al­
guns "exploradores de sucesso". 

É preciso, além de discursos e reuniões, a for­
matação de uma política integrada e abrangente que, 
de fato, atenda aos indios e suas comunidades. O 
que não se pode mais fazer é insistir na manutenção 
de uma confusa e insensata política voltada quase 
que exclusivamente para a demarcação de reservas, 
coisa que tanto mal-estar causou no passado, causa 
no presente e, mantida essa forma, causará no futu­
ro. Aliás, a questão das reservas V. Ex"s bem sabem 
quão problemática é e as dores de cabeça que cau­
sam. 

Não entendo a manutenção de nossa política 
voltada aos índios. É, no minimo, estranha, e pare­
ce amarrada a interesses escusos. Diante do mun­
do em mudanças, da globalização, do avanço tec­
nológico, das leis de mercado atravessando frontei­
ras, por que continuamos à sombra de leis e nor­
mas quase seculares, antiquadas, que já provaram 
sua ineficiência? 

Fundamental, Sr. Presidente, é formular pro­
postas destinadas a estabelecer diretrizes e ações 
corretas, práticas que permitam ao índio a possibili­
dade de seu acesso aos frutos do progresso econô­
mico e social, que permitam aos silvicolas a convivên·· 
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cia, em alguns 
não-Indias. 

casos, com as comunidades ta mais da metade do chão brasileiro, apenas 20 mi-

Não há mais como negar que a esmagadora 
maioria de nossas comunidades indfgenas já assimi­
lou costumes e usos do branco; parlicipa de benef(ci­
os do progresso e merece participar de serviços indis­
pensáveis como a educação e a saúde, e dos instru­
mentos destinados à melhoria de suas condições de 
vida. 

Não podemos, também, apenas den8grir este 
ou aquele órgão, essa ou aquela instituição que, com 
devertls de prestar sorviços ou assistência aos indi­
os, pareçam alheios ou ineficientes em suas funções. 
Mais uma vez, aqui, a ineficácia é da própria legisla­
ção. É notória a pesada burocracia que emperra qua­
isquer boas intenções e mais grave ainda é a falta de 
recursos humano, financeiro e material para o pleno 
ou mesmo satisfatório atendimento à demanda, por 
mínima que seja. 

Nossa atual política, ropito, voltada de forma 
quase insana, inexplicável, para a demarcação do 
áreas indígenas, reservas e parques ecológicos, etc, 
também é causa de dispmates que, além de suspei· 
tos, nos causam apreensào. 

Para aqueles que porventura desconhecem, a 
população fndla brasileira, hoje em torno de 326 mil 
pessoas, detém 11 % do território nacional. E vale 
destacar aqui que, desses 326 mil, 144 mil índios es­
tão na Amazônia Legal. A própria Funai reconhece, 
em seus mapas, que as terras destinadas aos índios, 
em solo brasileiro, equivalem às áreas de Alemanha, 
Bélgica, Espanha e Portugal juntos. 

Hoje, temos 561 áreas indfgenas, das quais 
62% estão devidamente demarcadas, 11 % em pro­
cesso de demarcação e 27% ainda por demarcar. 

Ouli'o número que merece nossa máxima aten­
ção é o fato de que 83% dessas 561 áreas indígenas 
estão na Região Norte, isto é, encravadas na rica, pu­
jante e cobiçada Amazônia brasileira. Por quê? Será 
que existe, realmente, a necessidade de tanta terra 
para tão poucos, que, mesmo sendo tão poucos, con­
tinuam marginalizados, sem acesso aos bens e servi­
ços pÚblicos básicos que lhes garantam uma existên­
cia mais digna? Ou o que interessa mesmo é apenas 
a garantia das reservas intocáveis? 

Em números reais, meus nobres colegas, 12% 
do Acre, 22% do Amazonas, 8% do Amapá, 20% do 
Pará, quase 18% de Rondônia, mais de 7% do To­
cantins e, pasmem, exatos 57,27% de Roraima, hoje, 
são terras de reservas indígenas. 

Nossa preocupação aumenta, Sr. Presidente, 
qu,mdo sabtlmos que 11a Região Norte, que represen-

Ihõas de almas sobrevivem. Os outros 150 milhões de 
irmãos se espremem abaixo do paralelo 10. 

Parece-me - e a cada dia menos entendo as ra­
zões disso - que existem sérios interesses na manu­
tenção do imenso vazio demográfico em nossa Ama­
zônia. E afirmo que nos causa bastante preocupação 
o que emana desses interesses. 

Mais grave a coisa fica se somarmos a essas 
áreas indígenas aquelas chamadas de "parques, re­
servas ecológicas e áreas de preservação ambien­
tai". Na verdade, estamos inviabilizando, nÓG mes­
mos, quaisquer políticas futuras de desenvolvimento 
e de exploração racional daquele ainda totalmente 
desconhecido manancial de riquezas acima e abaixo 
do solo amazônico. 

Voltando ao meu tema inicial, a CPI da FUNAI, 
cujos membros estarão em Roraima nos próximos 
dias 10, 11 e 12 de setembro, reafirmo que em boa 
hora foi formada a comissão e espero que seus traba­
lhos mergulh[)m fundo nesses problemas que acabo 
de relatar, e em outros ainda, de igual importãncia, 
que tanto interessam a todos os brasileiros, indepen­
dentemente de suas condições de raça, credo, cor ou 
ideologia. 

Muito mais poderia falar a respeito de nossos ín­
dios, de nossa Amazônia e dos interesse escusos, 
fortíssimos, que extrapolam nossas fronteiras e que 
querem a manutenção da atual política indigenista ar­
caica que possuímos. 

Confio que os trabalhos da CPI também se ori­
entarão nesse sentido, como também confio que uma 
nova pOlítica será:ilesenvolvida em prol de nossos ín­
dios. Não apenas uma política abrangente e integra­
da quanto aos seus objetivos e propósitos, mas tam­
bém uma política que busque ações conjuntas das 
três esferas de Governo e que, definitivamente, ex­
clua quaisquer ingerências externas nas suas defini­
ções e na sua condução. 

O índio, como nós, tem direito à vida e à liberda­
de. É preciso abraçarmos essa realidade e termos co­
ragem de, urgentemente, elaborar uma política de va­
lorização da cidadania indígena que, além da perma­
nente preocupação em impedir agressões ao seu 
meio ambiente, cuidar de sua sobrevivência e preser­
var os seus costumes, também lhe dê garantia de 
acesso aos bens e serviços públicos bàsicos e a uma 
existência com dignidade. Acima de tudo, que tam­
bém se defina o modus operandi da convivência das 
comunidades indígenas com os seus irmãos cabo­
clos, mestiços, mulatos e brancos, quando fisicamen­
te juntos. 
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Em síntese, nossos índíos não podem continuar não foi terminada, ficaram faltando 36 quilômetros. 
a ser objeto de interesse de alguns que apenas pre- Essa situação toda é lamentável. 
tendem mantê-los como se mantém uma reserva 
ecológica. 

Aproveitando esta oportunidade, Sr. Presiden­
te, meus nobres colegas, quero aqui mostrar o meu 
contentamento diante da notícia de que o Senhor 
Presidente da República vai dar continuidade ao Pro­
jeto Calha Norte. 

Desde que era Deputada Federal, nos idos de 
1986, durante os trabalhos da Constituinte, concen­
trei-me em defender esse programa. Eu e outros par­
lamentares visitamos todas as localidades do Projeto 
Calha Norte, a fim de poder fazer um trabalho digno 
na Constituinte. 

Após aquele período, no exercício do meu se­
gundo mandato como Senadora, na primeira legisla­
tura, apresentei requerimento a esta Casa para que 
fosse implantada comissão especial com o objetivo 
de defender o Programa Calha Norte. Presidi essa 
comissão e, junto com vários parlamentares, visitei 
todas as localidades desse belo programa. 

Na segunda legislatura, requeri fosse instalada 
uma nova comissão, com o mesmo objetivo. Fui rela­
tora de seus trabalhos e fizemos a mesma peregrina­
ção, mas não obtivemos os resultados que esperáva­
mos: para surpresa nossa, quando o Orçamento de 
98 chegou à Comissão, infelizmente ali não consta­
vam recursos para dar prosseguimento àquele pro­
grama. 

Apresentei emenda à Comissão de Relações 
Exteriores do Senado para que fossem alocados re­
cursos para o programa. Apresentei uma emenda so­
licitando R$II,500 milhões. Foram aprovados ape­
nas R$5 milhões, mas mesmo assim ajudamos, pois 
pelo menos o programa não foi extinto. 

Hoje há interesse do Presidente da República 
naquele programa. Ontem, neste plenário, ouvi -- não 
foi falado publicamente, mas para mim e para o Sena­
dor Gitberto Mestrinho -- o novo Ministro da Defesa di­
zer que queria conversar com os parlamentares do 
Norte sobre o Programa Calha Norte. Fico satisfeita 
com isso, porque conheci aquele programa há muito 
tempo e visitei alguns dos lugares onde ele funciona­
va mesmo antes de ser parlamentar, quando meu es­
poso estava na Comarca, que construiu 34 pistas de 
pouso na Região Amazônica -- todas fazem parte do 
Programa Calha Norte. Muitas dessas localidades eu 
já conhecia, como é o caso de Cachimbo e São Gabri­
el da Cachoeira. A propósito, por falta de recursos, a 
estrada que sai da BR para chegar a São Gabriel da 
Cachoeira, que faz parte do Programa Calha Norte, 

Lamento mais ainda não haver uma política vol­
tada para aquelas localidades, que deixe a cargo dos 
pelotões de fronteira a coordenação do programa de 
saúde. Recentemente falei desta tribuna que estive 
no Ministério da Justiça por causa de informação não 
verídica divulgada pelos jornais do meu Estado, se­
gundo a qual havia sido celebrado um convênio entre 
o Ministério da ,Justiça e ONGs estrangeiras para co­
ordenar o programa. Felizmente, não havia veracida­
de na notícia. O que há é que o Ministério da Justiça 
vai assinar convênio com o Ministério da Saúde e co­
locar como encargo da Fundação Nacional de Saúde 
a coordenação do programa na região das comunida­
des indígenas. 

E aqui eu faço novamente o apelo que fiz quan­
do tratei deste assunto antes: que naquelas áreas do 
Programa Calha Norte a coordenação seja dos milita­
res. Não defendo essa idéia por razões pessoais. 
Absolutamente. A minha convicção é fruto de minha 
experiência: quando Roraima ainda era território e 
meu esposo era seu Governador, quem prestava 
toda a assistência aos índios ianomâmis era o pelo­
tão de fronteira que está instalado na região de Suru­
cucus. E, ainda quando o hoje Ministro do Supremo 
Tribunal Federal, Maurício Corrêa, era Ministro da 
Justiça, estivemos naquela localidade, e a situação 
era a mesma: os índios eram assistidos pelo pelotão 
de fronteira do Exército que está localizado naquela 
região. 

V. Ex's podem fazer uma avaliação: se a Fun­
dação Nacional de Saúde -- Funasa -- está fretando 
aviões e contratando médicos para atender os indios 
ianomâmis, por que não aproveitar nesses serviços 
aqueles jovens tenentes que saem -- muitos deles -­
do Sul para prestar assistência médica por dois anos 
nas fronteiras? E também, em contato com o Ministé­
rio do Exército, por que não transferir para aquela lo­
calidade tenentes cujas esposas são assistentes so­
ciais -- conheço isso in loco -- e podem prestar servi­
ços de assistência social àquelas comunidades indí­
genas? 

Tudo isso iria baratear os custos. Essa seria 
lima assistência permanente;Ao invés de deslocar, 
uma vez por mês, médicos para aquela região, os 
médicos militares já estariam ali para prestar essa 
assistência, que seria permanente, mais adequada 
e até mais humana. Realmente, os índios silvícolas 
são os ianomâmis. Os mal<uxis, que estão no nosso 
Estado, e outras comunidades indígenas já são civi-
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lizados e não são tão depondentes quanto os índios Ora todos sabem que o Ministro Pedro Malan 
ianomâmis. defende uma política de estabilização a qualquer cus-

Meus nobres Colegas, era isso que eu gostaria to. S. Ex' acredita que a questão principal é a estabili-
de dizer a V. Ex's. A Bancada da Região Norte e to- zação. Reter o desenvolvimento para manter essa 
dos os Srs. Senadores vão batalhar pelo desenvolvi- estabilização é o seu posicionamento e a sua defesa 
mento ordenado da região amazônica, que pertence intransigente. Aliás, o Ministro Pedro Malan deixou 
ao nosso Brasil, é importantíssima para o nosso de- isso muito claro na reunião que realizou nesta sema-
senvolvimento e pode ajudar a acabar até mesmo na com os integrantes da Comissão de Economia do 
com a miséria existente aqui. Não se fazem milagresl Senado da República. 
Se não aproveitarmos a nossa Amazônia, com todas O Ministro Clóvis Carvalho deve ter uma força 
as suas riquezas naturais, para obtermos um desen- muito grande junto ao Presidente da República. Real-
volvimento ordenado, não adiantará fazermos pro- mente, S. Ex' foi seu secretário particular no Senado 
gramas. e ocupou o Gabinete Civil durante vários anos. Seria 

bom até que o nosso amigo Fernando Cesar Mesqui­
ta, do Jornal do Senado, prestasse muita atenção ao 
fato que pretendo expor aqui. 

Ontem ouvi - vou até repetir o que disse num 
aparte que fiz ao pronunciamento do Senador Nabor 
Júnior - uma explanação muito bonita do Diretor de 
Políticas Sociais do IPEA, fazendo comparações en­
tre as Regiões Nordeste, Sudeste e Centro-Oeste. No 
entanto, não se falou na nossa Região Norte. Quando 
o interroguei, simplesmente ele respondeu que a Re­
gião Norte é rica e ditrcil de se trabalhar e que, por 
isso, não havia apresentado os dados comparativos 
em relação àquela região. Considerei isso uma falia 
de informação muito grande e me preocupei ainda 
mais. 

Nos discursos que temos feito, sempre desta tri­
buna, queremos salvaguardar a nossa Amazônia de, 
no futuro - senão tão breve, mas mais distante -, ser 
internacionalizada. Se não há interesse nem por par­
te dos técnicos em tomar conhecimento de como vi­
vem os pobres e os indigentes daquela região, é mui­
to difícil que se venha a conseguir algo que realmente 
possa beneficiar o nosso País. 

Muito obrigada, Sr. Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Lauro Campos) - Con­
cedo a palavra, por vinte minutos, ao Senador Ade­
mir Andrade. 

o SR. ADEMIR ANDRADE (Bloco/PSB - PA. 
Pronu~cia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, 
Senador Tião Viana, Senadora Heloisa Helena, eu 
estava no gabinete a assistir o pronunciamento do 
Senador Pedro Simon. Penso que, em muitos as­
pectos, S. Ex' tem razão, principalmente quando 
estranha a manifestação do Ministro Clóvis Carva­
lho no debate realizado ontem, em que, sem s()m­
bra de dúvidas, constrangeu o Ministro Pedro Ma­
lan, dizendo que vacilações no momento de se 
promover o desenvolvimento no Brasil chegariam 
a ser covardia. 

Recentemente, o Ministro Clóvin Carvalho foi 
denunciado, quando, juntamente com sua esposa, to­
dos os filhos, o namorado de uma das filhas e a na­
morada de um dos filhos, foi, num avião da FAB, para 
Fernando de Noronha, onde passou o Carnaval pas­
seando e descansando às custas do Estado brasilei­
ro, já que o vôo foi feito em uma aeronave da Aero­
náutica e já que ficou hospedado no Hotel da Aero­
náutica. E, segundo denúncias que recebemos na 
época, taifeiros - portanto, integrantes da Aeronáuti­
ca - prestaram-lhes todos os serviços de assessoria, 
hotelaria, etc. 

Na ocasião, encaminhamos um pedido de infor­
mação ao Ministro da Aeronáutica e, recentemente, 
recebemos a justificativa do Ministério da Aeronáutica 
por ter cedido o avião para o Ministro Clóvis Carvalho. 

Sr. Presidente, quero que a resposta do Ministro 
da Aeronáutica conste como parte integrante do meu 
discurso e seja impressa nos Anais do Senado, por­
que o que tenho para mostrar é realmente estarrece­
dor e vai entrar para a História. 

O Ministro da Aeronáutica, evidentemente, não 
culpou o Ministro Clóvis Carvalho por ter usado a ae­
ronave da Aeronáutica para passear em Fernando de 
Noronha. S. Ex' disse que deve atender a determina­
das pessoas que têm o poder de solicitar aviões para 
ficar à sua disposição e que o Ministro ressarciu os 
dias em que passou hospedado em Fernando de No­
ronha. Disse ainda que não sabe quem acompanhou 
o Ministro, porque, normalmente, quando o avião é 
solicitado, não são revelados ao Ministério da Aero­
náutica os nomes dos passageiros, o que considero 
uma omissão, porque é dever de quem faz o transpor­
te ter a relação de todas as pessoas que foram trans­
portadas, até por uma questão de segurança. Acredi­
to que isso está estabelecido nas normas do DAC. 



23256 Sábado 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 1999 

Nenhum avião pode sair de um lugar para outro sem doso. É inadmissível, inaceitável, que, em um ano, 
que sejam registrados os nomes de todos os passa- um simples Ministro de Governo use por 98 vezes um 
geiros. avião das Forças Aéreas Brasileiras. Um cidadão que 

Portanto, penso que aqui há um negativa propo- usa desse poder poderia estar voando em linhas de 
sital no sentido de encobrir a utilização indevida de jatos normais, como nós Senadores e a maioria dos 
avião da Aeronáutica pelo Ministro Clóvis Carvalho, Ministros do próprio Governo o fazem. Creio que ele 
lamentavelmente assinada pelo Ministro da Aeronáu- não toma um avião particular em hipótese alguma, 
tica, o Tenente Brigadeiro Walter Werner Brãuer, pes- porque viajar 98 vezes em um ano significa uma via-
soa com quem, inclusive, tenho convivido e conversa- gem a cada três dias. 
do. Eu o admiro pelo seu trabalho e pela sua dedica- Estou com a documentação. Repito: penso que 
ção. Penso que, por dever de ofício e por espírito de a imprensa brasileira - revistas brasileiras como 
corpo com o Governo, ele procurou ser o mais ameno Veja, IstoÉ, Época e tantas outras - deveria divulgar 
possível com relação à resposta sobre a utilização do isso, para ver se o Presidente Fernando Henrique 
vôo do Learjet da Aeronáutica pelo Ministro Clóvis Cardoso toma uma atitude com relação a esse verda-
Carvalho para passear em Fernando de Noronha. deiro abuso de poder, porque, no meu entendimento, 

O que é estarrecedor, Senadora Heloisa Hele- isso é absolutamente inaceitável. 
na, é que conseguimos nesse pedido de informação Só alguém que tem tanta força junto ao Presi-
uma relação contendo todos os vôos do Ministro Cló- dente da República poderia confrontar-se com o Mi-
vis Carvalho realizados nos quatro primeiros anos do nistro mais forte do Governo, que é o Ministro Pedro 
Governo do Presidente Fernando Henrique Cardoso. Malan, em posições antagônicas e de uma maneira 
E ar digo como o Senador Pedro Simon: "Olha, é de bastante deselegante. O Ministro Pedro Malan não foi 
estarrecerl". diretamente chamado de covarde, mas, para a opi-

Desejo, Sr. Presidente, que seja publicada nos nião pública, está claro que S. Ex' defende a política 
Anais do Senado esta relação. Aqui estão todos os de estabilização da moeda ainda que esta custe are-
vôos feitos pelo Ministro Clóvis Carvalho. Esse cida- dução do nosso desenvolvimento e que, enquanto 
dão deve ter muita força junto ao Presidente Fernan- isso, outros segmentos do Governo e do próprio 
do Henrique Cardoso, pois este não tomou nenhuma PSDB, como o Governador Mário Covas e outros par-
providência com relação à utilização indevida de lamentares do Governo, defendem o desenvolvimen-
avião da Aeronáutica pelo Ministro Clóvis Carvalho to ainda que não haja estabilidade da moeda. Essa 
para passear com a famflia, genros e noras em Fer- pode não ter sido uma acusação direta, mas foi muito 
nando de Noronha. deselegante, porque, para a opinião pública de uma 

Não quero aqui entrar no mérito da discussão maneira geral, quer o fato tenha sido real ou não, o 
entre os Ministros Pedro Malan e Clóvis Carvalho no Ministro Clóvis Carvalho chamou o Ministro Pedro 
aspecto da política econômica do Brasil, nem sobre Malan de covarde na presença dele. Dessa forma, só 
quem tem razão nessa questão. Agora, como pode alguém com tanto poder pode ter a ousadia do Minis-
um cidadão, em quatro anos de governo, usar aviões tro Clóvis Carvalho. 
da Aeronáutica por quase 40p vezes? Pelo levanta- Espero que a imprensa brasileira dê a devida 
m~lnto, Senadora Heloisa Helena, em 1995, o Minis- cobertura a esse abuso de poder e ao gasto indevido 
tro Clóvis Carvalho usou o avião da Aeronáutica por de dinheiro público e faça com que o Presidente da 
78 vezes; em 1996, por 96 vezes; em 1997, por 98 ve- República se aperceba de que o povo não é idiota, de 
zes; e, em 1998, também por 98 vezes. Praticamente, que o povo assistiu à notícia de que o Ministro Clóvis 
o Ministro Clóvis Carvalho, a cada dois dias e meio, Carvalho foi para Fernando de Noronha em avião da 
fez uma viagem no avião da Aeronáutica às custas do Aeronáutica e de que o Presidente da República não 
povo brasileiro. E V. Ex's podem reparar que, na mai- fez absolutamente nada com relação a isso. Sua 
oria dos trechos, a aviação comercial tem dezenas de Excelência não deu satisfação alguma à opinião pú-
linhas diárias, de pontes aéreas permanentes, comoblica brasileira. 
Brasrlia/São Paulo e Brasília/Rio. E a maioria dos 
vôos foi feita justamente nesta área: Brasília/São Pa­
ulo e São Paulo/Brasília. 

A imprensa deveria fazer um levantamento -
não me cabe fazê-lo agora - para mostrar ao público 
as mordomias do Governo Fernando Henrique Car-

A Sr" Heloisa Helena (Bloco/PT - AL) - V. Ex' 
me permite um aparte, antes de entrar em outro 
tema? 

o SR. ADEMIR ANDRADE (Bloco/PSB - PA) 
- Com muita alegria, concedo o aparte a V. Ex'. 
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A Sr" HeloIsa Helena (Bloco/PT - AL) - Sena- Uma situação como essa, por exemplo, não jus-
dor Ademir Andrade, quero saudar o corajoso pro- titica que um Presidente, que vive pedindo economia 
nunciamento de V. Ex" e compartilhar das observa- e aumentando imposto, permita que seja proporcio-
ções feitas. Toda essa confusão que, a todo momen- nada uma mordomia tão grande a uma pessoa de sua 
to, está ocorrendo dentro da imprensa é armada pelo absoluta confiança, de sua proximidade, como é o 
Presidente da República para buscar oxigênio peran- caso do Ministro Clóvis Carvalho. 
te a sociedade, mudando uma ou outra personalidade 
da equipe econômica. Tenta-se iludir a opinião públi­
ca dizendo que agora vai haver alguma mudança. 
Essas posições são assumidas por algumas persona­
lidades amigas do próprio Presidente da República, 
como bem disse o Senador Pedro Simon. Sabemos 
que, infelizmente, o Governo premia aqueles que co­
metem improbidade administrativa. Não é à toa que o 
Mendonça de Barros é Vice-Presidente do PSDB. Ele 
foi premiado pelo tráfico de influência, pela prevarica­
ção, pelo peculato, por toda a rede de bandidagem 
que foi montada por ele e pelas personalidades políti­
cas e familiares que estão em torno dele. Sabemos 
que o Governo Federal realmente estabelece premia­
ções importantes para essas pessoas que cometem 
esse tipo de delito, de delinqüência. Dizem que o Cló­
vis Carvalho é um trator, mas um trator só funciona se 
houver um tratorista. Com certeza, o tratorista de tudo 
isso que está sendo montado é o Presidente da Re­
pública, é o Governo Federal. Faz-se de conta que 
está havendo uma confusão dentro do Governo, e aí 
se muda uma ou outra personalidade da equipe eco­
nômica e se diz que nela agora entrarão os desenvol­
vimentistas. Eu até discutia a respeito disso com o bri­
lhante Senador Lauro Campos, o nosso exemplo coti­
diano, que nos inspira, todos os dias, uma belíssima 
juventude. Debatíamos sobre a própria História deste 
País que sempre foi montada com base nesse falso 
dilema entre monetaristas e desenvolvimentistas. 
Tudo isso está sendo montado pelo próprio Presiden­
te da República, para fazer de conta que mudou algu­
ma coisa e para preservar a política de subserviência 
e de subordinação ao capital especulativo internacio­
nal, ao Fundo Monetário Internacional, ao Conselho 
de Washington, abrindo mão de transformar este 
País, neste próximo século, na belíssima nação que o 
povo brasileiro merece e pode ter. Quero, portanto, 
saudar o pronunciamento corajoso de V. Ex". 

O SR. ADEMIR ANDRADE (Bloco/PSB - PA) -
Agradeço, Senadora Heloisa Helena, o seu aparte. 

O povo está percebendo tudo isso, tanto que há 
um sentimento muito grande de rejeição à permanên­
cia do Presidente Fernando Henrique e à sua forma 
de conduzir o processo polftico e econômico da nos­
sa Nação. Mas me parece que Sua Excelência é que 
não está percebendo os graves erros que tem cometido. 

Aproveito a oportunidade para tratar de um ou­
tro assunto, relativamente a dois Ministros desse Go­
verno - pelos quais tenho uma admiração, acredito 
na competência deles e no firme propósito que têm de 
conduzir as questões com patriotismo, com vontade 
política - com os quais me reuni ontem. Consegui fa­
zer com que o Ministro Raul Jungmann, da Política 
Fundiária, e o Ministro da Ciência e Tecnologia, Ro­
naldo Sardenberg, se reunissem ontem, a nosso pe­
dido, juntamente com uma série de outras pessoas, 
para tratar de uma questão que, de certa forma, foi 
criada, eu não diria por Gulpa desses Ministros, mas 
pela ineficiência e incapacidade do Governo como 
um todo. 

Ontem à noite, às 18h30 exatamente, fizemos 
uma reunião para uma discussão técnica em que es­
tavam presentes os Ministros Raul Jungmann e Ro­
naldo Sardenberg; o Presidente da Indústria Nuclear 
do Brasil, Dr. Roberto Franca, que veio dó Rio de Ja­
neiro para participar dessa reunião; o Coordenador 
de Projetos, Embaixador Rui de Vasconcellos; o geó­
logo Gerobal Guimarães, Consultor Legislativo do 
Congresso Nacional; Anita Melo, representando o 
Deputado Federal Paulo Rocha - companheiro que 
também está tentando solucionar esse problema, 
mas teve que ir a Belém e não pôde comparecer; Dir­
ceu Carlos da Silva, Secretário de Agricultura do Mu­
nicípio de Santana do Araguaia; eu e alguns assesso­
res como Alfredo Júnior, e assessores do Ministro, 
cujos nomes não gravei. 

Sr. Presidente, fomos tratar de uma questão in­
teressante, que mostra a desorganização do Gover­
no: a Fazenda Vale do Cristalino, antiga fazenda da 
Volkswagen, que tomou conta de 140 mil hectares no 
Pará, há muitos anos, e onde foram feitas derrubadas 
astronômicas, que chamaram a atenção do mundo, 
para transformar em pasto e, depois, foi praticamente 
abandonada. 

O Presidente Fernando Henrique e o próprio Mi­
nistro da Reforma Agrária, no ano passado, assina­
ram um decreto de desapropriação dessa fazenda. 
Hoje em dia, em toda propriedade na nossa região, se 
o proprietário vacilar, não estiver ali trabalhando e 
produzindo, os colonos entram. Quando o Governo 
assina um decreto de desapropriação, praticamente 
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assina a ocupação, porque a demanda por terra é tão 
grande que, imediatamente, ela passa a ser ocupada. 

Pois bem, foi o que aconteceu com a Vale do 
Cristalino. Há informações de que o próprio proprie­
tário tinha interesse em que os Irabalhadores ocu­
passem a terra, ou até estimulou a ocupação da ter­
ra para que ele pudesse ser desapropriado pelo 
Incra. É possível que isso seja verdade. 

A ocupação aconteceu, na verdade, depois da 
assinatura do decreto de desapropriação. Portanto, 
o Incra não pode, em nenhuma hipótese, justificar 
que a ocupação foi premeditada, foi pensada e aju­
dada pelo próprio proprietário. Pode ter sido, mas 
não redime o Incra do erro e o próprio Presidente da 
República de ter assinado o decreto de desapropria­
ção da área e, depois, de ter abandonado a idéia. 

O problema que se seguiu à desapropriação 
foi que a Indústria Nuclear Brasileira disse que lá 
existe urânio que aflora à terra e que, portanto, pode 
trazer risco à vida das pessoas ali assentadas. E 
que, em função disso, o processo de criação de as­
sentamento e de desapropriação seria definitiva­
mente paralisado. 

Não queremos saber se vão ser desapropria­
das as Fazendas Cristalino, Manah, Caps, ou qual­
quer outra. O que queremos, o que nos interessa re­
solver é o problema criado pelo Governo. Uma fa­
zenda de t 40 mil hectares é uma grande fazenda, 
com infra-estrutura imensa, como a de uma peque­
na cidade, com escolas e televisão. Quando aconte­
ce um processo desse, no momento em que o povo 
vive desempregado, sem oportunidade de vida, de 
trabalho, sem nenhuma condição de atender a ne­
cessidade de sua família, as pessoas percebem a 
oportunidade de ter um pedaço de terra para morar, 
produzir e trabalhar e correm para ela. Trabalhado­
res de toda a região sul do Pará, Rio Maria, Reden­
ção, Pau D'Arco, Santana do Araguaia - Município 
este onde está a fazenda -, Santa Maria das Barrei­
ras, Cumaru do Norte, para lá se encaminharam. 

A notfcia se espalhou. Há pouco tempo, inclu­
sive, foi publicada em uma revista - não sei se 
IstoÉ ou Veja -, citando o nome de um cidadão que 
seria filiado ao PSB. Isso é uma absoluta inverdade. 
Eu não sei quem é esse cidadão e ele nunca foi fili­
ado ao meu Partido. Fiz questão de investigar. Seria 
o caso de o Governo Federal solicitar à Polícia Fe­
deral que encontre esse cidadão, interrogue-o, por­
que ele andou espalhando em uns seis Municípios 
da Região que o povo poderia se deslocar para a 

Fazenda Vale do Cristalino. E o povo, vendo a opor­
tunidade, efetivamente, se deslocou para lá. 

Estão lá, hoje, 800 famílias de trabalhadores e, 
a cada dia, chegam mais. Os trabalhadores já estão 
fazendo as suas roças, as suas derrubadas, já es­
tão se preparando para queimar suas roças. Lá não 
há alimentos para esses trabalhadores. Os Prefei­
tos, que já são pobres e que não têm dinheiro para 
nada, estão se sacrificando para que as pessoas 
não morram por falta de assistência à saúde. Eles 
estão sustentando aquelas pessoas naquela região. 

E o mais interessante de tudo isso é que agora 
a INB diz que não se pode fazer essa desapropria­
ção porque tem urânio na área. 

Solicitei, então, ao Ministro Raul Jungmann, 
que muito delicadamente nos atendeu, e ao Ministro 
Sardenberg que nos reuníssemos para tratar da 
questão. Nessa reunião, o Dr. Roberto Franca, Pre­
sidente da INB, Indústria Nuclear do Brasil, disse 
que realmente havia risco, porque é um minério de 
urânio muito rico, aflora à terra e, se pessoas cons­
trulssem casas com esse tipo de material, poderiam 
aspirar um determinado gás nocivo à saúde. Não é 
uma questão de radiação em si. É algo muito menos 
grave do que uma radiação, mas de qualquer forma 
poderia trazer risco à vida das pessoas. 

Argumentei, então, que considerava interes­
sante que estivessem trazendo esse problema por­
que, ao lado da Fazenda Vale do Cristalino, havia 
sido colocado um assentamento denominado Pau 
Brasil, que eu e o Diretor de Assuntos Fundiários do 
Incra, o Dr. Pimenta, tivemos o prazer de inaugurar. 
Os trabalhadores lá assentados deram o nome de 
Dr. Pimenta ao assentamento em homenagem a 
ele. Foi inaugurada uma placa com o nome do Dr. 
Pimenta e de uma série de pessoas que trabalha­
ram efetivamente para que aquele assentamento se 
concretizasse. Foi um agradecimento. Eu, inclusive, 
fui uma dessas pessoas a quem os colonos agrade­
ceram pelo assentamento, encostado à Fazenda 
Vale do Cristalino, exatamente sobre a área mais 
perigosa. Por quê? A existência de urânio está pre­
vista em apenas 3% da área total daquela fazenda. 

Quero mostrar que há desorganização, incom­
preensão e negligência com relação ao acompanha­
mento do processo pelo Governo, que vem tratando 
essa questão do urânio desde 1974. Era uma área 
ampla, que foi sendo reduzida até que se tornou 
bem pequena. 



Na reunião, chegamos ao entendimento final. 
Já foi contratada uma empresa, responsável pelo le­
vantamento aéreo via satélite, para identificar os mi­
nérios_ Nesse levantamento, que demandará 120 
dias aproximadamente para sua conclusão, é usado 
um sensor que define cada minério e o local em que 
se encontra. Os dois Ministros disseram que, para a 
análise da área, são necessários mais dois meses e 
outros dois meses para que o Governo determine 
que áreas não podem ser ocupadas pelas pessoas. 
Essas áreas, segundo informações, são muitos pe­
quenas e, porianto, não influenciarão no processo 
de assentamento das demais pessoas. 

A reunião terminaria nesse ponto, mas, colo­
quei que o levantamento deveria ser feito, definin­
do-se a área com urânio e a que representaria risco 
para os traball1adores - alguns deles já estão as­
sentados pelo próprio INCRA sobre a área ele risco. 

Quero saber o que será feito nesses quatro 
meses e o que acontecerá com as 800 famílias que 
lá estão e com as que chegam a cada dia a essa 
área. São essas questões que tenho que resolver 
corno Senador da região. 

Estiveram em Belém, nessa semana, os presi­
dentes dos Sindicatos de Trabalhadores Rurais de 
todos os municípios citados por mim aqui e várias li­
deranças dos trabalhadores. Não os levei a reunião, 
porque era uma reunião técnica, acompanl1ada ape­
nas o Secretário de Agricultura do Município de 
Santana do Araguaia. 

O Ministro Raul Jungmann demonstrou uma 
enorme preocupação. S. Ex' disse não admitir que 
um trabalhador brasileiro corresse risco de vida; re­
feriu-se, inclusive, às repercussões internacionais 
que tal fato poderia provocar. O Ministro preocupa­
va-se com o que poderia acontecer se assentasse 
um sem-terra numa região com urânio, que poderia 
lhe trazer risco de vida. S. Ex' mostrou-se muito 
sensibilizado e resolveu, de imediato, chamar o Go­
verno do Estado do Pará, a Secretaria de Saúde do 
Estado do Pará, o Ministério da Salrde e colocar a 
sua equipe do Incra para organizar a retirada das 
pessoas dos locais de maior risco, acomodá-Ias em 
acampamentos, dar-lhes cestas básicas enquanto 
se buscava um lugar seguro, em que elas pudes­
sem ficar. 

No meu entendimento, a reunião foi extrema­
mente positiva, e agradeço aos Ministros Raul Jung­
mann e Ronaldo Sardemberger pela atenção e a 
compreensão da gravidade da situação não só em 
relação à questão urânio, mas também em relação 

ao conflito social na região. Espero que as ações se­
jam rápidas, porque a questão do levantamento está 
definida, devendo ocorrer em quatro meses. Mas o 
mais grave é a situação das familias que lá estão, 
passando fome, necessidades, desordenadas, de­
sorganizadas. 

Quero registrar também que o Dr. Roberto Fran­
ca entendeu que os traball1adores seriam assentados 
na área de capim. 

O SR. PflESIDENTE (Lauro Campos. Fazendo 
soar a campainl1a) - Lembro ao nobre Senador que o 
seu tempo já ultrapassou em mais de dez minutos ao 
previsto pelo Regimento. 

O SR. ADEMIR ANDflADE (Bloco/PSB - PA)­
Encerrarei em um minuto. 

Só estou abusando, Sr. Presidente, por contar 
com a condescendência de V. Ex' e também porque 
sou o último orador. 

Os Ministros compreenderam a gravidade da si­
tuação e vão trabalhar para, de imediato, atender às 
necessidades daquele povo. Isso é tudo o que quere­
mos. O problema da desapropriação, a forma como 
ela está sendo feita, se interessa ao dono da terra, se 
interessa ao Governo, não são esses os méritos que 
analisamos. O que estamos discutindo é O problema 
criado pelo próprio Governo, em virtude de dois erros 
cometidos, e que deve agir para resolvê-los. 

São esses os motivos pelos quais faço esse re­
gistro aqui, expondo o que ocorreu naquela reunião. 
Espero ter sido absolutamente fiel aos fatos e que o 
Governador do Estado do Pará, o Secretário de Saú­
de daquele Estado, o Ministro da Saúde tomem co­
nhecimento imediatamente do que estou colocando 
aqui. 

O Ministro da fleforma Agrária afirmou que, 
em uma questão dessa, não há que se pensar em 
falta de dinheiro; ela é tão grave que temos que 
passar por cima disso e resolvê-Ia de qualquer ma­
neira. Espero que isso aconteça. 

I~egistro, repito, a minha satisfação em ver que 
as autoridades estão atentas ao problema. S. Ex"S 
irão, evidentemente, resolvê-lo com a maior brevida­
de possível. 

Solicito a V. Ex', mais uma vez, que seja regis­
trado nos Anais desta Casa a resposta do Ministro 
da Aeronáutica ao meu pedido de informações. 

Muito obrigado. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFEF1E 
O SR. SENADOR ADEMIR ANDRADE EM 
SEU PRONUNCIAMENro: 



23260 Sábado 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 1999 

, I~, <')C ,'-,\,\ 

'---,~--~çJ~\VL ", 
~.uc; {!t' t,-,,,f,~ ~D. -.\t·.':W<1 

~;'A-; l~ ç. ..... \l\: ... ;, 

COl1ANDO DA I\ERONÁUTI CA 

Of ício n~ 18 /GM-7/ 93'1 

Brasília, lf, de )""'\-"o de 1999, 

Senhor Presidente, 

Em a tenção ao Requerimento de Informações n~ 097/99, 
de autoria do Senador ADEMIR ANDRADE, conforme despacho do Ofício 
n° 396 (SF), de 13 de maio de 1999, do Primeiro Secretário em 
exercício, a Assessoria de Relações Públicas do meu Gabinete, 
setor responsável pelo assunto, pertinente ás questões formuladas 
no citado requerimento, informou o seguinte: 

2 Por solici tação do Gabinete do 
Civil, foi colocada à disposição da 
aeronave VC-97 Brasília, prefixo FAB 
seguinte programação: 

Exrn o Sr. 
referida 

2003, a 

Che fe da Casa 
autoridade urna 

qual cumpriu a 

Ida: dia 13/02/99 - São Paulo/Fernando de Noronha com pouso 
técnico em Salvador. 

Volta: dia 20/02/99 
pouso técnico em Salvador. 

Fernando de Noronha/São Paulo com 

Ao ser atendido o pedido do vôo, a aeronave fica à 
disposição da autoridade solicitante, podendo ser 
compartilhada com outras autoridades e utilizar os assentos 
disponíveis para o transporte das respectivas comitivas. Como 
a relação nominal da comitiva não é informada, rotineiramente, 
os nomes dos passageiros desta, e de viagens anteriormente 
solicitadas, não estão disponíveis neste Comando. 

o Exm O Sr. Ministro-Chefe da Casa Civil ficou hospedado ne 
Hotel de Trânsito da Aeronáutica de Fernando de Noronha, cujas 
diárias foram ressarcidas. Durante todo o período, foram 
prestados apenas os serviços normais de hotelaria e nenhum 
militar ficou à sua disposição. 

3 Somente pessoas credenciadas junto ao Gabinete do Comando 
da Aeronáutica podem solicitar apoio de transporte aéreo para os 



titulares das Pastas correspondentes i portanto, a Aeronáutica 
considera tais pedidos corno sendo para utilização em caráter 
oficial. A imprensa foi orientada a buscar a informação desejada 
junto ao Gabinete do Chefe da Casa Civil. 

4 No período compreendido entre os dias 11 e 17 de fevereiro 
de 1999, foram atendidas as autoridildes constantes do quadro do 
anexo 1. 

5 Os Hotéis de Trânsito existentes nas Organizações do 
Comando da Aeronáutica são os estabelecimentos utilizados para o 
apoio de servidores militares e civis da Aeronáutica em trânsito 
naquelas localidades mediante ressarcim~nto. As demais pessoas não 
pertencentes à Aeronáutica poderão ser autorizadas através de 
cO~~"lta prévia e condicionada ã disponibilidade de vagas. 

o transporte de autoridades é regulado por Portaria 
Mi.nisterial n° 564/G~lRP, de 30 de julho de 1992 (Instruçâo do 
Ministério da Aeronáutica - IMA 76-20), publicada no DOU N° 146, 
de 31 de julho de 1992 e complementada pelos Avisos dirigidos ao 
Presidente do Poder Legislativo, ao Presidente do Poder 
Judiciário, ao Presidente da Câmara dos Deputados, aos Ministros e 
Autoridades com status equivalente a Ministro de Estado. 
Recentemente foi aprovado o Decreto nO 3061, de 14 de maio de 
1999, que dispõe sobre o transporte de autoridades no' Ministério 
da Aeronáutica. 

6 Os 
desde 1995, 

vôos realizados pelo 
são os constantes da 

dia, o mês, o ano e a rota, não 
este Comando, o caráter da viagem. 

Exmo Sr. Chefe da Casa Civil, 
relação do anexo 2, incluindo o 

sendo informado, oficialmente, a 

Atenciosamente, 

lJf:/17 . . 
Ten. -Brig. -do A; AL~-;;;-\'lE~ER BRÀUER 

~omandant da Aeronáutica 

A Sua Excelência, o Senhor 
Senador AN1·0NIO CARLOS MAC.ALHÃES 
DD Presidente do Senado Federal 
NESTA 



23262 Sábado 4 OIÁRIO DO SFN .. \IJO FEDFRAL 

Requerimento de Informaç6es ~:Q 097/99 F\NEXO 1 

AUTORIDADES ATENDIDAS PELO MINISTERIO DA AERONÁUTICA 

NO PERíODO DE 11 A 17 DE FEVEREIRO DE 1999 

-
DATA AUTORIDADE I ROTA VOADA 

i MINISTRO DA JUSTiÇA BRASIUA I MACEIO I 
11/02 

BRASIUA i JOSE RENAN VASCONCELOS CALHEIROS 
--"~~~ 

11/02 
[pRES. DA CÂMARA/MINISTRO DA SAÚDE 

I MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULlNJOSE SERRA 
BRASILlA / SALVADOR 

MIN. DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL / i 
MIN. DAS MINAS E ENERGIA 

: BRASíLIA / SALVADOR 11/02 
WALDECI< VIEIRA ORNÉLAS / 

RODOPHO TOURINHO NETO ! 
r-------~ , -

SECo EX EC. DA CÂMARA DE POLíTICAS REGIONAIS i 
11/02 : BRASíUA / GorANtA 

OVíDIO ANTÓNIO DE ÁNGELlS í 
~~~,~~- -

MIi~ISTRO DO ESPORTE E TURISMO I . 

I 
11/02 i BRASILlA / RECIFE 

RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO -- I MINISTRO DA JUSTiÇA I BRASíLIA / CAMPO GRANDE / I 12102 I JOSE RENAN VASCONCELOS CALHEIROS [BELO HORIZONTE / MACEiÓ I 
I 

iMINISTRO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 
, 

i 12102 
! SÁO JOSE DOS CAMPOS / 

! LUIZ FELI!:E PALMEIRA LAMPREIA I BRASíLIA [ 
-~~,~- , I MIN. TRANSPORTES / 

, 
SECo EXEC. DA CÂMARA DE POLíTICAS REGIONAIS I 

12/02 ! BRASíLIA /BELO HORIZONTE / I ELlSEU LEMOS PADILHA / 
OVíDIO ANTÓNIO DE ÁNGELiS 

! BRASíLIA 

! I MIN. DA CULTURA / CASA CIVIL DA PRESID. REP. 
.. 

, 
I 

12102 t BRASiuNSÃO PAULO FRANCISCO CORREA WEFFORT / , 
I CLÓVIS DE BARROS CARVALH~ 

, 
I I 

~- , 

I 
MINISTRO DA FAZENDA 

: BRASíLlNRIO DE JANEIRO 13/02 
PEDRO SAMPAIO MALAN -
MIN. EXTRAORDINÁRIO DE PROJETOS ESPECIAIS 

r BRASíLlNRIO DE JANEIRO 
[ 

13/02 
[ RONALDO MOTA SARDENBERG I 

13/02 I CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA IBRASíLlNFERNANDO DE I I CLÓVIS DE BARROS CARVALHO !NORONHA 

[ MINISTRO DO' ESPORTE E TURISMO i RECIFE/SALVADOR 
I 

13/02 

15/02 [ MINISTRO DO ESPORTE E TURISMO I SALVADOR/RIO DE JANEIRO 

16/02 MINISTRO DO ESPORTE E TURISMO I R. JANEIRO/FLORIANÓPOLIS 

17/02 I MINISTRO DA CULTURA I SÁO PAULO/BRASíLIA 

-17/0;'] MIN. EXTRAORDINÁRIO DE PROJETOS ESPECIAIS I RIO DE JANEIRO/BRASíLIA 
~~~=-~----

Setembro de 199IJ 

AERONAVE 

LEAR JET 
, 

I LEAR JET , , , 
.. 

HS-125 

BRASíLIA 

BRASíLIA 

LEAR JET 

LEAR JET 

HS-125 

rlS-125 

LEAR JET 

HS-125 

BRASíLIA 

BRASíliA 

BRASILlA 

BRASíLIA 

LEAR JET 

HS-125 



Setembro de 1999 

DATA 
20/01195 
23/01/95 

27/01195 
30/01/95 

03/02/95 

05/02/95 
11/02/95 

13/02/95 
24/02/95 

01/03/95 
03/03/95 
05/03/95 
10/03/95 
12/03/95 
17/03/95 
26/03/95 
31/03/95 
02/04/95 
07/04/95 

09/04/95 
13/04/95 

17/04/95 
20/04/95 
24/04/95 

08/05/95 
12/05/95 
14/05/95 

22/05/95 
27/05/95 
29/05/95 
02/06/95 
12/06/95 

14/06/95 
26/06/95 
30/05/95 
01/07/95 
07/07/95 
10/07/95 
14/07/95 
16/07195 
23/07/95 
28/01/95 

30/07/95 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

REQ. INF. Nº 097/99 ANEXO 2 

i\IllNISI[I~IU IM \ .\~).\ ( IVII 

CLOVIS 1)1: 13,\RRU\ ( \1, \'.\LlI' I 

.- ~- -- . -
ROTA AERON.'\ I/t. • -_.- . -- , 

SBBRISBSP '11 J". :,'~ , 
S8SP/SB8R \/tJ·~:·.) ! 

-_.' ..... 

S8BRISBSP I 1/1.1· ~,'~. ; 
----•• -1 

SBSP/SBBR \/tJ-~.(~ I 

SBBRISBSP \/lJ+H'-~-- "I 
S8SP/SBBR . IJlH:;C:] 
SBBRISBSP VlJ<3!, 

--.---
SBSP/SBBR IJU-~:! __ o 

SB8R/SBSP IJU':I'; 
SBSP/SBBR VlJ·3!; 
SBBR/SBSP VU-f)J .--.-
S8SP/SBBR IJU-!!1 -.. 
SB8R/SBSP . VU-3S 
SBSP/SBBR IJU-8:! -
SSBR/SBSP VlHn 
S8SP/SBBR VU·3~j -_ ... 
SB8R/SBSP IJU-,13 

'-'---
S8SP/SBBR VU·2,!", 
S88RISBSP VU-~1'3 

SBSP/SBBR VU-3'j 
SB8R/SBSP VU-3S ._-_ ... 
SBSP/SBBR IJlJ-35 
SBBR/SBSP VU·93 
SBSP/SBBR VU-3!) -
SBSP/SBBR VU-93 --
SBBR/SBGL VC·971J 
SBSP/SBBR IJU-35 --
SBSP/SBBR VU-35 _ .. ' 
SBBR/SBSP VU-93 

-

SBSP/SBBR '1U-35 

SBBR/SBSP IJU-35 -
SBSP/SBBR VU-35 
SBBR/SBSP VU'9R SBSP/SBBR VU·35 

SBBR/SBGRISBBR VU·93 _ 

SBBR/SBSP VU.3~ __ ..I 
SBBR/SBSP IJLJ·3!.i _., 
SBSP/SBBR VC·97V __ o 

SBBR/SBSP VU .3!L .. __ ./ 
SBSP/SBBR IJU-9,,--_.J 
SBSP/SBBR VU-3~_. __ ._: 
SBBR/SBSP . IJU-9:l J 
SBSP/SBBR Vl,'2~ ___ , 

Sábado 4 23263 
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DATA 
04/08/95 SBBR/SBSP/SBBR VU ·9::> ' 

~~~~r-----~~~~~~------'~~~---" 
f---:0~7.!:/O~8~/9~5!......;~-__ ....::S,=B~S~P/c::S:.::B:.::Bc:R:_----'-I----:--,:V:,-U.:=:g~ ___ .1 
'---1.c::21"'o"'8"'/9".,5'-;'---___ --:'S""B""B'::'R"'/S':"B':"S":P ____ .......1_-'v-"C'-.9"!-'-1 '1 ____ , 

14108/95 I SBSP/SBBR !, U ·;c 
i---.!~~_+_-----=::~=':::----.:.---".::~.---. 

17/08/95 SBBR/SBSP I lU· '': 
f-:='~_+_-----=::==::----~--'::'''___'.:; ... ---. 
~2~0~/O~8~19~5~~---~S:.::B~S~P~/S:.::B:.::B~R~---~'-~;~U~.,'----

28/08/95 SBSP/SBBR I 'lU 13 
~=~-+------=::~=':::----+---".::~.:.::----03/09/95 SBSPISBBR '/U·35 

06/09/95 SBBR/SBSP \/U-93 
~~~_+_---~~=::-----r_~~---. 17/09195 SBCT/SBSP 'iU-'32 

18/09/95 SBSP/SBBR VU-15 
25/09/95 SBSP/SBBR VU-93 

~~~-+-------=::~=':::----+---".::~---
02/10/95 SBSP/SBBR VU-35 

~~~-+------~~=':::----+-~~---06/10/95 SBBR/SBSP VC-9,V 
11/10/95 SBBR/SBSP VU-93 ' 

f-:~~~-+-----~==::-----r_~~--. 16/10/95 SBSP/SBBR ·\lU-"?3 
i---.!~~_+_------=::~=':::------+-~~---

22/10/95 SBSP/SBBR VU-?3 
27/10/95 SBBR/SBSP '/U·93 
30/10/95 SBSP/SBBR VU-35 

~~~-+------~~~':::----r_~~--. 01/11/95 SBBR/SBSP \ft)·35 
~~~-+----~~~~~~--+-~~---

06/11/95 SBSP/SBGUSBBR VU-9J 
10/11/95 SBBR/SBSP VU-93 
13/11/95 SBSP/SBBR I '/U-3:' 

f-:!~!!::9~+----7SB~~S~R=---·-I'--~---·-·- . 
1-'2::0:=:-/1:-:'::::1:::5:-r-___ _;;~P:::AI=B:::B::::-------f·--·:':"',iU.:::~--- , 
1----'2="7.!.,/I!.Cl~/9~5!-~---~S'=B'=S~PIc::S:.::B:.::BC:R:_--_- ___ 'lU 93 ____ ., 
f--'3"'0"'/1'-:''''19'''5'-1-____ --::S;::B.::B"':'R:,:/S:-::B:-::S'''P:--____ I __ ',;../U'''-._,,3~; .. __ : 
f-'0::.:9C:-/l.;:2:':'í9:::5:-~---_;;S:::B~B:::R~/S:::B:::S:::P:------I--':':"'/U~~:;--__ : 
~'.!..1~/1!.:2::,:/9~5!-~---~S:::B:::S~P/~S:.::B:.::B~R~----f_ __ -'-\f;:.U.~1---- ; 
~""'5"'/.;:'2:':'/9:::5:-~---_;;S:;:B:;:B:::R/':';S:::B::=G:::R:----_1-----'c:\f'"_U ~:\ __ . __ .: 

15/12195 SBBR/SBSP '/U·3!; 

~'.:..:8C:-/l.;:2"'/9~5!-1-o----~S:::B~S~P/':';S::=B:!:BC:R~----1 'lU· 3!C:=: 
19/12/95 SBBR/SBSP r-w3!: 
20/12/95 SBSP/SBBR I '/U-3S 
26/12/95 SBSP/SBBR VU-3:, I 

'---j 

1-'2~8::,,/1'""2':_:/9~5-t----_':S:::B~B:,:;R/~S:::B:::S.!:-P-----+-.:.,VU~.g:\ 
03/01/96 SBSP/SBBR 'JU·g:\ 
05/01/96 SBBR/SBSP \fU·g:\ ' 

1-7.,2:::/0::-,:':/9~6:-t-----;S:;B~B:::R::::/S::-:B::-:S~P:------I'--:':V~U~.::: 3~"--! 
14/01/96 SBSP/SBBR VU-93·--·1 
19/01/96 SBBR/SBSP vu:g:i'--'1 

~:7:':7:'~+-----~~==:------I-----'c:'"_--· .. --., 
1----'2=..:'~/0~1~/9:!:;6!-1_---~S'=B:::S!..,P/~S:.::B:!:B~R~----I--V:!..U:::é.9:l . 
1-'2:-:7~/0:..:1':_:/9~6-t----_':S:::B:::B=H/~S:::B:::S.!:-P----+-,:.,V:":U,:::9:j=:~:.i 

28/01/96 SBSP/SBBR VU·g:\ I 

1-~02:::/0~2;/9='6:-t_---___;S:::B~Bc:R"'/S~B~S=:;P:------I'-..;;,\f~U--:"9:!.~~:. i 
05/02/96 SBSP/SBBR Vu·g:' ! 

f--'=;::;:.=--+----~~""":;.::.::-----If_~.;::. ..::- .... -- I 

1-'0~9""/0::2:7./9:::6:-~---_;;S:::B~B':::R~/S:::B:::S:::P:--_---f_-'-'-:/;::U..::-:-9~ .... __ : 
12/02/96 SBSP/SBBR VU.35. .. __ .\ 
16/02/96 SBGR/SBSV/SBFN VU·g:\ 

--::2:71/::0-=2/:::9'=6 -t---.;;S::::B::'F N;7/:::S':=:BR:::F:='/:::S':=:BS:::P;:----f--,v:..::-Li: 9f::::- I 
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DATA ROTA .__1 AERi)~I"~E J 
22/02/96 SBSP/SBBR I/!'J.(. : 

23/02/96 SBBRISBSP VI!::':·' 1 -- ._--- . , 
26/02/96 SBSP/SBBR 1II J.:: ~; i 

-- ,' ... 
29/02/96 SBBR/SBKP \jl' !, : i 

01/03/96 SBKP/SBBR vi):",õ',-l .. _._ ...... 
04/03/96 SBSP/SBBR 'lU':: ': .'.' 
08/03/96 SBBRISBSP VI.J-:}S 

---.-. 
11/03/96 SBSP/SBBR Vu.:,:,: 
14/03/96 SBBR/SBSP VU·2.'; 

'.0._ .. 
22/03/96 SBBR/SBSP VU.:"; .. 
25/03/96 SBSP/SBBR VU·!!:! 
29/03/96 SBBR/SBSP VU-83 .. -
10/04/96 SBSP/SBBR . ve·9/C ._-
15/04/96 SBSP/SBBR VU·03 .. 
20/04/96 SBBR/SBSP VU-2·5 
22/04/96 SBSP/SBBR VU.:)S --
26/04/96 SBBR/SBSP VU-;!·5 
29/04/96 SBSP/SBBR VU·;,'; 

~ .... _ .. 
02/05/96 SBSP/SBBR VU':'.~; 

~._-, . 
03/05/96 SBBR/SBSP VlJ·I?·~ 

06/05/96 SBSP/SBBR VU·'" 
10/05/96 SBBR/SBSP VU·93 
14/05/96 SBGRISB8R VU-'!.) 
17105/96 SB8RIS8SP VIV'] 
24/05/96 S88R1SBSP VU·:!!j 
27/05/96 S8SP/S88R vin;;--'-

31/05/96 S88R/S8SP VI).:' '; 
03/06/96 SBSP/S88R VU.:,:, _.'. 
10106/96 SBSP/SBBR vu-'n 

___ o'. 

14/06/96 S88R/S8SP VU·:2.f ) --
21/06/96 S88R/S8SP VU-!):) 
24/06/96 S8SP/S88R VU':l5 .-
28/06/96 S8BRISBSP VU-35 .--
05/07/96 SBBR/SBSP VU-35 
08/07/96 S8SP/S88R VU-35 
12/07196 SBBRISBSP VU.:,S ---
19/07/96 SBBR/SBSP VU-:}:, -
22107/96 SBSP/SBBR VU-!:J3 --
26/07/96 SBBRISBSP VU-'?] _. 
29/07/96 S8SP/S88R VU-:3!j --
02/08/96 S8BR/SBSP VU·35 
05/08/96 SBSP/SBBR VU·:]5 .. 
09/08/96 SB8R/SBGR VU':l5 
12108/96 SBSP/SBBR VU-:J~ 

16/08/96 SBBR/SBSP VU<;·!j 
19/08/96 S8SP/SB8R IftJ·'.}'l 

23/08/96 SBBR/SBSP I \;l.:::.1.~'· ___ .. 1 

26/08/96 SBSP/SBBR l/I 1_ ';:: . '. " --. 
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DATA ROTA AER""J,\ \ 1------ --
30/08/96 SBBR/SBSP -·/U-".- I --- --
02/09/96 SBSP/SBBR \jLf_y~ 

-__ . -- .. I 
06/09/96 SBBR/SBSP VU-9,: I ------------
10/09/96 SBSP/SBBR VU-9:\ 
13/09/96 SBBR/SBSP VU-3:: ____ o. 

16/09/96 SBSP/SBBR VU-9:3 
--~ ... _---

20/09/96 SBBR/SBSP VU-3~) 
--~----

23/09/96 SBSP/SBBR VU-35 --
27/09/96 SBBR/SBSP VU-3S --
30/09/96 SBSP/SBBR VU-93 
11/10/96 SBBR/SBSP . VU-9:} ._-
14/10/96 SBSP/SBBR VU-9:l --
18/10/96 SBBR/SBSP VU-93 
21/10/96 SBSP/SBBR VU-93 _.-
25/10/96 SBBRlSBSP VU-93 --
28/10/96 SBSP/SBBR VU-35 
04/11/96 SBSP/SBBR VU-35 .--_ .. 
08/11/96 SBBR/SBSP VU-93 
11/11/96 SBSP/SBBR VU-93 .. _-g~.-
18/11/96 SBSP/SBBR VU-93 
25/11/96 SBSP/SBBR VU-3~ 

30/11/96 SBBR/SBSP VU-!'!:, ___ .'0 

02/12/96 SBSP/SBBR VU-3!i 

06/12/96 SBBR/SBSP VU-9:' - ------.--
09/12/96 SBSP/SBBR VU-~l') .---_ .. 
13/12/96 SBBR/SBSP \/ll-~; ; 

.- -.-----.-
16/12/96 SBSP/SBBR VU-3~) 

___ o _"_o"~ 

20/12/96 SBBR/SBSP 'Il '-9:\ 
23/12/96 SBBR/SBSP VU-3~) ... 
23/12/96 SBSP/SBBR VU-9:' 
26/12/96 SBSP/SBBR VU-3S ,--_ .. _-". 
27/12/96 SBBRlSBSP VU-35 
30/12/96 SBSP/SBBR VU-3.!! ______ 

30/12/96 SBBR/SBSP VlI:?L_ ... 
02101/97 SBSP/SBBR VC-g;'C 
03/01/97 SBBRlSBSV/SBFN VC-9Zç ... _ 
11/01/97 SBFN/SBSV/SBSP VC·9iG 
13/01/97 SBSP/SBBR VU-g:! -
17/01197 SBBR/SBSP VU-3~,;_ ..... 
20/01/97 . SBSP/SBBR VU·3G 
24/01/97 SBBR/SBSP VU-35 .-
27/01/97 SBSP/SBBR VU-g:\ 
31/01/97 SBBR/SBSP VU-9::, ____ 

03/02197 SBSP/SBBR VU<'_é;_ •• _ 
15/02/97 SBBR/SBSP l=iliJ''-17/02/97 SBSP/SBBR "fU-V--T -------
21/02/97 SBBR/SBSP /t} .'? ' 

24/02/97 SBSP/SBBR I/C' -t.?~ .. 0_- .. 
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DATA ROTA I AERC'Nf,,:i:' - ---~- ---

28/02/97 SBBR/SBSP il.'- ?: - ----
03103/97 SBSP/SBBR ·,il i-~I, 

.. - .--
07/03/97 SBBR/SBSP ··/L!.:' .. _--
10103/97 SBSP/SBBR Vl'-3~ ._--- i 
13/03/97 SBBR/SBSP \jll.:]~~ . .. i 
13/03/97 SBSP/SBBR VU-3!""J 

SBBR/SBSP 
-.-

14103/97 \lU-::·!: i ._-
17/03/97 SBSP/SBBR VU-3!) -I 

-
21103/97 SBBR/SBSP . VU·0.1 

___ o 

24/03/97 SBSP/SBBR VU·9~! -
26103/97 SBBR/SBGR \jU-3~~ 

31/03/97 SBSP/SBBR VU·9~1 

11/04/97 SBBR/SBSP VU·9J .. _--
14/04/97 SBSP/SBBR VU-3S 
18104/97 SBBR/SBSP VU-3:" 

. ----
22/04/97 SBSP/SBBR VU·9:i _ ... _. 
25/04/97 SBBRlSBSP VU·3!j 
28/04/97 SBSP/SBBR VU·93 __ o. 

05/05/97 SBSP/SBBR VU·9:l 
07105/97 SBBR/SBGL VU~~':~ 

08/05/97 SBGUSBBR VU·9:'. 
'._-' 

09/05/97 SBBR/SBSP vu-:?·~· 
.~-_. 

12105/97 SBSP/SBBR VU-9:) . __ ._0. 

16/05/97 SBBR/SBSP VU·3'.' ._ ...• -. 
19/05/97 SBSP/SBBR VU<3!·, . . _._. 
24105/97 SBBR/SBSP 1j1.1. ~;:-: ___ a. 

26/05/97 SBSP/SBBR VU-3!~ 
~-_. -". 
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O SR. PRESIDENTE (Lauro Campos) - V. Ex" lida pela Sr" 1" Secretária em exercício, Senadora 
será atendido na forma do Regimento Interno. Marluce Pinto. 

Não há mais oradores inscritos. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pela 
srª Primeira Secretária em exercício, Senadora Mar­
luce Pinto. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO Nº 500, DE 1999 

Senhor Presidente, 

Com fundamento no disposto no art. 218, inciso 
VII, do Regimento Interno do Senado Federal, requei­
ro a Vossa Excelência a inserção em Ata de um voto 
de pesar pelo falecimento, no dia 1 º de setembro, em 
Sobradinho - DF, do jornalista gaúcho Gilney Rober­
to Garcia de Lima, criador e editor do jornal, Oi Co­
munidade, com apresentação de condolências aos 
membros de sua família. 

Justificação 

Filho de um funcionário do Colégio Agrícola Vis­
conde da Graça, em Pelotas, Gilney Lima formou-se, 
em 1976, em Comunicação Social pela Universidade 
Católica de Pelotas, trabalhando posteriormente em 
vários veículos de comunicação daquela cidade an­
tes de vir para Brasília, no final dos anos 80. Na Capi­
tal da República, trabalhou nos jornais Correio Brazi­
liense e Jornal de Brasília e também na TV Manche­
te. Há cerca de sete anos fundou o jornal Oi Comuni­
dade que passou a ser o veículo impresso com maior 
circulação na cidade de Sobradinho e Planaltina. Co­
nhecido nos meios jornalísticos de Brasília como profis­
sional competente, dono de um excelente texto, ele par­
ticipava de todas as etapas de produção do seu jornal. 
Segundo seus companheiros, já desde o Rio Grande do 
Sul Gilney Lima acalentava o sonho de ter um jornal co­
munitárío, Gilney Lima, que também assessorava o De­
putado Distrital Paulo Tadeu, faleceu aos 44 anos víti­
ma de um acidente automobilístico. Casado com Denil­
da Uchôa, sua segunda esposa, deixou três filhas. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1999. -
Senador Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Campos) - Em vo­
tação o requerimento. 

As srªs e os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Será cumprida a deliberação do Plenário. 
osn, r)n!'~;i!!);";'\':';' (1 i-()(,') I;:}(\~;) ", !);" 

mesa, Proposta de EnWfllla á Constiluiçüo que será 

É lida a seguinte: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
Nº 73, DE 1999 

Inclui novo Inciso no § 9º, além de 
novos parágrafos no art. 165 da Cons-
tituição Federal. . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se­
nado Federal, nos termos do art. 60, § 3º da Constitui­
ção Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 1 º Inclua-se um inciso, a ser numerado 
como 111, no ar!. 165, § 9º da Constituição Federal, 
com a seguinte redação: 

"Ar!. 165 .............................................. . 
§ 9º ...................................................... .. 
111 - dispor sobre a forma de participa­

ção da população e de suas entidades no 
processo orçamentário." 

Art. 2º Inclua-se dois parágrafos, a serem nu­
merados como 10 e 11, no art. 165 da Constituição 
Federal, com as seguintes redações: 

"§ 1 O. Os Poderes Executivo e Legisla­
tivo promoverão a participação direta de ci­
dadãos brasileiros ou de entidades civis le­
galmente constitufdas, no processo de ela­
boração, aprovação e controle da execução 
do plano plurianual, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e dos orçamentos anuais. 

§ 11. As dotações oriundas da partici­
pação popular serão obrigatoriamente exe­
cutadas." 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

Em 13 de fevereiro de 1996, submetemos a esta 
Casa Proposta de Emenda à Constituição, que foi 
posta a tramitar sob o nº 4, de 1999, versando basica­
mente, sob o mesmo tema. À proposição atual agre­
gamos o § 11 ao art. 165 da Constituição, para deixar 
patente tratar-se de medida de execução obrigatória 
e não só autorizativa. A Proposta apresentada em 
1996, fazia-se acompanhar da seguinte justificação: 

"O processo orçamentário, no País, tem se pau­
lado, historicamente num modelo, centralizador e 
pouco democrático, onde, não raras vezes, a tecno-
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cracla na elaboração e tramitação do orçamento pro- Sala das Sessões, 3 de setembro de 1999_ -
move a exclusão da maioria por uma minoria. Pedro Simon - Gerson Camata - Maria do Carmo 

O uso do direito da cidadania deve tornar-se um Alves - Jefferson Péres - Mauro Miranda - Edu-
instrumento para a obtenção da transparência das ardo Siqueira Campos - Emllia Fernandes -
atividades com as finanças públicas e, neste particu- Arlindo Porto - Magulto Vilela - Nabor Júnior -
lar, o orçamento reveste-se de importância funda- Marluce Pinto - Carlos Bezerra - Ney Suassuna-
mental, capaz de mudar o quadro de desperdício de Ramez Tebet - Geraldo Candldo - Osmar Dias -
recursos da população, promovendo a justa distribui- Marlna Silva - Roberto Freire - Jonas Pinheiro -
ção e buscando a eficiência na execução das obras e Geraldo Allhoff - Welllngton Roberto - Romeu 
serviços públicos. Neste contexto, a participação de Tuma - Luiz Pontes - Gllvam Borges - Jorge 
cidadãos e da sociedade civil faz-se imperiosa para a Bornhausen - José Jorge - Geraldo Melo - Ro-
efetivação do controle da população, sobre as despe- berto Saturnino. 
sas governamentais. 

Outra preocupação que se apresenta é a ques­
tão da avaliação ffsico-operacional e financeira dos 
programas, projetos e atividades em andamento visto 
que a experiência incrementai tem colaborado para o 
desperdfcio dos recursos públicos. 

Ninguém melhor que o beneficiário de uma obra 
ou serviço pÚblico para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento cotidiano e imediato dos atos da 
gestão pública. 

A efetividade, eficácia e economicidade dos 
gastos públicos seriam mais facilmente alcançadas 
com o envolvimento partlcipativo da sociedade brasi­
leira nos processos de elaboração da Lei de Meios e 
de acompanhamento da execução orçamentária, a 
exemplo da experiência na elaboração de orçamento 
participativo que o Município de Porto Alegre imple­
mentou, com sucesso, desde 1989, num contexto de 
administração popular da coisa pública, já tendo, in­
clusive, repassado essa idéia para algumas adminis­
trações municipais do País. 

Acreditamos, firmemente, que essa experiência 
pode ser transplantada com algumas adaptações, em 
nível de Brasil, dificultando as mazelas da atual siste­
mática orçamentária adotada na elaboração, tramita­
ção e execução do Orçamento Geral da União, sobe­
jamente denunciadas, tanto pela CPI do PC Farias, 
quanto pela CPI do Orçamento. 

Da Constituição Federal não devem constar se­
não cláusulas norteadoras da ação política a ser de­
senvolvida, razão pela qual buscamos inroduzir o mo­
tivo da participação nos três nfveis de governo, na 
eleboração da proposta orçamentária e, mais tarde, 
no acompanhamento e fiscalização sobre os projetos 
e atividades executados. As caracterfsticas básicas 
desse novo mecanismo será objeto de lei comple­
mentar, cuja proposição já se encontra etõõ :rétmita­
ção, nesta Casa, sob o título de Projeto de Lei do Se­
nado nº 21, de 1996 - Complementar, datado de 27 
de fevereiro de 1996." 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SUBSECRETARIA DE ATA 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão: 

§ 9º Cabe à lei complementar: 
I - dispor sobre o exercfcio financeiro, a vigên­

cia, os prazos, a elaboração e a organização do plano 
plurianual, da lei de diretrizes orçamentária e da lei or­
çamentária anual; 

11 - estabelecer normas de gestão financeira e pa­
trimonial da administração direta e indireta, bem como 
condições para a instituição e funcionamento de fundos. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 

O SR_ PRESIDENTE (Lauro Campos) - A Pro­
posta de Emenda à Constituição que acaba de ser 
lida estará sujeita às disposições específicas cons­
tantes no artigo 354 do Regimento Interno. 

A matéria será publicada e despachada à Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Campos) - Sobre a 
mesa, projeto de resolução que será lido pela srª Pri­
meira Secretária em exercício, Senadora Marluce Pinto. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 93, DE 1999 

Altera dispositivos do Regimento 
Interno para Indicar dias de funciona­
mento de comissão parlamentar de in­
quérito, tipiflcar como quebra de decoro 
parlamentar atos relativos ao funciona­
mento dessas comissões e condicionar a 
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atuação de membro ou suplente ao aces- membros ou suplentes da comissão, atuem 
so a informações bancárias patrimoniais diretamente em seus trabalhos." 
e telefônicas. 

o Senado Federal resolve: 
Art. 1º Insira-se o art. 145-A no Regimento Inter­

no, com a seguinte redação: 

"Art. 145-A. A comissão parlamentar 
de inquérito reunir-se-á às segundas e sex­
tas-feiras, podendo, por deliberação dos 
seus membros, funcionar aos sábados, do­
mingos e feriados. 

Parágrafo único. Admite-se o funcionamento da 
comissão em outros dias da semana, para a prática 
exclusiva de atos ou diligências reputados urgente 
pela maioria dos seus membros. 

Art. 2º O § 12 do art. 32 do Regimento Interno 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 32 ............................................... .. 

§ 1º É incompatível com o decoro parla­
mentar o abuso das prerrogativas asseguradas 
ao Senador, a percepção de vantagens indevi­
das (CF, art. 55, § 1º) e a divulgação, pennis­
são de divulgação ou viabilização de divulgação 
de infonnação ou dado obtido por comissão' 
parlamentar de inquérito e ainda não constante 
de relatório publicado, bem como de ato, deci­
são, argumento ou qualquer outro elemento de 
trabalho dessa comissão." (NR) 

Art. 3º O § 3º do art. 145 do Regimento Interno 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 145 ............................................. .. 

§ 3º O Senador só poderá integrar 
duas comissões parlamentares de inquérito, 
uma como titular, outra como suplente, 
permitindo, em qualquer dessas condi­
ções, durante o periodo de funcionamento 
da comissão, o acesso às suas informa­
ções bancárias, patrimoniais e telefônicas 
relativas a qualquer época, precedido de 
requerimento interno e sigiloso de membro 
da comissão, aprovado por maioria dos 
seus membros." (NR) 

Art. 4º O art. 145 do Regimento Interno passa 
a viger acrescido do seguinte § 4º: 

"§ 4· Aplica-se o disposto no parágra­
fo anterior aos senadores que, sem serem 

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Justificação 

O inquérito parlamentar é uma das mais expres­
sivas conquistas do Parlamento brasileiro, uma vez 
que oferece um instrumento constitucionalmente vol­
tado à realização de uma das duas principais atribui­
ções do Legislativo, qual seja, a fiscalizatória. 

A importância das comissões parlamentares de 
inquérito, contudo, exige uma disciplina regimental 
condizente com tal função. E, além disso, que preser­
ve espaço para o exercicio da outra função funda­
mentai do Legislativo, a de legislar e de produzir a 
norma primária. 

A proposição que apresentamos, em seu art. 1 º, 
estatui que o funcionamento das CPI ocorrerá nas se­
gundas e sextas-feiras, com possibilidade de trabalho 
nos sábados, domingos e feriados e, excepcional­
mente, em qualquer dia da semana, para a prática ex­
clusiva de atos reputados urgentes. Com Isso, fica 
preservada a realização, com produtividade, das ses­
sões normais do Senado Federal. 

O segundo artigo da proposição vai punir o pro­
selitismo, a intempestividade e o atropelamento dos 
trabalhos da comissão, ao identificar,a partir de dis­
posição constitucional (CF, art. 55, § 1º), como que­
bra de decoro parlamentar o ato de Senador que, por 
qualquer via, permita ao público externo o conheci­
mento de fatos, informações, estratégias ou eventos 
relativos à CPI. Com tal alteração regimental preten­
de-se conter os tristemente famosos "vazamentos de 
informação" que tanto depõem contra a seriedade e a 
eficiência do trabalho de investigação parlamentar. 

Os artigos finais do projeto que subscrevemos 
visam a da.r total confiabilidade aos trabalhos de in­
vestigação, ao sujeitar todos os membros da comis­
são parlamentar de inquérito e, igualmente, todos os 
senadores que participarem de seus trabalhos à per­
missão tácita de acesso às informações relativas ao 
patrimônio, movimento bancário e telefônico. Essa 
providência vai assegurar lisura, efetividade e eficiên­
cia ao trabalho senatorial de investigação, inclusive 
impedindo que sejam levantadas teses acerca de 
eventuais impedimentos dos senadores ou sobre 
eventuais envolvimentos com o tema ou pessoas jurí­
dicas e ffsicas investigadas. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1999. -
Senador Jorge Bornhausen. 
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LEGISLAçAo CITADA, ANEXADA § 1º O requerimento de criação da comissão 
PELA SUBSECRETARIA DE A TA parlamentar de inquérito determinará o fato a ser apu­

REGIMENto INTERNO DO SENADO FEDERAL 

Art. 32. Perde o mandato (Const., art. 55) o Se­
nador: 

I - que infringir qualquer das proibições cons­
tantes do art. 54 da Constituição; 

11 - cujo procedimento for declarado incompatí­
vel com o décoro parlamentar; 

111- que deixar de comparecer à terça parte das 
sessões ordináriaS do Senado, em cada sessão legis­
lativa anual, salvo licença ou missão autorizada; 

IV - que 'perder' ou tiver suspensos os direitos 
pollticos; 

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral; 
VI- que sofrer condenação criminal em senten­

ça definitiva e irrecorrfvel. 
§ 1 º É incompatível com o decorro parlamentar 

o abuso das prerrogativas asseguradas ao Senador e 
a percepção de vantagens indevidas (Const. art. 55, § 1 º). 

§ 2º Nos casos. dos incisos I, 11 e VI, a perda do 
mandato será decidida pelo Senado Federal, por voto 
secreto e maioria absoluta, mediante provocação da 
Mesa ou de partido político representado no Congres-
so Nacional. , 

§ 3" Nos casos dos incisos 111 a V, a perda do 
mandato será declarada pela Mesa, de ofício ou me­
diante provocação de qualquer Senador, ou de parti­
do político representado no Congresso Nacional, as­
segurada ampla defesa. 

§ 4" A representação será encaminhada à Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, que pro­
ferirá Seu parecer em quinze dias, concluindo: 

a) nos casos dos incisos I, 11 e VI, pela aceitação 
da representação para exame ou pelo seu arquiva­
mento; 

b) no caso do inciso 111, pela procedência, ou 
não, da representação. 

§ 5º O parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, lido e publicado no Diário do 
Congresso Nacio< "11, e em avulsos, será: 

a) nos .cn e , '')s incisos I, 11 e VI, incluído na 
Ordem do Dia interstício regimental; 

b) no case '$0 111, encaminhado à Mesa 
para decisão. 

Ali ~ 45. A criaç comissão parlamentar de 
inquérito .,;erá feita me 3 requerimento de um ter-
ço dos membros do Senado Federal. 

rado, o'número de membros, o prazo de duração da 
comissão e o limite das despesas a serem realizadas. 

§ 2º Recebido o requerimento, o Presidente or­
denará que seja numerado e publicado. 

§ 3º O Senador só poderá integrar duas comis­
sões parlamentares de inquérito, uma como titular, 
outra como suplente. 

§ 4º A comissão t'lrá suplentes, em número 
igual à metade do número dos titulares mais um, es­
colhidos no ato da designação destes, observadas as 
normas constantes do ar!. 78. 

o SR. PRESIDENTE (Lauro Campos) - O pro­
jeto de resolução que acaba de ser lido será publi­
cado e, em seguida, ficará perante a Mesa durante 
cinco dias úleis fi fim de receber emendas, nos ttlr­
mos do art. 401, § 1º, do Regimento Interno, 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Campos) - Sobre a 
mesa, requerimento que será lido pela Sr" 1 ª Secretá­
ria em .exercicio, Senadora Marluce Pinto. 

É lido o seguinte: 

, REQUERIMENTO Nº 501, DE 1999 

Senhor Presidente, 
Propõe a criação de Comissão Sena,orial Tem­

porária para discussão acerca do Projeto de Transpo­
sição de Águas do Vale do São Francisco e outras al­
ternativas de concepção baseada na transposição de 
vazões entre bacias hidrográficas. 

Senhor Presidente, 
Requeremos a Vossa Excelência, nos termos 

do art. 58 da Conslituição Federal e dos arts. 71 e 74 
do Regimento do Senado Federal a criação de Co­
missão Senatorial Temporária, composta de 7 (sete) 
membros e 7(sete) suplentes para, no prazo de 
2(dois) meses, promover ampla discussão acerca do 
Projeto de Transposição de Águas do Vale do São 
Francisco e outras alternativas de concepção baseada 
na transposição de vazões entre bacias hidrográficas. 

Justificação 

Abrangendo uma área que equivale, aproxima­
damente a um quinto do território nacional, contribuin­
do na mesma proposição para o total da área agricul­
tável brasileira e contendo mais de 30% da população 
do País, o Nordeste continua a abrigar um dos maio­
res bolsões de pobreza do hemisfério ocidental. As 
políticas intervencionistas só trouxeram frustrações 
que se mantêm desde a grande seca de 1877, com 
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esforços dispersos e incompletos. Nesse contexto in- ação da Agência Nacional de Água (ANA) e um proje-
sere-se a zona semi-árida onde os desequilfbrios as- to de Lei Complementar, a Lei nº 9.433/97, que trata 
sumem proporções gigantescas, potencializadas pe- do sistema nacional de gestão de recursos hidricos. 
los efeitos das secas freqüentes que desorganizam a Não seria mais coerente tratar dos preponde-
fragilizada estrutura de produção da região. rantes problemas relacionados aos modelos de ges-

Os métodos de intervenção até então aplicados, tão, formação dos comitês e agêncla.s de bacia (se-
tiveram como objetivo contornar, mas não resolver a gundo previsto na lei) estruturação do sistema nacional 
questão básica, que se resume na disponibilidade de de outorga, antes de embarcarmos em tão ambicioso 
água em quantidade, qualidade, distribuição especial projeto cuja sustentabilidade é, no minimo, incerta? 
e permanência, para atender atividades econômicas Em nível técnico, sabe-se que onde implemen-
e sociais. tados internacionalmente os grandes projetos de 

Diante desse quadro pouco alentador e da re- transposição de bacias só foram contemplados quan-
sistência de problemas de toda ordem, Impõe-se uma do os recursos hídricos locais encontravam-se utiliza-
discussão a respeito do Projeto de Transposição de dos, de forma eficiente na sua plenitude. Parece-me 
Águas do Vale do São Francisco que ora se examina, que a situação no Nordeste não é exatamente esta. 
na esfera federal, como solução definitiva capaz de Próximo de alguns dos enormes açudes já construi-
proporcionar a solução adequada ao problema da dos e que por vários anos serviram apenas como eva-
seca. A pergunta que ora se formula é, se o problema porimetros gigantes, populações padecem durante a 
é levar água ao Nordeste, por que não se pensar na secas. Casos como estes existem por exemplo no Rio 
integração das bacias Tocantins/São Francisco, Grande do Norte, onde o açude Armando Ribeiro 
onde, o custo para esta operação, segundo informa- Gonçalves, um dos maiores do Nordesle, durante 
ções seguras de técnicos da CHESF, é da ordem de mais de 12 anos teve menos de 5% de sua vazão re-
US$116 milhões, em detrimento de US$1,2 bilhão gularizada utilizada. Não seria então o caso se dar ini-
que pelo verdadeiro custo da Transposição do Rio cio ao processo de acabar com a seca no Nordeste, 
São Francisco? Quem abre mão de vazões superavi- com programas que viessem a garantir a utilização 
tárias hoje está abrindo mão do desenvolvimento fu- racional dos recursos hidricos locais? Por que não 
turo isio é uma questão relevante do contexto desse privilegiar com os escassos recursos disponíveis pro-
projeto e, por esta razão aos brasileiros que vivem na gramas como o Proagua antes de iniciarmos esta am-
bacia do São Francisco, e que também sofrem com biciosa obra de transposição? 
as secas e com a pobreza, deve ser oferecida pelo Nesse sentido, justifica-se plenamente a cria-
menos a oportunidade de um amplo processo de con- ção de uma comissão especial no âmbito do Senado 
sulta sobre o projeto, sobre as demais alternativas e, Federal, de caráter temporário, para examinar as pro-
finalmente sobre possivels medidas compensatórias postas que contemplem o Desenvolvimento Susten-
aos estados da bacia caso a transposição se concre- tável do Semi-Árido Nordestino sem prejuízo ao da 
tize. O processo de elaboração da proposta de proje- bacia do rio São Francisco, bem como as diretrizes e 
to tem se caracterizado até o momento pela falta de objetivos governamentais para a região, registrados 
transparência e pelo sigilo, gerando desconfiança e no "Compromisso pela Vida do São Francisco" - do-
fazendo com que a vasta maioria da população brasi- cumento assinado na Sudene, em 1995, pelo Presi-
leira, inclusive dos técnicos do setor, desconheçam dente da República e pelos governadores de doze es-
os detalhes desta proposta, o seu estágio atual e as tados - e nas recomendações da comunidade inter-
implicações de C!rdem ambiental e sócioeconômicas nacional no que tange ao meio ambiente e desenvol-
para a já tão flag'elada bacia do São Francisco. vimento, explicitadas na "Agenda 21" (ECO 92). 

Outro aspecto preocupante é a falta de clareza São notórios os problemas ambientais que ale-
sobre os aspectos de gestão das água do rio e de um tam o São Francisco, principalmente no seu alto e 
possivel projeto de transposição. Quem seriam os médio cursos, origem da maioria de suas vazões. 
gestores deste projeto? Quem arcaria com os altos Problemas como assoreamento, degradação da qua-
custos de operação e manutenção da transposição? lidade da água, alterações no regime hidrológico oca-
Parece-me mais uma vez uma inversão de priorlda- sionado, principalmente, pela alteração nos padrões 
des se dar inicio as obras de transposição no momen- de uso do solo em extensas áreas da bacia, reduções 
to em que o Executivo, reconhecendo as deficiências dos estoques pesqueirl 3, são apenas alguns exem-
do ainda muito frágil sistema nacional de recursos hi- pios. Some-se a isso conflitos pelo uso da água que já 
dricos, envia ao Congresso um projeto de lei para cri- ocorrem quase que anualmente em alguns dos seus 
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P;ii ,,:~;ais tributários. Diante de situação tão flagrante Aienclosamente, Senadora Emilia Fernandes 
de descaso com o rio de integração nacional, pare- - Presidente. 

ce-me uma inversão de prioridades que o primeiro O SR. I'IIESIDENTE (Lauro Campos) _ Com 
projeto do atual Governo para o "Velho Chico" seja referência ao ofício que acaba de ser lido, a Presi-
justamente a implementação de um amplo complexo dência comunica ao Plenário que, nos termos do 
de infra-estrutura que, sem dúvida, representará mais art. 91, §§ 3º e 5º do Regimento Interno, fica aberto 
uma ameaça para a saúde do rio. Não seria mais pru- o prazo de cinco dias úteis para a interposição de 
dente dar início ao projeto justamente pela revitaliza- recurso, por um décimo da composição da Casa, 
ção e conservação da bacia, de forma a garantir que para que o Projeto de Lei do Senado nº 329, de 
as águas do rio estariam disponíveis para utilização 1999, cujo parecer foi lido anteriormente, seja apre-
futura na bacia e quiçá fora dela? ciado pelo Plenário. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1999. - O SR_ PRESIDENTE (Lauro Campos) _ Encer-
Maria do Carmo Alves. rOlI-se ontem o prazo para a apresentação de emen-

O SR. PRESIDENTE (Lauro Campos) - O re- das ao Projeto de Lei nº 516, de 1999, de iniciativa da 
querimento lielo será incluído na Ordem do Dia, Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, criada por 
oportunamente, nos termos do disposto no art. 255, meio do Requerimento nº 1, de 1996, do Congresso 
11. c, Item 6, do Regimento Interno. Nacional, que altera os arts. 402 a 441 da Consolida-

o SR. PRf"SIDENTE (Lauro Campos) - Sobre a ção das Leis do Trabalho, que dispõem sobre o traba-
mesô. requerimimto que será lido pela Sr" Primeira lho do adolescente. 
Secreluria em exerclcio, Senadora Marluce Pinto. Não tendo recebido emendas, a matéria será in-

É lido o seguinto: 

REQUERIMENTO Nº 502, DE 19H9 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 258 do Regimento Interno, 

requeiro tenham tramitação em conjunto os seguintes 
projetos: 

PLS 36.5, PLS 25 e PLS 20, de 1999. 
Sa12. das Sessõtls, 3 de setembro de 1999. -

Marluce '·jnto. 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Campos) - O re­
querimento lido será publicado e posteriormente in­
cluído na Ordem elo Dia, de acordo com o Regimen­
lo Interno. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pela Sr" 
Primeira Secretária em exercício, Senadora Marluce 
Pinto. 

É lido o seguinte: 

COMISSÃO DE SERViÇOS E 
INFRA-ESTflUTURA 

OF Nº 64/99-CI 

Brasília, 19 de agosto de 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce­
lência que esta Comissão aprovou o Projeto de Lei do 
Senado nº 329, de 1999, que ''Altera dispositivo da 
Lei nº 9,478, de 6 de agosto de 1997, que dispõe so­
bre a política energética nacional". 

cluída na Ordem do Dia oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Campos) - Sobre a 
mesa, ofício que será lido pela Sr" Primeira Secretária 
em exercício, Senadora Marluce Pinto. 

É lido o seguinte: 

OF. Nº 249/99-GLPFL 

Brasília, 1 º de setembro de 1999 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, solicito seja feita a 
substituição na indicação dos membros da Comissão 
Mista incumbida do estudo e parecer da Medida Pro­
visória nº 1.918, de 23 de agosto de 1999, que "Dis­
põe sobre o alongamento de dIvidas originárias de 
crédito rural, de que trata a Lei nº 9.138, de 29 de 
novembro de 1995, e de dívidas para com o Fundo 
de Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFÉ, ins­
tituído pelo Decreto-Lei nº 2.295, de 21 de novem­
bro de 1986, que foram reescalonados no exercício 
de 1997, e dá outras providências", licando assim 
constituída: 

Titulares 
Jonas Pinheiro 
Juvêncio da Fonseca 

Suplentes 
Moreira Mendes 

Eduardo Siqueira Campos 

Atenciosamente, - Senador Hugo Napoleão, 
Líder do PFL no Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Campos) - Serão 
feitas as substituições solicitadas. 
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O SR. PRESIDENTE (Lauro Campos) - Sobre a missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis-
mesa, ofício que será lido pela Sr' l' Secretária em calização, em substituição ao Deputacio Lael Varella. 
exercício, Senadora Marluce Pinto. Atenciosamente, - Deputado Manoel Castro, 

É lido o seguinte: Vice-Llder em exercício. 

OF.98/99 

Brasília, 1 º de setembro de 1999 

Senhor Presidente, 
Indico, nos termos regimentais, o Deputado Agnelo 

Queiroz para integrar como suplente a Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

Ao ensejo renovo a Vossa Exce.lência protestos 
de elevada estima. - Deputado Aldo Rebelo, Llder 
do Bloco PCdoB, PSB. 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Campos) - A Presi­
dência designa o Sr. Deputado Agnelo Queiroz, indi­
cado pela Liderança do Bloco PC do B, PSB na Câ­
mara dos Deputados, para integrar, como suplente, a 
Comissão Mista de Planos, orçamentos Públicos e 
Fiscalização. 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Campos) - Sobre a 
mesa, ofício que será lido pela Sr' l' Secretária em 
exercício, Senadora Marluce Pinto. 

É lido o seguinte: 

OFíCIO NQ 1.341-L - PFU99 

Brasília, 2 de setembro de 1999 

Senhor Presidente, 
Indico a Vossa Excelência o Deputado Lael Va­

rella, para integrar, como membro suplente, a Comis­
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali­
zação, em vaga existente. 

Atenciosamente, - Deputado Paes Landim, Vi­
ce-Uder em exercício. 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Campos) - A Presi­
dência designa o Sr. Deputado Lael Varella, indicado 
pela Vice-Liderança do PFL em exercício na Câmara 
dos Deputados, para integrar, como suplente, a Co­
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis­
calização. 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Campos) - Sobre a 
mesa, orício que será lido pela Sr' Primeira Secretária 
em exercício, Senadora Marluce Pinto. 

É lido o seguinte: 

OFíCIO Nº 1.342-L - PFU99 

Brasília, 2 de setembro de 1999 

Senhor Presidente, 
Indico a Vossa Excelência o Deputado Eliseu 

Resende para integrar, como membro titular, a Co-

O SR. PRESIDENTE (Lauro Campos) - A Presi­
dência designa o Sr. Deputado Eliseu Resende, indi­
cado pela Vice-Liderança do PFL em exercício na Câ­
mara dos Deputados, para integrar, como titular, a 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização. 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Campos) - A Sr'. 
Senadora Marluce Pinto enviou à Mesa proposições 
que, em face do disposto no art. 235, li, "a" do Regi­
mento Interno," serão lidas na próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Campos) - Os Srs. 
Senadores Carlos Patrocínio e Romero Jucá envia­
ram discursos à Mesa para serem publicados, na for­
ma do disposto no art. 203 do Regimenlo Interno. 

S. Ex's serão atendidos. 

O SR. CARLOS PATROcíNIO (pFL- TO) -Sr. 
Presidente, Sr's e Srs. Senadores, em proposição 
encaminhada à deliberação congressual, intentamos 
acrescentar disposições à Lei número 8.974, de 5 de 
janeiro de 1995, que, estabelecendo a regulamenta­
ção dos incisos 11 e V do parágrafo primeiro do artigo 
225 da Constituição Federal, fixa "normas para o uso 
das técnicas de engenharia genética e liberação no 
meio ambiente de organismos geneticamente modifi­
cados". A Lei em questão, além disso, concede auto­
rização ao Poder Executivo para criar a Comissão 
Técnica de Biossegurança, no âmbito da Presidência 
da República, e dá outras providências. 

Especificamente, pretende-se acrescer o inciso 
VII ao artigo oitavo desse diploma leg81, para o fim de 
consignar a impossibilidade de aqui serem comercia­
lizados produtos contendo organismo geneticamente 
modificado (OGM) para uso humano, animal ou em 
plantas, quando ausente a sua identificação por meio 
de rótulos informativos. 

Da mesma forma, quer-sI) adidonar o inciso 
III-A ao seu artigo doze, definindo como infração o co­
mércio de produtos contendo OGM ou derivados de 
OGM para uso humano, animal ou em plantas que 
não estejam rotulados ou mostrem-se em desacordo 
com as normas e padrões de rotulagem definidos no 
regulamento da lei. 

O projeto, que nesta Casa recebeu o número 
188, de 1999, está justificado pela necossidade de ro­
tulação dos OGMs, tal como vem ocorrendo no mer­
cado europeu, desde 1997. Isso porque, a despeito 
dos avanços da biotecnologia, Oi, alimentos genetica-
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mente modificados vêm encontrando justificada re- Depõem, igualmente, em favor da proposta de 
sistência das comunidades nacional e internacional. rotulagem dos alimentos oferecidos à população, e 

De fato, a imprensa mundial tem divulgado que, que em sua composição contenham produtos trans-
na Europa, a população não está convencida da utili- gênicos, as exposições feitas em recente audiência 
dade desses novos produtos e, principalmente, de pública promovida pelas Comissões de Defesa do 
que sejam inofensivos à saúde. Em diferentes países, Consumidor e Meio Ambiente e Minorias e de Agricul-
estabeleceram-se barreiras comerciais a alimentos tura e Política Rural da Câmara dos Deputados. 
como o arroz enriqueçido e o algodão em cujo plantio Na opinião da participante Glaci Zancan, vi-
exige-se menor irrigação. ce-presidente da Sociedade Brasileira para o Pro-

Na Grã Bretanha, tem sido impedido, até por gresso da Ciência (SBPC), quando começaram os 
meios violentos, o cultivo de grãos geneticamente estudos "para a construção de espécies vegetais de 
modificados e, na Noruega, foram suspensas as im- interesse econômico", já a comunidade científica aler-
portações de soja dos Estados Unidos, em conse- tava para a limitação do "conhecimento existente so-
qüência de mais de um terço da produção americana bre a bioquímica e a genética vegetal". 
ser constituida de grãos resistentes às pragas co- Esse conhecimento mostrava-se, desde então, 
muns da lavoura. A Áustria e o Luxemburgo, simples- indispensável à correta avaliação dos "riscos a longo 
mente proibiram o ingresso de todo e qualquer tipo de prazo de cada uma das construções disponiveis", de 
organismo geneticamente modificado. Em nosso sorte a perceber as conseqüências da cultura de 
Pais, na cidade do Rio de Janeiro, foi cassada liminar plantas modificadas geneticamente, em larga escala. 
da Justiça Federal impeditiva do plantio e venda de E o que hoje é sabido não propicia a avaliação correta 
soja transgênica, uma vez atendida "a exigência de dos riscos, a longo prazo. No caso brasileiro, às dúvi-
rotulagem nos produtos feitos com ela". das generalizadas devem-se acrescentar "as de cor-

Homens de ciência, organizações ambientalis- rentes do desconhecimento da biodiversidade florfsti-
tas e entidades de defesa do consumidor vêm ex- ca dos diferentes ecossistemas". 
pressando preocupação com o crescente comércio Referindo-se à questão da segurança alimentar, 
desses alimentos, realizado, a rigor, sem maiores in- asseverou que "o problema da alergia tem preocupa-
formações quanto a sua procedência, propriedades e do, particularmente depois que se formulou uma soja 
circunstâncias nas quais o seu uso não é recomendado. transgênica contendo uma proteína com alto teor de 

Além desses argumentos, o Código de Defesa do metionina". 
Consumidor também favorece a iniciativa, estatuindo Derivada da castanha-do-Pará, a substância 
que constitui "direito básico do cidadão obter informa- poderia provocar reações alérgicas em pessoas sen-
ção clara e precisa sobre os diferentes produtos e servi- síveis, ensejando a definição de protocolo destinado 
ços oferecidos, bem como sobre os riscos que possam à "avaliação dos riscos decorrentes da inserção de 
apresentar'. Assim, ao consumidor deve ser reconheci- genes que expressam proteínas supostamente aler-
do o direito "de conhecer a composição básica do pro- gênicas". Inclusive, técnicos da área veterinária con-
duto e de saber se esse produto é ou não transgênico". sideraram reduzido o tempo dos ensaios destinados 

Conforme expusemos na justificação do projeto, a garantir a higidez dos animais permanentemente 
somente assim poderá o adquirente do produto, "de alimentados com ração composta de plantas geneti-
forma consciente e com liberdade de escolha", decidir camente modificadas. 
se quer ou não consumir alimentos transgênicos, seja Dai concluir, acertadamente, pelo reconhecimen-
essa opção determinada por preocupações com a to do direito de a população "conhecer o tipo de alimen-
preservação do meio ambiente e com a manutenção to que consome", a partir da rotulagem dos produtos, 
da saúde, seja em conseqüência de seus principios "com a devida indicação do tipo de gene inserido". Tal 
ou de suas convicções religiosas e filosóficas. exigência cresce de importância quando se considera a 

Com o imperioso e pretendido acréscimo, a Lei continua "abertura da fronteira agricola com os países 
nO 8.974/95, que inclusive já descreve penalidades do Mercosul, que têm legislações distintas". 
pela inobservância de suas proibições e especifica as Conclusivamente, não se condena, a marcha 
Infrações e crimes relacionados às regras estabeleci- acelerada da ciência ao encontro de caminhos para o 
das, passa a determinar a obrigatoriedade de identifi- enfrentamento da tragédia da fome, em um mundo 
cação dos produtos que contenham organismo gene- cada vez mais populoso. Aqui mesmo, segundo nos 
ticamente modificado, assim como de seus deriva- informa o semanário Veja, de 26 do mês passado, o 
dos, por meio do devido rótulo informativo. Governo acaba de aprovar il produção em larga es-
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cala da chamada soja transgênica, do maior produti- dades econômicas no sentido de viabilizar um progra-
vidade e resistência às pragas. ma de curto prazo realmente agressivo visando ao 

Assim, também, composições genéticas resul- aumento de nossas exportações e, conseqüente-
taram na produção de grãos de feijão e milho mais ri- mente, a substituição e diminuição dos importados. 
cos em proterna; ovos com menor teor de colesterol; A maioria dos economistas está certa quando 
chocolate com baixas calorias; leite com menos gor- afirma que a balança comercial é o principal compo-
dura e enriquecido com minerais e vitaminas. nente das contas externas que tem a capacidade do 

Portanto, o que se pretende é concordar com as compensar a evasão de divisas resultante do paga-
experiências e métodos com os quais as novas tecno- mento de juros e lucros aos agentes econômicos in-
logias procuram suprir a demanda de alimentos, sem tem acionais. 
admitir, no entanto, que os seus consumidores des- Para uma melhor compreensão dessa realida-
conheçam completamente as qualidades do produto de, lembramos os números do fechamento de nossas 
e as eventu?ls condições que desaconselhem a sua contas externas no exercrcio de 1998: vamos encon-
utilização. trar um déficit de 6,4 bilhões de dólares contabiliza-

Não será por diversa razão, além de a todos ver dos em nossas transações comerciais. Todavia, ape-
reconhecido o direito de ser suficientemente informa- sar desse resultado claramente negativo, segundo al-
do acerca desses produtos, que a nossa iniciativa, a gumas previsões macroé~onômicas que podem ser 
cada dia, venha somando novos e crescentes apoios realistas, em curto espaço de tempo, ou seja, no má-
da população e dos integrantes das duas Casas do ximo em três anos, a economia brasileira tem todas as 
Parlamento. condições de dar uma grande volta por cima em seu 

Era o que trnhamos a dizer. desempenho internacional e fechar o exercício de 
O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB - RR) - Sr.pre- 2002 com um supéravit bastante significativo, que po-

sidente, S,..s e Srs. Senadores, alguns especialistas derá ficar em torno de 13,4 bilhõos de dólares. Dessa 
econômicos estão prevendo que as contas externas maneira, tal acontecimento já poderia ser visto nitida-
brasileiras continuarão a apresentar desequilíbrios mente como o início de uma ampla recuperação de 
constantes ainda por mais uma década. Segundo nossas contas externas, que incluem outro item pesa-
eles, para superar esses prejuízos, a economia teria do, como serviços do qual também fazem parte, como 
de realizar a cada ano, pelo menos durante os próxi- já vimos, remessas de lucros e pagamentos de juros. 
mos dez anos, esforço considerável em sua produção Evidentemente, e não poderia ser de outra for-
industrial para poder aumentar e diversificar as expor- ma, a concretização dessas previsões dependerá di-
tações, substituir muitos itens hoje importados, pro- retamente da não ocorrência de turbulências graves 
duzir novos produtos e, assim, apresentar saldos nos mercados internacionais importantes, ou seja, 
crescentes em suas transações correntes. em qualquer economia que exerça influência repre-

O nosso passivo externo tem muitas explica- sentativa no contexto da globalização. 
ções, mas vale a pena dar uma rápida olhada nos flu- Não resta dÚVida de que devemos nos preocu-
xos de capitais externos que alimentaram parte im- par bastante com o cenário negativo registrado na ru-
portante de nossa economia nos últimos cinco anos. brica dos serviços, que ameaça fechar 2002 com um 
Durante esse período, ao mesmo tempo em que o déficit ainda maior, cerca de 36 bilhões de dólares. 
sistema prcdutivo brasileiro recebeu 514,6 bilhões de Portanto, é preciso reconhecer que sua evolução ne-
dólares, teve de pagar, a tftulo de amortização de dr- gativa poderá prejudicar em muito o tamanho dos es-
vidas, retorno de investimentos realizados no merca- forços que o Governo já empreende para aumentar 
do financeiro e outras remunerações, a quantia de as exportações e diminuir significativamente as im-
332,9 bilhões de dólares, o que significou um saldo de portações. 
181,7 bilhões em moeda americana. Sr. Presidente, S,..s. e Srs. Senadores, diante 

É importante verificar friamente que esse saldo do momento extremamente delicado que atraveSSfl-
de capitais externos que, em síntese, não pertence à mos e dos números que acabamos de apresentm. 
nossa economia, revela claramente duas constata- fica muito claro um detalhe importante: para conso-
ções não muito confortáveis. Em primeiro lugar, nos guir equilibrar a médio prazo as suas contas externas, 
preocupa qualquer oscilação de humor que porventu- o Brasil precisa começar a apresentar saldos eleva-
ra possa ocorrer nos mercados internacionais; e em dos em sua bal,mça comercial, ou seja, saldos capa-
segundo lugar, é importantrssimo que aconteça, des- zes de igualar ou mesmo superar as outras despesas 
de agora, um esforço concentrado de nossas autori- internacionais que precisam também ser controladas 
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e diminuídas, reduzidas a um. nível aceitável de cerca 
de 2,5% do Produto Interno Bruto. Diante dessa realida­
de, a pergunta que precisamos fazer é a seguinte: será 
que a estrutura econômica do nosso País e os agentes 
econômicos estão em condições de gerar em dez anos, 
por exemplo, saldos comerciais positivos em nossas 
transações externas? A resposta é sim, apesar de exis­
tir toda uma tendência em mostrar o Brasil como um 
País de pouca tradição exportadora e de multo apetite 
em relação aos importados. Mesmo assim, acredito que 
a economia brasileira reúne hoje todas as condições 
para reverter esse quadro e realizar o que a Coréia do 
Sul e outros países asiáticos conseguiram no que se 
refere ao volume de suas exportações. 

Para apoiar essa afirmação, merece destaque 
também a enorme capacidade que tem a nossa eco­
nomia, tanto de absorver volumes crescentes de in­
vestimentos produtivos, quanto de criar novos espa­
ços onde o capital tem todas as condições de realizar 
plenamente a sua reprodução. Segundo as previ­
sões, só neste ano, deverão ser investidos na cadela 
produtiva nacional recursos equivalentes a 23 bilhões 
de reais, originários das firmas multinaclonals. Nos 
próximos anos, os cálculos indicam que o fluxo cairá 
um pouco, mas deverá manter um ritmo médio da or­
dem de 9 a 10 bilhões de dólares, o que representará 
ainda uma das maiores taxas de investimentos Indus­
triais entre os chamados países emergentes. A con­
clusão que se tira dessa expectativa de aportes de 
capital por parte das empresas transnacionals é a de 
que suas presenças serão fundamentais para o êxito 
do esforço que a economia brasileira está fazendo 
para superar a crise na qual está merg\llhada. Elas, 
sozinhas, têm todas as condições de aumentar em 
duas ou três vezes o volume do que exportam hoje. 

Apesar da recessão e das incertezas conjuntu­
rais que acabamos de enumerar, a desvalorização 
cambial, com reflexos na chamada "farra dos Importa­
dos" abriu novamente grandes perspectivas e gran­
des oportunidades para os produtos nacionais e para 
o aumento de sua exportação. Em melo a essa reali­
dade, a indústria nacional já se mobiliza para retomar 
os investimentos, para voltar a fabricar mercadorias 
que tinham desaparecido das linhas de produção por 
perda de competitividade, e já começa Inclusive a 
pensar seriamente na fabricação de outros Itens ain­
da não produzidos localmente. Talvez estejamos co­
meçando a viver uma nova etapa de substituição de 
importações ou simplesmente procurando sobreviver 
de qualquer jeito diante de tão grave crise. O fato é 
que algo de novo está acontecendo na economia bra­
sileira após o vendaval ocorrido nos últimos dias de 

1998. Seja o que for, esse movimento das forças produ­
tivas nacionais parece indicar que a produção industrial 
e também agrícola, poderá adquirir pouco a pouco um 
bom dinamismo que seria extremamente importante 
para a criação de milhares de novos postos de trabalho 
e para a recuperação de outros milhares que se perde­
ram notadamente nos últimos cinco anos. Em termos 
de apoio e de incentivos, é claro que a presença do Go­
verno é fundamental, principalmente para disciplinar o 
mercado e evitar a presença de empresas pouco com­
petitivas que querem unicamente se aproveitar da situa­
ção, dos incentivos e dos créditos que porventura sejam 
autorizados pelas autoridades econômicas. 

Ainda é muito cedo para sabermos quais serão 
as repercussões positivas dessa nova etapa do nos­
so desenvolvimento industrial no conjunto de nossa 
economia. De qualquer maneira, já fica a certeza de 
que os importados perderam a sua força e continua­
rão a perder ainda mais. Portanto, a presença des­
controlada desses produtos no contexto global da 
economia local, que era de apenas 4,8% em 1989 e 
saltou para 18,8% em 1998, já faz parte de um passa­
do que não volta mais. 

Não se trata de xenofobia contra o consumo de 
produtos de fora e muito menos de querer retornar no 
tempo, há cinqüenta anos, quando o Brasil dava os 
primeiros passos em direção da substituição clássica 
das importações. 

O que acontece agora é uma outra realidade 
onde os mercados estão totalmente abertos e o que 
vale mesmo é a competência, a eficiência, a produtivi­
dade, enfim, a capacidade de competitividade em um 
mercado internacional profundamente exigente. Des­
sa maneira, ao contrário do que fizemos no passado, 
quando fechamos nossas fronteiras aos importados, 
agora, o que precisamos fazer, é competir em pé de 
igualdade e oferecer aos consumidores produtos de 
excelente qualidade. 

A troca das importações pela produção local re­
memora momentos gloriosos de nossa história eco­
nômica e disso devemos nos orgulhar. Ela comandou 
quase toda a nossa acumulação de capital moderno e 
agora deve aumentar o peso de nossa economia em 
plena efervescência da terceira revolução industrial. 

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Lauro Campos) - Nada 

mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 
trabalhos. 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 11 horas e 40 minutos.) 

(OS 167919/99) 
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CONGRESSO NACIONAL 

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1,846-11, ADOTADA EM 27 DE AGOSTO DE 
1999 E PUBLICADA NO DIA 28 DO MESMO MÊS E ANO, QUE 
"DISPÕE SOBRE AS OPERAÇÕES COM RECURSOS DOS 
FUNDOS CONSTITUCIONAIS DE FINANCIAMENTO DO NORTE, 
DO NORDESTE E DO CENTRO-OESTE, DE QUE TRATA A LEI N° 
7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS": 

CONGRESSISTA EMENDAS;Nt'S~ 

Senador NEY SUASSUNA....................... 067 068 069. 

S 4 C " 
TOTAL DE EMENDAS: 003 

PUBLIQUE-SE EM, 

_J~~I Cf!?:J. 
s~ - lIIIIáa 

di ".. 

MP 1. 846-11 

EMENDA MODIFICATIVA l'o 000067 
À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.846-11, DE 27 DE AGOSTO DE 

1999 

Dê-se ao capul do art. I ° a seguinte redação: 

"Art. 1° A partir de 1° de dezembro de 1998, os encargos financeiros 
dos fInanciamentos concedidos com os recursos dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de que trata a L"ei'n° 
7.827, de 27 de setembro de 1989, corresponderão à variação do Índice Geral de 
Preços - Disponibilidade Interna (lGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas, acrescida da taxa efetiva de juros de quatro por cento, para os produtores 
rurais cujas unidades produtivas estejam localizadas em Municipios do Semi­
Árido do Nordeste." 
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JUSTIFICAÇÃO' 

A condição especial do semi-árido nordestino foi reconhecida pela 
Constituição de 1988, entre outros dispositivos, exatamente no que tange aos 
recursos destinados aos Fundos Constitucionais de Financiamento. As condições 
climáticas adversas daquela área são um fator fundamental para dificultar o 
exercício da atividade produtiva, notadamente, a agroJlecuária. 

Nessas condições, há que ser concedido tratamento privilegiado aos 
.produtores do semi-árido por ocasião dos financiamentos e renegociações 
contratados no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste -
FNE, reduzindo-se para a metade a taxa efetiva de juros a ser cobrada naquelas 
operações. 

MP 1.846-11 

EMENDA MODIFICATIVA N" 000068 . ,. ~ 

A MEDIDA PROVISORIA N° 1.846-11, DE 27 DE AGOSTO DE 
1999 

Dê-se a seguinte redação ao § 2° do art. 4°: 

"Art. 
4° ................... "."", .. ""."""",.""",."""'.""""' ... ""'.""'."'."' .. '" 
...................................................................................................... ! ...................... . 

§ 2° Os mutuários interessados na renegocmçao, prorrogação,:e' 
composição de dívidas de que trata este artigo, deverão manifestar, fonna1rnente, 
seu interesse ao banco administrador dôs recursos do Fundo até 30 de setembro 
de 1999." ' ' , 
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JUSTIFICAÇÃO 

o prazo limite de 30 de agosto de 1999 para manifestação dos 
mutuários interessadós"ha renegociação, prorrogação e composição ·de dívidas, 
não guarda coerênc'iá'colll' aquele referente ao encerramento dessas mesmas 
operações, qual seja, 29 de outubro de 1999. 

,), , 

Além disso, é preciso ressaltar que, no caso dos produtores do semi­
árido nordestino, só mais recentemente se configuraram condições climáticas 
adversas e a expectativa de uma estiagem prolongada, o que interfere na decisão 
de renegociar ou prorrogaras dívidas, 

~YSUA"UNA 

EMENDA ADITIVA N° 

MP 1. 846-11 

000069 

À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.846-11, DE 27 DE AGOSTO DE 
1999, 

Acrescente-se ao art. 4° o seguinte § 8°: 

"Art. ---40 

.............................................................................................................................. 

§ 8° Nos contratos de renegociação, prorrogação e composição de 
dívidas de que traia este artigo é vedada a exigência de garantias adicionais, além 
daquelas estabelecidas nos contratos originais," 

JUSTIFICAÇÃO 

A abertura concedida pela medida provisória para renegociação, 
prorrogação e composição de dívidas perderá sua validade se forem 
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acrescentadas novas exigências de garantias. E notória a dificuldade que têm 
encontrado os produtores das áreas mais carentes de atender às garantias exigidas 

_pelos bancos administradores, inviabilizando, em muitos casos, o acesso aos 
financiamentos dos Fundos Constitucionais. 

Considerando as dificuldades para diminuição das exigências de 
garantias, em se tratando de operações de renegociação, prorrogação, e 
composição de dívidas, faz-se mister, pelo menos, assegurar que não sejam 
acrescentadas novas garantias àquelas dos contratos originais, 

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°,1858-8, ADOTADA EM 27 DE AGOSTO 
DE 1999 E PUBLICADA NO DIA 28 DO MESMO MÊS E ANO, QUE 
"AL TERA A LEGISLAÇÃO DAS CONTRIBUiÇÕES PARA A 
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS, PARA OS PROGRAMAS DE 
INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO 
SERVIDOR PUBLICO - PIS/PASEP E SOBRE O LUCRO LIQUIDO, 
DO IMPOSTO SOBRE A RENDA, E DÁ OUmAS 
PROVIDÊNCIAS" , 

CONGRESSISTAS 

DEPUTADO ANTONIO CARLOS KONDER REIS 

DEPUTADO AL'GUSTO FRANCO 

DEPUTADO JOÃO GRANDÃO 

SENADOR OSMAR DIAS 

DEPUTADO PHILEMON RODRIGUES 

DEPUTADO SILAS BRASILEIRO 

TOTAL DE EMENDAS: 11 

EMENDAS NUMEROS 

019,022, 023, 

017, 

018, 

020,024, 

021, 

025. 026. 027. 

PUBLIQUE-SI! - EM1 

...... ~ .. .J -,J-j~4. 
Serviço d . soas Mistas 

do Senad Federal 

,. 
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PROPOSIC;ÀO 

MP nQ I 858-8 

MP 1.858-8 

000017 I CO~llS'SÀO 
, 

1 AUTOR I PAIUIDU I u, PÂGINA 

I DEPUTAOO AUGUSfO FRANCO , PSOB SE 

ElIIENDA ~IOD[FICA TIVA 

Dê-se ao ar!. 6° da Medi<!a Provisória n' 1.858-8 de 27<1e agosto de 1999 a seguinte redaçifu;--

Ar1. 6° A contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL, instituida pela Lei nO 7.689, de 15 de 
dezembro de 1988, serâ cobrada com o adicional de quatro pontos percentuais, relativamente aos fatos 
geradores ocorridos de I ° de maIO de 1999 até 31 de dezembro de 2002. 

§ l° Para efeito de determinação do saldo da contribuição social a pagar ou a ser compensado, a 
pessoa juridica poderá deduzir do imposto deviqo o valor: 

I . da parcela co~"oontende à re.ceila auferida na exportação de mercadorias para o exterior, 
calculados com base nQ lucro da exploração da atividade: 

§ 2° O adici'1nal a que se retere este aJ1igo aplica-se, inclusive, na hipótese do pagamento mensal 
por estimativa previsto no art. 30 da Lei nO 9.430, de 27 de dezembro de 1996, bem assim às pessoas 
jurídicas tributadas com b(lse no lucro presumido ou arbitrado. n 

JUSTIFICAÇÃO 

. ~'participação do Brasil no comércio internaciomtl ainda é pequena. Com um mercado 
Illtemo de grandes dimensões, que absorve a maior parte da produção. a grande maioria da, "mpresas 
nào tem a prl~f)cupaçào de colocar seus produtos no mercado internacional. A participação b(asileira 
nas exportações mundiais está hoje em menos de I %, apesar de já ter alcançado 1,5% das vendas 
globais em 19114. 

U País exportou em 1998 wn total de US$ 51 bilhões, sendo 26% de produtos básicos, 
16% de se~1Jmanufaturados e 58% de manufaturados. Conseqüentemente, para atingir a meta de US$ 
100 bilhões estabelecido no Plano Phuianual recentemente apresentado ao Congresso Nacional, o 
Brasil terá/que incrementar suas exportações a uma taxa de 18,3% ao arto entre 1999 e 2002, o que não 
é tareta fár" 

I Nesse sentido, trata-se no mínimo de uma contradição o Governo Federal divulgar metas 1 

ambiciosas de incremento da atividade exportadora e, em paralelo, continuar onerando as exportações I 
para o exterior das empresas que, nesse sentido, vêm se esforçando em atingir saldos de ingressos de ' 
divisas cada vez maiores. através do aumento indiscriminado. seja para as receitas auferidas nas 

I 
vendas para o merca.do interno quanto para o mercado externo. 

Dessa forma. a prescl1le emenda visa cl;ar llm mecanismo, já existente para o imposto de 
renda da pessoa jwidica - IRPJ. ge tributar separadamente o lucro auferido através da exponação de 
mercadorias o que efetivam.:hte cQntribuirá não para diminuir, mas pelo menos manter o chamado 
custo Brasil inalterado. 

Sala das Comrssões, em de de 1999-02-12 

.~~~-
Deputado AJ,U[T~~NCO 

1 
I 
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MEDIDA PROVISÓRlA N" 1.858-6' 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. lI. 

JUSTIFICAÇÃO 

MP 1.858-8 

00001B 

o dispoSHivo que tencionamos suprimir Simplesmente concede perdão de 
multas e juros incidentes sobre débitos tributários inscritos ou não em divida ativa. 
ajuizados ate 31 de dezembro de 1998, que vierem a ser pagos ate 30 de setembro de 
1999. A medida estabelece. assim. uma perda de receita de enonnes proporções ja que 
contempla a anistia de encargos legais de todo o estoque de processos judiciais movidos 
por contribuintes contra a Fazenda. A intenção da medida e a de viabilizar a qualquer 
custo e no menor espaço de tempo possivei um volume de receita suficiente para atender 
as metas de superávit acertadas com o FMl. O grave problema dessa medida e o seu 
carater imediatista e oportunist,.".que produz eleitos ncfas!os pam as contas públicas no 
médio e longo prazo.1l5'e tàto. além de promover a renuncia de rec"ursos que~cedo ou tarde 
seriam arrecadados, o governo provoca um efeito demonstração negati\ o junto aos 
demais contribuintes que serão estimulados a se evadir de suas obrigações fiscais e 
sempre aguardar por novas anistias. 

Sala das Sessões. ~ de setembro de 1999 

Setembro de 1999 



Setembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1. 858-8 

000019 

lo .. ~ 
IHl09199 

propoliçilo 

Medida Provisória n' 1858-8 de 27 de a os to de 1999 

'.1<" 
ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS ! I n' do prontwíri.:=J .,. 

I t O Snpra"ln 2. O rubstttutnl 3.11 modlt'katJvlI -lo xO adJth"s 5.. O Subrtitatll'o (loba.! 

PAgina 112 \ Artigo 13 ParAgrafo - I Inciso X Allnea -
TEXTOI JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA ADITIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1858-8, 
DE 27 DE AGOSTO DE 1999 

Acrescente-se ao artigo 13 o inciso X, com a seguinte redação: 

"Art. 13 ... 

X - A Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB e as Organizações 
Estaduais de Cooperativas, previstas no art 105 e seu § l° da Lei n° 5764, de 16 
de dezembro de 1997". 

JUSTIFICATIVA 

A MP 1858-8, de 29.08.99, nos artigos 15 e 16 continua tributando o "Ato 
Cooperativo" todavia possibilitando lUlIa redução da base de cálculo. 

A revogação da isenção da COFINS, para as sociedades cooperativas, 
através de Medida Provisória, agride frontalmente a Constituição Federal quanto 
ao princípio legal da ''Não Tributação do Ato Cooperativo", definido pela Lei 
5.764/71 e ratificado pelos artigos 146, III, "c" e 174, em seu parágrafo 2°, da 
Constituição Federal de 1988, além disso, todo e qualquer tratamento tributário 
ao Ato Cooperativo deve advir de Lei Complementar. 

As modificações da Medida Provisória ainda agridem: 

a) - o ordenamento juridico específico do cooperativismo, pois as 
sociedades cooperativas têm natureza jurídica diferente das sociedades mercantis 
e, por isso são disciplinadas em lei própria, cujo conteúdo normatiza sua 
constituição e atuação. As cooperativas são sociedades de pessoas. 
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b) - a capacidade contributiva das cooperativas, pois não há condições técnicas. 
operacionais e administrativas que pennitam ao setor cooperativista agropecuário embutir no 
seu custo final encargos como CPMF (0,38%), agora COFINS (3%) e PIS (0,65%), além de 
pagamento dos custos tradicionais já imputados ao setor. A agricultura não é como os outros 
setores da economia que podem incluir tributos e taxas no custo final do produ10 destinado ao 
consumo. 
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I C) - a intençào do próprio governo federal em revitalizar as cooperativas, deixa ainda 
I mais tímida a participação das cooperativas no RECOOP. A contribuição de 3% da COFINS 
supera. em muitos casos, a receita líquida obtida em grande número dos projetos apresentados. 

A Medida Provisória 1.858, cuja 9° reedição acontecerá em 27.09.99, precisa ser 
alterada. restabelecendo-se a situação anterior. Para tanto, encaminhamos proposta de emenda 
para reforma do artigo 13, desta referida reedição. 

Data: O I /09/99 

MP 1. 858-8 

000020 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.858·8, DE 27 DE AG\. _ . ___ .. __ 

Altera a legislação das Contribuições para a 
Seguridade Social - COFINS, para os Programas 
de Integração Social e de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público - PIS/PASEP e sobre o lucro 
liquido, do Imposto sobre a Renda e dá outras 
providências. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no art. 13 da Medida Provisória nO 1.858-8, de 27 de agosto 
de 1999, o inciso X, com a seguinte redação: 

"Art. 13. A contribuição para o PIS/PASEP será determinada 
com base na folha de salários, á alíquota de um por cento, pelas 
seguintes entidades: 

x -as socIedades cooperativas que observarem ao disposto na 
legislação especifica, quanto aos atos cooperativos próprios de suas 
finalidades. " 
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JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição para o PIS/PASEP, que normalmente incide sobre a 
receita bruta das pessoas juridicas, precisa, forçosamente, sofrer adaptações 
quando se trata daquelas que apresentam peculiaridades próprias. 

Assim, o art. 13 da Medida Provisória estabeleceu o rol de pessoas 
jurldicas que, por não terem propriamente receita de venda de produtos com fins 
comerciais, devem contribuir com base na sua folha de salários, à aI/quota de um 
por cento. Estão mencionados, entre outros, os templos de qualquer culto e os 
partidos pol/ticos, as fundações, as instituições de caráter filantrópico, os 
condominios de imóveis etc. 

As cooperativas, fora de qualquer dúvida, devem integrar também 
essa lista, 

Segundo expressa definição legal (art. 79, parágrafo único, da Lei nO 
5.764, de 1971), o ato cooperativo, assim caracterizado o praticado entre as 
cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si 
quando associados, para a consecução de seus objetivos sociais, "não Implica 

operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou 
mercadoria" . 

A colocação de produtos no mercado, pela cooperativa, tem 
natureza jurldica distinta da venda de produtos pela empresa. A cooperativa age em 
nome dos cooperados. Age no exercicio de um mandato legal e estatutário. "A 
entrega da produção do associado à sua cooperativa significa a outorga a esta 
de plenos poderes para a sua livre disposição" (Lei nO 5.764, de 1971, art. 83). 

Assim, quando o produtor entrega o produto à cooperativa, não o 
está vendendo. Quando a cooperativa vende esse produto, no mercado, o faz em 
nome do produtor. Mesmo que, nesse momento, se considere que houve 
operação de venda, terá sido uma venda efetuada pelo produtor, substituldo,Jegal 
e estatutariamente, pela sua cooperativa. Se o produtor for pessoa tlslca, inclusive, 
não poderá haver incidência da contribuição para o PIS/PASEP. 

Além disso, é necessário todo esforço no sentido de disseminar e 
consolidar a cultura do cooperativismo, objetivo longamente perseguido e que se 
constitui em claro interesse público estratégico. 

Afora seu papel importante em outros campos de atividade, as 
cooperativas são o mais importante instrumento de congregação de pequenos 
produtores, dando-lhes condições de produção segundo técnicas modernas e de 
comercialização em condições de igualdade com os grandes produtores. 

A determinação da base de cálculo diferenciada para as 
cooperativas, além de promover adequação às suas peculiaridades jurldlcas e 
operacionais, terá efeito importante no seu desenvolvimento como instrumento de 
organização da produção nacional. 

Sala da Comissão, 

Sábndo 4 23289 
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MEDIDA PROVISÓRIA N' 1858·8. de 27 de agosto de 1999 
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I D· SIJPRESSIVA 10' su&snrunvA J ~ . MODifiCATIVA -I D· ADITIVA 9 D· SUaSlITUTNO GLOBAL 

~RTlGO --,-- °AAAGRAFO ----,r--- 'NCISO --...,.--- ALíNEA~ 

13.15016 ~ 
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Dê·se aos artigos 13. 15 e 16 da Medida Provisória n' 1858·8/99. a seguinte redação: 

·'Art. 13 ...................................................................... . 

x - A Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB e as Organizações Estaduais de Cooperativas 
previstas no art. 105 e seu § 10 da Lei n' 5.764. de 16 de dezembro de 1971. 

Art. IS. Serão excluídas da incidência da COFINS as operações praticadas pelas sociedades cooperati­
vas quanto aos atos cooperati\'os necessários à consecução de suas finalidades. previstos no art. 79 da Lei nO 
5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

Art. 16. As Cooperati"os contribuirão para o PISIP ASEP relativamente às operações praticadas com as­
sociado. com o percentual de 1% sobre a folha de pagamento mensal e na forma do §I G

, do art. 2°, da Lei n° 
9.715. de 25 de novembro de 1998. relativamente às receitas decorrentes de operações praticadas com não as­
sociados, que não integrem o ato cooperativo. 

" 

JUSTIFICATIVA 

O sistema Cooperativista, segmento de real vitalidade nas economias de médio e grande portes no 
mundo e em rase de expansão no Brasil, sofreu neste ano de 1999 um abalo significativo, quando o Governo, 
na ânsia de elevar a receita tributária, passou a tributar as receitas das cooperativas com as contribuições do 
PIS e da COFINS sobre o Seu tàturarnento que, até então, gozava da não incidência de tributação. Por isso es­
tamos propondo essas alterações no sentido de fortalecer o sistema de cooperativas e amenizar o impacto das 
medidas do Governo. 

( " / ,/J 



Setembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábndo 4 23291 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I O'TA 

MP 1. 858-8 

000022 

PROPO!\[C .\0 

] 
01/09/99 : Medida Provisória nO 1858-8. de 27 de agosto de 1999 

~==========~~.\~~OR~=-~~~~========~ JG~ PRONn!.\RIO 
I • 
: ANTONIO CARLOS KONDER REIS I 475 

: I I • '\t:f'RfSSIV-\ 11 2·X 

I I I 

11 ,.,,"m·' !! I 11 ' -Slm.,nmVOCiORAI. I '-----':....::. __ --'11 .l. \lon!nc.\T[\'-\ 

I 
C-1 

1'\01"';".\ L ,---l \Rnr.o 

1/2 I I 15 , 

I rT\Tn 

EMENDA SUBSTITUTIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1858-8, DE 27 DE 
AGOSTO DE1999. 

Dê-se ao artigo 15, §§ 1° e 2° e incisos I e lI, a seguinte redaçào: 

·'art.15 - Serào excluídas da incidência da COFINS as operações praticadas pelas 
sociedades cooperativas relativas aos atos cooperativos necessários à consecução de suas 
finalidades, previstas na Lei nO 5764, de 16 de dezembro 1971". 

JUSTIFICA TIVA 

A Medida Provisória nO 1.858-8, de 27/08/99, continua a alterar a legislação 
das Contribuições para a Seguridade Social - COFINS e PIS, e a Lei 
Cooperativista nO 5.764/71, agredindo o comando constitucional insculpido no art. 
146, lI, "c" e 174, § 2°, e de maneira inadvertida, em seu artigo 23, inciso n, 
alínea "'a", revoga expressamente a isenção contida no inciso I, do artigo 6°, da 
Lei Complementar n° 70, de 30/12/91, que desonerava as sociedades cooperativa 
da incidência das referidas contribuições quanto aos seus ato,; cooperativos, 
passando a incidir sobre os mesmos, com base de cálculo sobre a receita bruta, 
inclusive o PIS. 

Mantendo esse entendimento, as sociedades cooperativas passariam a pagar 
3%, calculados sobre a receita bruta a título de COFINS e 0,65% também sobre a 
receita bruta a título de PIS, baseado na própria redação dada aos artigos 13 e 15 
da Medida Provisória e na revogação do art. 2° da Lei nO 9.715, de 25/11/98, que 
regulava a matéria, com isso desrespeitando o ato cooperativo, regulado na Lei n° 
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5.764171, mesmo porque a Constituição Federal determina que somente por meio 
de Lei Complementar pode-se regular o adequado tratamento tributário ao Ato 
Cooperativo. 

Outrossim, além da inconstitucionalidade da M.r., é bom esclarecer que, se 
mantidas tais alteraçbes, as mesmas acalTetarào uma brutal elevação da carga 
tributária sobre as cooperativas. determinando sua inviabilizaçào, com graves 
conseqüências a todos os ramos do Sistema Cooperativo e, principalmente, para 
aquelas vinculadas ao setor agropecuário, lembrando, ainda, que temas dessa 
natureza tcm fórum apropriado de debate, representado pela Comissão Especial 
que está a tratar da Reforma Tributária 

Data: 1°/09/99 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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EMENDA SUBSTITUTIVA À MEDIDA PROVISÓRIA 1858-8, de 27 de agosto de I 
1999. 

Dê-se ao artigo 16 a seguinte redação: 

"art 16 - as cooperativas contribuirão para o PISIPASEP, relativamente às operaçàes I 
praticadas com associados, com o percentual de 1% (um por cento) sobre o valor da folha de [ 
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I pagamento mensal e, na fonna do § I ° do artigo 2° da Lei nO 97r5, de 25 de novembro de I 

1

1998, relativamente às receitas decorrentes de operações praticadas com não associados, "que 
não integrem o ato cooperativo". I 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória n° 1.858-8, de 27/08/99, altera a legislação das Contribuições 
para a Seguridade Social - COFINS e PIS, c de maneira inadvertida cria forma paralela de 
incidência da contribuição a título de PIS que, anteriormente incidia sobre a folha (PIS -
folha), passando, a partir de agora, a incidir sobre a receita bmta das cooperativas, com a 
devida exclusão enunciada pelo art. 15 e mantendo a contribuição sobre folha. Nesse sentido, 
haveria dupla base de cálculo para o mesmo \·alor. 

Mantendo este entendimento, as sociedades cooperativas passariam a pagar além de 1% 
sobre a folha, também o percentual de 0,65% sobre a receita bmta a título de PIS, baseado na 
própria redação dada aos arts. 13, 15 e 16 da Medida Provisória e na revogação do art. 2° da 
Lei nO 9.715, de 25/11/98, que regula a citada matéria, significando um aumento bmtal na 
carga tributária sobre as cooperativas, o que determinará sua inviabilização, com graves 
conseqüências a todos os ramos do Sistema Cooperativo e, principalmente, para aquelas 
viuculadas ao setor agropecuário, comprometendo, inclusive, o Programa de Revitalização 
das Cooperativas de Produção - RECOOP, implementado há quase dois anos e que estará 
sendo inviabilizado antes mesmo da sua execução final. 

! Por essas razões. apresentamos esta emenda substitutiva. fazendo restabelecer a não 
I incidência da COFINS nas operações praticadas pelas sociedades cooperativas quanto aos 
seus atos cooperativos (art. 79 da Lei rt 5.764171). 

Data, 1% 9/99 
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Altera a legislação das Contribuições para a 
Següridade Social - COFINS, ,para os Programas 
de Integração Social e de Fonnação do Patrimônio 
dO Servidor Público - PIS/PASEP e sobre o lucro 
liquido, do Imposto sobre a Renda e dá outras 
providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se à alínea a do inciso 11 do art. 25 da Medida Provisória nO 1.858-
8, de 27 de agosto de 1999, a seguinte redação: 

"Ari. 25. Ficam revogados: 

/I - a pariir de 30 de junho de 1999: 
a) o inciso /lI do ari. 6° da Lei Complementar nO 70, de 30 de dez9Inbro 

de 1991; 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta tem o objetivo de suprimir, dentre os dispositivos 
p3Vogados, o inciso I do art. 6° da Lei Complementar nO 70, de 1991. 

Esse dispositivo isenta da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - COFINS "as sociedades cooperativas que observarem ao disposto na 
legislação especifica, quanto aos atos cooperativos próprios de suas finalidades". 

A proposta de restabelecimento da isenção do COFINS para as cooperativas 
assenta-se sobre argumentos de duas ordens. 

Primeiro, por uma questão de conveniência. As cooperativas exercem papel 
importantissimo em vários campos de atividade, sobressaindo-se na congregação 
de pequenos produtores, dando-lhes condições de, mantendo sua individualidade, 
modemizar seu processo produtivo e, juntando seus esforços, comercializar seus 
produtos com vantagens de escala indispensáveis para enfrentar a concorrência dos 
grandes produtores e mesmo para manter sua sobrevivência produtiva. 

A disseminação e a consolidação do cooperativismo ê um objetivo 
perseguido de longa data. O tratamento tributário mais benevolente, além de 
atender ao interesse estratégico estatal. vinculado à organização da produção, 
decorre da peculiaridade de sua natureza jurídica, de sua fonna de funcionamento e 
de suas operações. 

Manter a isenção do COFINS para as cooperativas não é ato de benesse, 
mas sim de alto interesse público. 

Segundo, por questões jurídicas relevantes. 
A COFINS incide sobre o faturamento do contribuínte pessoa jurídica, ou 

seja, sobre a receita da venda de seus produtos. 

Setembro <Ie 1999 
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Segundo expressa definição legal (art. 79, parágrafo único, da Lei nO 5.764, 
de 1971), o ato cooperativo, assim caracterizado o praticado entre as cooperativas e 
seUs associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando 
aSsociados, para a consecução de seus objetivos sociais, "não Implica operação 
dé mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria". 

A colocação de produtos no mercado, pela cooperativa, tem natureza jurldlca 
distinta da venda de produtos pela empresa. A cooperativa age em nome dos 
cOoperados. Age no exercício de um mandato legal e estatutário. "A entrega da 
Jjrodução do associado à sua cooperativa significa a outorga a esta de plenos 
poderes para a sua livre disposição" (Lei nO 5.764, de 1971, art. 83). ~ 

Assim, quando o produtor entrega o produto à cooperativa, não o está 
vendendo. Quando a cooperativa vende esse produto, no mercado, o faz em nome 
do produtor. Mesmo que, nesse momento, se considere que houve operação de 
venda, terá sido uma venda efetuada pelo produtor, substituldo, legal e 
estatutariamente, pela sua cooperativa. Se o produtor for pessoa trsica, não poderá 
haver Incidência da COFINS. 

A COFINS somente é devida "pelas pessoas jurídicas de direito privado" 
(Lei Complementar nO 70, de 1991, art. 1°, e Lei nO 9.718, de 1998, art. 2°), não 
Inoldlndo sobre os atos praticados por pessoas flsicas. 

Além disso, as leis (ou seus dispositivos isolados) que cuidam do tratamento 
tributário das cooperativas e dos atos cooperativos. mesmo anteriores, foram 
tecepclonadas pela Constituição de 1988 como Lei Complementar e somente por 
ato da mesma hierarquia podem ser alteradas, 

O art, 146 da Constituição é de meridiana clareza: 

"Art. 146. Cabe á lei complementar: 
..................................... , ................................................................. . 
1/1 • Estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, 

especialmente sobre: 
.............................................................................................. , ................. ,. 

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo pratIcado pelas 
socIedades cooperatIvas. " 

Dessa forma, embora nãó haja Impedimento para que as disposições sobre a 
COFINS se façam por legislação ordinária. no que respeita ao art. 195, I, da 
Constituição (conforme pacifica jurisprudência do Supremo Tribunal Federal), a 
Isenção para os atos cooperativos, outorgada pelo art. 6°, Inciso I, da Lei 
Complementar nO 70, de 30 de dezembro de 1991, somente poderia ser revogada 
por ~ova lei complementar. 

Sala da Comissão, em 

~d?---~ 
\;e:2'or OSMAR DIAS 

Sábado 4 23295 
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I 
i Acrescente-se o inciso X ao artigo 13 da Medida Prol'lSória IL' 1.858-8, de 27 de 
c agosto de 1999, com a seguinte redação: 

Art. 13 ............... .. 
X - A Organização das Cooperalivas Brasileiras . OCB e as Organizações 

Estaduais de Cooperalivas previstas Iio art. 105 e seu parágrafo primeiro da L<:i n.' 
5.764, de 16/12171. 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória n.' 1.858-8, de 27/08/99. que denrre outros pontos. altera 
a legislação das Contribuições para a Seguridade Social - COFr.\S e PIS. estabelece em seu 
arligo 13. a incidência dealiquota de 1°{, (um por cento I a Jitulo de contribuição para o 
PIS/PASEP que será determinada com base na folha de salários para entidades 
caracteristicamente sem fins lucrativos e de caracter filantrópico. sindicatos. federações e 
confederações. não sendo ai incluidas. a Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB e as 
Organizações Estaduais de Cooperativas. o que caracteriza um tratamento diferenciado para 
entidades. cuja finalidade são assemelhadas. por tratar da organização institucional do 
segmento, sendo a arrecadação das mesmas. dependente da contribuição das suas filiadas. 

No lexto da referida \1edida Provisória. percebe·se a ausência de 
regulamentação da matéria em apreço, dessa maneira a contribuição PIS seria de 0.65% sobre 
o faturamento bruto, inviabilizando desta forma as entidades excluidas do referido inciso e, ao 
propormos a inclusão do inciso X. procuramos dar tratamento de isonomia para entidades 
assemelhadas àquelas identificadas no referido arrigo, estendendo a aplicação das alíquotas à 
Organização das Cooperativas Brasileiras· OCB e as Organizações Estaduais das Cooperativas 
• OCEs. atentando para o contido na Constituição Federal e respeitando a igualdade de 
direitos. 

"'1".---------------,-------." .. " .. -----------------, 

'. 
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i Substituacse a redação do artigo 15. incisos I e li, parágrafos I' e 2' da tv!edida 
! Provisória n.' 1.858-8. de 27 de agosto de 1999. que passará a ter a seguinte redação: 

Art. I S. Serão excluídas da incidência da COFINS as operações praticadas pelas 
sociedades oooperativas quanto ao aiôs cooperativos necessários à consecução de suas 
finalidades.,Qre\~SIOS na Lei n.' 5.764. de 16 de dezembro de 1971. 

• 
JUSTIFICATIVA 

A Medida PI'ovisóri;!n,' 1.858-8. de 27/08/99. continua a alterar a legislação 
das Contribuições para a Seguridade Social - COFINS e PIS. e n Lei Cooperativista n' 
5.764/71. agredindo o comando_constitucional insculpido no al1. 146.11. "c" e 174, § 2', e de 
maneira inadvel1lda. em seu artigo 23. inciso 11. alinea "3". revoga expressamente a isenção 
contida 'fio inciso I, do artigo 1;'. da Lei Complementar n.' 70, de 30112/91. que desonerava as 
sociedades .:ooperativas da incidência das referidas contribuições quanto aos seus atos 
cooperativos. passando a incidir sobre os mesmos. com base de cálculo sobre a receita bruta, 
inclusive o PIS. I· 

\1antendo este entendimento. as sociedàdes cooperativas 'passariam a pagar 
3% calc~lado sobre a receita bruta a título de COFINS e 0,65% também sobre a receita bruta a 
título de' PIS. baseado na própria redação dada aos artigos 13 e 15 da Medida Provisória e na 
re'tJgação .do art. 2'. d.a Lei n° 9.715. de 25/11/98. que regulava a matéria. com isso 
de~,respeitandõuato cooperativo. regulado na Lei n' 5.764171. mesmo porque a C.F. determina 
quesómente por meio de Lei Complementar pode-se regular o adequado tÍ'atamentotributário 
ao Ato Cooperativo. 

Outrossim. além da inconstitucionalidade da M.P .. é bom esclarecer que, se 
mantidas táis alterações. as mesmas acarreiarão llnla brutal elevaçã() da carga tributária sobre 
~s cooperativas. determinado sua inviabilização . .;om graves consequéncias a todos os ramos 
po Sistema Cooperativo e. principalmente para aquelas vinculadas ao s~tor agropecUário. 
lembrando ainda que temas dessa natureza tem fórum apropriado de debate. representada pela 
Comissão Especial que está a debater a Reforma Tributária. motivo pelo qual apresentamos 
esta emenda substitutiva. t:'IZendo restabelecer a não incidência da COFINS .nas operações 
praticadas pelassociedades cooperativas quanto aos seus atos cooperativos (art. 79 da Lei nO 
5.764/71 l. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1. 858-8 

000027 J 
rnz-io;" 799] I'" --M-EO-r-O-A-p-R-O-V-rS-O-R-r-A-N-Q-1-. 8-5-8 '~"~:"~E 1999 

,,------------------------------,=,--------------------------------, 

Substitua-se a redação do artigo 16· da Medida Provisória n.o 1.858-8, de 2'1ne 
! agosto de 1999, que passará a ter a seguinte redação: 
i 

Art. 16. As cooperativas contribuirão para o PISfPASEP relativamente às 
operações praticadas com associados com o percentual de 1% (lUn por cento) sobre a 
folha de pagamento mensal e na forma do § l° do art. 2° da Lei nO 9.715/98, 
relativamente às receitas decorrentes de operações praticadas com não associados. 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória n.o 1.858-8, de 27/08/99, altera a legislação das 
Contribuições para a Seguridade Social - COFINS e PIS, e de maneira inadvertida cria forma 
paralela de incidência da contribuição a titulo de PIS que. anteriormente incidia sobre a folha 
(PIS - foU1a), passàtldo a partir de agora. a incidir sobre a receita bmta das cooperativas, com a 
devida exclusão entUlCiada pelo art. 15 e mantendo a contribuição sobre foUla. Nesse sentido 
haveria dupla base de cálculo para o mesmo valor. 

Mahténdo este entendimento, as sociedades cooperativas passariam a pagar 
além de 1% sobre a foUla, também o percentual de 0,65% sobre a receita bmta a titulQ de PIS, 
baseado na própria redação dada ao art. 13, 15 e 16 da Medida Provisória e na revogação do 
alt. 2' da Lei n' 9.715, de 25/11/98 que regulava a citada matéria. significando um aumento 
bmtal na carga tributária sobre as cooperativas. o que detenninará sua inviabilização, com 
graves COl1sequências a todos os ramos do Sistema Cooperativo e, principalmente para aquelas 
vinculadas ao setor agropecuário, comprometendo inclusive. o Programa de Revitalização das 
Cooperativas de Produção - RECOOP, implementado a quase dois anos e que estarâ sendo 
invialJllizado alUeS l.\lesllto da sua execução fmal. 

Estas sào as razões pelas quais apresentalnos a presente emenda para substituir 
a redação dadà 3<l m·tig<l 16 da Medida Provisória n' 1.858-9 de 27/08/99 . 

. }~ ,'.-...-. 
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EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 1.883-16, ADOTADA EM 27 DE 
AGOSTO DE 1999 E PUBLICADA NO DIA 28 DO MESMO MÊS E 
ANO, QUE "DISPÕE SOBRE A FISCALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 
RELATIVAS AO ABASTECIMENTO NACIONAL DE 
COMBUSTfvEIS, DE QUE TRATA A LEI N° 9.478, DE 6 DE 
AGOSTO DE 1997, ESTABELECE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTA 

DEPUTADO PAULO OCTÁVIO 

TOTAL DE EMENDAS: 01 

APRESPiTAÇ.'\O DE BIE:"iDAS 

I r>1.T1 

EMENDA NUMERO 

001. 

PU8L1QUt-SE EM, 
~} /~._~ .... J ~"Ij 

õerviço de ões /, islas 
do Senado ederal 

MP 1.883-16 

000001 

PRopo'\rc .:.n 

01/09/99 MEOIOA PROVISORIA N° 1.883-16, DE 27,06 99 

Deoutado PAULO DcraVIO 410 

01/02 

, 
I I ~ -<;1.11\TTT1:1VO{",oAAI. 

I -\RTlCrO f, ~CI~O "umA L.. 

Acresça-se à Medida Provisória nU 1.883-16, de 27 de agosto de 1999. o seguinte 
artigO: 

"Art. - O Parú~aJo Único do Art. r da Lei 9.478/97 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. r _ ..... .. 

Parágrafo Único. A "NP tera sede e foro no Distrito Federal. podendo instalar 
unidades administrativas regionrus". 
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JUSTIFICAÇÃO 

A criação da Agência Nacional do Petróleo objetiva dotar o poder Público do 
indispensâvel instrumento de regulamentação e fiscalização das atividades relacionadas ao setor, 
assim \:0010 zelar para que, à luz da nova realidade de abertura da indústria petrolífera ao capital 
privado, as necessidades nacionais sejam satisfeitas e o interesses do Pais preservados. 

Ao disciplinar; porém, a instalação de um escritório central no Rio de Janeiro, 
alterando a proposta original do Poder Executivo, a Lei 9.478/97 criou perigoso p~ente que 
coloca em risco a própria eficiência do órgão. além de se distanciar dos princípios inspiradores da 
criaç<lc de Bl1lsllia, como capitnl fedem! e sede dos órgãos federais. 

A Capital Federal é Brasília. As Agências Nacionais e órgãos reguladores do Governo 
devem ter sua sede na Capitnl do País. eqüidistaote de pressões rei;ionais. Trata ... de questão de 
princípio, de racionalidade administrativa, que decorre da necessidade de perfeita integração e 
perr113nente contato entre essas agências e órgãos com a administração federal - ~sem o que ficariam 
sobren1aneira dificultados pela distânc1a física entre seus dirigentes. 

r\ presente Emenda.. que suprime da Lei n» 9.478/97 a expressão" e escritório centrais 
ila cidade do Rio de Janeiro", tem em vista preseryar integralmente a manutenção em Brasília do 
!scri[ólio central da A;-":P. facilitando a interação das ações do órgàos regulador com as demais 
Imidadfs federatjyas. ao tempo em que mantem a possibilidade de instalação de unidades 
ldmini~,trativas regionais, para que, desta fonna.. melhor possa cumprir seus objetivos. 

8rasilia.. 27 de agosto de 1999. 

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO 
MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MI.DIDA PIWVISÓRIA N° 1.887-45, ADOTADA EM 27 DE AGOSTO DE 1999 E 
PU8l1C/IDA NO DIA 28 DE AGOSTO DO MESMO ANO, QUE "ALTERA OS ARTS. 
2', 3°, 4", 5°, 6°, 7° E 9° DA LEI N° 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993, QUE 
DIEPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER 
À HECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OLTRA~ PROVIDÊ:NCIAS". 

CONG,RESSISTA -----------------------j 
Deputada LAURA CARNEIRO ........................ 015, 016, 017, 018. 

;S[<JL, 
TO ,'AL 0:- f:MENDAS:04 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1887-45 

000015 J 

.. 

ptopo$lç.áo I' MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.887/45 DE 1999 

autor 
DEPUTADA LAURA CARNEIRO 

2. c:: substitutiva 

.. . .... 
r 

3. g modfficativa 

-­TEXTO I JUSTIFICA Ao 

4. tJ aditiva 

Inciso 

" 

EMENDA MODIFICATIVA 

5. n° do prontuário 
311 

5. O Substitutivo global 

Inciso 11 - para o combate a surtos endêmicos, de que traia o art. 2°, inciso 11. da 
Lei nO 8745. de 1993. deverão ser prorrogados até 31.03.2001. desde que a contratação 
tenha ocorrido mediante processo seletivo externo realizado por meio de provas ou de 
títulos. 

JUSTIFICATIVA 

Os servIdores contratados pela Lei 8.745/93 no Estado do Rio de Janeiro, são 
responsâveis pelo comoate a dengue. malária e cólera, desempenhando um trabalho 
excepCIonal de interesse público, impedindo que tenhamos epidemia de dengue, 

Importante salientar Que esses servidores já prestaram concurso público 
especial (processo seletivo) de provas e de títulos e que até hoje não tiveram sua situação 
funCionai regulanzada. apesar de traoalharem há mais de 4 anos como seivldores da 
Fundação NaCIOnal de Saúde. Neste sentido é que apresento a presente emenda á referida 
lei. por se tratar de assunto de interesse público que atinge diretamente a saúde da nossa 
população. 

:>ARLAMENTAR 
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MP 1887-45 

000016 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

3. ptOp.nlÇ.io 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.887/45 DE 1999 

Setembro de 1999 

J 
l4_,_· ____ -=-====-=a-"u::.t"o'-r:...:::.====_____.. i 5, n' do 3P1,o1ntuâriO li! . DEPUTADA LAURA CARNEIRO _ . 

1.'0 Supiessiva 

I" 
" 

•• 

Artigo 2° 

2. U Jubstitu1iva 

."". ,. 

3. -"é modificativa 

..... -
teXTOI JUSTIFICA AO 

4. tJ aditiva 

Incl~ 

" 
EMENDA MODIFICATIVA 

S. U Substitutivo global 

alinu 

Inciso 11 - para o combate a surtos endêmicos. de Que trata o art. 2°, inciso 11. da 
lei nO ~745, de 1993. deverão ser prorrogados até 31 de ffi'3rço de 2002. 

JUSTIFICATIVA 

Esta alteração visá a solução de continuidade dos trabalhos dos agentes de 
Saúde Pública d3 F=UNASA. ate que se tenha uma solução definlliva para a situação 
funcional desses agentes. 

Desde 1991 esses servIdores sào os responsáveis pelO combate das Endemias 
através da FUNASA, fazendo um trabalho de grande relevància a fim de garantir. de fonna 
preveriliva a .qualidade da Saúde Pública em nosso País. 

pARlAMENTAR 

I ~,asilia, 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l, " ,. 

MP 1887-45 

000017 

I' I do .. OJ 0 0 .1 O; 5 
3, ., pro~lç,io 

:U ,'i,',\:':'MEDIDA PROVISÓRIA N'1,887/45 DE 1999 

autor 
DEPUTADA LAURA CARNEIRO 

5, n' do prontuárfô 
311 

SábadoA 23303 

J 

1, O Supres$iva, 2. O subs\.itutlVil 3. }Z1 rylOdmcativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo globál 

17
, 

pagIna /' I 
TEXTO I JUSTIFICA AO 

., .... 
9. 

EMENDA MODIFICATIVA 

ArtIgo 2° ................... " .......................................................................... , .................. . 

Inciso 11 - para Q ç.o:nbate a surtos endêmicos de que: trata o ,artigo 2°, indso " 
da Lei 8.745, de 1993, deverAOJserprorrogados até 31.d~mijrço90.~nq 2991. 

JUSTIFICATIVA 

Esta alteração -visa ia: solução de C()ntinuidad~ dos trabalhos dos ,agentas de 
Saúdo Pública da FUNASA.: a-'é que 59 tenha uma ~,olução definitiva .para ,8 situação 
funcional desses agentes. 

Desde 1991· essas servidor~s são os responsáveis pela combate ,das End,emlas 
através da FUNASA. fazendo _um, trabalho de grande rélevância a fim d~, gara~tjr. d,e forma 
preventiva a qualidade da Saúde Pública em nosso Pais, 

PARlAMENTAR 

I ~rasília, 
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MP 1887-45 

000018 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
1. o Supressiva 

I" .. 

3. propoSlç.io 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.887/45 DE 1999 

autor 
DEPUTADA LAURA CARNEIRO 

I" 

2. o substitutiva 

.""'. ZO 

3. O modificativa 

I PariQrifo 
UNICO 

TEXTO I JUSTIFICA AO 

4.;x, aditiva 

In!;!$O 

5. n° do prontuário 
311 

5. O Substitutivo global 

Artigo 2° ........... : ......................................................... . 

Parágrafo único - "Aplica-se o regime de emprego público ao pessoal admitido 
nos tennos da Lei nO 8745, de 9 de dezembro de 1993, cujo tempo de exercício supere 
inicialmente o previsto, desde que a contratação tenha ocorrido mediante processo seletivo 
externo realizado por meio de provas ou títulos. 

JUSTIFICATIVA 

Os servidores contratados pela Lei 8.745/93 no Estado do Rio de Janeiro. são 
responsâV81S cela combate a dengue. malária e cólera, desempenhando um trabalho 
excepcional de Interesse público, impedindo que tenhamos epidemia de dengue. 

Importante salientar que esses servidores já prestaram concurso pÚblico 
especial (processo seletivo) de provas e de titulos e que até hOJe não tiveram sua situação 
funcional regulanzada. apesar de trabalharem há mais de 4 anos como servidores da 
Fundação NaCIonal de Saúde. Neste sentido é que apresento a presente emenda à referida 
Lei. por se tratar de assunto de interesse publico que attnge dIretamente a saúde da nossa 
população. 

PARlAMENTAR 

I ~raSilia 

Setembro de 1999 

J 

<, 
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EMENDA ADICIONADA PERANTE h COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.901·29, ADOTADA EM 27 DE AGOSTO DE 
1999 E PUBLICADA NO DIA 28 DO MESMO MÊS I: ANO, QUE 
"ACRESCE E ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO·LEI N° 
3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941, E DA LEI W 8.629, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 1993, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS": 

CONGRESSISTA EMENDA NP·. 0'\'-

Deputado EDISON ANDRINO................. 021. 

----TOTAL DE EMENDAS: 001 

COMISSÃO MISTA ... 

PUBLlQUE·SE EM, 

j~~-"--
Serviço e tssões Mistas 

do Sene Federal 

MP 1.901-29 

000021 

MEDIDA PROVISÓRIA W 1.901.29, DE 1999 
(Mensagem nO ... ) 

Acresce e altera dispositivoS---do 
Decreto-Lei nO 3.365. de 21 de junho de 1941. 
e da Lei nO 8.629. de 25 de fevereiro de 1993. 
e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA N° 

Supnma-se. do art. 1° da Medida PrOVisória nO 1.901·29. a 

referência à introdução de um parágrafo único ao art. lOdo Decreto-Lei nO 3.365 
de21 de junho de 1941. 

Sábado 4 23305 
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JUSTIFICAÇÃO 
'.1 i, -. 
JI/ " .; 

i',' Com a presente emenda buscàrrfos:> çOlTÍgir um equIvoCo, 

jur{dico_qlJe a Medida Provisória nO 1.901/99 pretende' Introduzir, qual seja a 
. ' r , ' , -' ! • r I . 

previs~odà prazQ prllscrional de cinco anos para aqup,les'gue aspirem roquerer 
.. " ._~ ',' , . ' I I.' ' - -i!!: " . 

judlclalm~nte .l!indenização por apossamento admioi~!~ti)lO ou desepropriação 
indireta, . ' 

Ê, de lembrar-se que a redaçãoo.rjgipal do Dacreto-Lei não 

estabeleeiá 'dispoSição'semelhante. deixando que fosseW!:~piicados os princípios 
, '. '" .". '" ,:{-, ,_ ",- , ,'~ .. v",~,,·j··"'4;·. _: _ .. _.1 '_ 1 

gereis de prescrição e decadência já previstos na legislação aihda hoje em vigor. 

que, aliás, sáOdotados de maior razoabilidade. 'i' , 

. Não' há motivo. principalmEliíte' i 'através de Medida 

Provisória. para restringlr,o acesso ao Judiciário, justam.ente quando se busca 
'reparação pelo 'desapossamento da propnedade. que. em qualquer caso. 

caracteri"a um;:! violência contra o particular. 
I : " , 

É de se indagar o porquê da promoção de uma outra 

violência quando se limita temporalmente o pra~o, !parq ,o requerimento da 

indenização. que nunca cobrira o valor real do preJlJizQ.,mas que serve. peio 

menos. para amenizar a contrariedade provocada pelo Poder Público. 

Sala da Comissão. em de de 199 . 

-
,,-,-

DEPUTADO EDISON ANDRINO" 
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EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARI;:CI;:R SOBRI;: A 
MEDIDA PROVISÓRIA N,o 1,908-17, ADOTADA I;:M 27 DE 
AGOSTO DE 1999 I;: PUBLICADA NO DIA 28 DO MESMO MÊS E 
ANQ, QUI;: "ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N" 9.656, D'E 3 DE 
JUNHO DE 1998, QUE DISPÕE SOBRE OS PLANOS'E 'SEGUROS 
PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE, E DÁ"dUTRA-8 
PROVIDÊNCIAS": 

Deputado DARClsIO PERONDI. ............. . 029 

Deputado JOSÉ LINHARES .................. .. 026 

Deputado OSMÂNIO PEREIRA ............... . 018 
032. 

Depulado ROBERTO JEFFERSON ......... .. 020 
024. 

Deputado URSICINO QUEIROZ ............. .. 027. 
_._. 

TOTA~ 06 Ii!lENDAS: .Ie 

APRESENTAÇÃO ~I;: EMENDAS 

030 .03 .1 : ,', 

033. 

019 026 026 

021 022 023 

MP 1.908-17 

000018 J 
lo MI;o1 

Deputado Osmânio Pereira 

.... --------------" .. "'--=------c::-----------
1 O· -""';WVA 2 O' stlnn,..,u'" .3 ®. W<Xl<fIOoI"" 4 O' lMfVA 9 O' ~ ... ullru...,lYO GU)O.ll 

C···~~~i ~ LL __ -_-_"'_"'_-::_-_-_ -_ -_ -_'"_'_',,_u'::_-_:"L-_ -_-_-_.~_.~_. ~~~~=====_"_I~[_' =~~=~ 
I r.,--------------.",,----------------, 

I 
I 

Emenda Modificativa 

MP n° 1.908-17. de 27 de agosto de 1999 

Propõe· se modificar o al1. I' da ~fP da referencia, a fim de alterar a redação dci al1 I', 
capuI, § I', I, e § 2' da Lei n' 9 656/98. de 03/06/1 998 que passa a ser a seguime: 

Art. l° ~ Submetem~se as disposições desta Lei as pessoas jUrlo,cas que operam .. 

§ I' 
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( - operadoras de pianos rri\'3üü~ de ílsslstência _\ s,ujde :oda ~ qualqllcr pessoa 
juridica. independente d'l forma 

§ 2". Incluem-se na abranl.lcnclJ Jesta I.ei as pc~soas jundicas que niantêrn sistemas de 
assistencia a saudc pelas modalidades de aUlOgesl<'io ou de, administração. dtl qu'alquer outra. 
mesmo aquelas que não assumam o risco da ~ober,tura a~si~tencial. 

,ll'STIFlcxnVA 

A redação do capll/. com a exciusào da expressão tie direito pril'at/o, toma o texto 
mais abrangente incluindo todas as pessotls jurídicas que operam pianos ou seguros pri',:ados 
de assistencia a saudc. qualqucn!uc se.la :1 modalid:tde da prestação assistencial. 

'Saja das Sess0cs. t:m 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.908-17 

000019 

L_-_-_-_-_-_-_-~-_-_-_-_-_-_-_-~_"'_~ =================.,. ,'---. '2':·6~":,0·-l Deputado Osmânio ?o:re:.ra . _ J _ 

c<-----------------------~--------------',""--------------------

1 O' ~A 2 G . $U8"$Tll ... W~ J O . "Q(l<to;.tU... 4 [i]. ~,,~ 9 O· $U$$IITVr1!1I» "~Al 

r-;~';'~ 
I"'--------------------------------------ro~----------------------------------~--~ 

I 

I 
Emenda Aditiva 

'1P no' J.908~ 17. de 27 de agoslo de 1999 

Propõe-se modificar o art. 10 da ~\'1P da reterencia. afim de se incluir Parágrafo Único 
ao art. 50 da Lei n~ ') 656. de 03i'J611998. contbnne proposto 

Art, 50 

Parágrafo L'lI;cv .-\ SCSEP ..:ontará, em sua estrutura organjzacional. com setor 
especifico para o lratamento das questões concernentes as operadoras referidas no art. 10 
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,JL'STIFICATlVA 

:\ indu'são e absolutamente necessária. a fim de que a SUSEP possa. adequac;] e 
prontamente. dar cumpritnento as novas taretàs que lhe sào Incumbidas. 

Sala das Sessões. em 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1. 9 O S: - 1 í 

000020 

j' :,IP 

rM,.os'ç.la++-----~-.-______ ~_ 

N' 1.908-17 de ~j de ~gosto de 1999 
i 

,...-; ~U'O<I 

I~eputado Rober~o Jefferson 

CH~~71~ 1-' - -_J.JIIf'Ç3 ---~--."IGU}"O --~---'~C'5.,) ---cr---~""'~" ----

~------------------ ~"" --------------
" -I 

i 
! 

Emenda Modificati"ll 
MP 11" 1.908-17. de 27 de agosto de 1999 

Propõe-se modificar o ano 1° da MP da referência. objetivando alterar a redaç;i~ do lrt. 

9' da Lei n' 9 656/98. de 03/06/98 (renumerado art. 7'). lia tàrma abaixo 

Ârt. 7n Após decorridos cento e VInte dias de vigência desta Lei para as opendoras de 
planos e seguros de assistência à saúde e duzentos e quarenta dias para as administradoras de 
planos de aSSiSH!ncia à saúde e ate que sejam definidas as normas do CNSP. (/,'i pe~;so(/.\· 

jurídicas de que trata o art. 1° só poderão operar planos ou seguros de assistência à saúde se 
estiverem provisoriamente registradas na SCSEP e só poderão disponibilizar ou con!ercializar 
produtos registrados no !\'finisterio da Sauoe. de acordo com o disposto no ano 19 

,JUSTIFICA TlVA 

:\s mudanças propostas guardam estreita relaçào com o objetivo de to 'nar rl:lis 
abrangente o texto da Lei nO 9 656/98. adequando~a convenichtemente às necessidades jos 
consumidores e das operadoras 
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A substituição da palavra empresa. atualmente no texto da Lei. por pessollsjurídiclIs e 
nào apenas correta, mas. sobretudo capaz de alcançar plenamente toda a gama de operadoras 
de planos ou seguros privados de saúde. . 

Por outro lado. a adição no texto proposto da expressão dispOllibili;:lIr visa ao mesmo 
propósito de tomar mais abrangente a Lei 

I)ala das Sessões. em 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~ ...... rOft 

I~putado Roberto Jefferson 

.1,......'oJ~. --------1,--1--'--·_·---· 

l 
MP 1. 908-17 

000021 

1999 

J 

1

"-' -----'m'---__ ~~ 

Emenda Modificativa 
MP n° 1.908-17, de 27 de agosto de 1999 

I Altere-se o art. 1° da MP da referência. para tins de se modificar o Art. 10, caput. e 
seus parãgrafos. da Lei n" 9.656/98, de 03/06/98 (renumerado art. 8'), que passa' a ler a 
seguinte redação: 

Art. 8°, É instituído o plano ou seguro-referencia de assistcncia a saúde. com cobertura 
assistencial compreendendo partos e tratamentos realizados exclusivamente no Brasil. com 
padrão de entennaria ou centro de terapia intensiv~ ou similar. quando necessária a internação 
hospitalar. das doenças relacionadas na Classificação Estatistica Internacional de Doenças e 
Problemas Relacionados com a Saúde, da Organização Mundial de Saúde, exceto: 

§ I". - Revogado 

Renumerado § 1°, As operadoras definidas nos incisos I e II do § l° e § 2~ do art. l° 
oferecerão. obrigatoriamente. a partir de 3 de dezembro de 1999, o plano ou seguro referencia 
de que trata este artigo a todos os seus atuais e futuros consumidores. 
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Renumerado § 2'. Excluem-se da obrigatoriedade ~ que se refere n § r deste anigo as 
pessoas jurídicas que mantêm sistemas de assistência à saúde pela modalidade de autogestão e 
as empresas que operem exclusivamente planos odontológicos. 

§ 4'. - Revogado 

JUSTIFICATIVA 

A exclusão. no caput do art. lO, da expressão "respeitadas as eXIgenCl3s mini mas 
estabelecidas no ano 12 desta Lei. .... é por ser ela absolutamente abundante. e ponanto 
desnecessária. não devendo. em razão disso, integrar o texto da Lei. 

~ 

A proposta de supressão do § I' guarda relação com esse entendimento: estando as 
exceções descritas de foona clara e precisa no texto da Lei. é francamente d~snecessãria a sua 
regulamentação pelo CONSU. 

A supressão do § 4' do ano 10 busca evitar que o CONSU se transfoT1l]e em I~gislador 
concorrente. 

A matéria, dada sua relevância, deve ser tratada exclusivamente pelo Congresso 
Nacional. 

Sala das Sessões. em 
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Emenda Substituti"o 
MP n" 1.908-17, de 27 de agosto de 1999 

Altere-se o art, 1° da MP da referência, visando dar nova redação ao art, 
9,656/98, de 03/0611998 (renumerado art, 10), 

12 da Lei n° 

Art. 10. - São facuhadas a oferta. a contratação e a vigência de planos ou seguros 
privados de assistência à saúde nas segmentações prevista.s nos incisos de I a IV deste artigo, 
segundo as seguintes exigências mmimas: 

I - b. Cobertura de serviços de apoio diagnóstico. solicitados pelo medico assistente; 

11 - e. cobertura de toda e qualquer taxa. incluindo materiais utílízados. assim como da 
remoção do paciente, comprovadamente necessaria. para outro estabelecimento hospitalar. 
dentro dos limites de abrangência geografica previstos no contrato em território brasileiro; 

11 - r. cobertura de despesas de tliária de 11m acompanhante. no caso de pacientes 
menores de dezoito anos: 

JUSTIFICATIVA 

As propostas contidas no art. 12. capul. I-b. lI-e e lI-f. objetivam não apenas tomar 
mais preciso o ~texto. mas. também. eliminar a referência desnecessária ao art. 10. que embute 
uma restrição. !omando a redação do art, 12 mais abrangente. respeitando melhor o direito dos 
consumidores, ' 

Sala das Sess,~õ"e,,-",=-_ 

( 

"''''''' • .., •• ______ 'L_I-_~ _____ --- 'I 
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Emenda Modificativa 

MP n" 1,908-17, d,e 27 de agosto de 1999 

, 
Altere-se o art, l° da MP da referência com a finalidade de modificar o art. 13 da Lei n° 

9.656/98, de 03/06/1998 (renumerado art. lI) e seu inciso m. na forma abaixo: 

Art. I I. Os contratos de planos e seguros privados de assistência ã salide, celebrados 
com pessoas flsicas1 têm renovação automática a partir do vencimento do prazo inicial de 
vigência, nào cabendo a cobertura de taxas ou qualquer outro valor no ato da renovação. 
m - a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato, durante a ocorrência de internação do 
titular, desde que este esteja adimplente quando do evento 

JUSTIFICA TIV A 

As mudanças propostas são objetivas e claras: 

po capur, introduz-se a expressão "celebrados por pessoa fisica", explicitando () 
que a Lei pretendeu dizer, anteriortnente; 

nO inciso m. incluiu-se a óbvia condição da adimplência do titular na hipótese­
previstá no texto. 

Sala das Sessões, em 

~_ .. _- ------------- ---_., 
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Emenda Modificativa 
MP n' 1.908-17. de 27 de agosto de 1999 

Modifique-se o art. 1° da MP da referencia. com vistas a alterar o art. 14' (da Lei 
nO 9.656/98, de 03/06/1998 (renumerado art. 12), cuja redação passa a ser: 

Art. I~. Em razão da idade do .consumidor. ou da condição de pessoa ponadora de 
deficiência físicu ou mental. ninguêm pode ser impedido de participar de planos ou seguros 
privados de assistência à saude. 

JUSTIFICATIVA 

'" A aplicação da Lei nO 9 656. em seu ano 14 (renumerado ar1 12L d_eLxQu_ ,normes '\. 
_ júvidas quanlo a expressão "portadora de deficiência". 

O novo texto proposto objetiva tomar mais claro o conceito. facilitando a aplicação da 
Lei. 

Sala das Sessões. em 

í-'-'- .. _--', 

~ 
\ 

\ 

\ , 
\ 

I. 
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Emenda Modificativa 
'IP n° 1.908-17, de 27 de agosto de 1999 

Altere-se o art. 1° da MP da referência, com vistas a modificar a redação do art. 15 
(renumerado art. 13) da Lei nO 9.656/98, de 03/0611998 que passa a ser a seguinte: 

Art. 13. A variação das contraprestações pecuniárias estabelecidas n'os contratos de 
planos e seguros de que trata esta Lei em razão da idade do consumidor, somente poderá 
ocorrer c'aso estejam previstas no contrato inicial as faixas etárias c- os percentuais de reajuste 
incidemes em cada uma delas, conforme normas expedidas pelo CNSP, a partir de critérios e 
parámetros gerais fixados pelo CONSU. 

JUSTIFICATIVA 

A referência feita ao art. 35-H, sob. a fonna de ressalva, é abundante e desnecessária, 
eis que, de quatquer forma, cabe ao CONSU, a partir de normas originadas do CNSP, fixar os 
critérios e paràmetros gerrus de variação das contraprestações pecuniárias dos planos e seguros 
privados de salide, nas condições estabelecidas no artigo. 

/ 

Sala das Sessões_ em 

--, 
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Emenda Modificativa 

I MP n' 1.908-17, de 27 de agosto de 1999 

I 
Altere-se o art. I' da MP da referência, com vistas a modificar a redação dos'§ I' e § 

2', I e IV e § 3' e seus incisos VI e X do art. 19 (renumerado ano 17) da Lei n' 9.656/98, de 
03/06/1998, con/orme a seguir transcrito: 

Art. 17. 

§ I'. Até que sejam expedidas as normas especificadas do C:-ISP e CONSU para 
registro das empresas e dos produtos, serão mantidos registros provisôrios -das empresas na 
SUSEP e registros provisórios dos produtos na Secretaria de Assisténcia a Saúde do 
Ministério da Saúde, com a finalidade de autorizar a disponibilização 011 a comercialização de 
planos e seguros a partir de 2 de janeiro de 1999. 

§ 2'. 

I - registro do documento de constituição da pessoa jurídica: 

VI - principais dirigentes da pessoa jurídica e nome dos cargos que ocupam. 

§ 3°, Para registro provisório dos produtos a serem disponibilizados -ou 
comercializados, deverão ser apresentados ao Ministério da Saúde, para cada plano oG seguro, 
os seguintes dados: 

VI - âmbito geográfico de atuação: 

x -Revogado 

JUSTIFICATIVA 

A expressão comercialização, inserida na Lei (§ 1°, art. 17, renumerado) não abrangia, 
na totalidade, as formas possíveis de relacionamento entre usuários e operadoras de planos e 
seguros privados de assistência à saúde. 
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A proposta' de incluir no referido parágr.afo a disponibilização ou a comercialização 
preenche a lacuna até emão existeme, pennitindo a adequação plena da Lei à realidade das 
relações entre as partes envolvidas. 

19ualrneme, substitui,se a expressão (§ 2° I e VI) empresa por pessoa jurídica, mais 
genérica e apropriad" ao texto legal e, ainda, no §)O, VI, a exjlressãoâlllbilO geográfico de 
cobertura por âmbito geográfico de atuação. evitando~se, dessa forma, eventuais confusões 
que a palavra cobertura pode gerar, eis que, na própria Lei ela é tomada com outro sentido. 

Finalmente, propõe-se a pura simples supressão do inciso X, § )0, posto que redigido 
de forma mui lo ampla, incondizeme, portanto com as limitações impostas pelo texto 
~onstitucional (lIJC busca defesa da cidadania preservando a necessária privacidade das pes~oas. 

Sala das Sessões, em 
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Emenda Modificativa 

MP n' 1.908-17, de 27 de agosto de 1999 

(Modifique-se o· art. 1° da MP da referência, objetivando alterar o teor dó art. 20 
(renumerado art. 18) da Lei nO 9.656, de 03/06/98, na forma que se segue: 

,Art. 18. As oper?doras de planos ou seguros de que trata esta Lei são obrigadas a 
fornecer periodicainente' ao Ministério da Saúde e à SUSEP infornlações e estatisticas, 
incluídas as de natureza cadastral, que pennítam a identificação de seus consumidores e de 
seus dcpendente(consistcntes de seus nomes, inscrições no Cadastro de Pessoas Flsicas dos 
titularC]; e Municipios onde residem, para tins do disposto no art. 32. . 



23318 Sábado 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 1999 

JUSTIFICATIVA 

,Esse campo das informações sob(e consumidores e seus dependentes - cidadãos 
pátrios~ deve merecer toda a cautela, inclusive redacional, a fim de se impedir invasão de 
privacidade, algo custosamente conquistado pela nação brasileira e inserida na Constituição 
Federal. 

,IrPortanto, a mudança proposta objetiva o resguardo do sigilo das pessoas 

Sala das Sessões, em 

) 
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I 
Emenda Modificativa 

MP n' 1.908-17, de 27 de agosto de 1999 

Altere-se o art.' I' da MP da referência, a fim de se modificar o teor dos anigos 30 
(renumerado art, 28) e 31 (renumerado art, 29), bem como seu § I', Lei n' 9.656/98, a seguir 
transcritos: 

Art, 28. Ao consumidor que contribuir para plano ou seguro privado coletivo de 
assistência à saúde. decorrente de vínculo empregatício, no caso de rescisão ou exoneração do 
contrato de trabalho sem justa causa, é assegurado o direito de manter sua condição de 
beneficiário, nas mesmas condições de cobertura assistencial de que gozava quando da 
vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o pagamento integral da contra-preslaçilo 
pecuniária, FIXada para essa nova situação. 

~ -

o, 
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Art. 29. Ao aposentado que contribuir para plano ou seguro coletivo de assistência à 
saúde, decorrente de vínculo empregatício, pelo prazo mínimo de dez anos, é assegurado o 
direito de manutenção como beneficiário, ,nas mesmas condições de cobertura assistencial de 
que gozaVa' quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o pagamento 
integral da contra-prestação pecuniária, j'vcada para essa nova situação, 

§ i'. Ao aposentado que contribuir para plano ou seguro coletivos de assistência à 
saúde por periodo inferior ao estabelecido no capu! é assegurado o direito de manutenção 
como ben.eficiário, à razão de um ano para cada ano de contribuição, desde que assuma o 
pagamento integral da contra-prestação pecuniária, j'vcada para essa nova situação. 

JlJSTIFICA TIV A 

Primeiramente, os dois artigos foram englobados em uma única emenda tendo em vista 
a perfeita conexão entre eles e a proposta de modificação comum do texto de ambos. 

Nos artigos 28 e 29 (remunerados), bem como no § I' deste último, da Lei 
n° 9.656/98, aparece, in-fine, a expressão "désde que assuma o pagamento integral do 
mesmo". Não é essa uma redação feliz dentro do contexto do anigo (ou do parágrafo), 
ensejadora de interpretações as mais variadas, que cumpre evitar. 

Dian~e disso, estamos propondo substituir referida expressão por outra "desde que 
assuma o pagamento integral da prestação pecuniária, fixada para essa nova situação". 

A tedação guarda perfeita relação com aquela utilizada no próprio textó da Lei nO 
9.656/98 (art. 15 renumerado para '!fi. 13), já devidamente incorporada no entendimento entre 
as partes contratantes, ou seja, usuários e operadoras. 

Sala das Sessões, ellf I. 

., 
I 
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Emenda Modificativa 
MP n' 1.908-17, de 27 de agosto de 1999 

, 

Reformule-se o art. 1° da MP da referência, objetivando alterar a redação do alt. 32 
(renumerado art. 30) e seus parágrafos, dando-se-Ihes o teor a seguir especificado: 

Art. 30. Serão ressarcidos pelas operadoras, às quais alude o art. 1°, de acordo com 
normas a serem definidas pelo CONSU, e respeitadas as cláusulas cOlltratuais estabelecidas 
elltre a operadora e o usuário e os mecallismos de regulação dos plallos, os serviços de 
atendimento hospitalar à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados, em caráter de 
urgêllcia ou emergêllcia, a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições 
públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde -
SUS. 

Inclusão § 1°. A unidade de atendimento, integrante do Sistema Único dê ..saúde -
SUS, que vier a realizar os serviços, objett> de ressarcimento, deverá comunicar à operadora, 
quando do evento, identificando o consumidor em atendimento, possibilitando, com isso, que a 
operadora possa providenciar a remoção, se for o caso, para que a atenção à saúde' seja 
efetivada na rede assistencial própria ou credenciada dela, bem como autorizar ou lIão o 
atelldimellto do pOllto de vista técnico e admillistrativo. 

Renumerado § 2'. O ressarcimento a que se refere o caput será efetuado pelas 
operadoras à entidade prestadora de serviços, quando esta possuir personalidade juridica 
própria, e ao Sistema Único d~ Saúde - SUS, mediante tabela de procedimentos a ser aprovada 
pelo CONSU, de acordo com o prel'isto 110 § 6° deste artigo. 

Renumerado § 3°. Para a efetivação do ressarcimento, os gestores do SUS 
disponibilizarão, por quil/ze dias. às operadoras a discriminação dos procedimentos realizados 
para cada consumidor. 

Renumerado § 4°. A operadora efetuará o ressarcimento até o trigésimo di. após a 
apresentação da fatura', mediaI/te prévia cOl/ferêl/cia e descolltadas as evel/tuais glosas, 

'. 



Setembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 4 23321 

creditando os valores correspondentes ã entidade prestadora ou ao respectivo 'fundo d'e saúde, 
conforme o caso. 

Renumerado § 5". O CONSU fixará normas aplicáveis aos procesos de glosa ou 
impugnação, prél'ios ao pagamellto, dos procedimentos encaminhados conforme previsto no § 
3" deste artigo. 

Renumerado § 6". Os valores a serem ressarcidos serão iguais aos praticados pelo 
SUS para pagamento dos seus prestadores privados de assistência à saúde. 

JUSTIFICA TIV A 

A redação ora proposta estabelece uma relação de.equidade· e de justiça entre o 
Sistema Único de Saúde e as operadoras de planos e seguros privados de assistência ã saúde. 

Na forma como se encontrava redigido o artigo, coisas desiguais eram tratadas de 
forma igual, uma injustiça tão grande quanto se tratar desigualmente as coisas iguais. 

Busca-se na presente emenda. restabelecer um minimo de consistência no 
relacionamento SUS/Operadoras, sem imposições descabidas ou leoninas. fruto possivelmente 
de desinformação. 

A relação entre Estado e iniciativa privada tem, necessariamente. que derivar do 
conflito para a parceria. A redação do § 5" desse artigo, conforme preconizado originalmente, 
certamente conduziria a um contencioso sem fim; a proposta do § 6° desta emenda, 
estabelecendo uma moeda-padrão entre as partes, leva à boa e justa convivência entre Estado 
e iniciativa privada. 

É esse o intuito maior da presente emenda. 

Sala das Sessões, em 
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Emenda Modificativa 
MP nO 1.908-17, de 27 de agosto de 1999 

Altere-se o art. 1° da referida MP com vistas a modificar a redação do ~n. 35 
(renumerado art. 33), e seus parágrafos, da Lei nO 9656/98, na forma a seguir especificada: 

Art. 33. Aplicam-se às disposições desta Lei a todos os contratos celebrados a panir de 
sua vigência, bem como àqueles celebrados entre 2 de setembro de 1998 e I ° de janeiro de 
1999, assegurada aos titulares destes contratos a possibilidade de optar pela adaptação ao 
sistema previsto nesta Lei, desde que haja concordancia da operadora. 

§ 1°. A adaptação dos contratos de que trata este artigo deverá ser formalizada em 
termo próprio, assinada pelos contratantes de acordo com as normas a serem definidas pelo 
CONSU. 

§ 3°. A adaptação dos contratos não implica nova contagem dos períodos de carência, 
salvo para as nova.s cobertllras a.ssistenciais nos limites pre,'istos no inciso V do arl. 10 
desta Lei. 

§ 5°. Nos planos indÍl'Ídllais 011 familiares a manutenção dos contratos originais pelos 
consumidores não optantes, tem caráter personalíssimo, devendo ser garantida, nas cobertura.s 
a.ssistenciais neles previstos, somente ao titular e seus dependentes já inscritos, pennitida 
inclusão apenas de novo cônjuge e filhos, vedada a transferência da sua titularídade, sob 
qualquer pretexto, a terceiros. 

Inclusão § 6°. Às pessoas jurídicas, contratantes de planos coletivos, não optantes pelo 
sistema previsto nesta Lei, fica assegurada a manutenção dos contratos originais. nas 
coberturas assistenciais neles pactuadas, assim como permitida a inclusão de empregados. 
filiados e associados, e respectivos dependentes. 

Renumerado § 8°. O CONSU definirá em norma própria os procedimentos que 
deverão ser adotados pelas operadoras para a adaptação dos contratos de que trata este a(tigo. 



Setembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 4 23323 

.J l5STWICA'/JVA 

Algumas das modificações propostas são de grande obviedade, explicáveis tào'solnente 
sua necessidade pelo abuso na utilização do instrumento constitucional da Medida Provisória, 
nem sempre observados os seus pressupostos de urgência e relevância. 

Na ânsia de se legislar, 110 afã de se mudar coisas Já consagradas a cada mes. a "aôa 
reedição, direitos e conquistas são muitas vezes atropelados provoca-se tumulto ollde alltes 
não existia e estabelecida a conf\.são onde devia existir a luz. 

As alterações propostas fàlam por si mesmas. ociosas quaisquer explicações adicionais 

Sala das Sessões. em 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1. 908-17 

000031 

---____________________________________ "N __________________________________ ___ 

r lliJ· $VHiI(.Wit, 2 O' $V&$llfI,llTM 3 O· UOOII"el'''''' 4 O· AMN4 9 O· SVIISlIlUrTlVO Gl.()o(I,ll J 
C~~~·':Jr L ___ -_-__ ... _·~_·_-_-:_-_-_-_T:_-_-~ __ ._ ... _4_,U_._-:_-_-_-;:_-_-:_-__ '_"'_''''_-_-:_-_-_-;L-_-_-:_-__ ·<_ .. ·_''_-~~~~_-~ 

r--------------------------------------."'.--------------------------------------, 
Emenda Supressiva 

MP n° 1.908-17. de 27 de agosto de 1999 

Altere-se a MP da referência no que tange ao Art. 36 (renumerario art. 41) da Lei nO 
9656/98, passando a vigorar com a redação seguinte: 

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando conl'alidados os 
atos praticados até esta data, com base lia Medida Prm'isória /908-17, de 27 de agosto de 
1999, revogando-.fe as disposições em cOlltrário. 
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JUSTIFICATIV A 

Nesse verdadeiro cipoal legislativo em que se transformou a Lei nO 9.656/98, alterada a 
cada mês via Medida Provisória, é necessário criar algumas amarras fundamentais, a fim de 
preservar os atos praticados sob a égide de uma legislação fluída, vacilante, produto de uma 
volunfariedade bem intencionada mas que provocou grandes incertezas em todos os agentes 
desse processo. 

Portanto, a emenda proposta mais que se justifica. 

Sala das Sessões, em 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP 1.908-17 

000032 

"l 

J 
I' 28 / õ~ TSSJI' L_M_P_N_º_l_, 9_0_8_-_1_7_ -_d=e=_=2=8==d=e==a_,~_0;_os_'''_t'~_'_' ~d=e==1_9~9~9~=~=======_-_· __ ·_"""]..-J 

______________ 10.1.1'00 _____________ --, 

r;-epu tado Osmânio'-l'le'reÜà-' 

r.,------------------IIN-----=::----=---------_--'-, 
1 (] .~.... 2 D· SV8ST1l'-"lM' 3 O· I.OOOIfJ':A,TfA 4 O . AOfTIVA 9 O· $U8SlIlUITlVO <llMAl 

G/~'~ CL' __ -_-_AA_"'_O==_-:_-_TL-_-_-_-_·_AA_"_'U_O==_-:_TL~:_-_-_-_'"_a>_"-_-_-_-_-_·"=I=====_"_tll_" __ ----'" 

I
c.;---, ------"rtO-~--_____;:"_==:_1. 

Emenda Supressiva 
MP n" 1.908-17, de 27 de agosto de 1999 

I Reforrnule·se o art. 20 da t-.1P da referência objetivando a supressão do Art. 35;H da 
Lei n° 9.656/98. 

"Art,35-H SUPRIMA-SE 
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'-'0 -

-----------------------------------------------------------
JUSTIFICATIVA 

o referido art. 35-H é um dos exemplos mais edificantes dos penduricalhos de toda a 
ordem que são agregados às Medidas Provisórias, passam de imediato a ter força de lei, 
provocam enormes tumultos nas relações entre pessoas, causam grandes prejuízos exatamente 
onde pretendial!l regulamentar. 

Sem o lastro do processo legislativo. democrático na essência, esses vendavais 
originados quase sempre de gabinetes herméticos, têm que ser contidos, eliminados, 
sllprimidos, cabendo ao Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas decorrentes 
desses atos plenos de voluntariedade mas desprovidos de um mínimo de estudo de seus 
impactos junto à população. 

Sala das Sessões, em 

.. _.-- ... ~_ .. _~ 

=~ __ =-\l\im 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP 1..908-17 

000033 

" 

J 
r
--------------~AO'O!l--------------~ 

~Deputado José Linhares ,-, --Õ~60ffTuÁAJO --J 
",o-----------~--------"N--~~---_==_-----.------~, 

1 ug -~... 2 0- SUItSTlTVlTtw. 3 O . Ilror~'M 4 O -I.OrTlVA 9 0- $U8STllllrTlVO Gt.Oe.ll 

r --I""",I----""'O 
Emenda Modificativa 

MP n' 1.908-17, de 27 de agosto de 1999 

, 
Modifique o art. 2' da MP da referência visando à alteração dos §§ 3° e 4~ do Art. 

35-B (renumerado art. 35) da Lei nO 9.656/98, confonne se segue: 

Ar!. 35 

§ 3', Fica instituído, no âmbito do CONSU, a Câmara de Saúde Suplementar, de 
caráter permanente e consultivo, de audiência obrigatória sobre todas tIS matérias de 
competência do CONSU, integrada: 
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§ 4°. Os membros da Câmara de Saúde Suplementar serão designados pelo Ministro de 
Estado da Saúde, mediatlte indicação das entidades que as representam. 

JUSTIFICATIVA 

As redações propostas aos §§ 3° e 4° do Ar!. 35 objetivam conferir maior 
representatividade ao CONSU e criar condições para que ele exerça, na plenitude, suas tarefas 
de grande relevância pública,' 

Sala das Sessões. em 

----l 

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.1.911-9, ADOTADA EM 27 DE 
AGOSTO DE 1999 E PUBLICADA NO DIA 28 DO MESMO MÊS E 
ANO, QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 9.649, DE 27 DE 
MAIO DE 1998, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E DOS MINISTÉRIOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS EMENDAS NUMEROS 

DEPUTADO ODELMO LEÃO 035. 

DEPUTADO PAULO OCTÁVIO 034. 

TOTAL DE EMENDAS: 02 



Setembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 4 23327 

APRESE~TAÇ.\O DE E2VIE::\DAS 

MP 1.91'1-9 

000034 

I .ITOR I \;. PRn~,,:.unn ! 
-410 

,--_'._'_I·P_R_F~.;..~_I\"_'_--,I I 2 .~I·ASnn1\·~ L:...l .:...:\:::.IO:::n:::IF.:.:IC::A:.:.n:.:\·~,_-,! I '·.nmn I I s - <IIR .. rrm~VO ... .oRAI. 

I p'o;", L -LI ~'~Rn!.!.:::no~_"'_~-LI..!p~'R~A~n~R~A~FO~_~ __ -' __ "'~·~CI~w~ __ lL-l""I.INF.A 

0.1 I I I I 
Acrescente·se ao art. 1° da Medida Provisória nO 1.911. de 27 de agosto de 

1999. a seguinte redação: 

"Art. 1° A Lei nO 9.649. de 27 de maio de 1998. passa a vIgorar com as seguintes 
alterações: 

" 

Art. I~. Os assuntos que constituem IÍrea de competência de cada Ministério são os 
seguintes: 

1- ....... 

xv - Ministério da Previdência Social 
a) previdência social; 
b) política nacional previdência complementar; 
c) assistência social: 
d) po/(I/ca I/aciol/al de juvemude. 

Art. 25-A São criados os cargos ~e Secretário Especial de Desenvolvimento llrbano, 
de Secretário de Estado de Comunicação de Governo, de Secretário de Estado de 
Assistência Social, de Secretário de Estado dos Direitos Humanos. de Comandante da 
:\1arinha, de Comandante do Exército. de Comandante da Aeronáutica. de Secrctário­
Executh'o do Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Política Fundiária. e 
de Secretário Naciol/al de JUl·elllude. 

L 
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A presente emenda tem __ ~or_fumlirlade-criar--n(l-ãmbi1o-ao-Poaer Executivo 

federal a Secretaria Nacional de Juventude, integrante da estrutura do Ministério da 

Previdência e assistência Social, com o objetivo de estimular a constll1çitQJ>JLeXeCulião-de 

uma Po[inca_~"Iacional-de-;luvermfde; coando, assim, o ambiente necessário para o 

desenvolvimento de uma política integrada voltada especificamente para a juventude do 

nosso-pais;-tendocomo grande·s· ol:ijetivos: 

I - Procurar uma efeti\'a mserção dos jO\'ens na sociedade. 

L:.Eomentar-uma amplu-p-anlcipaçolo juvenil em todas as arcas de 

deseO\'olvimento dopais. 

3-Desenvolver formas de expressão e organização próprias. enfatizando a 

condição dã jovem como agente de pleno direito em nossa sociedade. 

4 - Criar e difundir consci~ncia solidária mediante ações dirigidas a 

coletividade. 

5 - Mobilizar a torça positiva da juventude. para o combate a pobreza. em 

defesa dos direitos das mmorias, ambientais. coleti\'os e difusos. 

6 - Gerar capilaridade através do comprometimento das organizações de 

juventude com as ações de política de juventude. 

7 - Fomentar uma nova cultura de participação. visando minorar o déficit de 

cidadania. buscando o equilibrio necessário entre primeiro, segundo e terceiro setores para 

a construção de uma sociedade mais justa. 

Em última análise. são ações de inserção de jovens. a serem previstas nos 

programas -relacionados com a erradicação da pobreza e construção da cidadania. 

desenvolvidas de forma convergente e inte~,'rada. com linguagem própria, destinada a esse 

contingente de jovens que hoje pouco sentem a ação do Estado. 

Para integrar os programas sociais básicos de juventude e estimular uma 

juventude cidadã. há uma claJa tendência mundial, reconhecida pela ONU (Organização 

das Nações Unidas) e pela OIJ (Organização Ibero Americana de Juventude), onde se 
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demonstra a necessidade de uma institucionalizasª~uninima-para-incremenraYo alcance e a 
- --- . 

produtividade dos piogramas e projelOS de e para a juventude. 

D. Brasil-é-o 5°-pais-dó mundo em porcentagem de jovens na sua população, 

sendo responsável por cerca de 50% (cinquenta por cento) da população jovem da América 

Latina, embora, historicamente, tenha o pais muito pouca tradição institucional no tema 

juventude, principalmente se comparado com outras áreas de atuação social, igualmente 

importantes, como a criança e o idoso. 

No pais existem muito poucas ações publicas voltadas especificamente para a 

juventude - em contraposição.com o movimento social e o avanço jurídico que a elaboração 

e promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente representou - o que vem gerando 

dificuldade na construção da cidadania dos nossos jovens. 

Por outro lado os poucos programas governamentais destinados aos jovens tem , 
se desenvolvido de forma fragmentada e desarticulada. tendo cada setor do Governo 

desenvolvido suas políticas, ~stratégias e ações, nesta área, de forma isolada, tornando, 

assim, dispersos e pouco expressivos os seus resultados. 

Com a criação da Secretaria Nacional de Juventude, as ações publicas voltadas 

para o jovem brasileiro passariam a ter uma coordenação unica, otimizando os seus 

resultados, e permitindo uma integração com Estados e Municípios. 

Creio que a Secretaria Nacional de Juventude virá ao encontro do anseio de 

todos os jovens do Brasil, e representará uma vitória do movimento jovem organizado 

politicamente, vem. 

há tempos, defendendo com entusiasmo esta bandeira. 
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MP 1. 911-9 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000035 

[
DATA 

30/08/99 

L 
1 (I • SUPRESSIVA 

ARTIGO 
50 

PROPOSIÇAo 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.911-9, DE 27 DE AGOSTO DE 1999 

AUTOR 
Deputado ODELMO LEÃO 

TIPO 

II N° DO PRONTUÁRIO 

2 O • SUBSmoTIVA 3 l&l - MODIFICATIVA 4 O • ADITIVA 5 O suosnruTIVA GLOBAL 

I I PARÁGRAFO 
Único I I INCISO 

EMENDA MODIFICATIVA 
I I ALlNEA II ~I~ 

O art. 50 da lei n° 9.649, de 27 de maio de 1998, que dispOe sobre a organização da Presidência da 
República e dos Ministérios, e dá outras providêndas. que alterou o art. 22, da Lei n° 9.026. de 12 de abril de 1995, 
referenciado no art. 1° da Medida Provisória n° 1.911-9, de 27 de agosto de 1999 (DOU de 2818199), passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1° ............................ : .................................... .. 

"Art. 50. O art. 22 e o Parágrafo único, da lei n° 9.028, de 12 de abril de 1995, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

-Art. 22. A Advocacia·Geral da União e os seus órgãos vinculados, nas respectivas áreas de atuação;­
ficam autorizados a representar judicial os titulares e os membros dos Poderes da República, das Institulçôes 
Federais referidas no Titulo IV, Capitulo IV, da Constituição, inclusive os titulares dos Ministérios e demais órgêos da 
Presidência da República, de autarquias e fundações públicas federais, bem como os de cargos de natureza especial 
e de direção e assessoramento superiores (DAS) de niveis 6, 5 e 4, e ainda a servidores públiCOS federais quanto a 
atos praticados, no exerclcio de suas atribuições constitucionais, legais ou regulamentares, no interesse público, 
especialmente da União, suas respectivas autarquias e fundações, ou das Instituições mencionadas, podendo, ainda, 
Quanto aos mesmos atos, impetrar habeas corpus e mandado de segurança em defesa dos agentes públicos de que 
trata este artigo. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica·se aos ex·titulares dos cargos ou funções e servidores 
públicos federais referidos no caput , e ainda: 

I - aos designados para a execução dos regimes especiais previstos na Lei n° 6.024, de 13 de março 
de 1974, nos Decretos·Leis nOs 73, de'21 de novembro de 1966, e 2.321, de 25 de fevereiro de 1987; e 

11 - aos militares das Forças Armadas Quando, em decorrência do cumprimento de dever 
constitucional, legal ou regulamentar, responderem a Inquérito policial ou a processo judicial: 

JUSTIFICATIVA 

Na defesa das autoridades públicas quanto a atos praticados no exerci cio e SUas atribuições 
constitucionais. legais e regulamentares pela Advocacia·Geral da União, é justo Que se Incluam os servidores 
públicos federais, detentores de cargos efetivos de carreira da administração direta, autárquica e fundacional. 

Estes, no exerclclo de suas funções públicas não podem ser objeto de qualquer coação. sendo 
necessário e adequado para sua correta atuação funcional, que lhes seja assegurado a perspectiva de defesa contra 
abusos, arbitrariedades e pressões de terceiros. 

Não obstante reconhecermos e louvarmos a atitude do Executivo Federal que melhorou o texto 
Original da Lei, quer nos parecer, dala venia, despida de razoabilidade a exclusão (ou a não Inclusão) dos demais 
servidores públicos. Embora não caiba aqui i ocar o prinCipio da igualdade, albergado no Estatuto Supremo de 
1988, ois, como assevera Maria dei Pillar H dez Martinez, ~Vale se(Ja/ar, por principio! que la Igualdad no es B 

priori valiosa por la igualdad misma: el valor de igualdad depende dei valor de aquello en que se as igual!'. impede 
que se amplie a todos os servidores públiCOS o citado beneficio. . 

Considerável número de selVidores pÚblicos desempenham atividades que o expõem a Situações, 
das mais diversas, merecedoras, de igual tratamento dispensado àquelas autoridades mencionadas no art. 50 da Lei 
n° 9.649/98, modificada pela Medida Provisória Que se pretende emendado. Tome·se os exemplOS, dentre outros, 
dos policiais federais, dos auditores fiscais do Tesouro Nacional, dos procuradores da Fazenda Nacional e dos 
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advogados da União, todos eles desempenhando (unções que o expõem, diuturnamenle, à insatisfação de certos 
cidadãos que pode resultar em processos judiciais. Assim. parece-.nos mais razoável estender o beneficio 
mencionado no art. 1" da MP n° 1.911·9. a todos os servidores. 

Convém assinalar - por relevante - que o Decreto n~ 2.455. de 14 de janeiro de 1998, que 
implantou a Agência Nacional do Petróleo-ANP. prevê, no seu art. 33. que o referido órgão ·promoverá a defesa 
judicial de seus agentes, em funçao de atos praticados no exerclcio de suas competências.~ Como se vê, o citado 
artigo menciona ~agentes~ sem especificar de qual categoria, assim, a melhor interpretação indica que todos os 
"agentes da ANP poderão ser defendidos por sua Procuradoria Jurídica. 

Estamos convictos de que essa atitude contribuirá para aperfeiçoar o serviço público, na medida que 
estende às demais categorias um beneficio que não implica em aumento de despesa aos cofres federais, 
protegendo·as, repita-se, unicamente das investidas judiciais decorrentes de atos praticados no exercfcio da função 
pública. 

, CF. EI principio de igualdad en la jurisprudenciadel Tribunal Constitucional Espailol, 81, Bolelin Mexicano 
de Derec/lO Comparado, 1995. 

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N. o 1.912-7, ADOTAD'A EM 27 DE 
AGOSTO DE 1999 E PUBLICADA NO DIA 28 DO MESMO M~S E 
ANO, QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI W 9.782, DE 26 DE 
JANEIRO DE 1999, QUE DEFINE O SISTEMA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, CRIA A AGÊNCIA NACIONAL '-DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS": 

Deputado JOÃO GRANDÃO ....................... 084. 

Deputado JOSÉ CARLOS MARTINEZ .......... 085, 

Deputado MANOEL SALVIANO ................... 088 089. 

Deputado MAX ROSENMANN ..................... 087. 

Deputado PAULO KOBAYASHI ................... 086. 

~·8M-

TOTAL_DE EMENDAS: 006 
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MP 1. 912-7 

000084 

l-
MEDIDA PROVISÓRIA N" 1912;DE 27 DE AGOSTO DE 1999 

EMENDA ADITIVA 

Adicione-se ao artigo 10 da MP 1912/99 nova redação para o § 10 
do altigo 70 da Lei 9732/99 nos seguintes tennos: 

"§ 1° - A Agência poderá delegar aos Estados. ao Distrito Federal' 
e aQS Municípios a execução de atribuições que lhe são próprias. excetuadas 
as previ~;tas nos incisos I, VIII, IX, XVII. XVIII e XIX deste artigo. 

JUSTIFICA T1V A 

Os incisos V, XV e XVI do artigo 7° da Lei 9732/99 devem ser 
suprimidos do § 10 deste artigo uma vez que tratam de ações que as vigilâncias 
sanitárias de estados e municípios já detinham competência em função de 
legislaç1ío concorrente e, por outro lado, tratam-se de ações que, mesmo 
considerando que sejam próprias da União, podem ser delegadas a Estados e 
Municípios sem nenhum prejuízo para a Vigilância Sanitária. 

SÓ!A.;YM,. ~ .,;.~:; 

( 

"'-. 

~ 
JÔrio GR4/v6 

':-
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I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

"'Ia proposlçio 

MP 1. 912-7 

000085 

\°'09/99 Medida Provisória nO 1912-7/99 

J 
[ autor 

CEPo JOSÉ CARLOS MARTINEZ I ! n· do prontuário 
451 

I1 O ~rativA 2. O substitutiva J. O modificativa -I. O aditiva 5. O Sub.tI1utiv. oIobal 

Página ] ArtIgo Parágrafo I Inciso allnea 
TEXTO I JUSTIFICA Áo 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua·se no Anexo da Medida Provisória, que se refere a Taxa de Fiscalização de Vigilância 
Sanitária defuúdo os seus valores e os prazos para sua renovação, os seguintes itens: 
1.3 .. Sobre distribuidores de medicamentos; no valor da taxa, substitua·se R$ 15.000,00 por R$ 
7.500,00. 

JuSTIFICAÇÃO 

o setor Atacadista de medicamentos é responsável pelo abastecimento de 85% do mercado, atendendo 
mais de 50.000 farmácias e drogarias, atingindo a todos os municípios do pais, alguns em regiões 
remotas, com distâncias de até 1.000 km, com um elevado custo operacional com o transporte umà vez 
que todo o abastecimento é com frete pago (CIF). 
As margens operacionais do setor atacadista, em razão da legislação vigente, é de no máximo 16% em 
média. Isto faz com que o custo fisico dos medicamentos para o setor atacadista formado em sua 
totalidade por empresas nacionais seja de 84%, enquanto que para a indústria farmacêutica 
multinacional ele é de no máximo 30%, sendo portanto desproporcional às Taxas de FiscaIlzação 
propostas para a Distribuidora (R$ 15.000,00), enquanto que a da Indústria é de R$ 20.000,00. 
Hoje o setor da distribuição de medicamentos é extremamente eficiente, entregando o medicamento ao 
varejo em prazo médio de 24 horas em todo o território nacional, vendendo pelo mesmo preço da 
indústria farmacêutica 
É um setor altamente penalizado pelos custos de seguro em razão da alta incidência de roubos, 
obrigando-se em razão disto a uma pulverização com valores mais baixos transportados pelas unidades 
de transporte, com o conseqüente aumento de despesas tambêm com este item. 
Hoje temos muitas distribuidoras de pequeno porte regionais que fatalmente desaparecerão se mantidas 
as taxas de valores atuais. Se isto ocorrer, desaparecerá uma concorrência saudável com a conseqüente 
elitização do setor, com prejuízos para a rede varejista e consequentemente para os usuários de 
medicamentos. 
A redução do valor da Taxa de Fiscalização para os distribuidores atacadistas, para 50% do valor 
originalmente proposto pela MP 1912-6/99, permitirá a sobrevivência das distribuidoras de menor 
porte e, com isto teremos garantido uma eficiente distribuição de medicamentos em todo o território 
nacional com a urgência correspondente à importância deste valioso insumo. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1. 912-7 

000086 
i 
I 

DATA 
02109/99 

---' 
~~~~~~~~~~~~P~ROn.P~O~S~IÇ~AOn--------------------

AUTOR 
PAULO KOBAYASHI 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.912-7 

! I 
TIPO 

N' PRONTUARIO 
364 

1 () SUPRESSNA 2 () SUBSTITUTNA 3 () MODIFICATNA 4 () ADITNA 5 (X) SUBSTlTUTNO GLOBAL 

PAGINA I I ARTIGO PARAGRAFO INCISO 

Substitua-se no Anexo 11 da Medida Provisória, que se refere à Taxa de 

Fiscalização de Vigilância Sanitária definindo os seus valores e os prazos para sua 

renovação, os seguintes itens: 

1.3 Sobre distribuidores de medicamentos; no valor da taxa, substitua 

se R$ 15.000,00 por R$ 7.500,00. 

JUSTIFICAÇÃO 

Caso prevaleçam as taxas estipuladas pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanit~ria, ocorrerá o fechamento de muitas distribuidoras de pequeno e médio 

portes, que são as que dão sustentação ao abastecimento do varejo nas pequenas 

localidades, onde as grandes distribuidoras não operam. A redução do valor da taxa de 

fiscalização da vigilância sanitária para os distribuidores atacadistas, em 50% do valor 

estipulado 'pela MP nO 1.912-7/99, será suficiente para permitir a sobrevivência dos 

distribuidores menores e assim garantir uma perfeita distribuição de medicamentos em todo o 

território nacional com a urgência e a importância deste precioso insumo da saúde coletiva. 

Sala da Comissão, em de de 1999. 

Deputado Paulo Kobayashi 
emendaanvstax8.doc 

L-~-----------------,.L-o,...L.--. ---.--------.-----
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

• Data J 1108/99 J Proposição: Medida Provisoria n° 1912-7/99 

-I Autor: DepUlado Max Rosenmann + N° Prontuario: 456 

6 Tipo: I ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 (x ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

Página: I de I Parágrafo: Inciso' Ninea: 

9 Texto 

ANEXO 11 - Item 1.4 onde se lê 5.000.00, leia-se 500,00 
. . ..... -, Notas l.d) ......... exceto para os itens I A. CUJOS valores. no caso de pequena empresa não ficarri redUZIdos; 

l.e) ............ exceto para os itens IA, cujos valores no caso de micro-empresa não serão reduzidos. 

JUSTIFICATIVA , 
I 

As mais de 50.000 fannãcías no pais. que geram mais de 300.000 empregos diretos. foram o unico setor I 
varejista do paiS ao qual se atribui responsabilidade de fiscalização pela AGÊNCIA NACIONAL DE VlGILÀNCIA I 
SANITARlA. 

Esse setor ja tão criticado pela sociedade. único cujas margens operacionais, são flXadas pelo Ministério da I 

Fazenda. não pode transferir a rtinguem seus custos adicionais. Em outros setores quando o governo aumenta a I 
alíquota do IPI, este valor e transferido para a população. quando aumento a CPMF, transfere-se o adicional de custo 
à sociedade. ' 

A criação da Agência Nacional de Vigilância Sanhária não pode ser condicionada ás contribuições das 
farmácias. de modo geral. não superiores a 100 m2, que chegam na medida provisória a ter taxas anuais de RS 
5.000.00. Não se precisa esgotar o raciocinio para ver que estas nada mais são do que ansiedade tributâria, que 
ademais. penaJiza aqueles que são os maiores contribuintes para a manutenção do estado. 

Por esta razão. a medida sugere a isonomia para todos os estabelecimentos. voltando aquilo que a! 
constituição precortiza que as taxas sejam iguais para todos. independetemente de seu tamanho. ! 

Conclusivamente. manifesta-se novamente a desigualdade para com este setor varejista. que e o único que 
passa a contribuir para a ANVS, ficando de fora importantes tbntes de risco para a sociedade. como os bares e 
restaurantes e os supennercados. 

I'" ASSinalura ___ \--\""c--]?)-+--_~ __ -------, __ ----:-_ 

I 
I 

i 
I 
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TIPO 

11 N' PRONTUÁRIO 

1 O SUPRESSIVA 2 (x) SUBSTITUTIVA 3 O MODIFICATIVA 4 () ADITIVA 5 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA I I ARTIGO PAAAGRAFO INCISO AUNEA 

TEXTO 

Substitua-se, nas notas ao final da tabela do Anexo desta Medida Provisória, 
que trata da Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária, o item ª que definereduçães-t:los 
valores da tabela, conforme as expressões abaixo: 

'8) trinta por cento, no caso de empresas com faturamento anual superior a 
R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais) e inferior ou igual a R$ 
50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais); 

JUSTIFICAÇÃO 

O novo item 8 aumenta o desconto das empresas que têm faturamento de 
até 50 milhões 'de reais e permite uma nova proporcionalidade do valor das taxas face ao 
faturamento dos estabelecimentos. 

emettdataxaanvl t 1.doc 
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OATA 
01.09.99 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1.912-7 

000089 
PROPOSIÇ, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.912-7/99 

AUTOR 
Deputado Manoel Salviano 

TIPO 

li N' PRONTUAAK> 

f O SUPRESSIVA 2 (x) SUBSTITUTIVA 3 O MODIFICATIVA 4 () ADITIVA 5 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA I I ARTIGO PARAGRAFO INCISO 

TEXTO 

Substitua-se, nas notas ao final da tabela do Anexo desta Medida Pro'lisÓria, 
que trata da Taxa de Fiscalização de Vigiiância Sanitária, o item º que define reduções 
dos vaiares da tabela, conforme a expressão abaixo: 

"b) quarenta por cento, para empresas com faturamento anual entre R$ 
6.000.000,00 (seis milhões de reais) e R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco 
milhões de reais);" 

JUSTIFICAÇÃO 

O novo item º cria uma faixa intermediária para empresas com faturamento .. 
entre 6 milhões de reais e 25 milhões de reais definindo uma melhor a proporcionalidade 
do valor das taxas de vigilância face ao porte dos estabelecimentos e uma diminuição do 
valor da taxa para as empresas com este porte de faturamento. 

;' 

/ 

I 

, 

/ 

/ , 

/ 

, 
\ 

, 
/ 
I 

/ 
I 
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EMENDA ADICIONADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1913.6, ADOTADA EM 27 
DE AGOSTO DE 1999 E PUBLICADA NO DIA 28 DO MESMO 
MÊS E ANO, QUE "INSTITUI MEDIDAS ADICIONAIS DE 
ESTIMULO E APOIO À REESTRUTURAÇÃO E AO AJUSTE 
FISCAL DOS ESTADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS": 

. 

Deputada LÚCIA VÂNIA ........................... 012. 

APRESENTAÇÃO DE E~ENDAS L MP 1913-6 

000012 J .... 
01-09-99 

pro~o ] 

~==~;;==~~ed~id=a==p=ro=v~i~so=·r=i~a=n~0==19=1=3=-~6/~9~9~==~~~~= 
'-____ -:..=.:~.uto'~_~_---'I I n'doprontuirio ] _ LÚCIA VÂNIA . . _ 

I. o s.p ....... 2. o rubstttutin J. li modiftcadva 4. o adJtiva 

Página Artigo Parágrafo I Inciso 
TE.XTO I.JUSTIFICA 'ÃO 

'---
O Art. 2' da Medida Provisória nO 1.913-6 de 27 de agosto de 1999 passa a ,igor com a seguinle redação: 

., Art. 21
\ A opção a que se refere o artigo anterior. relativa ao ano de 1998. poderá ser exercida 

retroati\'amente. inclush'e em relação aos recursos de que tratam as PortariaJ Intermioisteriais MF-MPO 
n' 213, de 2 de setembro de 1997, e n° 340, de 23 de dezembro de 1998. com efeitos Iimilados àquele 
exercicio. devendo as diferenças daí decorrentes serem valorizadas para cada mês de compelência e utilizadas 
prioritariamente em encontro de conlas com obrigações não lributárias para com a União ou com obrigações 
para com O Institulo Nacional do Seguro Social- fNSS. " 

JUSTIFICATIVA 

A medida Provisória D° 1.913-4/99 emitida em substiluição a de nO 1.816-3/99 edilada no âmbito das 
negociações envolvendo os Governos Federal e Estadual. além de antecipar recursos decorrentes das perdas 
com Lei Complementar n° 087/96. possibililou aos Eslados a alleração da opção do Falor de ampliação previsto 
nos ilens 5.4 e 6 do Anexo da referida Lei retroativamente a 1998. Com a medida. Estados que pouco haviam 
recebido de ressarcimeDlo tiveram suas quotaS aumenladas e. em conseqüência. suas participações no bolo dos 
R$ 80Q milhões anlecipadas. 

PQr outro lado. alguns ESlados cujos governos anleriores não se qualificaram a tempo para recebimenlo 
dos recursOs decdrrentes\dc rec<.'\,imento de receitaS de aulOS de infração. cujos falOS geradores ocorreram anles 
da vigência da Lei e de receilaS relativas a compensação do ICMS para efeito de saneamenlo de empresas para 
o programa de 'privatização. e que. com a nova opção retroativameote ao exercício de t 998. poderiam reaver 
tals recursos, por'D!I0 constar expressamente na MP. foram prejudicados duplamenle. 

/ 
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Primeiro. por ainda não lerem recebido os recursos que têm direito e que outros Estados já receberam e 
segundo. que nos lermos do parágrafos 10 do Artigo 20 da referida MP os recursos antecipados foram 
disuibuidos na proporção do que os Estados reccbemm em 1998. incluindo aí aqueles decorrentes da Portaria 
Intcnninisterial MF-MPO n' 340. de 23 de dezembro de 1998. 

É impon'l/lte ressaltar que os prazos pam qualificação fomm diversas vezes prorrogados. a pedido de 
Estados que na ocásião ainda não haviam exercício tal direito. através das Portarias lntermirústeriais n° 336. de 
15 de dezembro de 1997. n" 325. de 30 de novembro de 1998. o que por si só autorilllm as modificaÇÕes 
propostas. 

PARLAMENTAR 

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.1.915-2, ADOTADA EM 27 DE AGOSTO 
DE 1999 E PUBLICADA NO DIA 28 DO MESMO M~S E ANO, QUE 
"DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA 
AUDITORIA DO TESOURO NACIONAL" . 

CONGRESSISTAS 

DEPUTADO ANTàNIO DO VALLE 
DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ 
SENADOR BELLO PARGA 
DEPUTADO DEUSDETH PANTOJA 
SENADORA EMÍLIA FERNANDES 
DEPUTADO FETTER JUNIOR 
SENADOR GERSON CAMATA 
DEPUTADO LUCIANO CASTRO 
DEPUTADO LUCIANO PIZZATTO 
SENADOR LÚCIO ALCÂNTARA 
DEPUTADO MILTON MONTI 
SENADOR NEY SUASSUNA 
DEPUTADO OSMÂNIO PEREIRA 
DEPUTADA RITA CAMATA 
DEPUTADO ROBERTO PESSOA 
DEPUTADO RUBENS BUENO 
DEPUTADO SALA TIEL CARVALHO 

TOTAL DE EMENDAS: 23 

. EMENDAS NUM.E:ROS •.. 

124. 
108, 112, 125. 
121. 
111,116,117. 
127. 
120. 
110. 
126. 
119. 
118. 
106. 
123. 
122. 
115,:128. 
107,114. 
113. 
109. 
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l 
,.-, ---=------,.,---=----=--------, 

1. j', SVI'M.$SIVJ. 2 r-- . sunnTU1f(VA 3 .; . vOOIne.Atr,;.ll 4: " lOITlVA 9 . SUU"TUrTl\lO G\..Ol!IAL 

H:XTO------------------, 

Dê-se aosdispositivos abaixo identiticados a seguinte redação: 

Ar! 2° Os cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal. de Técnico da 
Receita Federal. de Auditor-Fiscal da Previdência Social. de Fiscal do Trabalho e de 
Técnico da_Eiscalização do T[abalho_ são .agrupJldos ~m ~lasses A.B.C_ e Especial. 
compreendendo. as duas primeiras. cinco padrões. e. as duas ultimas. quatro padrões. na 
forma dos Anexos I e 11. . 

Ar! 3° ........... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 1° ............................................ , ...................... : .................................. . 

§ 2° Para investidura no cargo de Fiscal do Trabalho e Técnico da 
Fiscalização do Trabalho. nas áreas de especialização em saúde e segurança no trabalho. 
será exigida a comprovação da respectiva capacitação profissional. em nivel de 
pós-graduação para o Fiscal do Trabalho e para o Técnico da Fiscalização do Trabalho 
especialização técnica em Segurança do Trabalho. oticialmente reconhecidos. 

I - legislação do trabalho: 
11 - segurança no trabalho: 
III - saúde no trabalho. 

Ar! 11° São transformado em cargo de Fiscal do Trabalho e Técnico da 
Fiscalização do Trabalho. na Carreira Fiscalização do Trabalho. os seguintes cargos efetivos 
do quadro permane,nte do Ministério do Trabalho e Emprego: 

I - Fiscal do Trabalho 

;' 
mulher e do menor: 

11 - Assistente Social. encarregado da fiscalização do trabalho da 

I III - Engenheiro. encarregado da fiscalização da segurança do 

trabalho: 
IV - Médico do Trabalho. encarregado da fiscalização das condições 

de salubridade do ambiente do trabalho: 
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. ---~-- ",~," --,------,. J . 
V - Agente de Higiene e Segurança do I'nibalho. encarregado do i!Pbio 

operacional da fiscalização de 'segurança e saúde do trabalhador. 
~-

§ 1°" .................................................................................................... . 

§ 2° ............................................................................ ............. : ........... . 

§ 3° Em decorrência do disposto no inciso V deste artigo, o cargo de Ag,mte 
de Higiene e Segurança do Trabalho passa a denominar-se Técnico da Fiscalização do 
Trabalho. 

Art 12° ................................................................................................... .. 
I ............................................................................................... . 
li-.............................................................................................. . 
111-............................................................................................. . 
IV -.::: ... -:-: .... -:-: .... -:-: .... -:-: .. :::-.... ::-... ::: ..... -:-.... -:: ... ~ ... ~ ... ::-......... ~ ......... ~ ... . 
V -.............................................................................................. . 

Parágrafo único. Incumbe ao Técnico da Fiscalização do Trabalho auxiliar a 
tlscalização do· trabalho nas areas de segurança no trabalho e, saúde no trabalho, no 
exercício de suas atribuições. 

Art 17° Os valores de vencimento dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita 
Federa, Auditor-Fiscal da Previdência Social e' Fiscal do Trabalho' são os constante!: do 
Anexo III e os dos cargos de Técnico da Receita Federal e Técnico da Fiscalização do 
Trabalho, os constantes do anexo IV. 

Art 18° ........................................................................................... ' ....... . 

Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos de Fiscal de Contribui,;ões 
Previdenciárias; Fiscal do Trabalho; Assistentes. Social. encarregado da tlscalização do 
trabalho da mulher e do menor: Engenheiro,.· encarregado da fiscalização da segurança do 
trabalho; e Médico do Trabalho. encarregado da fiscalização das condições de salubridade 
do ambiente do trabalho são transpostos. a partir de 1° de setembro de 1999, na forma do 
Anexo V, e os ocupantes do cargo de agente de Higiene e Segurança do Trabalho são 
transpostos. a partir da mesma data, na forma do i"exo IV. 

I - Alterem-se os anexos 11, IV e VI para incluir, em situação idêntica à dos 
Técnicos da Receita Federal. os Técnicos da Fiscalização do Trabalho. e, em situação 
idêntica a dos Técnicos do Tesouro Nacional. os Agentes de Higiene e Segurança do 
Trabalho, acrescentando-se ao cabeçalho dos mesmos Anexos alusão a Carreira 
Fiscalização do Trabalho. 

JUSTJFICAC..\O 

Não obstante a orientação constante do ,-\.viso CIrcular nO 
006/Gab-CCiviVPR. datada de II ;08.99, acerca de orientação sobre reedição de Medidas 
Provisórias, tàz-se necessilria a apresentação da presente proposta visando 'repara a 
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I" 

omissão-verificada· no· bojo da Medida·Provisória n' \.915-1, de 29.07.1999, quanto à 
inserção da categoria funcional de Agente d~ Higiene e Segurança do Trabalho, pertencente 
ao Sistema Federal de Inspeção do Trabalho. 

A categoria funcional de Agente de Higiene e Segurança no Trabalho, fora 
incluída no Sistema Federal de Inspeção do Trabalho por via do Decreto n'97.995, de 26 de 
julho de 1989, onde também teve suas atribuições definidas. 

A relevância da categoria funcional para o Sistema Federal de Inspeção do 
Trabalho justificou também a edição da Instrução Normativa Intersecretarial n' li, de 08 de 
dezembro de 1995, editada pelas Secretarias de Segurança e Saúde no Trabalho e a 
Secretaria de Fiscalização do Trabalho reafirmando, ill/el'lla <·OI7J0/,/S. o campo de antação 
dos reteridos Agentes. 

Legalmente, a categoria Funcional em pauta e responsavel pela execução dos 
serviços de apoio operacional li Fiscalização do Trabalho. como reterendou a supracitada 
Instruçào Intersecretarial. embora esse reconhecimento não se fez notar pela Lei n' 7.855, 
de 24.10.89. que concedeu a Gratificação de Estimulo li Fiscalização e Arrecadação apenas 
as categorias t"ncionais de fiscal do trabalho, medico do trabalho. engenheiro e assistente 
social. 

A Administração tentou sanar a distorção causada pela omissão daquela 
Lei, apresentando um Projeto de Lei consubstanciado na E.M. n' 046. de 24.11.93, em 
função do Parecer da Consultoria Juridica do MTB, de n' 202/93, recentemente reiterado 
por via do PARECER/MTbE/N' 009/99. de 29.0\.99, o qual, até o presente, como se vê, 
não logrou êxito. 

A reedição da Medida Provisória n' 1915-1. representa uma oportunidade 
valiosa de a Administração efetivamente reparar tal distorção, até porque no âmbito de tal 
Medida fora incluida a categoria funcional de Técnico do Tesouro Nacional. auxiliar da 
Receita Federal. atividade esta que no plano da Inspeção do Trabalho é desenvolvida, 
atualmente. pelos Agentes de Higiene e Segurança do Trabalho. merecendo. portanto, os 
mesmos. idêntico tratamentó, de acordo com um dos principias basilares insculpido na 
Constituição Federal. no capl/l do art. 5' da Constituição Federal. " ... de que todos são 
iguais perante a lei ... ". 

Ademais, a União ao se propor organizar, manter e executar a inspeção do 
trabalho. nos termos do inciso XXIV, do art. 21 da Constituição rederal, não pode se 
olvidar das categorias que atualmente integram o Sistema Federal da Inspeção do Trabalho. 

\\ 
... ,,"u .. ~. ~,,\,---1,,-----l 
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; , 

I" 

o artigo 2° da MP 1.915-2, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 2° - Os cargos de Auditor-Fiscal da· 
Receita Federal., de Técnico da Receita Federal. 
de Auditor Fiscal da Previdência Social e de 
Fiscal do Trabalho são agrupados em classes A, 
S, C e Especial, compreendendo quatro paçrões 
cada uma na forma dos Anexos I e 11. 

JUSTIFlC.-\Ç . .\O 

Esta emenda visa garantir irredutibilidade de salários 
aos Auditores Fiscais da Previdência Social atualmente 
localizados na Classe "O", Padrão I. que terão perdas 
salariais com a transposição para a Classe B, Padrão V, 
confoffile estabelecidQ no Anexo V. Essa correção evita 
prejuízos fmanceiros aos servidores posicionados no início 
da carreira. 
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DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ L ~ 

1U'O 

10 $UPRE$SIVA 20 SU9STTTVTlVA 30 """"'" "" 4 O J,.CffiVA 90 SUSsrrrtrnVOOLOBAl 

1;~/~1 I I' 
~roo PARAGRAFO MO"" AUNEA 

2º e 10º 
=0 

Altera os artigos r e 10° e acrescenta onde couber os seguintes dispositlvos à Medida Provisória em.....-__ 
epígrafe. 

Art. r· Os cargos de Auditor·Fiscal da Receita Federal. de Técnico da Receita Federal, de 
Auditor-Fiscal da Previdência Social. de Fiscal do Trabalho e de Técnico do Trabalho. são 
agrupados em classes A, D, C e Especial, compreendendo. as duas primeiras, cinco padrões, e as 
duns últimas, quatro padrões. na forma dos Anexo I e n .. 

Parágrafo Único - O cargo de Técnico do Trabalho terá a mesma estrutura de cargos e 
vencimentos do Técnico da Receita Federal na forma dos anexos n e IV. 

Art. 10° - A carreira Fiscalização do Trabalho conterá cargos de Fiscal do Trabalho e 
Técnico do Trabalho nas seguintes áreas de especialização: 

Inclua-se onde couber os seguintes dispositivos: 

"Art. - São transformados em urgo de Técnico do Trabalho na carreira de Fiscalitação 
do Trabalho os cargos efetivos de Agente de Higiene e Segurança do Trabalho que passam a 
exercer as atribuições específicas da sua área de atuação. 

Parágrafo - Poderá o Técnico do Trabalho dar apoio operacional para as atividades 
específicas do Fiscal do Trabalho inclusive lavrar os competentes autos de infração. 11 

JUSTIFICACÁO 

Com a edição da referida Medida Provisória estabelecendo sobre reestruturação da 
carreira de Auditores do Tesouro Nacional, da Previdência Social e da carreira de Fiscalização do 
Trabalho, constatou-se a exclusão dos Agentes de Higiene e Segurança do Trabalho. 

Assim sendo, buscamos um tratamento isonômico colocando os agentes de higiene e 
segurança do trabalho, encarregado da fiscalização das condições de higiene e segurança do meio 
ambiente de trabalho no mesmo patamar de tratamento ora dado aos demais cargos efetivos do quadro 
permavente do Ministério do Trabalho e Emprego, já mencionado na referida Medida Provisória. 

Deputado Arnald~a d~~ 
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Inciso allnea 
passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 2' Os cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal, de Técnico da Receita Federal, de Auditor­
Fiscal da Previdência Social, de Fiscal do Trabalho e de Técnico da Fiscalização do Trabalho são agrupados em 
classes A, B, C e Especial, compreendendo, as duas primeiras, cinco padrões, e, as duas últimas, quatro padrões, 
na forma dos Anexos I e II 

Art. 3' [ ... ] 

§ I' [ ... ] 

§ 2° Para investidura no cargo de Fiscal do Trabalho e Técnico da Fiscalizéu;ão do Trabalho, nas áreas de 
especialização em saúde e segurança no trabalho. será exigida a comprovação da respectiva capacitação 
profissional, em nivel de pós-graduação para o Fiscal do Trabalho e para o Técnico da Fiscali1ação do Trabalho, 
especialização técnica em Segurança do Trabalho, oficialmente reconhecidos. 

Art. lO' A Carreira Fiscalização do Trabalho conterá cargos de Fiscal do trabalho e Técnico da 
Fiscalização do Trabalho nas seguintes áreas de especialização: 

I - legislação do trabalho; 
U - segurança no trabalho; 
Ill- saúde no trabalho. 

Art. 11° São transfonnados em cargo de Fiscal do Trabalho e Técnico da Fiscalização do Trabalho, na 
Carreira Fiscalização do Trabalho, os seguintes cargos efetivos do quadro permanente do Ministério do Trabalho 
e Emprego: 

1-[ ... ] 
U- [ ... ] 
UI - [. .. ] 
IV - [ ... ] 
V - Agente de Higiene e Segurança do Trabalho, encarregado do apoio operacional da fiscalização de 

segurança e saúde do trabalhador. 
§ 1° [ ... ] 
§ 2° [ ... ] 
§ 30 Em decorrência do disposto no inciso V deste anigo, o cargo de Agente de Higiene e Segurança do 

Trabalho passa a denominar-se Técnico da Fiscalização do Trabalho. 

Art. 12 [ ... ] 
1- [ ... ] 
U-[ ... ] 
UI - [ ... ] 
IV - [ ... ] 
V -[ ... ] 
P . aro Único Incumbe ao Técnico da Fiscali1ação do Trabalho auxiliar a fiscalização do trabalho nas 

áreas de segurança no trabaJho e saúde no trabalho, no exercício de suas atribuições I 
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Art. 17 Os valores de ven(;imento dos· cargos de Auditor-Fiscal da Receita Fedéral, -Audliàr-FisCal da. 
Previdência Social e Fiscal do Trabalho são os constantes do Anexo IH e os dos cargos de Técnico da Receita 
Federal e Técnico da Fiscalização do Trabalho, os constantes do anexo IV. 

Art. 18 [ .... ] 

Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos de fiscal de Contribuições Previdenciárias; Fiscal do Trabalho; 
Assistentes Social. encarregado da fiscalização do trabalho da mulher e do menor; Engenheiro, encarregado da 
fiscalização da segurança do trabalho; e Médico do Trabalho, encarregado da fiscalização das condições de 
salubridade do ambiente do trabalho são transpostos, a partir de 1° de setembro de 1999, na forma do Anexo V, e 
os ocupantes do C3!.g_o Qe ~gell~e d~ Hjgiene e Segurança_do Trabalho_são_transpostos. a partir da mesma data, -na 
fonna do Anexo VI." 

2, Alterem-se, em conseqüência, os anexos n, IV e VI para incluir, em situação idêntica à 
dos Técnicos da Receita Federal, os Técnicos da Fiscalização do Trabalho, e, em situação 
idêntica à dos Técnicos do Tesouro Nacional, os Agentes de Higiene e Segurança...d~ 
Trabalho, acrescentando-se ao cabeçalbo dos mesmos Anexos alusão à Carreira 
Fiscaliza~o (\0 !raba!bo 

Justificação: 

1. Não obstante a orientação constante do Aviso Circular nO 006/Gab-C.CivllPR. datada de 11.08.99, acerca de 
orientação sobre reedição de Medidas Provisórias. faz-se necessãria a apresentação da presente proposta 
visando reparar a omissão verificada no bojo da MP nO 1915-2, de 29.07.99, quanto á inserção da categoria 
funcional de Agente de Higiene e Segurança do Trabalho, pertencente ao Sistema Federal de Inspeção do 
Trabalho. 

2. A categoria funcional de Agente de Higiene e Segurança no Trabalho, fora ineluida no Sistema Federal de 
Inspeção do Trabalho por via do Decreto nO 97.995, de 26,07.89, onde também teve suas atribuições 
definidas. 

3. A relevància da categoria funcional para o Sistema Federal de Inspeção do Trabalho jusúficou também a 
edição da Instrução Normativa Inlersecretaria1 nO li, de 08.12.95, editada pelas Secretarias de Segurança e 
Saúde no Trabalho e a Secretaria de Fiscalização do Trabalho reafinnando, inlema corporis, o campo de 
atuação dos referidos Agentes. 

4. Legalmente, a categoria funcional em pauta e responsável pela execução dos serviços de apoio operacional à 
Fiscalização do Trabalho. como referendou a supracitada Instruçã~ Intersecretarial. embora esse 
reconhecimento não se fez notar pela Lei nO 7.855, de 24.10.89, que concêdeu a Gratificaçao de Estimulo à 
Fiscalização e Arrecadação apenas às categorias funcionais de fiscal do trabalho, medico do trabalho, 
engenheiro e assistente social. 

5. A administração tentou sanar a distorção causada pela omissão daquela Le~ apresentando um Projelo de Lei 
consubstanciado na EM nO 046 de 24.11.93, em função do Parecer da Consultoria Iuridica deSla Pasta, de nO 
202/93, recentemente reiterado por via do PARECERlMtbElN" 009/99, de 29.01.99, o qual, até o presente, 
como se vê, não logrou éxilo. 

6. A reedição da Medida Provisória n° 1915-2, representa uma oportunidade valiosa de a Administração 
efetivamente reparar tal distorção. até porque no âmbito de tal Medida fora incluída a categoria funcional de 
Técnico do Tesouro Nacional, auxiliar da Receita Federal, atividade esta que no plano da Inspeção do 
Trabalho é desenvolvida. atualmente, pelos Agentes de Higiene e Segurança do Trabalho, merecendo 
portanto, os mesmo, idêntico tratamento de acordo com um dos principios basilares, insculpido na CF/88. no 
caput do 8ft 5° a Constituição Federal " ... de que todos são iguais perante a lei ... ". 

7. Ademais, a união ao se propor organizar, manter e executar a insp~~o t abalho. nos temos do inciso 
XXIV, do art. 21 da CF/88, não pode se olvidar das categorias que atu"l'"e~t~ i tegram o Sistema Federal de 
Inspeção do Trabalho. 

PARLAMENTAR 1\ 

Brasília-DF, 02 de setembro de 1999 

7' 
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Suprima-se o parágrafo 5° do Art. 16 da Medida Provisória 
n° 1.915c2 de 27 de agosto de 1999. ' 

JUSTIFICAÇÃO 

O parágrafo 5°, do Art. 16 da Medida Provisória n° 1.915-2, 
exclui os aposentados e pensionistas da Carreira de Auditoria da 
Receita Federal da Gratificação de Desempenho de Atividade 
Tributária instituída no caput do referido Artigo, ferindo assim, a 
paridade entre os servidores da ativa e os aposentados. Paridade 
essa que está assegurada pelo Parágrafo 8° do Art. 40 da 
Constituição Federal,. 

Sala das Comissões, 

C---'~ ( 
~ .r 

Senaaonr1:;a~gN-€AMA TA 
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.~ 

2 O t.u23TT1Vf'IV" 4 O .lJ)Iml 

~.~ ..... 
1 / 1 r====_·7_'Õ ______ ~ ____ ·_~'_~_ .. ·_· ____ ~ ____ ·<_·~ ______ L_ __ ·_~'~ __ ---, __ ~ 

.-------------------------- "("C __________________ __ 

Altera o art. 7° que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 7° O ingresso no cargo de Auditor Fiscal da Receita Federal dos 
aprovados em concurso cujo edital já tenha sido publicado até 30 de 
junho, ocorrerá, excepcionalmente, no mesmo padrão e classe 
previsto na tabela de transposição para os ocupantes do padrão I da 
classe D do antigo cargo de AFTN, a que se refere o art. 18. 

JUSTIFICATIVA 

A regra original trazida pela MP rebaixa a remuneração e a situação 

funcional prevista no edital do concurso, refugindo ao cargo para o qual os 

candidatos concorreram e foram aprovados, resultando no mesmo que 

empossá-Io em cargo estranho ao previsto no edital. 

O edital do concurso preVia a nomeação dos mesmos para a classe 

D padrão I do cargo AFTN impondo-se, assim, a sua nomeação para a 

me"-ima classe e padrão prevista para os ocupantes dessa posiÇão na 

tabela do cargo AFTN. 

" 
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PARAGRAFO 

v 

Adiciona inciso V ao art. II da Medida Provisória em epígrafe com a seguinte redação: 

Art. II - ................................ .. 

1- .......................................... .. 
11 - ........................................ .. 
III- ...................................... .. 
IV - ...................................... .. 
V - Agentes de higiene e segurança do trabalho, encarregado da fiscalização das condições 
de higiene e segurança do meio ambiente de trabalho. 

JUSTIFICAÇÃO 

A present!! Emenda visa corrigir uma injustiça em relação a categoria ora 
citada. 

Assim sendo, buscamos um tratamento isonômico colocando' os agentes de 
higiene e segurança do trabalho, encarregado da fiscalização das condições de higiene e 
segurança do meio ambiente de trabalho no mesmo patamar de tratamento ora dado aos 
demais cargos efetivos do quadro pemlanente do Ministério do Trabalho e Emprego, já 
mencionado na referida Medida Provisória. 

S~\ ) 
/ ,,\ \ 

Oep~ Ar"l.ldo Faria de sá 

-
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Página I LI ____ A_~.:..:~9'_O ____ _7.1 =;::p""a;;;rá;;,5~",ra;:;f;;-o=-;;!-I ____ I_nC_I_SO ___ -,-___ a_I_ln_e_a_---, 
TEXTO I JIJSTIFIC\ .ÁO 

Suprima-se o § 5° do Art. 16. da MP nO 1.915-2/99, reedi~da e publicada em 
28.08.99 no DOU, em edição extra. 

JUSTIFICAÇÃO 

O § 5° do art. 16 da referida MP, por não atribuir tratamento isonômico 
aos aposentados e pensionistas do cargo de Auditor-Fiscal com os Auditores em 
atividade, - especificamente ao suprimir dos seus proventos a percepção da 
recém-criada Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT, que 
substitui a antiga GEFA, Gratificação de Estímulo à Fiscalização, - viola 
expressamente o § 8° do art. 40 da Constituição Federal, transcrito a seguir: 

U§ 80 - Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de 
aposentadoria e as pensões serão revistos na mesma 
proporção til" na me~ma data, sempre que se modific,ar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também 
estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer 
beneficios ou van~gens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a 
concessão de pensão, na forma da lei". (negrito nosso) 

Além de violar ,O dispositivo constitucional supracitado, este dispositivo 
não gera economia para o Estado brasileiro, uma vez que os futuros aposentados 
perceberão a vantagem pecuniária nos seus proventos, conforme preceitua o art, 
16, § 6° da MP, 

Por estes motivos, para sanear esta injustiça e fazer valer o texto 
constitucional, peço o apoio dos meus pares para aprovação desta emenda. 

Brasília, 02 de setembro de 1999 

Deputad~ 
PPS/PR 



Setembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 4 23351 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 1-
MP 1. 915-2 

000114 

""'----------::--:-: o>fll)PQStC.lJ I 
1'~1H ; O~' ~ I' MEDIDA PROVISORIA N° 1915-2 DE 27.08.99 

',i PAONTIJ,ÚIlO l --,' , __ ~_,~_.o,,',_· _____ - ~ I' 104 
"DEPUTADO RO~ERTO PESSOA I L _____ ~ 

I' 1 KJ SvP~fSSiVJ\ 2: 4 '-.J 9~ 

C~i ---:J "'1'--1-6'''''' -----~'~"""" 
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I' Suprima-se O § 5° do art, 16, 
I 

J [ISTI FI c.\ Ç,\ O 

\losso éntcndimenlO e de que é necessário se fazer Jusliça e se 
prl;!sl;!rvar a isonomia entre sl;!rvidores ativos. inativos e pl;!nsionistas. 
Com a inserção do ~ 5° no artigo 16 na I;!diçào da MP 1<)15-2. o 
govemo exclui aposl;!ntados c pensionistas do direito á percl;!pção da 
Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDA T. 
garantindo o direito à GDA T aos servidores que se aposentarem 
futuramente. Destacamos que em outras situações foram instituídas 
grati ficações de desempenho contemplando aposentados das 
seguintes atividades: Fiscalização (GDAF). Proteção de Vôo 
(GDACTAl. Ciência e Tecnologia (GDCT), Delesa Agropecuária 
(GDA). Finanças. Controle. Orçamenió' e 'PlaneJamento 

. Produtividade (GDP). Diplomática (GDA), Chancelaria (GDC), etc. 
O § 8° do artigo 40 (EC n° 20) da Constituição Federal, 

estabelece que "Observado o disposto no artigo 37, XI, os proventos 
de aposentadoria e as pensões serão revistos na mesma proporção e 
na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em ati vidade, sendo também estendidos aos aposentados e 
aos pensionistas quaisquer beneficios ou vantagens posteriormente 
concedidas aos servidores em atividade, inclusive quando 
decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função 
em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a 
concessão da pensão. na forma da lei". (grifo nosso) 

Acreditamos que a disparidade será corrigida. prevalecendo-se 
o respeito e o cumprimento á nossa CanaMagna . 

. -: . W·i"'""~-----------l 
',J:-r; i "y" . 

_ 'J ..... /, ...-
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I 
O parágrafo 5° do art. 16 da Medida Provisória n° 1915-2/99 passa a vigorar com a seguinte! 
redação: 

"Art. 16 .................................................................................................... . 

§ 5° O disposto neste artigo se aplica às aposentadorias e pensões concedidas até 30 de junho 
de 1999 a servidores da Carreira Auditona da Receita Federal e. até 30 de julho de 1999, a 
servidores da Carreira da Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Carreira Fiscalização do 
Trabalho. 

JUSTIFICATIVA 

A redação do § 5° do art. 16 da MP 1915-2/99 não garante a paridade entre ativos e 
pensionistas, conforme prevê o § 8° do art. 40 da Constituição Federal. que dispõe:. 
"Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e pensões serão I 
revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modiflcar a remuneração I 
dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e aos' 
pensionistas quaisquer beneficios ou vantagens posteriormente concedidas aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de transformação ou 
reclassiflcação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de 
referéncia para a concessão da pensão, na forma da lei." . 
Solicitamos portanto a modificação no texto do § 5° para que a paridade seja garantida. 

P·\RLAMI·:N L\I~ 

2J~ 
i \SSINtd \lUA 
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Art. 16. 

Deputado DEUSDETH PANTOJA 
, , 

2 O ~ .. "'U nnHl\'A 3 O "OOtIIC-4IlVA 4 O .,)11 .... " 

,. 'I!.' 

16 

pt'.' ________________ _ 

Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade 
Tributária - GDA T, devida aos integrantes da Carreira Auditoria 
da Receita Federal, Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência 
Social e Carreira Fiscalização do Trabalho, no percentual de 
até cinqüenta por cento, incidente sobre o maior vencimento 
básico do cargo. 

JUSTIFICATIVA 

A GDAT é uma gratificação de desempenho, de produtividade, não 

havendo justificativa para que a mesma incida sobre valores diferentes 

conforme a situação funcional do servidor. O diferencial no pagamento da 

GDAT deve restringir-se à variação do percentual da avaliação individual, 

o que determinarà a distinção entre o servidor mais empenhado e 

produtivo e aquele menos empenhado e menos produtivo. A justa 

diferenciação na remuneração entre servidores novos e os mais antigos é 

contemplada na Tabela de Vencimentos do Anexo 111 em que o mais antigo 

tem direito a maior vencimento bàsico. 

,------_ .. _,_ .. _.- .-----' 
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Alterar o artigo 18 que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 18 Os ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional 
e de Técnico do Tesouro Nacional são transpostos,. a partir de 10 

de julho de 1999, na forma do anexo VI. 

JUSTIfiCATIVA 

Deve haver tratamento isonômico entre os cargos que compõem a 
mesma carreira, em respeito ao Art. 50 da Constituição Federal. A Tabela 
de Transposição do cargo de Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional para o 
cargo de Auditor-Fiscal 'da Receita Federal passa a adotar o mesmo 
critério adotado para a transposição do cargo de Técnico do Tesouro 
Nacional para o cargo de Técnico da Receita Federal. Para isso exclui-se 
do Anexo V a Carreira Auditoria da Receita Federal e inclui-se o Auditor 
Fiscal da Receita Federal no Anexo VI. 

A transposição proposta corrige também uma distorção causada pela 
redação original, que gerou uma inconstitucional redução salarial de 2,56% 
para os Auditores-Fiscais do Tesouro Nacional ocupantes da antiga Classe 
D, Padrão I. 

~-~"~'."' ... 
LA..-<... jJ-/;.t'~ f 

._------=-==-"----+,-'----"-------------
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ANEXO I 

Carreira Auditoria da Receita Feder"l. Auditoria-Fiscal da 
Previdência Social e Fiscalização do Trabalho 

Estrutura de cargos 

SITUAÇÃO NOVA 

Carreira Auditoria da Receita Federal. Auditoria-Fiscal da 
Previdência Social e Fiscalização do Trabalho 

CARGO I PADRAO I CLASSE 
IV 
111 Especial 
11 

~ , 

I 
Auditor-Fiscal IV 

da Receita Federal 111 C 
"" 

11 

I 

Auditor-Fiscal V 

da Previdência Social IV 
111 8 
11 

I 

Fiscal do Trabalho V 
IV 
111 A 
11 

I 

ANEXO V 
Carreiras Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Fiscalização do Trabalho 

Tabela de Transposição 

- SITUAÇAO ATUAL I SITUAÇAO NOVA 
Cargo Classe Padrão I Padrão I Classe I Cargo 

111 

A 11 IV 
I 

VI 
V 111 

8 
IV Especial I 
111 

Fiscais de 11 11 

Contribuições I 

Previdenciãrias VI Auditor-Fiscal 
V I da 
IV Previdência 

C 
111 Social 

I 11 IV 
I 

Sábado 4 23355 
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--~~~~~~----------~~~-,~~~-----SITUAÇAO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 
Cargo I Classe I Padrào I Padrào I Classe, Cargo 

Fiscal do Trabalho 
Assistente Social. 

Engenheiro e 
Médico do 
Trabalho 

(conforme 
descritos 

no art. 11 desta 
MP) 

I 

V T C 
111 

IV I 
D 111 11 I 

11 I I I 
I V 

IV 
111 , 8 
11 T 
I I 
V I 
IV 
111 A 
11 I 

I I 

ANEXO VI 
Carreira Auditoria da Receita Federal 

Tabela de Transposição 

I 

Fiscal 
do 

TrabalhO 

i 

SITUAÇAO ATUAL SITUAÇAO NOVA 
Carreira AuditOfl3 do Tesouro Nacional Carreira Auditoria oa ReceHa federal 

Cargo I Classe I Padrão I Pacrão I Classe I Car go 

~ A 11 IV 
I ; 

VI 
V i 
IV 

, , 
8 

111 
~ 11 

I EspeCial 11 
I 

~ !I 

Auditor -Fiscal do C 
IV r.udltc:--Fiscal da 

Tesouro NaCional 
, I 111 I Rec€!:a Federal f 

I 
I 

11 I ! 
I I 

V I 
e IV I e 

D 111 
IV 

11 
I C 

Técnico do 111 Técnico da 
Tesouro Nacional 11 R.eceita Federal 

I 
'I ,I IV 
di 

8 I 11 
I 
'/ I 
IV I 
;11 A 
11 
I 

~ 

Setembro de 1999 
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MP 1. 915-2 

000118 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.915-2, DE 27 DE AGOSTO DE 1999 

EMENDA N° - MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 19 da Medida Provisória n° 1915-2, de 1999, a 
seguinte redação, suprimindo-se, em conseqüência, os §§ 5° e 6° do art. 16: 

"Art. 19 O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos 
proventos de aposentadoria e às pensões." 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração aqui proposta se impõe para comgrr grave 
inconstitucionalidade incorporada na presente Medida Provisória em sua primeira 
reedição, que excluiu os aposentados e pensionistas do direito à percepção da 
Gratificação de Desempenho de Atividade Tributària - GDAT, instituída pelo 
citado diploma legal. Trata-se, aqui, de atentado contra o disposto no § 8° do art. 
40 da Carta Magna, que determina que serão estendidos aos inativos e 
pensionistas quaisquer beneficios ou vantagens posteriOImente concedidos aos 
servidores em atividade, indusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria. 

Essa inconstitucionalidade fica evidente quando se examina a 
natureza da GDAT, que, ainda que vaJiável, é devida a todos servidores ativos 
integrantes das carreiras de que trata a M.P. em apreço em razão do exercício dos 
respectivos cargos efetivos e não apenas se e enquanto se encontraJll em 
determinada atividade, condição ou local, não se justificaJldo, assim, exduírem-se 
dela os servidores inativos e seus pensionistas. 

Sala das Sessões, 

~~~~ 
Senador LÚCIO ALCÂNTARA 
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I 

J 
c. r,:--------------- ~~OPOS1ÔC --------------

~~;~ LI' ___ M_B_d_i_d_a_p_r_.o_v_l_·_s_ó_r_i_a_1_9~1_5_-~0~0~2~ _______ ~_~~_~-1 

[DEPUTADO ~~CIANO PIZZATTO"'" 

,..-,--------------- '.'. -----------------, 
1 ~ . SVPR:[SS>Y.I, 2 ~. SVSSTlTUlt!VA .3 í"X . ",oocnCAfNA 4 ' - ~O,TI"':' 9 • ,;JIIS1HI)!T!VO GLOSA".. 

rl~~~:: ~ ~ :r====~.....:.~.c:'~_"_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_ .. _·_"_"'_,v_ -_ -_ -_ -_-_-_-_-___ .. _.,_.,_. =============_'C_'.,_,_, ======~ 
rol~~-------------------rfXTO---------------------' 

I o artigo 19 passa a ter a soguinte redação: 

Artigo 19 - A aplicação do disposto nesta Medida Provisória 
não poderá implicar qualquer tipo de redução de remuneração, 
provento ou pensão. 

JUS TI FI CATIVA 

Esta emenda tem como objetivo deixar expresso na Medida Pro­
visória, a garantia constitucional que assegura a irredutibi 
lidada a servidores públicos ativos e inativos, e aos seus -
ponsionistas. Isto solucionará eventual redução decorrente 
da transposição, contida na Medida Provisória nº 1915-002, e 
dará ao orgão pagador os meios para efetivar o pagamento, em 
adicional, do valor eventualmente reduzido quando da transp~ 
sição. 
Sendo assim entendemos essa emenda ser da mais alta relevân­
cia uma vez que prevê o cumprimento da carta constitucional 
relativo ao tema já amplamente discutido e aprovado no Con -
gresso Nacional. 

-------c-~~--~SSINA1URA -- ----

/ 
, ~ - ~"-:~-
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I' 01/09/99 MEDIDA PROVISÓRIA N° 1915-2, DE 27 DE AGOSTO DE 1999 

AUTOR ti' PROtffi.!ARto 

I~D~E~PU~T~A~DO~FE~n~ER~JU~N~IO~R~ __________________ ~1 1~: __ ~49~6 __ ~ 
""" 

I' 01 DE 03 11' ~ ____ ~ ____ ~ ______ ~ ____ ~ 
, o 

A Medida 
27.08.99, ficam 
disposições: 

Provisória nO 1915-2, de 
acrescidas as seguintes 

Art. - Fica reestruturada a Carreira de Fiscal de Defesa Agropecuária, de que trata o 
inciso 111, do art. 1° da Lei nO 9.620, de 2 de abril de 1998, alterada pelo art. 1° da Lei nO 9.775, 
de 21 de dezembro de 1998, integrante do quadro de pessoal pennanente do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento, na forma das disposições desta Medida Provisória, passando 
a denomlar-se Carreira de Fiscal Federal Agropecuário - FFA. 

Parágrafo único - Em decorrência do disposto neste artigo, os cargos de Fiscal de 
Defesa Agropecuária passam a denominar-se Fiscal Federal Agropecuário. 

Art. - A Carreira de Fiscal Federal Agropecuário conterá cargos de Fiscal Federal 
Agropecuário nas seguintes áreas de especializações funcionais: 

I - Engenheiro Agrõnomo; 
11 - Fannacêutico; 
111 - Qufmico; 
IV - Zootecnista; 
V - Médico Veterinário 

Art. Fica autorizada a transformação em cargos de Fiscal Federal Agropecuário, os 
atuais cargos efetivos de Médico Veterinário, código NS - 910, do quadro pennanente do 
Ministério da Agricultura e do Abastecimento, cujo os ocupantes estejam em efetivo exercfcio 
das atividades de controle, inspeção, fiscalização e defesa agropecuária. 

§ 1 ° - Serão enquadrados na carreira de Fiscal Federal Agropecuário os atuais 
ocupantes dos cargos mencionados no caput deste artigo, desde que sua investidura haja 
observado as pertinentes normas constitucionais e ordinárias anteriores a-5 de-outubro de 
1998, e se posterior a esta data, tenha decorrido de aprovação em concurso público. 

§ 2° - Os atuais ocupantes de cargo de Médico Veterinário que optarem por 
pennanecerem na situação atual deverão fazê-lo, de forma irretratável, até 30 dias da data da 
publicação desta Lei, ficando, neste caso, em quadro em extinção. 

-------. - ------------
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Art. - É de quarenta horas semanaisajOmada de trabalho dos integrantes da Carreira 
de Fiscal Federal Agropecuário, não se lhes aplicando à jornada de trabalho a que se refere o 
art. 1° caput e § 2°, da Lei nO 9.436, de 5 de fevereiro de 1997, e não mais se admitindo a 
percepção de dois vencimentos. 

Art. Os ocupantes do cargo de Fiscal Federal Agropecuário tem por atribuições 
assegurar, em todo tenitório nacional: 

I - a sanidade das populações vegetais, seus produtos e subprodutos; 

11 - a saúde dos rebanhos animais, seus produtos e subprodutos; 

111 - a idoneidade dos insumos e dos serviços utilizados na agropecuária; 

IV - a identidade e a segurança higiênico - sanitária e tecnológica dos produtos 
agropecuários finais destinados aos consumidores; 

V - a promoção. o fomento, a produção, a comercialização e as polfticas agropecuárias; 

VI - os acordos, tratados e convenções internacionais dos quais o Brasil seja signatário. 

Parágrafo único - O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo e no art. 
disciplinará as atribuições dos cargos de Fiscal Federal Agropecuário em conformidade com as 
especificidades e as peculiaridades das atividades desenvolvidas por área de especialização 
funcional. 

Art. Os Valores de vencimentos dos cargos de Fiscal Federal Agropecuário 
obedecerão aos mesmos valores previstos no Anexo 111, desta Medida Provisória. 

Art. Os ocupantes dos cargos de Fiscal de Defesa Agropecuário e da categoria 
funcional de Médico Veterinário são transpostos, a partir de 1 ° de setembro de 1999, na forma 
doAnexoV. 

Art. Aplicam-se aos cargos de Fiscal Federal Agropecuário ás disposições contidas nos 
artigos 2.,3° caput, 4°,15,16 e 19 desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória em ques1ão, deixou de contemplar outras categorias e carreiras, 
cujas atribuições estão diretamente associadas às gestão de fiscalização e dos recursos 
arrecadados pelo Tesouro Nacional. Dentre essas, estão os Fiscais de Defesa Agropecuária 
que tem como atribuições a formulação das políticas agricolas para o controle da sanidade 
animal e vegetal, os controles e da inspeção higiênico sanitária e tecnológica das matérias­
primas e dos produtos agropecuários, a gestão do processo de fiscalização sanitária e 
fitossanitária sobre as atividades agropecuárias, insumos, serviços, promoção, fomento, 
produção, abastecimento e defesa agropecuária, vigilância agropecuária internacional sanitária 
e fitossanitária, tudo voltado para garantia da competitividade dos produtos agropecuários 
brasileiros no comércio nacional e intemacional, especialmente no estágio atual da economia, 
propiciando o bem estar da sociedade e sustentar a meta de 43 bilhões de dólares até o ano 
de 2003, para a pauta das exportações dos produtos agrlcolas. 

Quanto a incorporação da categoria funcional de, Médico Veterinário na Carreira de 
Fiscal de Defesa Agropecuária representa a necessidade de regularização da situação dos 
citados profissionais em decorrência das atividades de fiscalização de Defesa Agropecuária do 
Ministério da Agricultura e do Abastecimento, estarem e continuarem a ser exercidas também 
por esta categoria 

, ; 
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Desde 1994, o Governo Federal assumiu publicamente compromissos de promover 
I equiparação entre as carreiras Fiscais de Arrecadação com as carreiras de Fiscalização, tendo 

para tanto instituldo a Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização - GDAF, cujo 
valor, no entanto, não alcançou o seu objetivo. Agora, com a nova estrutura de vencimentos 
estabelecida para os Fiscais da Receita Federal, Fiscais da Previdência Social e os fiscais do 
Trabalho, a questão por ser resolvida em definitivo, mantendo-se, outrossim, critério isonômico 
de tratamento que atenda aos princípios da polltica de recursos humanos apresentada pelo 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Trata-se, portanto, de assegurar, apenas, a 
coerência entre compromisso e ação, e a presente emenda apresenta uma formulação 
adequada a esse fim. 

" ')".. "" =.,,,"'" 
,~.(~. 

\y. 
\\ 

.. \PRESE~;-rAç,\o DE E:,IC:\'DAS 

ti;)l:'! propo~kão 

MP 1. 915-2 

000121 

~'Irdicla Provi,ória n" 1.9IS-~. dr 27 de 3!\O,tO de 1999 

n" tio pronluúiu 

09 

'lIprcssi\':l 2. subuilllll\'3 .'- .J IlHHllIlcatha 5 ... Suh~lltUlho !.!Iohal 

Páginas'!3 I I Artigo Parágrafo i Inciso 
L-~=~I~.J TE:\TOI.JlJ~TII:IC.\C;"\() 

alínea 

Acresccnrc·sc à ~Icdlda Provisória n" 1.915-2 ... ) seguinte artigo: 

"Ar!. Os servidores dos ex-Territórios do .-\mapú c Roraima.' ocupantes dos 
cargos de Fiscal de Tributos (AI'-I) c Auxiliar de riscai (AF-II), integrarão a carreira dc I 
.. \uJitor-l'iscal da Receita Feueral c Técnico da Receita Federal. respectivamente. mediante 
tr2nsl'l1nnaçào dos respectivos cargos nos lenHOS desta lei. desde filie o requeiram junto à 
Dc;egacia de Administração do \·linistério da Fazenda - DAMF, no prazo de 90 dias após a 
punlic,-I";3Ú desta k'i. 

* 111 Os optantes serão enquadrados nu classe c padrão dos respccti\'os cargos. 
(:on:;idcr:mdo-sc o tempo de serviço. * 2° :\ lotnçào dos servidores de que trata o I'apu! se darú preferencialmente no 
úr~3o dJ Receita Federal do Estado onde atualmente residem:' 
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.;) L' S T I r I c A TI\' . \ 

I 

I 
I 

I Em 23 de março de 19X 1. II Presidente Jt);lO Fi~~\I,'ircdo autoril.ou. em despacho 
i """"d,) I1a Exposiçüo de \<loti\'(lS ;'<" 067/BI. do \linistnl f)"llim .\cIlO. :1 "poca titular da 
i Faz.:nda. a contratação de quinze lccnicos de ní\'eI superior c cinqiienta tccnicos de nível 
I meC:io .. It.lbilitauos cm cOncursos publicos cspcciiieos realizados pela ESAF- Escola ue 
l.-\d:<1imSlrnçiiO Fazendúria. pam os Territórios Fedemis do ,\mapá e de Roraima. 

: Consta no documento. cntrc outras citações: 
I 
I. 
I "As citada."" c(}lIll'ataç/ies Ihu JJO,. o~ietil'fJ atende,' li implalltaçân do 

Sistema de Tributa,lio, Arrecada,lio l' Fiscali~açã{) - T.~F, IIOS Território.I'\ 
Federais. \'isalldo li jJtlI'liciparlin dos me,..,'/IlOS lia reali;:aç'ão de alívida"l'.\' de 
assl:'itêltcia e orientação ao.",' eOllll'ihllillle.\\ bem como jb;ca/i::nç'ão (' I 
fII'l'l!cadaçtio do Impo .... ·to Único sobre .l/illel'ais, do Imposto sobre I 
Opel'açties Relatil'lls ti Circulaçâo de .\fl!l'cadol'Ías (' tio Imposto tle 
Traw.;misstio sobre Bens Imóveis. /I 

"ColIl'ém esclarecer flue as criapies til! empregos jJlei1~a(1tls (Tevel'iio! 
cOllstar inicialmente de IlIlI tabela l!x"{'cial e temporária, (I ..... el' exti1lta 

mediante a inclusão dos cal/tratados no Quadro Pel'manente dos 
Territórios, de acordo com I'eglllamelltaçâo cOllselltânea. após li 

estl'lItlll'lIÇlio do Grupo - T.·fF pl'el,isto nll Lei 11" 6.550/78 I! lIpl'ovaçrio da 
competente lotação. 1/ 

11 O assunto foi submetido ti npl'l'ciaçtio tio DAS'P, leI/do ohtido daquele 
Depal'tammrto manifestaçeio Iaw)I'lÍl'el do pOJlto-de-visla de administração 
de pessoal, " 

I Concluído o processo seleti\'o. todo ele realizado pela ES.\F-DF. oS aprovados 
loram contnrtados, quase todos em agosto de 19R I, sob a égide da CLT. Purtanto há I Sanas 
desempenhando atividades de tributação. a'Tecadação c lisealizaçJo. 9 dos quais trabalhando 
para a L!nião. posto que n alTccadaçào dos impostos. na epoca. pCrlcncia a esta entidade 
poiít;ea . 

• , 
! Ao longo desse periouo. os Fiscais c Auxiliares de Fiscal dos ex-Tcnitórios 
I tentaram junto aos órgãos de administração de pessoal da União e até recorreram à esfera 
Ijudicial para ter sua situação definiti\'amente rcgulnrizada c seus direitos trabalhistas 
i rc~onhccidos. Como resposta. receberam scmpre a infonnnçào dc que dc\'criam lIagual'dar a 
n!\'isâo global do Plano de Cmxos n ser Lfelil'odo com II implantação da ReJorma 
.-ldministralh'o" ou então lia Admillistraçâo em nenhulJI momento assumiu com os impetraJlles 
de (fite seriam. em pra=o cel'lo. ellquadrados como pertencentes ao Grupo da TribUlação . 

.. Irrecadaçüo e Fiscali:a,cio da L'lIião." (texto mil/ido lia sCII/cllça do ,HS-96840 18) 

I 
Estào aguardando há 18 anos. E serào obrigados a aguardar até quando'? 

Passaram-se os anos, vieram as rctolmas. e até agora nenhuma solução I 
,I ~atislàtória fl)i apresentadn parn o caso desses servidorcs. 
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Dos d~z grupos prc\'istos ila Lei 'n" (,,550. dc 'OS de julho de I <)70. que 
; e:;tabdccia diretrizes i)3':a n classilicaçüo de cargos, empregos c 'funçôcs do Ser\,jço Clyil dos I Territórios F~dcrais. apcnas o Gn,po Tributaçüo. AlTeeadaçüo e Fiscalização. do qual 
I dc\"eriam j~lzer parte. nào foi il1lpluntauo. ' 

! O mais paradoxal é que esses servidores contratados com autorização expressa 
I d ) rrcsid~ntc da República. chamados a participar de um concurso público estimulados rela 
I pcrspcctir<l de lima carreira estável c promissorn. selecionados c treinados por uma instituição 
I de notoria. qualil1cação e reputação ilibada (ESAF), foram esquecidos e obrigados a uma 
I intindâ"el espera para \'crem seus direitos assegurados. 

" 

O pleito para inclusão dos referidos servidores nesta lei. sob o aspecto da 
legalidade. parece perfeitamente admissível. I'isto que eom a transt<lnnação do Amapá e 

I Romima <.'111 Estado. os Territórios fomm extintos automaticamente e com eles os cargos de 
i Fiscal de :butos e :\uxiliarcs dc Fiscal dos Tcrritórios. A Constituição Federal de 88 
i estabelet.:\ ) * 311 dú art. ..J I que " EXlÍIlIo o cargo ou declarada sua desnecessidade, o I 
, scrl'idor I'slá\'cltican7 ('111 disponibilidade remuJ1crada, ale? seu adequado apl'Ol'eilamellln em ! 
; mOro carpo, " ,.\ forma de aproveitamento está prevista no art, 30 da Lei n" 8.112.90: no I 
: rClOnlO li llli\'idadc dI! sL'rI'ra'or Ui! dispoJ1ihilidade júr-se-á nlediallfe apI'O\'eilameJ110 
! obrigatório e11/ ('argo (It- mribuiçôcs c \'cllcimel1los compatl\'ôs com () anferiormellte 
: ocupado, .. 
i 
i 
, Quanto ao aspecto de possível aumento de despesa em razão do 
'enquadramento desses scn'j(lorcs nào é óbice insllperãn~l, pois j<Í são remunerados pela Cniào 
~ e o que deve ser acrescido aos seus "encimcntos é pouco significativo. perfeitamente 
. absorvido pelo orçamento. Além do que a car<'nda de Auditores-Fiscais vem sendo alegada 
: ti'eqiientemente. tanto assim que há bem pouco a Ora. Cláudb Costin. quando Ministra 
! Interina da Auministração. autoli7oU em caráter excepcional a realização de concurso público , 
; para provimento de 600 vagas dc .\uditor-Fiscal do Tesouro :\acional. , 
i 

Oportuno Icmbrar quc durante nove anos esses servidores exereeram atividades 
: de tiscalização. tributação c arrecadação de impostos de competência da União. que deveriam 
: ser exercidas por Auditores Fiscais do Tesouro \'aeional. Possil'elmente. durante aquele 
i periodo o produto do trabalho daqueles servidores era somado à arrecadação da DelegacIa da 
Receita Federal e como tal fazia pane da basc de cüleulo para" atribuição de vantagens 
salariais aos Auditores do Tesouro. 

Aeresça-se que a situação dos Fiscais de Tribmos (ni\'CI superior) e Auxiliares 
:,de Fiscais (nível médio) dos cx-Territótios do Amapá e ~oraima continua indel1nida. , 
, ptincipalmente depois da transfonnaçi:o desses te'Titórios cm Estado, E agora se tomou ainda 
: mais instável e ameaçada. ante as recentes medidas constantes do :,"eote editado pela Uniào 
'de Jemissão I'oluntália c colocação cm disponibilidade de servidores considerados 
. desncccss<Írios, 

Cabe ressaltar que com a provúvc1 aprovação da Refomla Tributá,ia nos teonos 
propostos pelo relator. ensejani um melhor aproveitamento desses. servidores com larga 
experiência dc tributos cstaduais ~omo ICMS. qu" ')oder~ vir a se trailstonnar em federal. 
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Estas. 11011011tO. s~~ü n~ rnzôcs pt..'HlS qunis oc\'c-SL' inserir os dispositivos 
apresentados. como medida justa ~ merecida para regul:!rizaçiio timc:onal daqueles ·servidores. 
a exemplo dos Fiscais do extinto Instituto do Açúcar e do ..\lco,,1 que. por detenninação 
judieia!. Ic)]'am classilicados como Auditores do Tesouro Nacio;)"!. 

:\5511'\'\ ll'!H 

"-, 
\' \ I· \. .. ........... ,.,~ ,~ .. ~;., 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~Deputado Osmânio Pereira r "u,~ 

MP 1. 915-2 

000122 \ 
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I 
I 

Emenda Aditi\'a 

MP n° 1.915-2, de 28 de agosto de 1999 

Inclua-se na MP da referência a proposta anexa de criação e estruturação das 
carreiras do Instituto Nacional do Seguro Social - I)lSS, adequando-se a numeração da 
MP aos artigos ora acrescentados. 

JUSTIFICA TIYAS 

A proposta de plano de caneiras previdenciárias de que trata a presente Emenda 
e cujo teor está aqui anexado; pode ser ampla e profundamente justificado com alguns 
pontos que evidenciam a necessidade de sua implementação: 
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o modelo de plano de carreiras ~ de retriiJuição dos servidores ora 
proposto, segue, no geral. as diretrizes fixadas na referida Medida 
Provisória nO 1.915-2, de 27 de agosto do corrente, respeitadas as 
peculiaridades da Previdência SociaL ' , 

r as carreiras propostas. igualmente. guardam boa relação com as já 
existentes no Serviço Público Federal. tendo como parâmetro de 
avaliação as atividades desenvolvidas pelo servidor previdenciário no que 
respeita à complexidade e à responsabilidade inerentes às tarefas a seu 
cargo: 

,. as novas carreiras submetem-se ao critério que estabelece perfeito 
vinculo entre a produção do servidor e sua remuneração, dando 
consistência plena aos modelos de aferição já praticados no MPAS; 

,. as tabelas de vencimento das carreiras guardam relação com áquelas 
propostas' pela MP n° 1.915-2 e buscam, igualmente, a definitiva 
regularização de todo lUH contencioso administrativo/judicial em relação 
à vantagem denominada PCCS, que abrange a categoria de servidores 
previdenciários, de que são exemplo aqueles lotados nos estados do 
Maranhão, Bahia, Santa Catarina e Rio Grande do Sul: 

,. são extintas as gratificaçõ.es típicas das diversas categorias ftmcionais do 
INSS, como sejam a GEFA, a GDE e a GAE e instituída, em 
substituição, a Gratificação de De~empenho de Atividade Previdenciária 
- GDAP. comum a todas as novas carreiras. no percenntalmáximo de até 
cinquenta por cento sobre o vencimento básico do servidor, cuja 
percepção. repetimos, depende da produção aferida: 

,. é criada a carreira de Perito Médico. com jornada de 20 ou 40 horas 
semanais e retribuição proporcional. dando solução adequada a um 
problema que aflige grandemente a administração previdenciária ao 
longo dos últimos anos; 

., o modelo estimula sobremaneira a profissionalização e a qualificação dos 
servidores previdenciários, um dos propósitos mais defendidos pelo 
MPAS: 

r de resto. as carreiras propostas permitem estabelecer uma perfeita e 
necessária correlação entre atribuições e remllileração no Serviço Público 
Federal. eliminando os descompassos atualmente encontrados. 

É preciso, ao fim, deixar claro que as atividades previdenciárias cometidas ao 
MPAS. já de volume incomensurável. serão grandemente acrescidas com os encargos 
novos decorrentes da Lei n° 9.717/98 e da previsível aprovação, pelo Congresso 
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Nacional; dos projetos· de lei complementar que tratam da expansão, nos· S".vlCS 

público e privado, da previdência compiementar. 

Portanto, o plano de carreiras do INSS não é somente de imperiosa aprovação, 
mas, sobretudo, de urgente implementação. 

Sala das Sessões, em 

ro - ._~ .• __ .. _... \ 

--_ .. _-~-_. 

AENXO à Emenda Aditiva nO 

Proposta de criação de Plano de Carreiras 
Previdenciárias 

Art. Ficam criadas e estruturadas as Carreiras Previdenciárias. Procurador Autárquico 
Previdenciário, ·Perito Médico Previdenciário. Analista Previdenciário e Técnico Previdenciário no 
Quadro de Pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. autarquia vinculada ao Ministério 
da Previdência e Assistencia Social. 

Art. As Carreiras Previdenciárias ora propostas são constituidas dos cargos de provimento 
efetivo. de mesma denominação. estruturados em I1Iwis. classes e padrões. nas diversas áreas de 
atividade e especialidades. conlorme Anexo I. 

Parágralo único - Os cargos são agrupados em Classes A. B. C e Especial. compreendendo. as 
duas primeiras. cinco padrões. e as duas últimas. quatro padrões. 

Art. Em decorrência do disposto no art. 
Especialidades: 

. entende-se por Areas de Atividade e 
I 

I. áreas de atividade . conjuntos de trabalhos atins ou complementares e que entre si se 
diferenciam pela natureza dos conhecimentos e experiências envolvidas, respeitadas as caracteristicas 
protlssionais e as condições de trabalho: 
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11. especialidades - necessarias por exigência legal. ou a critério da Administração, quando for o 
caso. representam um conjunto de formação especializada ou experiência protissional especifica para 
o exercicio das atribuições. 

1- de Procurador Autarquico Previdenciário: 

a) as pertinentes ao procuratório judicial e extrajudicial e a defesa dos interesses do Instituto 
Nacional do Seguro Social- INSS: 

b) consultoria, assessoramento juridicos e todas as demais próprias da profissão de advogado: 

c) apuração da Iiquidez e certeza dos créditos de qualquer natureza. inerentes as suas atividades. 
inscrevendo-os em divida ativa para fms de cOPJança amigável ou judicial. 

11- de Analista Previdenciário: 

a) formulação e implementação de planos. prognimas e projetos: 

b) regulação. supervisão. controle e auditoria das ações institucionais: 

c) análises. estudos e pesquisas relacionadas com a politica previdenciária e o acompanhamento 
e avaliação do desempenho institucional. inclusive no que tange a execuçã~ de atividades 
tercei.izadas: 

d)atividades de natureza organizacional e outras a elas relacionadas: 

e) atuação em todas as áreas de atividade vinculadas as competências do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS. respeitadas as especialidades determinadas pór exigência legal ou a 
critério da Administração. 

III - de Perito Médico Previdenciário: gerenciamento, superv.sao. controle, fiscalilação, 
auditoria, bem como a execução das atividades especializadas de pericia-médica para fins de 
beneficios dos segurados e dos servidores do Instituto Nacional do Seguro Social. 

IV - de Técnico Previdenciário: suporte técnico especializado e apoio administrativo em todas as 
áreas de ativid~de vinculadas as competências da instituição. 

Parágrafo único - O detalhamento das atribuições. as especialidades e demais requisitos de 
especificação dos cargos, observadas as áreas de atividades. serão descritos em ato do Poder 
Executivo. 

Art. O ingresso .às Carreiras Previdenciárias, conforme a area de atividade ou especialidade, 
far-se-á , no -padrão iflicial da classe inicial do respectivo cargo, mediante concurso público, 
constituido de duas etapas, ambas eliminatórias e c1assificatórias, sendo a primeira de provas ou de 
provas e titulos. e a segunda de programa-de fomlação especifica e avaliação tinal. 

Art. Os requisitos básicos de escolaridade para ingresso nas Carreiras Previdenciárias, 
exigindo-se. quando for o caso. formação especializada e experiencia profissional especifica 
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correlacionada com a área de atividade. a serem detinidas em regulamento e expressamente 
mencionadas 110S editais de concurso. sào os seguintes: 

L para os cargos de Procurador Autárquico Previdenciário. Perito \ lédico Previdenciario. 
Analista Previdenciário. I1Ivel superior. com terceiro grau ou equivalente. concluido: 

11. para o cargo de Técnico Previdenciário. nivel técnico. segundo grau completo ou curso 
técnico equivalente 

Art. O desenvolvimento do servidor nos cargos das Carreiras Previdenciárias. pautado nos 
resultados da avaliação de desempenho. qualificação profissional e em interslicios. ocorrerá por meio 

de: 
I - progressão por mérito tuncional . passagem do servidor para o padrão de \'encimento 

imediatamente superior dentro de uma mesma classe: 

1\ . promoção por qualificação profissional . elevação do ser,idor do ultimo padrão de 
vencimento de uma classe para o primeiro padrão da classe imediatamente superior do cargo, 
condicionada a titulação adquirida por meio de instrução formal e complementar. promovida ou não 
pelo INSS: 

§ 1°. A progressão e a promoção observarão os requisitos e condições fixados em regula:nento. 

§2°. O servidor em estágio probatório será objeto de avaliação especifica. ao final do qual. se 
confirmado no cargo. obterá progressão para o padrão correspondente ao imediatamente superior. 
observada para efeito de transposição o contido nos Anexos 1\1 e IV. \·edando·se·lhe, durcnt~ esse 
periodo. a progressão por mérito funcional. 

Arl. Ficam extintas a Gratiticação de Estimulo a Fiscalização e a Arrecadação. GEF A. a Lei 
nO 8.538. de 21 de dezembro de 1992. devida aos ocupantes dos cargos de Procurador Autarquico a 
Gratiticação de Desempenho e Eficiência· GDE. de que trata o art. 10 da Lei nO 9620. de 02 de abril 
de 1998. devida ao Supervisor Médico·Pericial. do Quadro de Pessoal do INSS, e instituida a 
Gratificação de Desempenho de Atividade Previdenciária - GDAP. devida aos integrantes dos 
cargos das Carreiras Previdenciárias. de que trata o art. desta Medida Provisória. no percentual de 
até cinquenta por cento. incidente sobre o vencimento básico do servidor. 

§ 1°· A GDAP será atribuida em função do efetivo desempenho do servidor, bem assim de 
metas de arrecadação e de produtividade lixadas. na fomla estabelecida em ato do Poder Executivo 

§ 2°· Até vinte por cento da GDAP será atribuida em função do alcance das metas de 
arrecadação e de produtividade. 

§ 3°· Enquanto não for regulamentado o disposto nos paragrafos anteriores. a GDAP 
corresponderá a trinta por cento. 

§ 4°· Os ocupantes das Carreiras Previdenciárias não fazem jus á Gratificação de Atividade de 
que trata a Lei Delegada n013, de 27 de agosto de 1992. 

Art. Os valores de vencimento básico dos cargos das Carreiras Previdenciárias sào os 
constantes do Anexo 11. 
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Art. Os ocupantes dos cargos de provimento efetivo de nivel superior e intermediário e dos 
cargos de supervisor médico-pericial de que trata a Lei n09.620. de 02 de abril de 1998; integrantes 
do Quadro de Pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS são transpostos para as 
Carreiras Previdenciarias • na forma dos Anexos III e IV 

Parágrafo único - Serão convertidas em "antagem pessoal nominalmente identificadas as 
parcelas remuneratórias que nào forem absorvidas em decorrencia da transposição de que trata o 
caput deste artigo. 

Art. Os valores de vencimento básico dos cargos integrantes das Carreiras Previdenciárias 
correspondem a uma jornada de 40 horas semanais de trabalho. ressalvado o disposto no parágrafo 
único deste artigo. 

Parágrafo único - Os integrantes da Carreira de Perito Médico terão jornada de 20 horas 
semanais de trabalho. podendo optar pelo regime de 40 horas mediante pagamento em dobro dos 
valores de vencimentos respectivos. constantes do Anexo 11. 

Art. Ficam incorporados aos vencimentos básicos das carreiras previdenciárias os re<!.iustes 
decorrentes de decisão judicial relativos ao adiantamento pecuniário instituído pelo art. 
da Lei 7.686. de 2 de dezembro de 1988. aplicando-se. quando couber. o disposto no art.9° desta 
Medida Provisória. 

Art. Aplica-se aos ocupantes de cargos do quadro suplementar. nào transpostos para as 
Carreiras Previdenciárias. a Gratificação de Desempenho de Atividade Previdenciária -GDAP, 
instituida pelo artigo desta Medida Provisória. incidente sobre o atual "encimento básico do 
servidor e a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada nO 13. de 27 de agosto de 1992, 
ficando os seus respectivos cargos automaticamente extintos na vacància. 

Art. Fica vedada a redistribuição de cargos dos quadros de pessoal de quaisquer órgàos da 
Administraçào Pública Federal direta. autárquica e fimdacional, para o INSS. 

Art. O disposto nesta Medida Provisória produz efeitos financeiros a partir de I ° de agosto de 
1999 e aplica-se aos proventos de aposentadorias e pensões. 

Art. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. t1cando revogado o 
inciso I do artigo I ° da Lei nO ()620, de 02 de abril de 1998 e as demais disposições em contnirio. 

Brasilia, em de de 1999- 178° da Independência elllo da República. 
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ANE.XO I·· 
CARREIRAS PREVIDENCIÁRIAS 

ESTRUTURA DE CARGOS 

SITUAÇÃO NOVA 
CARREIRNCARGO AREAS DE ATIVIDADE NIVEL 
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·PROCURADOR AUTÁRQUICO • PROCURADORIA U 
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• BENEFICIOS I 
'PERlTO MÉDICO PREVIDENCIÁRIO • Al:DITORlA O 

• ADMINISTRAÇ ÃO E GESTÃO R 

• ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
• AUDITORIA 

'ANALISTA PREVIDENCIÁRIO • ARRECADAÇÃO E 
• FISCALIZAÇÃO 
• PROCURADORIA 
• BENEFicIOS 

, 
T 

·TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO • SUPORTE TÉCNICO E E 
ADMINISTRATIVO C 

N 
I 
C 
O 

.. 

Setemliro de 1999 

I 
CLASSE PADRAO 

IV 
111 
11 
I 

IV-
111 

C 11 
I 
V 
IV 

B 111 
I! 
1 
V 
IV 

A 111 
I! 
I 

IV 
lI! 

ESPECIAL I! 
I 

IV 
111 

C I! 
I 
V 
IV 

B 111 
I! 
I 
V 
IV 

A lI! 
I! 
I 



I 
-,'n""lr:a!.'r . \l!1:"H1Ui .. " Pr.:\-id ... 'l,.:i~ri(,,{ 40 [["fa,,) 

(1:1 ..... .: 1':l(lr,;<, Y:d<'f (""111 RS) 

" ... 720.1(' 

r"r\. ... ial 111 ... 5:>::Z.(,l' 

II 4...f-l').20 

I 4 . .\I'U.2 

1\ J,<)(.2.<)~ 

C 111 ,"X475::: 

11 I 71~.·11, 

I .1,(·2(,.(,1. 

\ .; ;:7.::1 

1\ J 2.\O..lO 

1\ 111 J.l.1I;.22 

11 .\,O-l·1.Si 

~ 
I 2'}5/o.ls 
\. 2.iI2.1O 

1\ V·H.ro 

\ III :::.55<,.-11 

11 ::.-ISIS5 

I 2..j(J<}.(>(. 

ANEXO 11 
CARREIRAS PREVIDENCIÁRIAS 

TABELA DE VENCIIVIENTOS 
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ANEXO III 
CARREIRAS PREVIDE:\CI..\RIAS 

TABELA DE TRANSPOSIÇÃO 

Setembro de 1999 

CARGOS DE NIVEL SUPERIOR I CARGOS DE NIVEL TECNICO I 
SITUAÇAO SITUAÇAO NOVA SITUAÇAO SITUAÇAO NO\·A 
ANTERIOR MTERlOR 

CLASSE PADRÃO PADRÃo CLASSE CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE 
III III 

A \I A \I IV '---
I IV I .-

VI VI 
V V 

13 IV B IV 111 
\li 111 \li 
\I 

ESPECIAL 
\I 

I I ESPECIAL 

VI 11 VI 11 
V V 

C IV , 
C IV 

1II I 1\1 
11 11 I 
I I 
V IV V 
IV IV 

D III C 
D lU IV 

11 III 11 
I I C 

11 1II 
I li 
V " I 
IV V 
li! B IV 
11 1I\ B 
I 11 
V I 
IV V 
111 

A IV 
11 1I\ A 

I li 
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ANEXO IV 
CARREIRAS PREVIDENCIÁRIAS 

TABELA DE CORRELAÇÃO PARA EFEITO DE TRANSPOSIÇÃO 
--

Situação atu.<d Situação No\'a 

Cal1!oslCatC2oria"i: funionai"i: CarrcirdslCal1!os 

·Procur:ldor Autarquico ·Procuf;:ldor Aut:írquico rrc\'idcnci~írio 

-Supcn:isor Médico - Pericial c Médico -Perilo Médico PTe\ idcnci:irio 

Dema.is Clrgoslcalcgorias fuucion:lis de niycl -Analist." Prcyidcnciário 

superior inlcgr.lOlcs do Quadro de P=" do INSS. 

Cargos/Categorias funcionais de nÍ\"CI .inlcnncdiário -Técnico Prc\'idcnciário 

inlegr:mlcs do Quadro de Pcssoal do INSS. 

_ .. _ .. _----_ ... _--- -_ .. -
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MP 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1.915.:.2 

000123 

Li --'O f"1' ~-----''''''''''------

~--------------------------------~ 

.,----, C" -, I' -.-" 
L-_________ ~ _________ ~~~-------------~,'~--~ 

[,,'--------------------.-____ rolo _________________________ __ 

1 Acrescente-se a MP.::r19 , 5-dl.- no que couber os seguintes 
I dispositivos: I 

Art. O cargo de Procurador Autárquico do Instituto Nacional do 
Seguro Social de que trata a Lei n~ 5.645, de 10 de dezembro de 1970 e o Decreto 
n~ I. 931. de 17 de junho de 1996, passa a denominar-se Procurador da 
Pre':idencia Social - PPS. 

Art. A Carreira da Procuradoria da Previdência Social compõe-se dos 
seguintes cargos efetivos: 

I - Procurador da Previdência Social de 2! categoria (inicial); 
11 - Procurador da Previdência Social de I! categoria (intermediária); 
IIl- Procurador da Previdência Social de categoria especial (final). 

Parágrafo único. O cargo de Procurador da Previdência Social é 
agrupaào em classes: :~ categoria. I! categoria e categoria especial; as duas 
primeiras compreendem cinco padrões. e a última. quatro padrões. na forma do 
anexo I. 

Art. São atribuições dos ocupantes do cargo de Procurador da 
Pre':iàencia Social. em caráter privativo: 

I - representar judicial e extrajudicialmente o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS; 

II - apurar a Iíquidez e certeza dos créditos de natureza previdencioiria 
e 05 inerentes às atividades do INSS, inscrevendo-os em dívida ativa. para fins de 
cobrança amigável ou judicial; 

III - desempenhar as atividades de consultoria e assessoramento 
jur:dicos no àmbito do INSS, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. II da 
Le: Cumplementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993. 

Parágrafo unico. O Poder Executivo, observado o disposto neste 
m:go. disporá sobre as demais atribuições do cargo de Procurador da Previdência 
Sc.::ai. 
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Art, O ingresso no cargo de Procurador da Previdência Social.' 
pm'atíl'o de Bacharéis em Direito, far-se-á no padrão inicial da 2! categoria. 
mediante ~oncurso público de provas e títulos, em duas etapas, ambas de caráter 
eiirr.inatc:io e classificatório, sendo a primeira de provas e títulos e, a segunda. de 
programa de formação. nos temos a serem estabelecidos em edital. observados os 
reqclsitos fixados na legislação penínente. 

An. O desenvolvimento do servidor nos cargos de que trata esta 
\ (eciàà P~ovisória ocorrerá mediante progressão funcional e promoção. 

§ 1 ~ Para os fins desta Medida Provisória, progressão funcional é a 
pa,;age,,-, do Procurador da Previdência Social para o padrão de vencimento 
ime;,;atamente superior denrro de uma classe. e promoção, a passagem do 
Prc~:Jraé:)r do último p~drão de uma classe para. o primeiro da classe 
ime;:iiaraiTIente superior. 

§ 2~ A progressão funcional e a promoção observarão requisitos e 
':Qr.'::ções fixadas em regulamento. 

§ 3~ O Procurador da Previdência Social em estágio probatório será 
00.';:0 de avaliação especifica. vedando-se-Ihe. durante esse periodo, a promoção. 

Art. Fica extinta a Gratificação de Estímulo à Arrecadação e 
Fi"aiizaç:io - GEFA. de que tIata a Lei n2 8.538. de 21 de dezembro de 1992 e 
:ns:::utda a Gratificação de Atividade Juridica Tributária e Previdenciária -
G . .lJTP. devida ao Procurador da Previdência Social, no percentual de até 
jn~.:Jenta por cenro. incidente sobre o vencimento básico do procurador. 

§ I~ A GAJTP será atribuida em função do efetivo desempenho do 
?r:::Jrador da Previdência Social, na fama estabelecida em ato do Poder 

§ 22 Até vinte por cento da GAJTP será atribuida em função do 
lkl~ce das meras de arrecadação da Procuradoria Geral do Instituto Nacional do 
5eS'cro Social - INSS. 

§ 32 Enquanto não for regulamentado o disposto nos parágrafos 
ln:=r;ores. a GAJTP corresponderá a trinta por centO. 

JUSTIFICA TIVA 

Visa a presente Emenda manter a histórica equiparação dcs 
Procuraaores do INSS com as carreiras reestruturadas pela MP 1915-1/99. 

E que. desde a edição da Lei 8.538, de 21 de dezembro de 
1992. Auditores Fiscais do Tesouro Nacional, Fiscais de Contribuições 
PreVidenciárias. Fiscais do Trabalho. Engenheiros do Trabalho. 
Assistentes Sociais do Trabalho e os Procuradores do Instituto 
Nacional do Seguro Social vinham recebendo idêntica gratificação de 
produlividade. em razão do caráter complementar e interdependente ql:e 
preside o exercício das aludidas carreiras. 

Sábado 4 23375 
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Com a ·edição da Medida Provisória 1915. de 29 de junho de 
1999. os Auditores Fiscais do Tesouro Nacional se apartaram do histórico 
grupo de carreiras e passaram a ter uma situação diferenciada. Reeditaaa 
tal MP. em 30 de julho de 1999. os Fiscais de Contribuições 
Pre'lldenc:áriaS;-·os· Fiscais do· Trabalho. Engenheiros do Trabalho e 
Assistentes Sociais do Trabalho passaram a trilhar o caminho percorrid::: 
pelos Auditores Fiscais do Tesouro Nacional. 

Embora todas essas categorias sejam de fundamental 
importância no esforço de incrementar receitas tributá nas e 
previdenciárias. surpeendentemente apenas os Procuradores do INSS 
ficaram a marg'elm do processo de reestruturação de carreiras conduzido 
pela MP objeto da presente Emenda. 

É pÚblico e notório que a atuação de Fiscais de Contribuições 
Previdenciárias não se completa sem o concurso dos Procuradores da 
Previdência Social na medida em que são estes os detentores exclusivos 
da competência de cobrar tais contribuições. amigável e judicialmente. nos 
termos do artigo 17 da Lei Complementar nO 73. de 1993 . 

A Exposição de Motivos que acompanhou a presente Medida 
Provisória. nos itens de 2 a 5. eniatlza a necessidade de garantir apone 
de novos recursos gerados. única e exclusivamente. pelo resultado de 
ações fiscais que levem os contribuintes ao cumprimento de suas 
obngações previdenciárias e trabalhistas. inibindo as constantes tentativas 
de fraudes e de evasão de receitas. 

Ora. sem embargo da importância dos Fiscais de Contribuições 
Previdenciárias. eles solitariamente jamais conseguirão cumprir os 
obJetiVOs alegados na Exposição de Motivos. É que. raramente. o 
contribuinte. diante de um simples Auto de Infração Fiscal. se apressa em 
Quitar seus débitos para com o INSS. O elevado estoque de processos de 
cobrança. conduzido pelos Procuradores. atesta esta realidade. Tal 
estoque de dividas em fase de cobrança hoje supera a espantosa ciira de 
:::tnquenta bilhões de reais. sob a responsabilidade exclusiva de 325 
Procuraoores do INSS. . 

Anteriormente a Lei 8.538/92, alijados que eram do processo de 
ncenuvo à arrecadação. os Procuradores jamais haviam atingido valores 
:obraocs em Juizo superiores a vinte e cinco milhões de reais. Inseridos 
~o sistema de incentivo. representado pela GEFA. ultrapassaram um 
ollhão e duzentos mil reais no ano passado. 

Assim. estimular a inscrição de mais e mais devedores e. por 
outro lado. não continuar incentivando a liquidação desta espantosa cifra 
'la débitos já inscritos. resultará tão somente no crescimento meramente 
~scntural dos. haveres que a Previdência Social possui com seus 
:ontribuintes. Em outras palavras. a instituição previdenciária estará cada 
!e~ mais abarrotada de títulos de crédito insusceptíveis de serem 

Setembro de I 999 
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:::nvertidos em moeda' necessária ao cumprimento dos' encargos 
:;re'lidenciários para com 05 seus quase vinte milhões de aposentados e 
:;enslomstas. 

Assim sendo. mister se faz a reinserção dos Procuradores do 
I NSS no mesmo patamar de tratamento ora dado aos Fiscais de 
:ontnbuições Previdenciárias e ás .demais carreiras reestruturadas. 

rL-~--'=-==-_. .-===--.~~'~-

QATA 
021091t999 
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Sábado 4 23377 

AUTOR NO PRONTUARIO 
Deputado ANTONIO DO VAllE 

TIPO 
I t) SUPRESSIVA Z () SUBSTITUTIVA 3 O MODIFICATIVA 4 (x) ADITIVA 5 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

TEXTO 

• Acrescente-se ao texto da Medida Provisória n° 1.915-2, de 1999, artigo 
• com a seguinte redação. renumerando-se os artigos posteriores: 

"Art. 19. Fica criada. no Quadro Permanente do 
Ministério da Fazenda. a Carreira Apoio À Atividade Tributária 
Federal. composta dos cargos de Analista de Apoio Tributário, 
Técnico de Apoio Tributário e Assistente de Apoio Tributário, com 
lotação prrvativa na Secretaria da Receita Federal. 

§ 1° O Poder Executivo disporá sobre a transposição 
dos servidores ocupantes de cargos efetivos. da sistemática 
introduzida pela Lei nO 5.645, de 10 de dezembro de 1970, para a 
Carreira Apoio À Atividade Tributária Federal. observada a 
correlação de atividades das respectivas categorras funCionais. 

§ 2° Aplicam-se aos integrantes da carreira prevista 
no caput deste artigo os valores de vencimentos previstos nos 
Anexos 111 e IV desta Medida Provisória.' 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória. nO 1.915-2. de ,2'l de agosto de 1999, promoveu 
significativa reestruturação na sistemática orqanizacii:Ínal da .carreira Auditoria do Tesouro 

1 Nacional, com o objetivo de conferir maior eficiência às ações de arrecadação e 
I fiscalização tributárias federais. Contudo, a referida Medida Provisória não contemplou 
! qualquer previsão normativa que dispusesse sobre a situação dos demais servidores que 
i trabalham no âmbito da Secretaria da Receita Federal e pertencem ao Plano de 
, Classificação de Cargos, instituído pela Lei n° 5.645, de 10 de dezembro de 1970. Nossa 

proposição intenta corrigir essa distorção funcional e, certamente. contribuirá para o 
aperfeiçoamento das atividades do Órgão Tributário Federal. 

,I 

ASSINATURA 

909801.doc . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP 1. 915~2 

L. 000125 

I' 02/09i~9~ I" ---------M-ED~;;;R-O-VISÓRIA N° 1.915-2 

r 
'",011 ----------------, 

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ 
,.1'0 

10 S!,!PRESSNA 2 o Sl!esmvnvA 3 o ~OO:FJt:AnVA 90 
;>AqAORAfO 1-iCJ.SO 

Inclua-S~ onde couber na Medida Provisória em epigrafe o seguinte antgo: 

Art. - A aplicação do disposto n~sta Medida Prol'isória não poderá implicar 
qualquer tipo de redução de remuneração. provento ou pensão_ 

,JUSTIFICATIVA 

Esta emenda \-isa deixar expressa, na Medida Prol'isória. a garantia 
constitucional que assegura a irredutibilidade a servidores públicos ativos da transposição. 



Setembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 4 23379 

" 

contida na Medida Provisória n,) 1.915-2. ~ dará ao órgão pagador os meIOs para efetivar o 
pagamento. em adicional, do valor c\'entualmente reduzido quando da transposição . 

. , 

DATA 
02.09.1999 

~, / 
'9~'~~ 

, 

Deputado'~F~Ó Fãria de sá 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSICAo 
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000126 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 915-2' 

AUTOR 
DEPUTADO LUCIANO CASTRO 

TIPO 

N° PRONTUARIO 

1 () SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTiVA 3 () MODIFtCATiVA 4 () ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA 
011 

ARTIGO PARÀGRAFO 

TEXTO 

INCISO ALlNEA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo, acrescentando-se à ementa, 
no seu fecho, a frase "e dá outras providências": 

"Art ..... O § 2° do art. 4° da Lei nO 9.651, de 27 de maio de 1998, passa a 
vigorar com a seguinte redação. ficando revogado o § 1° do art. 15 da mesma lei: 

'Art. 4° ..................... .. 

§ 2° O percentual para as carreiras e cargos de que trata o art. 1° 
corresponde a 0,39986% (trinta e nove mil, novecentos e oitenta e seis décimos de 
milésimos por cento).'" 

l 
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JUSTIFICAÇÃO 

Como se encarrega de ajustar situações funcionais distorcidas. nas carreiras 
por ela abrangidas. a medida provisória sob emenda confere exceiente oportunidade para 
rever a estrutura de vencimentos das carreiras jurídicas da administração pública federal. 
recentemente galgadas. no projeto de lei que trata da demissão de servidores por 
insuficiência de desempenho. a condição de carreiras "exclUSivas do Estado'. Veja-se que 
o título decorreu de iniciativa do próprio Poder Executivo. sem que tivesse havido a 
necessidade. como se verificou em relação as categorias alcançadas pela MP. de emenda 
congressuEiI. 

Assim. para cumprir sua finalidade. a emenda torna homogêneo o 
tratamento dado pela Lei nO 9.651/98 aos servidores que integram as carreiras jurídicas. 
circunscrevendo a respectiva evolução funcional aos vencimentos básicos. conforme 
determmam as melhores têcnicas de administração de recursos humanos. Da mesma 
forma. corrige-se distorção ocasionada por dispositivo da aludida lei que. 
injustificadamente. rompe direito legitimamente adquirido pelos integrantes das carreiras 
alcançadas. direito esse reconhecido e consolidado em instância Judicial. 

------------~-~--------_. 

Emenda MP "----- -

MP 1. 915-2 

000127 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.915-2, DE 27 DE AGOSTO DE 
1999 

EMENDA N° --ADITIVA 

Incluam-se, na Medida Provisória n° : ~ 15,,2, de 1999, onde 
couber, os seguintes artigos: 

"Art. Fica reestruturada a Carreira de Fiscal de Defesa 
Agropecuária, de que trata o inciso III do art. 1 ° da Lei n° 9.620, de 2 de abril 
de 1998, alterada pelo ali. l° da Lei nO 9.775, de 21 de dezembro de 1998, 
integrante do quadro de pessoal permanente do Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento, na forma das disposições desta Medida Provisória, passando a 
denominar-se Carreira ele Fiscal Federal Agropecuário - FF A. 
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Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo, os 
cargos de Fiscal de Defesa Agropecuária passam a denominar-se Fiscal Federal 
Agropecuário. 

Art. A Carreira de Fiscal Federal Agropecuário conterá 
cargos de Fiscal Federal Agropecuário nas seguintes áreas de especializações 
funcionais: 

I - Engenheiro Agrônomo; 

II - Farmacêutico; 

III - Químico; 

IV - Zootecnista; 

V - Médico Veterinário. 

Art. Fica autorizada a transfOlmação em cargos de Fiscal 
Federal Agropecuário. dos atuais cargos efetivos de Médico Veterinário, código 
NS - 910. do quadro permanente do Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento, cujo os ocupantes estejam em efetivo exercício das atividades 
de controle, inspeção, fiscalização e defesa agropecuária. 

§ 10 Serão enquadrados na carreira de Fiscal Federal 
Agropecuário os atuais ocupantes dos cargos mencionados no capllt deste 
artigo, desde que sua investidura haja observado as pertinentes normas 
constitucionais e ordinárias anteriores a 5 de outubro de 1998, e se posterior a 
essa data, tenha decorrido de aprovação em concurso público. 

§ 2° Os atuais ocupantes de cargo de Médico Veterinário que 
optarem por permanecer na situação atual deverão fazê-lo, de forma irretratável, 
até 30 dias da data da publicação desta Lei. ficando, neste caso, em quadro em 
extinção. 

Art. É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos 
integrantes da Caneira de Fiscal Federal Agropecuário, não se lhes aplicando a 
jornada de trabalho a que se refere o capllt e o § 20 do art. 1°, da Lei nO 9.436, 
de 5 de fevereiro de 1997, e não mais se admitindo a percepção de dois 
vencimentos. 

Art. Os ocupantes do cargo de Fiscal Federal Agropecuário 
tem por atribuição assegurar, em todo território nacional: 
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I - a sanidade das populações vegetais, seus produtos e 
subprodutos; 

II - a saúde dos rebanhos animais, seus produtos e subprodutos; 

III -- a idoneidad&-- dos insumos e dos serviços utilizados na 
agropecuária; 

IV - a identidade e a segurança higiênico-sanitária e tecnológica 
dos produtos agropecuários finais destinados aos consumidores; 

V - a promoção, o fomento. a produção, a comercialização e as 
políticas agropecuárias; 

VI - os acordos, tratados e convenções internacionais dos quais 
o Brasil seja signatário. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, observado o disposto nesta 
Lei, disciplinará as atribuições dos cargos de Fiscal Federal Agropecuário em 
conformidade com as especificidades e as peculiaridades das atividades 
desenvolvidas por área de especialização funcional. 

Art. Os valores de vencimentos dos cargos de Fiscal Federal 
Agropecuário são os previstos no Anexo III desta Lei. 

Art. Os ocupantes dos cargos de Fiscal de Defesa 
Agropecuário e da categoria funcional de Médico Veterinário são transpostos a 
partir de I ° de setembro de 1999, na forma do Anexo V. 

Art. Aplicam-se aos cargos de Fiscal Federal Agropecuário as 
disposições contidas nos arts 2°, 3°, caput, 4°,15, 16, e 19 desta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória em questão deixou de contemplar outras 
categorias e carreiras, cujas atribuições estão diretamente associadas à gestão de 
fiscalização e dos recursos arrecadados pelo Tesouro Nacional. Dentre essas, 
estão os Fiscais de Defesa Agropecuária, que têm como atribuições a 
formulação das políticas agricolas para o controle da sanidade animal e vegetal; 
os controles e a inspeção higiênico-sanitária e tecnológica das matérias primas e 
dos produtos agropecuários; a gestão do processo de fiscalização sanitária e 
fitossanitária das atividades agropecuárias, insumos, e serviços; promoção, 
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fomento, produção, abastecimento e defesa àgropecuaria; vIgilância 
agropecuária internacional sanitária e fitossanitária. Tudo isso voltado para 
garantia da competitividade dos produtos agropecuários brasileiros no comércio 
nacional e internacional, especialmente no estágio atual da economia, 
propiciando o bem estar da sociedade e o sustento da meta de 43 bilhões de 
dólares até o ano de 2003, para a pauta das exportações dos produtos agrícolas. 

A incorporação da categoria funcional de Médico Veterinário na 
Carreira de Fiscal de Defesa Agropecuária decorre da necessidade de 
regularização da situação dos citados profissionais, em decorrência de as 
atividades de fiscalização de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura 
e do Abastecimento estarem sendo e continuarem a ser exercidas também por 
esta categoria. 

Desde 1994, o Governo Federal assumiu publicamente 
compromisso de promover a equiparação entre as carreiras Ficais de 
Arrecadação com as carreiras de fiscalização, tendo, para tanto, instituído a 
Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização - GDAF, cujo valor, 
no entanto, não alcançou o seu objetivo. Agora, com a nova estrutura de 
vencimentos estabelecida para os Fiscais da Receita Federal, Fiscais da 
Previdência Social e Fiscais do Trabalho, a questão pode ser resolvida em 
definitivo, mantendo-se, outrossim, critério isonômico de tratamento que atenda 
aos princípios da Política de Recursos Humanos apresentada pelo Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Trata-se, portanto, de assegurar, apenas, a coerência entre 
compromisso e ação, e a presente emenda apresenta uma formulação adequada 
a esse fim. 

Sala das Sessões, 

~ .) 'i /,,~ ,>-V" I...J 
l,V /(.~v 

Senadora EMILIA FERNANDES 
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Inclua-se onde couber os seguintes artigos no texto da Medida Provisória nO 1915-2/99, 
renumerando-se os demais: 

.. carreira de Fiscal Federal Agropecuário 

Art. A Carreira de F;scal de Defesa Agropecuaria, de que trata o inciso 111. do art. 1° da Lei nO I 
9.620 de 02 de abril de 1998. alterada pelo art. 1° da Lei n° 9.775, de 21 de dezembro de 1998, 
passa a denominar-se Carreira de Fiscal Federal Agropecuario - FFA. 

Paragrafo Único - Em decorrência do disposto neste artigo. o cargo de Fiscal de Defesa 
Agropecuaria passa a denominar-se Fiscal Federal Agropecuario. 

Art. A Carreira de Fiscal Federal Agropecuario contera cargos de Fiscal Federal Agropecuário 
nas seguintes areas de especialização funcional: 

I - Engenheiro Agrônomo: 
11 - Farmacêutico: 
111 - Quimico: 
IV - Zootecnlsta: 
V - Médico Veterinano. 

Art. Fica autorizada a transformação em cargos de Fiscal Federal agropecuano os atuais 
cargos efetivos de Médico Veterinário. código NS-910. do quadro permanente do Ministêrio da 
Agricultura e do AbasteCimento, cujos ocupantes estejam em efetivo exercicio das atividades de 
controle. inspeção. fiscalização e defesa agropecuaria. 

§ 1° Serão enquadrados na cameira de fiscal Federal Agropecuario os atuais ocupantes dos 
cargos mencionados no caput deste artigo, deste que sua investidura haja observado as 
pertinentes normas constitucionais e ordinarias anteriores a 5 de outubro de 1988, e se posterior 
a esta data. tenha decorrido de aprovação em concurso público. 

2° Os atuais ocu antes de car o de Médico Veterinario ue o tarem ar ermanecer na 

I 
situação atual deverão fazê-lo. de forma irretratável. atê 30 dias da data de publicação desta Lei, I 
ficando neste caso. em quadro de extinção. 
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. I 
Art. E de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes da Carreira de Fiscal I 
Agropecuário. não se lhes aplicando a jornada de trabalho a que se refere o Art. 1° caput e § 2° I 
da Lei 9.436. de 5 de fevereiro de 1997, e não mais se admitindo a percepção de dois 
vencimentos básicos. 

Art. Os ocupantes do cargo de Fiscal Federal Agropecuário tem por atribuições assegurar em 
todo o território nacional: 

I - a sanidade das populações vegetais. seus produtos e subprodutos; 
11 - saúde dos rebanhos animais. seus produtos e subprodutos: 
111 - a idoneidade dos insumos e dos serviços utilizados na agropecuária; 
IV - a identidade e a segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários 
finais destinados aos consumidores; 
V - a promoção. o fomento. a produção e as políticáS agropecuãrias: 
VI - os acordos. tratados e convenções internacionais dos quais o Brasil seja signatário. 

Parágrafo Único - O Poder Executivo, observadç, o ciisposto neste artigo e no artigo , 
disciplinará as atribuições dos cargos de Fiscal Federal Agropecuário em conformidade com as 
especificidades e as peculiaridades das atividades desenvolvidas por ãrea de especialização 
funcional." 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa incluir o quadro dos Fiscais de Defesa Agropecuária,. constituído de 
engenheiros agrõnomos. farmacêuticos, químicos, zootecnistas e médicos veterinários nos 
mesmos padrões de formatação organizacional da carreira e dos valores de retribuição 
remunerativa correspndentes aos auditores fiscais da Receita Federal. da Previdência Social e 
os Fis~ais do Trabalho. guardando coerência com os principios constitucionais contidos no art. 
5° d" r~arta Manna. 
Aos profissionais citados estão incumbidas as atribuições de formulação de políticas públicas de i 
controle da sanidade animal e vegetal: dos controles e da inspeção higiênico sanitária e i 
tecnológica das matérias primas e dos produtos agropecuários; a gestão do processo de i 
fiscalização sanitária e fitossanitária sobre as atividades. a~ropecuárias. in~umos, serviços., 
promoção. fomento. produção e defesa agropecuana: vlgllancla agropecuana internacional 
sanitária e fitossanitãria, tudo voltado para o bem estar da sociedade e para propiciar e sustentar 
a meta de 43 bilhões de dólares até o ano de 2.003. para a pauta de exportações dos produtos 
agricolas. 

Ao cumprirem as atribuições de fiscalização, inspeção, certificação e controle de insumos, meios 
tecnológicos e processos produtivos na área agropecuária. e trânsito internacional, os 
profissionais desta pasta fazem jus a integrarem uma nova carreira sob a designação de Fiscal 
Federal Agropecuário. . 

Apelamos então pela aprovação da emenda. 

PARLAMENTAR 

ÇfJ> 
A~ URA 
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EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.917-1, ADOTADA EM 27 DE AGOSTO DE 1999 
E PUBLICADA NO DIA 28 DO MESMO M~S E ANO, QUE 
"INSTITUI , NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DA UNIÃO, O 
PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO PDV, A 
JORNADA DE TRABALHO REDUZIDA COM REMUNERAÇÃO 
PROPORCIONAL E A LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO COM 
PAGAMENTO DE INCENTIVO EM PECÚNIA, DESTINADOS. AO 
SERVIDOR DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, 
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL": 

CONGRESSISTA 

Deputado PAULO ROCHA .................. .. 

TOTAL DE EMENDAS 005 

EMENDAS N°S. 

024 025 026 027 
028. 

MP 1. 917-1 

000024 

\1EDIDA PROVISÓRIA N° 1.917-1. de 27 de agosto de 1999 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se. no artigo 2°. a expressão "e nos exerci cios subsequentes, em 
periodos a serem lixados pelo Poder Executivo da União, tàcultada a adoção ou modificação 
dos incentivos previstos nesta Medida Provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

A instituição de um PDV é completamente absurda quando não apenas o Poder 
Executivo tem servidores em quantidade insuficiente. como também utiliza, largamente, o 
expediente da terceirização para suprir as suas necessidades. Ademais. contratações temporárias 
por excepcional interesse público abundam na Administração Federal. 

Isso demonstra que o PDV visa, tão somente. descartar o servidor estável, 
concursado, que presta serviços à administração, para que se possa rapidamente substitui-lo por 
outro contratado precariamente, sem concurso. A outra hipótese é ainda pior: tratar-se-ia de 
deliberado sucateamento da administração federal, o que implicaria até mesmo em crime contra a 
administração pública e contra o interesse da sociedade. 
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Mas. sendo instituido o PDV, surpreende que o artigo 2° confira ao . Executivo, 
inconstitucionalmente. prerrogativa de reinstituir. ao seu critério. e com alterações nas regras de 
indenização. novos PDVs após o encerramento do prazo fixado na Medida Provisória. 

Isso contra~, expressamente. o artigo 167 da Constituição. cujo inciso I veda o 
inicio de programas ou projetos não incluidos na lei orçamentaria anual. bem como o art. 169, 
que limita a realização de despesa com pessoal - o que inclui as indenizações pagas no PDV - a 
exitência prévia de dotação orçamentária e autorização específica na LDO. 

Não pode portanto o Poder Executivo reinstituir o PDV. a qualquer tempo, sem 
que o Congresso :-.Jacional aprove suas regras, aprecie o impacto na despesa e os seus 
pressupo!\ios e objetivos. E mesmo que aprove. havera de observar o artigo 169 da CF. 

Por isso. não se pode conceder o cheque em branco que o Executivo exige na 
Medida Provisória. ainda que esteja nela previsto que deverá "observar os limites estabelecidos 
na lei orçamentária", o que será impossivel a menos que, em cada ano. seja incluída dotação 
especifica destinada ao custeio do PDV que. ao final, não se sabe se seni ou não implantado. 

Assim, é imprescindível a supressão das expressões citadas na presente emneda . 
. --..., .' 

~as f.· essõ \ -:::'/'''1 \ Í: 
,14:G \.---\--

~ \; ...... \ ... 

MP 1. 917-1 

000025 

MEDIDA PROVISÓRIA N" I 917-1, de 27 de agosto de 1999 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no artigo 3°, os seguintes incisos: 
Art. 3° ......... 

VII - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental; 
VIII - Analista e Técnico de Finanças e Controle: 
IX - Analista e Técnico de Orçamento: 
X - Técnico de Planejamento e Pesquisa da Fundação Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada - IPEA; 
XI - Analista de Comércio Exterior; 
XII - Magistério Superior ou de I" e 2° graus das Instituições federais de ensino 

dos Ministérios da Educação e da Defesa; 
XIII - Enfermeiro, Fisioterapeuta Médico. Médico de Saúde Pública, Médico­

Cirurgião, Técnico em Radiologia Técnico em Raios X, Operador de Raios X, Técnico em 
Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem, Atendente de Enfermagem. Agente de Saúde Pública, 
Agente de Saúde, Dentista, Odontólogo, Cirurgião-Dentista, Farr.1aceutico, Farmacêutico 
Bioquimico, Laboratorista, Técnico em laboratório, Auxiliar de Laboratório Sanitarista, Técnico 
de Banco de SangUe, Biomédico, Técnico em Anatomia e Necropsia, Instrumentador Cirúrgico, 
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Fonoaudiólogo, Técnico em Reabilitação ou Fisioterapia, Técnico em Prótese Dentária e. 
Nutricionista: 

XIV - de nível superior das Carreiras da área de Ciência e Tecnologia: 

Setembro de 1999 

XV - Técnico em Defesa Aérea e Controle de Tráfego Técnico de Programação e 
Operação de Defesa Aérea e Controle de Tráfego Técnico em InfOtmações Aeronáuticas, 
Controlador de Tráfego Aéreo, Técnico em Eletrônica e Telecomunicações Aeronáuticas e 
Técnico em Meteoroiogia Aeronautica: 

XVI - Médico Veterinário e Fiscal de Defesa Agropecuária; 
XVII - Fiscal de Cadastro e Tributaçào Rural do Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária - INCRA: 
XVIII - Inspetor da Comissão de Valores Mobiliários e Analista Técnico da 

Superintendência de Seguros Privados; 
XIX - Analista e Técnico do Banco Central do Brasil; 
XX - Oficial de Inteligência: 
XXI - Oficial de Chancelaria: 
XXII - Supervisor Médico Pericial: 
XXIII - Ocupantes de cargos nas áreas do seguro social, arrecadação, fiScalização 
e procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Social. 

JUSTIFICAÇÃO 

A instituição de um PDV é completamente absurda, quando não apenas o Pode' 

Executivo tem servidores em quantidade insuficiente, como também utiliza. largamente. o 
expediente da terceirização para suprir as suas necessidades. Ademais. contratações temporárias 
por excepcional interesse público abundam na Administração Federal. 

Isso demonstra que o PDV visa. tão somente. descartar o servidor estável, 
concursado, que presta serviços à administração, para que se possa rapidamente substitui-lo por 
outro contratado precariamente, sem concurso. A outra hipôtese é ainda pior: tratar-se-ia de 
deliberado sucateamento da administração federal, o que implicaria até mesmo em crime contra a 
administração pública e contra o interesse da sociedade. 

Mas, sendo instituído o PDV, é fundamental excluir-se dessa possibilidade os 
servidores das atividades exclusivas e típicas de Estado, que compreendem a totalidade das 
carreiras e cargos já denominados no art. 2° e seus incisos e também os citados ritr§. 1°, que 
poderão aderir em determinadas circunstãncias. Por serem todas carreiras indispensáveis e já 
insuficientes para as necessidades do Estado e da sociedade. essa possibilidade não pode ser 
admitida. pois os servidores que sairem no PDV terão que ser obrigatoriamente repostos, 
mediante concurso público. e o Estado estará pagando em dobro para ter o mesmo posto 
provido novamente. 

Além disso, é necessário incluir a Carreira de Oficial de Chancelaria e os cargos 
do INSS em todas as suas áreas, não relacionados no § I ° do art. 2° mas que pelas mesmas 
razões devem ser mantidos em seus postos. 
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MP 1. 917-1 

000026 

MEDIDA PROVTSÓRIA N" 1.917-1, de 27 de agosto de 1999 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 17 da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao pefl11lttr que o servidor que opte pela jornada reduzida possa exercer o 
comércio e participar da gerencia de empresa. a Medida Provisória está institucionalizando uma 
situação que é vedada pela Lei não em decorrencia apenas da impossibilidade de compatilizar 
horários, mas também de compatibilizar interesses. 

Não é admissivel que o servidor exerça a gerencia de atividade, situação em que 
podera valer-se dos contatos e relacionamentos - assim como das informações e influência que 
exerça sobre os atos da administração - em tàvor de negócios de que participa diretamente, 
como gerente. 

A pefll1issão poderá produzir graves distorções, ampliando as já condenáveis 
situações de conflito de interesse que se resolvem contra a Administração, mesmo existindo a 
vedação legal que a MP quer a\,star. 

rfl:w'!v\\ 
.-......-------------' 

-~:::::---. _::~ 

MP 1. 917-1 

000027 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.917-1. de 27 de agosto de 1999 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, na Medida Provisória, o seguinte artigo: 

"Ar!. ... Os desligamentos voluntários de que trata esta Lei son'lente serão 
deferidos após a aprovação, pelo Congresso Nacional. de Plano de Redução da 



23390 Sábado 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Seteníbro de 1999 

Força de Trabalho do Serviço Civil da União. o qual será encaminhado pelo 
Poder Executivo no prazo de 60 dias a contar da publicação desta Lei. * 1°. O plano a que se refere o "capUl" identificará. por órgão e entidade. para 
cada categoria funcional. cargo ou carreira. os quantitativos de cargos necessários 
e o excedente verificado. acompanhado de exposição de motivos que justificará. 
em cada caso. a necessidade de desligamento .. 
§ 2°. O desligamento será precedido. sempre que possivel. da redistribuição do 
servidor para quadro de pessoal onde haja carencia de cargos com atribuições 
iguais ou assemelhados." 

JUSTIFICAÇÃO 

Em favor da seriedade de um Programa de Desligamento Voluntário que pretende 
desligar mais de 30.000 servidores lederais. impõe-se que o Congresso Nacional possa aferir a 
real necessidade deste programa. Tanto pelo seu alto custo financeiro quanto pelo custo social. 
com a elevação do desemprego. um programa desta natureza deve estar suficientemente 
embasado nos tàtos e em diagnósticos que demonstrem o excesso de pessoal. para que não 
resulte em sucateamento dos serviços públicos. 

MP 1. 917-1 

000028 

MEDIDA PROVISORIA N" 1.917-1. de 27 de agosto de 1999 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. onde couber. os seguinte artigo; 

"Art. 1 I. O servidor que venha a ser desligado com base nesta Lei poderá ser 
reintegrado no cargo ou emprego em que estava investido na data do 
desligamento. pelo prazo de ate 5 anos a contar da data tinal do periodo de 
adesão. desde que promova a reposição ao erário das parcelas recebi1lãs-a titulo 
de indenização por tempo de serviço. 
Parágrafo único. O periodo em que o servidor tenha permanecido desligado será 
considerado. para todos os efeitos legais. equivalente ao de licença sem 
vencimentos. e não será computado para nenhum efeito." 
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JUSTIFICAÇAo 

Como medida preventiva. é essencial assegurar ao servidor que venha a optar 
pelo desligamento a oportulÚdade de arrependil1lelllo eficaz. Esse arrependimento há de ser 
lirtútado no tempo, mas capaz de perrtútir a reconstituição da situação individual, ou seja, o 
reingresso no mesmo cargo antes ocupado. 

É uma forma de salvaguarda que vem em beneficio da segurança do individuo. da 
sua família e atende ao interesse da AdrtúlÚstração. que não teria prejuizo com a reintegração. 
pois condicionada à reposição da'indelÚzação recebida. 





Presidenle : (Vago) 
Vice-Presidente: (Vago) 

Titulares 

1. Casildo Maldaner 
2. Ramez Tebct 
3. Nabor Júnior 
4. Ney Suassuna 
5. Amir Lando 

I. Geraldo AllhofTI. 
2. Francelino Pereira 
3. Paulo Souto 
4. luvéncio da Fonseca 

I. Lúcio Alcântara 
2. Osmar Dias 
3. José Roberto Arruda 

I. Lauro Campos 
2. Heloisa Helena 
3. Jefferson Peres 

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Elello em 30-6-1999) 

PMDB 

PFL 

PSDB 

Bloco de Oposição 

Membro Nato 
Romeu Tuma (Corregedor) 

Suplenles 

I. Marluce Pimo 
2. Gerson Camata 
3. (Vago) 
4. (Vago) 
5. (Vago) 

I José Agripino 
2. Carlos Patrocínio 
3. Djahna Bessa 
4. Freitas Nelo 

I. Antero Paes de Barro!) 
2. Luzia Toledo 
3. Romero lucá 

I. José Eduardo Dutra 
2. Marina Silva 
3. Roberto Satumino 



SENADO FEDERAL 

SECRETARIA - GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Diretora: CLEIDE MARIA BARBOSA F. CRUZ 
Ramais: 3490 - 3491 Fax: 1095 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS E 
PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

Chefe: LUIZ CLÁUDIO DE BRITO 

Secretários: 

Ramais: 3511 - 3514 Fax: 3606 

CRISTINA JUDITE VICINO (Ramal 4251) 
FRANCISCO NAURIDES BARROS (Ramal 3508) 
DULCÍDlA FRANCISCA RAMOS (Ramal 3623) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 
Chefe: SÉRGIO.DA FONSECA BRAGA 

Secretários: 

Ramais: 3507 - 3520 Fax: 3512 

JOAQUIM BALDOÍNO DE B. NETO (Ramal: 4256) 
CLEUDES BOA VENTURA NERY (Ramal: 4526) 
HAMILTON COSTA DE ALMEIDA (Ramal: 3509) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: 

Ramais: 4638 - 3492 Fax: 4573 

Secretários: CAE - DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605) 

- LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO (Ramal: 3516) 

CAS - JOSÉ ROBERTO ASSUNPÇÃO CRUZ (Ramal: 4608) 
- ELISABETH GIL BARBOSA VIANNA (Ramal: 3515) 

CCJ - MAIUA DE FATIMA M. DE OLIVEIRA (Ramal: 4609) 
- ALTAIR GONÇALVES SOARES (Ramal: 4609) 

CE - JÚLIO RICARDO BORGES LINHARES (Ramal: 4604) 
- PAULO ANTONIO FIGUEIREDO AZEVEDO (Ramal 3498) 

CFC - JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal: 3935) 
- AIRTON DANTAS DE SOUSA (Ramal 3519) 

CI - CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 

CRE - MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3496) 
- MARCOS ANTONIO MORAES PINTO (Ramal 3529) 

, 



COMISSÕES PERMANENTES 
(Arts. 72 e 77 RIS F) 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
Presidente: NEY SUASSUNA 

Vice-Presidente: BELLO PARGA 
(27 titulares e 27 suplentes) 

PMDB 

TITULARES lUFL Ramais J SUPLENTES I UF I Ramais 

AGNELO ALVES RN 2461/2467 1. GERSON CAMATA ES 3203/3204 
JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 2. PEDRO SIMON RS 3230/3232 
JOSÉ ALENCAR MG 4018/4621 3. ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 
LUIZ ESTEVÃO DF 4064/4065 4. ALBERTO SILVA PI 3055/3057 
MAGUITO VILELA GD 3149/3150 5. MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 6. MAURO MIRANDA GO 2091/2097 
RAMEZTEBET MS 2221/2227 7. WELLlNGTON ROBERTO PB 3194/3195 
NEY SUASSUNA PB 4345/4346 8. AMIR LANDO RO 3130/3132 
CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 9. JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 1 UFL Ramais 

JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 1. JOSE AGRIPINO RN 2361/2367 
FRANCELlNO PEREIRA MG 2411/2417 2. JOSÉ JORGE PE 3245/3246 
EDISON LOBÃO MA 2311/2317 3. ROMEU TUMA SP 2051/2057 
BELLO PARGA MA 3069/3072 4. BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 
JONAS PINHEIRO (1) MT 2271/2272 s. E DUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 
FREITAS NETO PI 2131/2137 6. GERALDO ALTHOFF SC 2041/2047 
PAULO SOUTO BA 3173/3175 7. MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 1. CARLOS WILSON PE 2451/2457 
ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 2. SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 
LÚDIO COELHO MS 2381/2387 3. LUIZ PONTES CE 3242/3243 
PAULO HARTUNG ES 1129/7020 4. LÚCIO ALCÂNTARA CE 2111/2117 
PEDRO PIVA SP 2351/2355 5. OSMAR DIAS PR 2121/2137 

BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT, PSB, PPS) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 1 UF I Ramais 

EDUARDO SUPLlCY • PT SP 3213/3215 1. ANTONIO C. VALADARES PSB SE 2201/2207 
LAURO CAMPOS. PT DF 2341/2347 2. SEBASTIÃO ROCHA - POT AP 2241/2247 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 2391/2397 3. ROBERTO FREIRE - PPS PE 2161/2164 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 4. MARINA SILVA - PT AC 2181/2187 
JEFFERSON PERES· PDT AM 2061/2067 5. HELOISA HELENA - PT AL 3197/3199 

PPB 

TITULAR I UF I Ramais I SUPLENTE I UF L Ramais 

LUIZ OTAVIO PA 3050/4393 1.ERNANDES AMOR IM RO 2255/2257 

.. .. ' .. .. .. . (I) LIcenças, a p,lrtlf de 315/19YY, 1I0S tenl1O~ do art. 43. I, do /{cgllllcnto Interno c .lr1. 56. 11. da C'tlllsttturÇ,1ll I !,;{kral . 

Reuniões: Terças-feiras lIS 10:00 horas 
Sccrc{Mio: Dirceu Vicir<1 Machado filhn 
Tc!cloncs da Sl'crclaria: J 11-3516/4605 

Sal <I n° 19 - Ala Senador Ale:>.:andrc Cosia 
Tdclone da Sala de Reunião: 311-32 55 
fax: J 11-4344 - E-mail: dirccura-scnadl\.godn 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS· CAS 

_ ... _ ..... -_ ......... ...,. 
-. 

-TITULARES 
1!IiIIIUIII,_ ..... -cÃr:LõS .... BEZERRA 

BORGES GILVAM 
JOSÉ AI. 
LUIZ EST 
MAOUITO 
MAHLUG 
peDRO 5 
VAGO 
VAGO 

ENCAR 
EVÃO 
VILELA 

E PINTO 
IIAON 

-----TITULARES --jõr:iASP II~HEIRO (1) 
(I DA FONSECA JUVÊNCI 

DJ/.LMA 
GEllALD 
MOREIRA 
MA:~IAD 
EDUARDO 
MOZARIL 

EIESSA 
O ALTHOFF 

MENDES 
Co CARMO ALVES 

SIQUEIRA CAMPOS 
(lO CAVALCANTI 

-- llTULARES ---ANfERO PAES DE BARROS 
fES 
CÃNTARA 
IAS 

LUIZ PON 
LÚt;IOAL 
OSMAR o 
PAULO H 
ROMERO 

tXRTUNG 
JUCA 

Presidente: OSMAR DIAS 

Vice-Presldente:-HELOisA HELENA 
(29 titulares e 29 suplentes) 

PMDB 

I UF J Ramais .1 SUPLENTES 1 UF I Ramais 

MT 2291/2297 1. VAGO 
AP 2151/2157 2. JOSÉ SARNEY AP 3429/3431 
MG 4018/4621 3. MAURO MIRANDA GO 2091/2097 
DF 4064/4065 4. JADER BARBALHO PA 2441/2447 
GO 3149/3150 5. JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 
RR 130114062 6. AMIR LANDO RO 3130/3132 
RS 3230/3232 7. GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 

8. JOSÉ FOGAÇA RS 120711607 
9. VAGO 

PFL 

J UF J Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

MT 2271/2277 1. EDISON LOBAO MA 2311/2317 
MS 1128/1228 2. FREITAS NETO PI 2131/2137 
BA 2212/2213 3. BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 
SC 204112047 4. PAULO SOUTO BA 3173/3175 
RO 2231/2237 5. JOSÉ AGRIPINO RN 2361/2367 
SE 4055/4057 6. JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 
TO 4070/4072 7. VAGO 
RR 1160/1163 8. VAGO 

PSDB 

I UF 1 Ramais 1 SUPLENTES 1 UF 1 Ramais 

MT 1248/1348 1. ARTUR DA TAVOLA RJ 2431/2437 
CE 3242/3243 2. LUZIA TOLEDO ES 2022/2024 
CE 2301/2307 3. PEDRO PIVA SP 2351/2353 
PR 212112125 4. JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 
ES 1129/7020 5. TEOTÔNIO VILELA FILHO AL 4093/4096 
RR 2111/2117 6. ALVARO DIAS PR 3206/3207 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) --- TITULARES -d'Ewõ O CANDIOO - PT 
mLVA - PT MARINA 

SE3ASTI 
HELOiSA 
T11.0 VIA 

Ao ROCHA - POT 
HELENA- PT 
I~A· PT 

1 UF 1 Ramais 1 

RJ 2171/2172 
AC 218112187 
AP 2241/2247 
AL 3197/3199 
AC 3038/3493 

SUPLENTES L UF L Ramais 

1. EMILlA FERNANDES - POT RS 233112337 
2. LAURO CAMPOS - PT DF 2341112347 
3. ROBERTO FREIRE - PPS PE 2161/2164 
4. JOSÉ EDUARDO OUTRA· PT SE 239112397 
5. JEFERSON PERES· POT AM 2061/2067 

PPB ------ TITULAR 1 UF 1 Ramais 1 -------L.EOMAF : QUINTANILHA TO 2071/2077 

Rcuniôcs: ()lHlftas ·feiras de <,!:(){) ús 11 :00 homs (t) 

ScaCIÚrÜ): Jtlsé Roberto A. Cruz 
rckfoncs da Secretaria: 311-.t60X J515 

SUPLENTE 1 UF 1 Ramais 

ERNANDES AMORIM RO 2251/2257 

.' .. " 

Sala 11" 09 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telerone da Sala de Reuniào: 311-3359 
Fa:x: 311-3652 - E·mail: jrac(1!scnado.gov.br 

. 



2.1) - COMISSAO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO P.ERl\1ANENTE PARA ACOMPANHAMENTO E INVESTIGAÇÃO DE CASOS DE 
. , - EXPLORAÇÃO DO TRABALHO E PROSTITUiÇÃO INFANTO-JUVENIS 

PRESIDENTE: SENADORA MARLUCE PINTO 
VICE-PRESIDENTE: SENADORA MARIA DO CARMO ALVES 

RELATORA: SENADORA HELOisA HELENA 

MARLUCE PINTO 
LUIZ ESTEVÃO 

PMDB 

PFL 

RR-I3O 1/4062 
DF-4064/65 

GERALDO ALTIIOFF SC-2041/47 
MARIA DO CARMO ALVES SE-4055/57 

PSDB 
OSMAR DIAS PR-2121/25 

BLOCO OPOSiÇÃO (PT-PDT.PSB-PPS) 
HELOÍSA HELENA (PT) AL-3197/99 
TlÃO VIANA (PT) AC-3038/3493 
EMÍLIA FERNANDES (PDT) RS-2331/37 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N° 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (,) DA SECRETARIA: 311-3515/4608 
FAX: 311-3652 
E-l\IAIL: Jrac@senado,go\'.br 
REUNIÓES: SALA N° liA - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.: IM SALA DE REUNIÓES: 311-3359 

.,., . 

'{-', 



'3) COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA - CCJ 
Presidente: JOSÉ AGRIPINO 

Vice-Presidente: RAMEZ TEBET 
(23 titulares e 23 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais J SUPLENTES I UF I Ramais 

AMIR LANDO RO 3130/3132 1. CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 
VAGO 2. AGNELO ALVES RN 2461/2467 
IRIS REZENDE GO 2032/2039 3. GILVAM BORGES AP 2151/2157 
JADER BARBALHO PA 2441/2447 4. LUIZ ESTEVÃO DF 4064/4065 
JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 5. NEY SUASSUNA PB 4345/4346 
PEDRO SIMON RS 3230/3232 6. WELLlNGTON ROBERTO PB 3194/3195 
RAMEZTEBET MS 2221/2227 7. JOSÉ ALENCAR MG 4018/4621 
ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 8. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramai~ 

BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 1. MOREIRA MENDES RO 2231/2237 
JOSÉ AGRIPINO RN 2361/2367 2. DJALMA' BESSA BA 2212/2213 
EDISON LOBÃO MA 2311/2317 3. BELLO PARGA MA 3069/3072 
FRANCELlNO PEREIRA MG 2411/2417 4. JUVÊNCIO DA FONSECA MS 1128/1228 
ROMEU TU MA SP 2051/2057 5. JOSÉ JORGE PE 3245/3246 
MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 6. MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 

PSDB 

TiTULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

~LVARODIAS PR 3206/3207 1. ARTUR DA TAVOLA RJ 2431/2437 
CARLOS WILSON PE 2451/2457 2. PEDRO PIVA SP 2351/2353 
LÚCIO ALCÃNTARA CE 2301/2307 3. LUIZ PONTES CE 3242/3243 
LUZIA TOLEDO ES 2022/2024 4. ROMEflO JUCA RR 2111/2117 
SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 5. TEOTONIO VILELA FILHO AL 4093/4095 

BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT, PSB, PPS) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ANTONIO C. VALADARES - PSB SE 2201/2204 1. SEBASTIAO ROCHA - PDT AP 2241/2247 
ROBERTO FREIRE - PPS PE 2161/2167 2. MARINA SILVA - PT AC 2181/2187 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 2391/2397 3. HELOisA HELENA· PT AL 3197/3199 
JEFFERSON PERES - PDT AM 2061/2067 4. EDUARDO SUPLlCY - PT SP 3215/3217 

Reuniões: Quartas-feiras às 10:30 horas (*) 
Secretária: Vera Lúcia Lacerda Nunes 
Telefones da Secretaria: 311-3972f4612 

Sala n° 03 ~ Ala Senador Alexandre Costa 
Telerone da Sala de Reunião: 311-3541 

I') I!N.Vi<> rl~ 3ÇNd~ wm dehbITa,!<l "', C<,U~to.k P,,,,idaltos <l~ C,'mi,,/-.õ t l,JerC$ P.nLdlri~. 
11I'I"i<, r"{''''~nt~l' Q.l1l1ôS·f,in.<.15 10 00 ~[orôS 

Fax: 311-4315 - E-mail: veranunes@senado.gov,br 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Presidente: FREITAS NETO 

Vice-Presidente: LUZIA TOLEDO 
( 27 titulares e 27 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF1 Ramais 
AMIR LANDO RO 3130/3132 1. MAGUITO VILELA GO 3149/3150 
AGNELO ALVES RN 2461/2467 2. NEY SUASSUNA PB 4345/4346 
GERSON CAMATA ES 3203/3204 3. RAMEZ TEBET MS 2221/2227 
IRIS REZENDE GO 2032/2039 4. ALBERTO SILVA PI 3055/3057 
JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 5. JADER BARBALHO PA 2441/2447 
PEDRO SIMON RS 3230/3232 6. VAGO 
ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 7. JOSÉ FOGAÇA RS 120711607 
GILVAM BORGES AP 2151/2157 8. VAGO 
VAGO 9. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais 1 SUPLENTES cT UF I Ramais 

HUGO NAPOLEAO PI 3085/3087 1. GERALDO AL THOFF SC 2041/2047 
FREITAS NETO PI 2131/2137 2. FRANCElINO PEREIRA MG 2214/2217 
DJALMA BESSA BA 22121/2213 3. JONAS PINHEIRO (1) MT 2271/2277 
JOSÉ JORGE PE 3245/3246 4. MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 
JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 5. ROMEU TUMA SP 2051/2057 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 6. EDISON LOBÃO MA 2311/2317 
BELLO PARGA MA 3069/3072 7. MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/41157 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

I ALVARO DIAS PR 3206/3207 1. CARLOS WILSON PE 2451/2457 
ARTUR DA TÁVOLA RJ 2431/2437 2. OSMAR DIAS PR 2121/2125 
LUZIA TOLEDO ES 2022/2024 3. PAULO HARTUNG ES 112917020 
LÚCIO ALCÁNTARA CE 2301/2307 4. LÚDlO COELHO MS 2381/2387 
TEOTÔNIO VILELA FILHO AL 4093/4095 5. ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 

BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT, PSB, PPS) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF \ Ramais 

SEBASTIAO ROCHA -pro AP 2241/2247 1. GERALDO CANDIDO - PT RJ 2117/2177 
HELOíSA HELENA - PT AL 3197/3199 2. ANTONIO C. VALADARES - PSB SE 2201/2207 
EMllIA FERNANDES - pro RS 2331/2337 3. LAURO CAMPOS - PT DF 2341/2347 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 4. TIÃO VIANA - PT AC 3038/3493 
MARINA SILVA· PT AC 2181/2187 5. JEFFERSON PERES - por AM 2061/2067 

PPB 

TITULAR \ UF I Ramais \ SUPLENTE '\ UF \ Ramais 

LUIZ OTAVIO PA 3050/4393 1. LEOMAR QUINTANILHA TO 2071/2077 

. (I) LIcenças, il partir de 3,,51191)1), nus 1l'n110~ UO ano -IJ. L do RcgulH:nto Intemo c uno 56. li. c.ltl (onsUluurao Fedeml. 

Reulliàcs: Tcrças-Ieiras às 17:00 horas (*) 

Secretário: Júlio Ricardo U. Linhares 
Telefones da Secretaria: 311~349R!4604 

Sala n" 15 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3276 
FAX: 311-3121 



4.1) - COMISSAO DE EDU CAÇA0 

SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

TI1'ULAIU:S 

AMIR LA.'mo 
GERSON <:A~IATA 
PEDRO SI~ION 

PRESIDENTE: 
(09 TITULARES) 

PMDB 
RO·3130132 
ES·3203/04 
RS·3230/32 

PFL 
DJALMA DESSA DA·2211/17 
ROMEU TU~IA SP-20SIfS7 

PSDB 
ÁLVARO DIAS PR·3206/07 
ARTUR DA TÁVOLA RJ-2431f37 

BLOCO OPOSiÇÃO (PT-PDT-PSB-PPS) 
GERALDO CÂNDIDO. PT RJ·2171f77 
EMILIA FERNANDES· PDT RS·2331f37 

'.', . 

REUNIÓES, SALA N'lS· ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECIlETÁIlIO' JÚLIO RICARDO B. L1NIlARES 
TEL (,) DA SECIlETARIA, 311·3498/4604 TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311·3276 
FAX' 311 • .\121 
E-MAILtjullorlc(~senado.gov.br 



4.2) - COMiSSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DO CINEMA BRASILEIRO 

TITULARES 

JOSÉ FOGAÇA 
MAGUITO VILELA 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ FOÇAÇA 
RELATOR: SENADOR FRANCELlNO PEREIRA 

(06 TITULARES) 

PMDB 
RS- 1207/1607 
GO- 3149/50 

PFL 
FRANCELlNO PEREIRA MG- 2414/17 

PSDB 
TEOTÔNIO VILELA AL- 4093/95 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT-PDT·PSB·PPS) 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ· 4229/30 

PPB 
LUIZ OTÁVIO PA-3050/4393 

lO, 

I' 

- .. ,." 

REUNiÕES: 5' FEIRA As 9:00 HORAS 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. UNHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311·3498/4604 

SALA N° 15 • ALA SEN. ALEXANDRE COSl 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311·3276 

FAX: 311-3121 
E-MAIL: julioric@senado.gov.br 



5) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIO.RES E DEFESA NACIONAL - CRE 
Presidente: JOSE SARNEY 

Vice-Presidente: CARLOS WILSON 

I--~ .. (19 titulares e 19 suplentes) 

PMOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 1. AGNELO ALVES RN 2461/2467 
JAOER BARBALHO PA 2441/2447 2. GERSON CAMATA ES 3203/3204 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 3. LUIZ ESTEVÃO DF 4064/4065 
JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 4. MAGUITO VILELA GO 3149/3150 
MAURO MIRANDA GO 2091/2097 5. MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
WELLlNGTON ROBERTO PB 3194/3195 6. JOSÉ'ALENCAR MG 4018/4621 
JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 7. PEDRO SIMON RS 3230/3232 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 1. HUGO NAPOLEAO PI 3085/3087 
ROMEU TUMA SP 2051/2057 2. JOSÉ AGRIPINO RN 2361/2367 
JOSÉ JORGE PE 3245/3246 3. DJALMA BESSA BA 2212/2213 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 4. GERALDO ALTHOFF SC 2041/2047 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 5. PAULO SOUTO BA 3173/3175 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ARTUR DA TAVOLA RJ 2431/2437 1. LUCIO ALCANTARA CE 2301/2307 
CARLOS WILSON PE 2451/2457 2. JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 
LÚDIO COELHO MS 2381/2387 3. ROMEROJUCÁ RR 2111/2111 
PEDROPIVA SP 2351/2353 4. SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 

BLOCO DE OPOSIÇAO (pr, por, PSB, PPS) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

LAURO CAMPOS· PT DF 2341/2347 1. SEBASTIAO ROCHA· PDT AP 2241/2247 
EDUARDO SUPLlCY • PT SP 3215/3217 2. ROBERTO SATURNINQ· PSB RJ 4229/4230 
TIÃO VIANA· PI AC 3038/3493 3. EMILlA FERNANDES· PDI RS 2331/2337. 

Reuniões: Terças-Ieiras às 17:30 horas (*) 

Secretário: Marcos Suntos Parente Filho 
T clctone da S\,.'Çrctaria: 311-3259/3496/4777 

Sala n" 07 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da S1.Ila de Rcuniàn: J 11-J367 
Fax: J 11-3546 

,'\ H~r!no d.: a'NOOc,:.m dehtx.>\.hl do l'~U~,,) d~ r't"J<n:t"S d~ ('e,m"IM c !.i.ic ... ", !'m,dinc., 
Ih'f!rio r"~lmen!ll: I)JtnlM-fe"as '" lI! 00 hNa; 



6) COMISSÃO DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
Presidente: EMILlA FERNANDES 

Vlce·Presidente: ALBERTO SILVA 
(23 titulares e 23 suplentes) 

PMOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ALBERTO SILVA PI 305513057 1. CARLOS BEZERRA MT 229112297 
GERSON CAMATA ES 320313204 2. IRIS REZENDE GO 203212039 
MARLUCE PINTO RR 130114062 3. JOSÉ SARNEY AP 343013431 
MAURO MIRANDA GO 209112097 4. RAMEZTEBET MS 222112227 
GILVAM BORGES AP 215112152 5. ROBERTO REQUlÃO PR 240112407 
VAGO 6. GILBERTO MESTRINHO AM 310413106 
VAGO 7. VAGO 
VAGO 8. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE AGRIPINO RN 236112367 1. JONAS PINHEIRO (1) MT 227112277 
PAULO SOUTO BA 317313175 2. JORGE BORNHAUSEN SC 420014206 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 116011163 3. HUGO NAPOLEÃO PI 308513087 
JOSÉ JORGE PE 324513246 4. MARIA DO CARMO ALVES SE 405514057 
JUVÊNCIO DA FONSECA MS 112811228 5. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 407014072 
ARLINDO PORTO PTe (Ceuão) MG 232112327 6. FREITAS NETO PI 213112137 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais ! SUPLENTES l UF J Ramais 

JOSE ROBERTO ARRUDA DF 201112017 1. ALVARO DIAS PR 320613207 
LUIZ PONTES CE 324213243 2. ANT~RO PAES DE BARROS MT 124811348 
OSMAR DIAS PR 212112125 3. LÚDIO COELHO MS 238112387 
ROMEROJUCÂ RR 211112117 4. VAGO 
TEOTÔNIO VILELA FILHO AL 409314096 5. PAULO HARTUNG ES 112917020 

BLOCO OE OPOSrçAO (PT, POT, PSB, PPS) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ANTONIO C. VALADARES· PSB SE 220112207 1. EDUARDO SUPLlCY - PT SP 321513217 
EMILlA FERNANDES - PDT RS 233112337 2. TIÃO VIANA - PT AC 303813493 
GERALDO CÂNDIDO - PT RJ 217112177 3. JOSÉ EDUARDO OUTRA· PT SE 239112397 
ROBERTO FREIRE - PPS PE 216112164 4. ROBERTO SATURNINO· PSB RJ 422914230 

.. . -(I) Licenças. li partir de 315/1999, nos lennos do art. 43, I, do RegulIcnto In lemo c art. 56. li, da Conslltulçao Federal. 

Reuniões: Quintas-feiras de 9:00 às 11 :30 horas (*) 
Secretário: Celso Parente 
Telefone da Secretaria: 311-4354/4607 

Sala n° 13 ~ Aja Senador Alexandre Cosia 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3292 
Fax: 311-3286 

(.) If~r;\r,~ d~ >.:<,<<1..' (om d~hN ... ç!{) dei r~!..:", J~ ;'r~r<kn!~ d~ r"m"\~<'> ~ lidere<; P>I1tdln~1 
l'",.ino '<'):lmen!!I: T","-S,lc<r .... '" 1~ OI} h·N .... 



7) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 
Presidente: ROMERO JUCÁ 

Vice-Presidente: ROMEU TU MA 
(17 titulares e 9 suplentes) 

PMDB 

TITULARES -' UF I Ramais I SUPLENTES I UFl Ramais 

ALBERTO SILVA PI 3055/3057 1. GILVAM BORGES AP 2151/2157 
VAGO 2. IRIS REZENDE GO 2032/2039 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 3. VAGO 
MARLUCE PINTO RR 130114062 
NEY SUASSUNA PB 4345/4346 
WELLlNGTON ROBERTO PB 3194/3195 

PFL . 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

HUGO NAPOLEAO PI 3085/3087 1. BELLO PARGA MA 3069/3072 
GERALDO ALTHOFF SC 2041/2047 2. FRANCELlNO PEREIRA MG 2411/2417 
ROMEU TU MA SP 2051/2057 
MOREIKA MENDES RO 2231/2237 
ERNANDES AMORIM RO 2251/2255 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

CARLOS WILSON PE 2451/2457 1. PEDRO PIVA SP 2351/2353 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 
ROMEROJUCA RR 2111/2117 

BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT, PSB, PPS) 

TITULARES -' UFl Ramais I SUPLENTES -' UFL Ramais 

EDUARDO SUPLlCY - PT SP 3215/3216 1. GERALDO CANDIDO - PT RJ 2171/2177 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 2391/2397 2. ROBERTO sATURNINO - PSB RJ 4229/4230 
JEFFERSON PÉRES - PDT AM 2061/2067 

.- " ReUOIoes. Quarta..'i.-tclras as 18.00 horas C.) 
Secretário: José Francisco B. CalVa lho 
Telefone da Secretaria: 311-3935/3519 

o Sala n 06 Ala Senador Nilo Coelho 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3254 
Fax: 311-1060 

I'IIlGf!sio <k K"rdo (Il<tI «hber"lo do th~io de I'resldtnl~de C(>m'~Iu. e Uooes P.vndiMI 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 

I' SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA - 51' LEGISLATURA 

IPRESIDENTE DE HONRA: SENADOR JOSE SARNEY 

MESA nIRF,TORA 
.. 

CARGO JITU~O . NOME IPARl UF G 'B FONE 
JULIO I PPB RI 156 ';21 

~GAÇA IPMDB R: " .~ PFL S< O~ "_'42 
U ADD O"A IP~OB . EI 91 , 59 182960 

MEMBROS TITULARES MEMBROS SUPLENTE~r-
--

SENADORES 
NOME UF 1 GAB 1 FONE FAX NOME 1 UF GAB. FONfI:: FAX-----PMOB 

JOSE FOGAÇA RS '07 3111207 2236191 PEDRO SI.MDN RS o •• 03 311 ~230! ~~ 
CAS1LDO MAlDANER se #14 3112141 3234063 MARLUCE PINTO RR " 08 31113011 ;>257441 
ROBERTO REQUJAO PR , .. 09 3112401 3234198 AMIRLANDO RO ###15 311 :~1301 :\233428 

PFL 

#13\ 311 ?~<24 7~g JORGE BORNHAUSEN se 1 .. 041 311 4206 3235470 OJAlMA BESSA LBA L 
GERALDO AL THOFF se I ###051 3112041 323 5099 JOSE JORGE 1 PE 1 .@·04 311 :1245 ':)236494 

PSOB 

#24 311 "21i2f94'iO AlVAROOJAS PR "08 3113206 321 0146 ANTERO PAES DE MT 
BARROS 

'131311 :'022 i2~ PEDRQP1VA ISP 1 @011 311 2351L 323 44481LUZIA TOLEDO LES L 
PT/PSB/POT/PPS 

EMILlA FERNANDES 1 RS 1 ##591 311-2331 323·5994 ROBERTO SATURNINO -I RJ I #11 311'~IT~ 



TITULARES SUPLENTES 

LEGENDA: I 
• GABINETES LOCALIZADOS NO ANEXO 111 I 
# GABINETES LOCALIZADOS NO ANEXO 11 I 

, , 

~I 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

o Projeto do Código Civil 
no Senado Federal 

Projeto de Lei do Código Civil, em dois vol­
umes. No primeiro, textos elaborados e 
revistos, os pareceres do Relator-Geral e os 
dados da discussão e votação da matéria no 
Plenário. No segundo volume encontram-se as 
contribuições dos juristas ao trabalho 
legislativo. 

Preço (dois volumes): R$ 30,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio UI - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO 
FEDERAL 

SECRETARIA 
ESPECIAL 
DE EDITORAÇÃO 
E PUBLlCAÇOES 

EDiÇÃO DE HOJE: 192 PÁGINAS 


